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1. Introdução 
 
O presente relatório expõe, em linhas gerais, sumário das análises e principais conclusões sobre os 
questionamentos, comentários e solicitações �~�^���}�v�š�Œ�]���µ�]���•���•�_�•��formulados no âmbito das Consulta e Audiência 
Públicas do Projeto de Concessão Administrativa (PPP) para a construção, equipagem, operação, manutenção e 
prestação dos serviços de apoio, não finalísticos, do Complexo de Saúde Hospital Padre Eustáquio �t HoPE 
�~�^�W�Œ�}�i���š�}�_�•.   
 

2. Audiência Pública e Consulta Pública 
 
A Audiência e Consulta Públicas relativas ao Projeto foram realizadas com a finalidade de cumprir com o previsto 
no artigo 10, inciso VI da Lei Federal nº 11.079/2004 e artigo 21, caput e parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133/2021, de forma a garantir uma participação aberta da população, buscando atender aos princípios de 
transparência e ampla publicidade na estruturação do Projeto. A partir destes eventos, foi possível identificar 
pontos de aprimoramentos institucionais, técnicos, comerciais, financeiros, sociais e ambientais no âmbito do 
Projeto, com vistas à geração de maior atratividade e competitividade ao futuro certame, sempre buscando 
observar o interesse público. Adicionalmente, também foram colhidas Contribuições dos demais potenciais 
stakeholders do Projeto, tais como membros de mercado, usuários dos serviços públicos em comento e demais 
agentes da sociedade civil porventura interessados no objeto, tendo em vista o objetivo de se estabelecer 
parcerias público-privadas saudáveis e duradouras que se destinem ao atendimento do melhor interesse público. 
 
Em 20 de janeiro de 2025, foi realizada Audiência Pública do Projeto, na Cidade Administrativa de Minas Gerais - 
Prédio Minas/Plenária - 9º andar, Rod. Papa João Paulo II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte, Minas Gerais. A 
Audiência Pública foi transmitida ao vivo no canal do Youtube da Fhemig1 e sua realização foi igualmente 
divulgada, por meio do Diário Oficial do Estado de Minas Gerais (DOE) na edição de 07/01/2025, respeitando o 
prazo legal. Participaram da Audiência as seguintes autoridades: Renata Lélis �t Presidente da Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais (Fhemig); Fernanda Alen Gonçalves da Silva �t Subsecretária de Concessões e Parcerias 
de Minas Gerais (Seinfra); Daniel Van Raemdonck de Lima �t Diretor da Companhia de Desenvolvimento de Minas 
Gerais (Codemge); Glauco de Carvalho Pereira �t Diretor do Laboratório Central de Saúde Pública de Minas Gerais 
(Lacen MG). 
 
A Audiência Pública contou com apresentação institucional das informações do Projeto, abordando temas tais 
como o escopo do Projeto, as principais responsabilidades e obrigações da futura contratada, o 
compartilhamento de riscos planejado, a premissa de manutenção da gratuidade dos serviços objeto da PPP para 
o usuário final, por meio do Sistema Único de Saúde (SUS), e o cronograma previsto entre a assinatura do 
Contrato da PPP, início e execução das obras e prestação dos serviços. A Audiência Pública oportunizou a 
participação, oral e escrita, de quaisquer interessados. Na oportunidade, a Subsecretária de Concessões e 
Parcerias de Minas Gerais, Sra. Fernanda Alen Gonçalves da Silva, endereçou as Contribuições realizadas ao final 

 
1 Até o presente momento o vídeo conta com 262 visualizações. 
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da Audiência Pública.  
 
A Consulta Pública foi realizada no período de 24 de dezembro de 2024 a 2 de fevereiro de 2025, previamente 
publicada no DOE, no Estado de Minas e na Folha de São Paulo, sítios eletrônicos da Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais (Fhemig), Fundação Ezequiel Dias (Funed) e Unidade de PPP do Estado de Minas Gerais 
(Unidade PPP), tendo sido todas as informações, bem como as minutas de Edital, Contrato e respectivos anexos, 
disponibilizadas nos sítios eletrônicos oficiais (www.fhemig.mg.gov.br; www.funed.mg.gov.br; 
www.parcerias.mg.gov.br). Conforme  aviso de Consulta Pública originalmente publicado no DOE, na edição de 
24 de dezembro de 2024, a Consulta Pública estava prevista para ocorrer no período entre 24 de dezembro de 
2024 e 23 de janeiro de 2025, totalizando 30 (trinta) dias. Entretanto, em resposta à contribuição oral 
apresentada por membro do Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MP-MG) durante a Audiência Pública, 
o prazo da Consulta Pública foi prorrogado, permitindo a submissão de Contribuições até 2 de fevereiro de 2025, 
conforme aviso de atualização da Consulta Pública publicado no DOE, na edição de 23 de janeiro de 2025. As 
Contribuições foram encaminhadas por meio do site da Consulta Pública do Estado do Governo de Minas Gerais 
(http://www.consultapublica.mg.gov.br), conforme disposto no Regulamento. 
 
As publicações dos avisos de realização da Audiência Pública e Consulta Pública estão disponíveis no Anexo 1 
deste relatório. 
 
Não obstante, os regulamentos da Audiência Pública e da Consulta Pública, bem como as demais informações e 
minutas da documentação licitatória, seguem disponíveis no Data Room do Projeto2.  
 

3. Quantidade e característica das Contribuições 
 
Importante notar que houve considerável participação de interessados, que ofereceram, ao todo, 344 (trezentas 
e quarenta e quatro) Contribuições referentes ao Projeto, dentre as quais 58 (cinquenta e oito) foram 
identificadas como repetições de texto e agrupadas para posterior resposta. Das Contribuições recebidas, 
excluindo-se as repetições, 2 (duas) foram advindas da Audiência Pública e as demais 284 (duzentos e oitenta e 
quatro) foram decorrentes do processo de manifestação em sede de Consulta Pública.  
 
Os quadros a seguir indicam a quantidade de contribuintes por estratificação de perfil, em taxonomia criada para 
essa finalidade, considerando-se o total de Contribuições recebidas: 
 

Audiência Pública �t Tipo e número de contribuinte 
 

Tipo de Contribuinte Quantidade de Contribuintes e Contribuições 

Autoridades Públicas 1 

 
2 Disponível em: www.dataroom.mg.gov.br/programa-de-concessoes/complexo-saude-hope/#1002-1003-documentos-licitatorios-
contrato-edital-anexos .  

http://www.fhemig.mg.gov.br/
http://www.funed.mg.gov.br/
http://www.parcerias.mg.gov.br/
http://www.dataroom.mg.gov.br/programa-de-concessoes/complexo-saude-hope/#1002-1003-documentos-licitatorios-contrato-edital-anexos
http://www.dataroom.mg.gov.br/programa-de-concessoes/complexo-saude-hope/#1002-1003-documentos-licitatorios-contrato-edital-anexos
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Sociedade Civil 1 

Total 2 

 
 

Consulta Pública �t Tipo e número de contribuinte 
 

Tipo de Contribuinte Número de Contribuintes Quantidade de Contribuições 

Sociedade Civil 8 14 

Mercado 4 270 

Total 12 284 

 
 
A presença de diversos participantes de variadas origens demonstra que o objetivo da Consulta e Audiência 
Públicas �t qual seja, a de difundir conhecimento sobre o Projeto e receber eventuais manifestações dos que se 
sintam afetados pelo Projeto �t foi atendido. É dizer, logrou-se um alcance dos perfis de interessados para a coleta 
de sugestões de aprimoramento do Projeto, com a finalidade de melhor se adequar aos anseios dos diversos 
segmentos impactados.  
 
Ante a complexidade dos temas tratados nas manifestações apresentadas pelos contribuintes/interessados, bem 
como com a finalidade de permitir um mais completo entendimento e posterior aproveitamento das 
Contribuições realizadas, além da análise sistemática, procedeu-se à separação delas em categorias, permitindo 
enfocar os temas principais à luz das etapas de Audiência e Consulta Públicas, sendo os agrupamentos criados os 
seguintes: institucional, engenharia, jurídico, econômico-financeiro e socioambiental. Feito isso, foi possível 
obter-se como resultado a seguinte distribuição das Contribuições:  
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Ainda, para a análise detalhada das Contribuições recebidas, no intuito da ampla divulgação dos resultados 
obtidos com o procedimento de Consulta e Audiências Públicas, foi realizada para cada uma das categorias uma 
nova segmentação em subcategorias, considerando o agrupamento das Contribuições de acordo com os temas 
mais recorrentemente sugeridos, conforme a seguir:  
 

�x Principais temas atinentes aos aspectos institucionais:  
 

o Prorrogação da Consulta Pública; 
o Divulgação de informações tidas como relevantes; 
o Realização de estudos. 

 

�x Principais temas atinentes aos aspectos econômico-financeiros:  
 

o Condições e definições do mecanismo de pagamento; 
o Aderência dos valores estimados de investimentos (CAPEX) à realidade de mercado; 
o Procedimentos e faixas para os indicadores de desempenho previstos no Anexo 8 �t Sistema de 

Mensuração de Desempenho. 
 

�x Principais temas atinentes aos aspectos jurídicos:  
 

o Regras de participação na licitação, como critérios de habilitação; 
o Estrutura das garantias da Concessão; 
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o Cláusula de penalidades; 
o Regularidade do imóvel e condições de eficácia do Contrato. 

 

�x Principais temas atinentes aos aspectos técnicos e de engenharia:  
 

o Estudos de sondagem do terreno; 
o Eventos para pagamento do aporte; 
o Revisão ou inclusão de novas áreas no Projeto; 
o Prazo para a fase de construção. 

 

�x Principais temas atinentes às contribuições socioambientais:  
 

o Licenciamento; 
o Proteção patrimonial de imóveis do entorno. 

 

4. Temas mais abordados por categoria 
 
A seguir, destacam-se alguns aspectos relevantes dos temas abordados em cada categoria, sem prejuízo das 
respostas individuais às Contribuições. Ressalta-se que aqui são apresentados somente os itens tidos como mais 
relevantes pelos contribuintes, sendo que a integralidade das Contribuições e respostas constam do Anexo 2 
deste relatório. 
 

�x Processo de Audiência e Consulta Públicas 
 
O processo de Audiência e Consulta Públicas seguiu fielmente o previsto em lei. Nesse sentido, o aviso de 
realização da Audiência Pública foi publicado na edição de 7 de janeiro de 2025 do DOE, com sua realização 
ocorrendo em 20 de janeiro de 2025 (respeitando-se o prazo legal de ao menos oito dias úteis de antecedência 
entre a publicação e a realização da audiência3). A Audiência Pública foi transmitida pelo Youtube4, permitindo 
que todos a acompanhassem, ainda que remotamente, garantindo transparência à divulgação das informações 
do Projeto.  
 
Em relação à Consulta Pública, a documentação licitatória foi disponibilizada em 24 de dezembro de 2024 e segue 
disponível para acesso dos interessados, por meio do Data Room oficial5. De acordo com o aviso de Consulta 
Pública, publicado oficialmente em 24 de dezembro de 2024, o período de Contribuições se estenderia até 23 de 
janeiro de 2025 (i.e., trinta dias).  
 

 
3 Conforme artigo 21 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=L606Atz9dig&t=657s   
5 Disponível em: https://dataroom.mg.gov.br/programa-de-concessoes/complexo-saude-hope/#1002-1003-documentos-licitatorios-
contrato-edital-anexos  

https://www.youtube.com/watch?v=L606Atz9dig&t=657s
https://dataroom.mg.gov.br/programa-de-concessoes/complexo-saude-hope/#1002-1003-documentos-licitatorios-contrato-edital-anexos
https://dataroom.mg.gov.br/programa-de-concessoes/complexo-saude-hope/#1002-1003-documentos-licitatorios-contrato-edital-anexos
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Cabe ressaltar que, durante a Audiência Pública, houve a solicitação por parte de representante do Ministério 
Público de Minas Gerais (MP-MG) para prorrogação do prazo da Consulta Pública, buscando garantir um período 
maior para que os interessados pudessem submeter suas Contribuições. Tal sugestão foi avaliada e acatada como 
pertinente para o Projeto, resultando em prorrogação do período para submissão das Contribuições até 2 de 
fevereiro de 2025, conforme o aviso de atualização da Consulta Pública publicado no DOE, na edição de 23 de 
janeiro de 2025. 
 

�x Estrutura de garantias do Poder Concedente 
 
Consoante a cláusula 34 da minuta do Contrato de Concessão (versão submetida à Consulta Pública), é obrigação 
do Poder Concedente incluir na proposta orçamentária anual dotação específica para o exercício subsequente 
em valor suficiente para fazer frente às contraprestações públicas do Projeto, além de vetar alterações na referida 
proposta que reduzam ou restrinjam a dotação destinada ao pagamento de suas obrigações pecuniárias.  
 
Para tanto, previu-se que o Poder Concedente deveria constituir uma � ĉonta garantia estoque�_, capaz de prestar 
o pagamento caso houvesse inadimplemento do pagamento da contraprestação pública, que contaria com 5 
(cinco) contraprestações depositadas. Para além disso, foi indicado que o Poder Concedente se comprometeria 
a constituir uma � ĝarantia subsidiária�_, que assegurará os recursos necessários ao pagamento da contraprestação 
pública, caso a � ĉonta garantia estoque�_ seja porventura utilizada. 
 
Na avaliação de parte dos interessados, no entanto, a estrutura de garantias do Projeto, em especial no que tange 
às garantias do Poder Concedente, deveria ser revista, em síntese, em razão de: (i) divergências nas referências 
e nos termos-chave utilizados nos documentos licitatórios; (ii) propostas para redução de riscos da insuficiência 
de recursos de garantia; (iii) clarificação de escopos e obrigações das partes a respeito das contas que comporão 
as garantias do Projeto.  
 
Avaliou-se que as Contribuições eram pertinentes e a estrutura de garantias do Projeto foi revisada. Nesse 
sentido, a estrutura de garantia das obrigações pecuniárias do Poder Concedente foi revista, em especial para 
encaminhar dois pontos específicos: (a) a necessidade de uma garantia para recomposição da conta garantia, 
formada por recursos do Tesouro estadual, sempre que o saldo mínimo for reduzido pela necessidade de 
utilização de valores dessa conta; e (b) a garantia à parcela do aporte de recursos constituído/lastreado em 
recursos de fonte do Tesouro Estadual, para além dos valores já assegurados pelos recursos do Acordo Vale. 
 
Com isso, a solução encaminhada foi a utilização de recursos do Fundo de Participação dos Estados (FPE), em 
linha com o que já foi feito em outros Estados e Municípios (em relação ao Fundo de Participação dos Municípios). 
A proposta é que um percentual do FPE destinado ao Estado de Minas Gerais seja destinado à garantia dos 
contratos de PPP celebrados em Minas Gerais, servindo como segunda linha de garantia, sempre que a garantia 
principal dos contratos for utilizada e necessitar de recomposição ou quando não for suficiente. 
 
Nessa linha, os recursos do FPE segregados da conta geral estadual serão vinculados ao Contrato, servindo como 
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recomposição da conta garantia, sempre que o saldo mínimo for reduzido. Válido esclarecer que a recente Lei 
Estadual n. 25.235/2025 definiu a vinculação do FPE a contratos de PPP do Estado de Minas Gerais. Além disso, 
importante notar que, de acordo com a nova lei aprovada, a priorização de uso dos recursos entre os contratos 
de PPP segue critério cronológico de assinatura dos instrumentos contratuais a partir da promulgação da lei, 
considerando a data de eficácia de cada instrumento.  
 
Considerando a vinculação de parcela dos recursos do FPE, foi estabelecido que o saldo mínimo da conta garantia 
no âmbito do Projeto será equivalente a 2 (duas) parcelas da Contraprestação Mensal Máxima e 2 (duas) parcelas 
referenciais da Contraprestação por Serviços de Exames de Imagiologia, Anatomopatológicos e Laboratoriais, 
reajustadas nos termos do ANEXO 10 �t MECANISMO DE PAGAMENTO. 
 
Em relação à garantia pública que dá respaldo à parcela do aporte coberta por recursos orçamentários do Tesouro 
Estadual (cerca de R$ 82 milhões), por serem recursos contingenciáveis ou mesmo que podem não encontrar a 
�����À�]������ ���}�š�������}�� �}�Œ�����u���v�š���Œ�]���� �(�µ�š�µ�Œ���U�� �‰�}�Œ�š���v�š�}�U�� �š�]������ ���}�u�}�� ���}�u�� �u���]�}�Œ�� �v�_�À���o�� ������ �]�v�•���P�µ�Œ���v������ �(�Œ���v�š���� ���� �^�Œ�]�•���}�•��
�‰�}�o�_�š�]���}�•�_�U��foi previsto que os rendimentos auferidos na conta aporte, advindos de investimentos com os recursos 
depositados da Vale, devem ser utilizados para fazer frente a tal pagamento. Não obstante, em caso de 
insuficiência de recursos para fazer frente à parcela do aporte que deveria ser pretensamente coberta por 
recursos do Tesouro Estadual, os fluxos do FPE, tais como previstos na lei e no Anexo 10 �t Mecanismo de 
Pagamento, poderão ser utilizados diretamente para pagar os montantes associados aos marcos de aporte que 
não tenham lastro direto nos recursos do acordo da Vale.  
 

�x Critérios de comprovação de habilitação técnica previstos no Edital 
 
As Contribuições relacionadas à habilitação técnica versavam sobre as exigências constantes da minuta de Edital. 
Nesse ponto, é importante destacar que o rol constante da documentação apresentada em sede de Consulta 
Pública estava em linha com as boas práticas e dentro dos limites legais, especialmente quanto aos quantitativos 
mínimos e a definição das parcelas relevantes que foram escolhidas para a aferição da experiência dos licitantes. 
 
No entanto, as Contribuições pretendem, em sua maioria, a flexibilização das exigências, não tanto na definição 
das parcelas, mas, especialmente, na forma de cumprimento, com recomendações para a permissão à 
apresentação de atestados de grupos econômicos, bem como com o detalhamento da possibilidade de 
atendimento por meio de subcontratados, em parte já cumprido pela minuta em Consulta Pública. 
 
Após avaliação das Contribuições, foi decidido que algumas das recomendações deveriam ser implementadas, 
em prol da maior competitividade, sem, com isso, abdicar da necessária cautela quanto à experiência e 
qualificação dos licitantes. 
 
Dessa forma, o Edital foi alterado para possibilitar a apresentação do atestado de investimento também via 
controladas e controladoras (a minuta levada à Consulta Pública vedava essa possibilidade, permitindo apenas 
para os demais atestados �t construção e serviços).  
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Isso porque, tais sociedades de propósito específico podem atuar apenas nas próprias concessões e em seu nome 
que costumam ser emitidos os atestados de capacidade técnica. Assim sendo, em tese, as licitantes não teriam 
tido atestados emitidos em seu nome (e sim, sob suas subsidiárias) e, como tal, não poderiam se valer dessa 
experiência em licitações vindouras, sendo que são elas que atendem à essas licitações �t e, se vencedoras, 
constituem novas SPEs. Portanto, é de se esperar que aceitar atestação de controladas e controladoras da 
licitante permitirá ampliação da competição na medida em que ampliará o aproveitamento de mais vasta 
experiência em precedentes de contratos no regime concessionário. 
 
Vale notar que, a despeito da alteração indicada acima, o conceito de grupo econômico no âmbito do Edital foi 
substituído por empresas relacionadas, sendo elas: controladora, direta ou indireta da licitante ou subsidiária ou 
controlada, direta ou indiretamente da licitante.   
 
No mesmo sentido, a fim de ampliar a competição, optou-se por reduzir o quantitativo dos leitos exigidos nos 
atestados de capacidade técnica. De modo semelhante, a descrição do rol de serviços que deverão ter experiência 
comprovada também foi revista, de modo a tornar a redação de cada serviço mais objetiva, a fim de evitar 
questionamentos futuros sobre aceitação de atestados.  
 
Por outro lado, Contribuições que acabavam por restringir a competição, sem que disso decorra incremento à 
proteção da Administração Pública não foram acatadas. É o caso, por exemplo, de Contribuições que pretendiam 
tornar mais difícil �t quase restringindo �t a possibilidade de qualificação por meio de atestado em nome de 
subcontratado. Essa possibilidade, já usual em diversos editais �t inclusive de concessões e PPPs �t permite que o 
licitante se concentre na gestão do contrato e do conjunto de serviços que integram o escopo, mesmo que 
prestados por terceiros.  
 
Em suma, a revisão empreendida tornou mais racional a pauta de qualificação, de modo a contemplar a pretensão 
de maior competição, sem abdicar da cautela necessária quanto à capacidade dos licitantes. 
 

�x Penalidades contratuais 
 
De início, cabe esclarecer que o modelo sancionador previsto na minuta do Contrato de Concessão levada à 
Consulta Pública, em especial nas cláusulas 38 e 39, observou a gradação das infrações e penalidades previstas 
em lei, partindo-se especialmente do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021.  
 
Consoante a cláusula 38.9 da minuta do Contrato de Concessão (versão publicada em Consulta Pública), o valor 
das multas moratórias, a ser acumulado enquanto durar a infração, fora definido observando os seguintes 
critérios: no mínimo 0,1% (um décimo por cento) e no máximo 0,3% (três décimo por cento) do valor estimado 
do contrato, por dia, até a efetiva regularização da situação que caracterize infração de natureza leve ou média; 
ou no mínimo 0,3% (três décimo por cento) e no máximo 0,5% (meio por cento) do valor estimado do contrato, 
por dia, até a efetiva regularização da situação que caracterize infração de natureza grave ou gravíssima. 
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Em complemento, a cláusula 38.21 da minuta do Contrato de Concessão colocado em Consulta Pública 
estabelecia que, para fins de cálculo dos valores e limites das multas, será utilizado como base o valor estimado 
do C�}�v�š�Œ���š�}���~�����(�]�v�]���}�U�����u�������]�Æ�������o�š�����‰���o�������}���µ�u���v�š�������}�U�����}�u�}���^�s���>�K�Z�����K�����K�E�d�Z���d�K�_�•�U���v���}���‰�}�����v���}�������u�µ�o�š����
ser inferior a 0,5% (meio por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) de seu valor, exceto para que efeitos 
da conversão de multa moratória em multa compensatória, e cumulação de sanções previstas no contrato e na 
legislação, na forma da cláusula 38.10.  
 
Não obstante, foram submetidas Contribuições no sentido de que os valores estipulados para as multas 
moratórias ultrapassavam a razoabilidade, tendo em vista que o Contrato possuía, em sede de Consulta Pública, 
valor estimado de R$2.567.191.688,42 (dois bilhões, quinhentos e sessenta e sete milhões, cento e noventa e um 
mil, seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta e dois centavos). Conforme indicado no item 5 deste Relatório, 
avaliou-se a pertinência das Contribuições e o modelo sancionador do Projeto, em especial no que tange à 
definição de infrações e sanções respectivas, foi revisto.   
 

�x Divulgação de informações sobre o status do processo de regularização do imóvel do projeto  
 
Na forma do item 6.2.1. da minuta do Contrato de Concessão (versão publicada em Consulta Pública), é condição 
para eficácia do C�}�v�š�Œ���š�}�������^���•�•�]�v���š�µ�Œ�������}���d���Z�D�K���������d�Z���E�^�&���Z���E���/���U�����u���‹�µ�����}���W�K�����Z�����K�E���������E�d�����š�Œ���v�•�(���Œ����
à CONCESSIONÁRIA a ÁREA DA CONCESSÃO, em até 60 (sessenta) dias da assinatura do CONTRATO e formaliza a 
disponibilização, livre e desimpedida, inclusive com a regularidade de registro imobiliário, da ÁREA DA 
���K�E�����^�^���K�_�X�� 
 
Consoante a previsão supra, o Contrato de Concessão só terá eficácia com a entrega da área da Concessão, de 
forma livre e desimpedida, pelo Poder Concedente à Concessionária.    
 
É importante dizer que o terreno está sob posse e guarda da Fhemig e não foi identificada, até o momento, 
nenhuma ocupação no imóvel. 
 
Além disso, em consideração a algumas Contribuições, deve-se observar que a ausência de implementação da 
condição de eficácia pode ensejar a extinção antecipada do Contrato de Concessão e a indenização pelos custos 
da B3, de modo que o risco a isso atinente já está endereçado na documentação licitatória. 
 
Sendo assim, entende-se que o risco da regularização do terreno foi bem endereçado. A revisão à matéria foi no 
sentido de alterar o prazo de 60 (sessenta) para 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável por igual período, para 
cumprimento da condição de eficácia.  
 
Por fim, cabe salientar que a regularidade do terreno está sendo endereçada diligentemente pelas autoridades 
responsáveis, de modo a permitir a consecução do projeto. Nesse sentido esclarece-se que, em 23 de maio de 
2025, a Prefeitura de Belo Horizonte (PBH) enviou à Câmara dos Vereadores o Projeto de Lei no 302/2025 a fim 
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de possibilitar a regularização do terreno. A partir da sanção da Lei Municipal, o processo de reparcelamento do 
solo será iniciado e as licenças necessárias para o início da Concessão já poderão ser concedidas, quando 
necessário e mediante o cumprimento dos requisitos legais pela Concessionária, pela PBH. Vale salientar que PBH 
exarou, em 14 de maio de 2025, Certidão de Viabilidade para o Projeto do Complexo de Saúde - HoPE, atestando 
que as providências em curso para a regularização do parcelamento do solo não impedirão a obtenção futura das 
licenças de demolição e construção necessárias para a implementação do Complexo HoPE. Ressaltamos que o 
licenciamento das edificações ocorrerá e deverá ser precedido pelo licenciamento urbanístico, em conformidade 
com a legislação municipal vigente. Destarte, embora a regularização e o reparcelamento do terreno estejam em 
curso, tal situação não será óbice ao início das atividades da Concessão.  
 
 Por fim, informamos que foi disponibilizada documentação adicional sobre o processo de regularização no data 
room do Projeto, a fim de que os interessados possam realizar seus estudos de forma mais detalhada.  
 

�x Estudos de Engenharia 
 

As Contribuições relacionadas aos Estudos de Engenharia apresentam um conjunto de sugestões que visavam 
aprimorar a execução do Projeto, principalmente, durante a Fase 1 �t Planejamento e Fase 2 �t Construção.  

Foi sugerida a adoção da metodologia Building Information Modeling (BIM) desde o início do Contrato, 
enfatizando a necessidade de um plano de implantação que assegurasse a adoção eficiente do BIM em todas as 
fases do empreendimento, seguindo as diretrizes do Decreto Estadual nº 48.146/2021. Esclarece-se que a 
elaboração dos projetos de arquitetura e engenharia em plataforma BIM já era uma exigência prevista na minuta 
do Contrato de Concessão, especificamente no Anexo 5 �t Diretrizes Mínimas de Projetos e Obras. 

Também houve sugestão de inclusão de um heliponto no Novo LACEN para o transporte de amostras via drones, 
considerando a rota já registrada na Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC). A implantação de um heliponto 
foi avaliada e considerada inviável devido aos altos custos relacionados à infraestrutura necessária, além de já 
existirem alternativas de transporte mais eficientes do ponto de vista econômico no contexto atual. A previsão 
de um heliponto para o Complexo de Saúde HoPE também foi cogitada durante a elaboração do Programa de 
Necessidades, chegando-se a mesma conclusão, tendo em vista a existência de helipontos na região que 
poderiam ser usados em caso de urgência. 

Em relação ao acesso técnico para entregas no Novo LACEN, foi apontada a necessidade de um acesso mais 
adequado, considerando a distância do acesso técnico atual. No entanto, já está sendo previsto acesso técnico 
para o Complexo de Saúde HoPE pela Avenida Tereza Cristina, além de um acesso exclusivo para o fluxo do LACEN 
pela Rua Conde Pereira Carneiro. 

No que diz respeito ao estacionamento, foram levantadas questões sobre a metodologia para cálculo da 
quantidade de vagas, além de sugestão de que fossem previstas vagas para atender todos os servidores do 
LACEN. Assim, esclarece-se que o número de vagas foi definido com base no Programa de Necessidades, 
considerando a viabilidade técnica e econômico-financeira da construção de áreas de estacionamento na área 
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da Concessão, bem como os requisitos previstos na legislação aplicável. De qualquer forma, o quantitativo de 
vagas foi atualizado a partir de revisões do Estudo de Engenharia para publicação do Edital. 

Adicionalmente, foram levantadas dúvidas sobre a forma e o momento de licenciamento das obras de demolição 
do Hospital Galba Velloso e construção do Complexo de Saúde HoPE. Também foram apresentados 
questionamentos sobre eventual impacto no entorno. Destaca-se que a estratégia de licenciamento é de 
responsabilidade da Concessionária, que deverá realizar os estudos necessários no âmbito do processo de 
licenciamento, inclusive eventual Estudo de Impacto de Vizinhança, se for o caso. A redação do Anexo 3 �t Fases 
da Concessão foi revista a fim de dar maior flexibilidade à Concessionária em relação à possibilidade de 
antecipação da etapa de demolição ainda na Fase 1 �t Planejamento. 

Em relação à sondagem do terreno, foram feitos questionamentos sobre a quantidade de furos realizados e 
disponibilizados no Data Room do Projeto, em comparação com as normas vigentes. Também foram solicitadas 
mais informações em relação à estrutura atual do Hospital Galba Velloso. Nesse sentido, vale destacar que o 
trabalho de sondagem realizado está aderente às regulamentações técnicas vigentes, que não indicam um 
número fixo de furos para terrenos com a metragem da área da Concessão (na fase atual, de estruturação do 
Projeto), tendo sido realizado dez furos de sondagem a percussão e dois deslocamentos. Conforme 
disponibilizado no Apêndice I �t Avaliação do Terreno, do Relatório de Arquitetura e Engenharia, foram realizadas 
as atividades de sondagem e topografia no terreno de acordo com a metodologia e diretrizes das normas 
aplicáveis a estes trabalhos, a citar: ABNT NBR 8.036:1983; ABNT NBR 6.484:2020; ABNT NBR 13.133:1994; e a 
Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001. Importante ressaltar que, ainda que não haja obrigatoriedade legal para 
a realização de estudo de sondagem no âmbito da realização de estudos de projetos de PPP, referidos estudos 
foram realizados a fim de dar mais informações aos interessados, e são meramente referenciais. É 
responsabilidade dos interessados a realização de seus próprios estudos.  

Por último, em relação ao prazo das fases, as minutas foram ajustadas para reduzir a extensão da Fase 1- 
Planejamento e prolongar a Fase 2 - Construção, dando maior tempo regulamentar para a fase de obras per se. 
Também foi prevista possibilidade de antecipação da conclusão da Fase 1 �t Planejamento e utilização do prazo 
remanescente na Fase 2 �t Construção, somando-se ao prazo original de tal fase. 

�x Marcos de aporte 
 
As Contribuições recebidas sobre os eventos/marcos de aporte refletiram preocupações e sugestões com o 
intuito de aprimorar e dar mais clareza e eficácia aos processos de aceite pelo Poder Concedente, e posterior 
pagamento à Concessionária das parcelas de aporte. Pretende-se que esse instrumento seja utilizado para 
incentivar a entrega mais célere e de qualidade dos investimentos planejados na PPP. 

De forma geral, foram questionados o número de marcos de aporte, a distribuição dos valores, a definição de 
cada marco �t necessidade de redações objetivas �t e o processo de aceite e pagamento. A estrutura completa 
para os Eventos de Aporte prevista na documentação publicada na Consulta Pública foi revista nos seguintes 
pontos: (i) a lista de eventos de aporte foi ampliada, a fim de permitir uma evolução físico-financeira dos aportes 
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mais eficaz; (ii) houve revisão dos descritivos para melhor especificação das atividades necessárias ao aceite de 
cada evento; (iii) houve readequação da distribuição do valor de aporte por evento. Ainda, o processo de 
pagamento do aporte foi revisado no Anexo 3 �t Fases da Concessão, com o objetivo de trazer mais objetividade 
e celeridade ao pagamento, em especial no que se refere ao último marco de aporte.  

 

�x Insumos LACEN 
 
Dentre as Contribuições referentes ao fornecimento de insumos do LACEN, foi questionado o mecanismo de 
pagamento, que previa, na documentação publicada na Consulta Pública, a possibilidade de impacto negativo no 
cálculo da contraprestação mensal da Concessionária devido ao Índice de Insumos (INS) aplicável ao componente 
do LACEN. Argumentou-se que o índice não deveria poder atribuir redução desta componente, haja visto que 
estaria atrelado à demanda, o que representaria um risco alocado ao Poder Concedente. Assim, a proposta para 
o Índice de Insumos (INS) foi reavaliada para incluir um pagamento mínimo para a demanda estimada de 
exames/análises para o LACEN, independente da produção realizada. 

Adicionalmente, foram solicitados esclarecimentos sobre a metodologia de cálculo e os critérios utilizados para 
a apuração do INS. Para a produção, entendeu-se que o conceito e a fórmula apresentados na minuta do Anexo 
10 �t Mecanismo de Pagamento (versão publicada em Consulta Pública) estão suficientemente claros, sem 
necessidade de ajustes na redação para publicação final. Para os insumos utilizados por produção, foi incluída 
redação prevendo que, se o consumo estimado de insumos por exame/análise no Plano de Insumos, for superior 
ao previsto, a Concessionária terá direito a reequilíbrio econômico-financeiro. A lista de exames/análises foi 
disponibilizada no Data Room do Projeto para melhor entendimento dos interessados sobre a produção do 
LACEN. Por fim, destaca-se que a lista de insumos, não exaustiva, já estava indicada na minuta do Anexo 7 - 
Caderno de Encargos sujeita à Consulta Pública. Ainda, foram incluídos no Anexo 7 - Caderno de Encargos a lista 
de exames e análises realizados no LACEN. 

Foi também enviada Contribuição sobre a responsabilidade pela aquisição e gestão dos consumíveis relacionados 
aos serviços finalísticos. A Contribuição sugeriu que essa responsabilidade fosse vinculada à equipe técnica 
responsável pelos serviços, ou seja, mantida com o Poder Concedente a fim de evitar conflitos na definição de 
quantidades e na reposição de insumos. Entretanto, esclarece-se que a alocação das responsabilidades foi 
definida a fim de garantir eficiência e qualidade nos serviços prestados, neste caso, recaindo a responsabilidade 
desta gestão e aquisição à Concessionária, e que a definição de estoque mínimo e o processo de comunicação 
para suprimento adicional devem ser estabelecidos entre as partes quando da execução do Contrato, a ser 
detalhado no Plano de Trabalho para o serviço de logística. 

 

�x Serviço de Apoio Diagnóstico Terapêutico (SADT) 
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As Contribuições recebidas no que tange ao Serviço de Apoio Diagnóstico Terapêutico (SADT) versaram, em linhas 
gerais, sobre a divisão de responsabilidades entre a Concessionária e a equipe dos serviços finalísticos, sob gestão 
do Poder Concedente, nos casos de hemodiálise, exames de necropsia, exames de triagem neonatal, exames 
realizados fora das áreas de SADT, etc. 

Importante notar que a alocação das responsabilidades foi definida a fim de garantir eficiência e qualidade nos 
serviços prestados aos pacientes. De qualquer forma, foram feitos ajustes na redação da minuta do Anexo 7 - 
Caderno de Encargos, publicada na Consulta Pública, para propor maiores esclarecimento sobre as 
responsabilidades da Concessionária. 

Por fim, houve questionamento sobre a utilização da tabela do Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos e OPM (SIGTAP) do SUS para a remuneração à Concessionária pelos exames 
realizados, sugerindo que, nos casos em que alguns exames não possuam código direto na tabela SIGTAP, a 
cobrança fosse feita com uma tabela alternativa, como a Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos 
Médicos (CBHPM). Ainda sobre o assunto, sugeriu-se que alguns exames não seriam devidamente remunerados 
caso utilizada a tabela SIGTAP, visto que o valor pago seria muito aquém do devido, considerando os custos 
envolvidos na realização dos exames.  

Após análise sobre o assunto, decidiu-se que: (i) a tabela SIGTAP será utilizada para todos os exames que tenham 
previsão na referida tabela; (ii) caso haja prescrição de exames sem previsão na tabela SIGTAP, será utilizada a 
CBHPM; (iii) caso haja prescrição de exames sem previsão na tabelas SIGTAP e CBHPM, a Concessionária deverá 
realizar o exame e apresentar, posteriormente, 3 (três) orçamentos com base em pesquisas de mercado para 
análise pelo Poder Concedente, devendo ser selecionado e pago o menor valor apresentado em pesquisa. Esta 
proposta visa não restringir a realização de exames com possível impacto na qualidade dos serviços assistenciais 
prestados. 

�x Indicadores de Desempenho 
 
As Contribuições relacionadas ao Anexo 8 �t Sistema de Mensuração de Desempenho, disponibilizado na Consulta 
Pública, apresentaram sugestões quanto ao detalhamento de alguns indicadores, métodos de aferição, faixas de 
resultados e correlação com o Anexo 7 �t Caderno de Encargos. É importante ressaltar que os indicadores de 
desempenho foram elaborados com base em boas práticas do setor, incluindo o benchmarking de diversos 
projetos de PPP de Saúde, visando garantir a eficácia e a transparência na avaliação dos serviços prestados. 

A partir de Contribuição enviada, foi realizada revisão para alguns indicadores que, na versão da Consulta Pública, 
utilizavam uma escala binária, pois a ausência de uma gradação poderia levar à desmotivação para a melhoria 
contínua, já que não diferenciava um desempenho insatisfatório e um quase satisfatório.  

Além disso, as Contribuições destacaram a necessidade de clarificação sobre como seria calculada a 
indisponibilidade da infraestrutura do Complexo Hospitalar e LACEN, como leitos, consultórios, salas cirúrgicas, 
plataformas e equipamentos. Foi feita revisão para que o tempo de indisponibilidade inicie a contagem apenas 
após o registro do chamado no sistema pelo Poder Concedente, visando garantir que a Concessionária não seja 
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penalizada por falhas de comunicação, considerando que apenas a utilização do Sistema de Informação 
Hospitalar ou Sistema de Informação Laboratorial não seria adequada, pela impossibilidade de se registrar 
adequadamente as indisponibilidades da infraestrutura nestes sistemas. Sobre indicadores de disponibilidade 
também foi reavaliado o tempo estimado para que a Concessionária não seja penalizada, frente à proposta inicial 
de 4 (quatro) horas, para uma proposta de 6 (seis) horas. 

A responsabilidade pela indisponibilidade da infraestrutura por problemas externos, como falhas de energia, foi 
tema de uma Contribuição que recomendou a limitação da responsabilidade da Concessionária às ações sob sua 
atuação. Quanto a este tema, foi realizado um ajuste na redação do Anexo 8 �t Sistema de Mensuração de 
Desempenho para indicar o limite de responsabilidade da Concessionária, desde que tenha tomado todas as 
ações mitigadoras possíveis, considerando seu escopo de atuação, nos termos do Anexo 7 �t Caderno de Encargos 
e do Anexo 5 �t Diretrizes Mínimas de Projetos e Obras, como instalação de gerador de energia e reservatório de 
água. 

Foram solicitados alguns esclarecimentos sobre referências e vinculação do Anexo 8 �t Sistema de Mensuração 
de Desempenho com o Anexo 7 �t Caderno de Encargos, quanto ao tempo para os serviços de limpeza terminal, 
tempo para entrega de materiais e medicamentos, kits para esterilização, criticidade dos equipamentos médico-
hospitalares e laboratoriais. O Anexo 8 �t Sistema de Mensuração de Desempenho foi revisado para indicação dos 
prazos para limpeza terminal e entrega da materiais e medicamentos, incluindo ajustes na redação quanto ao 
momento de definição entre as partes para temas sobre kits para esterilização e criticidade dos equipamentos. 

A estrutura de graduação dos resultados dos indicadores foi elogiada, mas foi apresentada uma Contribuição 
sobre a forma de cálculo do resultado final do Anexo 8 �t Sistema de Mensuração de Desempenho, haja visto não 
�Z���À���Œ�� �u���Œ�P���u�� ������ �^���Œ�Œ�}�_�� �v���� �v�}�š���� ���}�� �1�v���]������ ������ �����•���u�‰���v�Z�}�� �'���Œ���o�� �~�/���'�•�X�����u�� �Œ���o�������}�� ���� ���•�š���� �•�µ�P���•�š���}�U��foi feita 
revisão no impacto do IDG no cálculo da contraprestação, com a atribuição de uma margem de 5%, de modo que 
um resultado do IDG igual ou superior a 95% não tenha impacto negativo (desconto) na contraprestação.  

 

�x Licenciamento ambiental/urbanístico e proteção ao patrimônio cultural 
 

Houve questionamento sobre o licenciamento ambiental/urbanístico e os impactos do Projeto no entorno, visto 
que o Parque de Exposições da Gameleira já passou por tentativa não exitosa de tombamento.   

Assim, é necessário esclarecer que o risco e a responsabilidade pelo licenciamento do Complexo de Saúde HoPE 
são da Concessionária. Ou seja, cabe a ela o estudo da legislação aplicável e a definição da estratégia de 
licenciamento junto aos órgãos competentes.  

Sobre proteção ao patrimônio cultural, a minuta do Anexo 4 �t Diretrizes Mínimas Socioambientais disponibilizado 
na Consulta Pública prevê que a Concessionária deverá realizar, durante a Fase 1 �t Planejamento, um estudo 
acerca de eventual processo de tombamento dos bens existentes em um raio de até 1km, partindo da Área da 
Concessão, em consulta ao Conselho Deliberativo do Patrimônio Cultural de Belo Horizonte (CDPCM-BH), ao 
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Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico (IEPHA), ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional (IPHAN) e à comunidade envolvida na Área da Concessão e com relação ao bem cultural. No entanto, 
reforça-se que não foi identificado, no âmbito dos estudos referenciais, nenhum bem tombado no entorno. 

 

5. Avaliação das contribuições e alterações realizadas 
 
Todas as Contribuições foram analisadas por diversos técnicos, consultores e por equipes multidisciplinares do 
Governo do Estado de Minas Gerais, que se debruçaram sobre o assunto e aprofundaram os estudos, com o 
intuito de aprimorar a modelagem original, à luz das questões apresentadas pelos interessados. 
 
A seguir será apresentada a quantidade de Contribuições acolhidas, acolhidas parcialmente e não acolhidas. Isso 
não significa, entretanto, que as Contribuições não acolhidas não tenham sido analisadas, pelo contrário, todas 
as Contribuições levaram o Governo do Estado de Minas Gerais a refletir e reanalisar aspectos da futura 
Concessão, além de promover diversos ajustes nos documentos finais que serão publicados com base, 
justamente, nos aspectos apontados pelos contribuintes. Importante destacar que os diversos pleitos foram 
estudados, considerando as premissas técnicas, sociais, ambientais, e do Contrato 

 

 
 

Em síntese, as principais alterações das versões de publicação do Edital do Projeto, considerando as Contribuições 
encaminhadas ao Governo do Estado de Minas Gerais, são: 

 

�x Revisão da modelagem econômico-financeira, quanto às premissas de investimentos (CAPEX) e custos e 
despesas (OPEX); 
 

�x Revisão da estrutura de garantias propostas para Concessão, tanto para a contraprestação como para o 

47

154

55

28

Acatar Acatar parcialmente Não acatar N/A

Quantidade de contribuições por posicionamento
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aporte; 
 

�x Revisão dos critérios de comprovação de habilitação técnica previstos no Edital;  
 

�x Ajuste ao modelo sancionador previsto em Contrato, em especial para adequar os valores das penalidades 
e dar previsibilidade às hipóteses de infração; 
 

�x Tratamento dos riscos residuais, isto é, daqueles riscos não expressamente previstos na matriz e na 
cláusula de alocação de riscos; 
 

�x Melhorias no mecanismo de pagamento dos insumos para o LACEN; 
 

�x Revisão do prazo da Fase 1 �t Planejamento (redução para 12 meses) e da Fase 2 �t Construção (aumento 
para 32 meses); 
 

�x Revisão da lista e detalhamento dos eventos de aporte; 
 

�x Revisão do Anexo 7 �t Caderno de Encargos a fim de deixar as obrigações da Concessionária mais claras, 
incluindo ajustes pontuais na alocação de responsabilidade, especialmente em relação ao SADT; 
 

�x Revisão do Anexo 8 �t Sistema de Mensuração de Desempenho quanto à implementação de uma faixa 
para impacto do IDG na contraprestação e revisões pontuais sobre as diretrizes para aferições dos 
indicadores de desempenho e sua correlação com outros Anexos, como o Anexo 7 - Caderno de Encargos. 
 

Ainda, foi disponibilizado no Data Room oficial novas informações sobre o Projeto, como exames realizados pelo 
Lacen e plantas do Hospital Galba Velloso. 

 
 

6. Conclusão 
 
Com a análise das Contribuições realizadas para o Projeto e seu profundo tratamento pela Administração Pública, 
é possível perceber tanto a ampla participação, com Contribuições advindas dos mais diferentes segmentos da 
sociedade, quanto a abertura do Governo do Estado de Minas Gerais para a análise, reflexão e acolhimento das 
Contribuições que se mostraram como condutoras do interesse público subjacente à futura Concessão, bem 
como a utilidade de tal procedimento para o melhor delineamento do objeto a ser concedido e seu regramento 
contratual. Do total de 284 Contribuições recebidas, aproximadamente 70% delas tiveram acolhimento total ou 
parcial.  
 
Essa ferramenta de transparência, de forma bem-sucedida, demonstrou ser importante canal de interação entre 
o Governo do Estado de Minas Gerais e a sociedade para o aprimoramento do Projeto. 
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Em anexo (Anexo 2), serão detalhadas as respostas para as Contribuições recebidas na Consulta Pública, com a 
descrição do objeto e da resposta conferida à cada uma delas.  
 
Importante notar que o presente Relatório se limita a indicar as principais alterações decorrentes do processo de 
Audiência e Consulta Pública, e não inclui outros ajustes realizados após evolução e amadurecimento do Projeto.  
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 52/2024
�7�2�5�1�$�� �6�(�0�� �(�)�(�,�7�2�� �D�� �S�X�E�O�L�F�D�o�m�R�� �G�R�� �H�[�W�U�D�W�R�� �G�H�� �&�R�Q�Y�r�Q�L�R�� �G�H��
Cooperação Técnica nº 52/2024, em 04/01/2024, do ajuste celebrado 
entre a Seplag e a Unyead Educacional S.A., mantenedora da 
�)�D�F�X�O�G�D�G�H�� �8�Q�\�O�H�\�D���� �S�D�U�D�� �F�R�Q�F�H�V�V�m�R�� �G�H�� �G�H�V�F�R�Q�W�R�V�� �D�R�V�� �E�H�Q�H�¿�F�L�i�U�L�R�V��
da CONVENENTE, nas mensalidades dos cursos de educação 
formal ofertados pela CONVENIADA, na forma e nos percentuais 
�H�V�W�D�E�H�O�H�F�L�G�R�V�� �Q�R�� �L�Q�V�W�U�X�P�H�Q�W�R���� �H�P�� �G�H�F�R�U�U�r�Q�F�L�D�� �G�R�� �U�H�J�L�P�H�� �G�H�� �W�U�D�Q�V�L�o�m�R��
entre leis de que trata a Resolução Conjunta Seplag/AGE nº 
10.742/2023 e suas alterações.

2 cm -06 2029933 - 1

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024.
PARTES: SEPLAG E TARINA OLIVEIRA SANTOS

Objeto: Prestação de serviços por tempo determinado, no cargo 
de Agente Público (Médico Perito), para atender a necessidade de 
excepcional à saúde, no âmbito da perícia médica e saúde ocupacional, 
conforme Art. 3º, Inciso VI, Alínea ‘a’, da Lei Estadual nº 23.750/2020. 
Dotação Orçamentária: nº 1501 04 122 147 4476 0001 3 1 90 04 01 0 
�������������9�L�J�r�Q�F�L�D�����D���S�D�U�W�L�U���G�D���S�X�E�O�L�F�D�o�m�R���G�R���F�R�Q�W�U�D�W�R�����S�R�U�����������G�R�]�H�����P�H�V�H�V��

LUÍSA CARDOSO BARRETO
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 221/2024.
PARTES: SEPLAG E CRISTINA PASSAGLIA

Objeto: Prestação de serviços por tempo determinado, no cargo 
de Agente Público (Médico Perito), para atender a necessidade de 
excepcional à saúde, no âmbito da perícia médica e saúde ocupacional, 
conforme Art. 3º, Inciso VI, Alínea ‘a’, da Lei Estadual nº 23.750/2020. 
Dotação Orçamentária: nº 1501 04 122 147 4476 0001 3 1 90 04 01 0 
�������������9�L�J�r�Q�F�L�D�����D���S�D�U�W�L�U���G�D���S�X�E�O�L�F�D�o�m�R���G�R���F�R�Q�W�U�D�W�R�����S�R�U�����������G�R�]�H�����P�H�V�H�V��

LUÍSA CARDOSO BARRETO
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 222/2024.
PARTES: SEPLAG E SÂMARA PEREIRA DANTAS

Objeto: Prestação de serviços por tempo determinado, no cargo 
de Agente Público (Médico Perito), para atender a necessidade de 
excepcional à saúde, no âmbito da perícia médica e saúde ocupacional, 
conforme Art. 3º, Inciso VI, Alínea ‘a’, da Lei Estadual nº 23.750/2020. 
Dotação Orçamentária: nº 1501 04 122 147 4476 0001 3 1 90 04 01 0 
�������������9�L�J�r�Q�F�L�D�����D���S�D�U�W�L�U���G�D���S�X�E�O�L�F�D�o�m�R���G�R���F�R�Q�W�U�D�W�R�����S�R�U�����������G�R�]�H�����P�H�V�H�V��

LUÍSA CARDOSO BARRETO
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretária 
de Estado de Planejamento e Gestão e ADAISE MARIA 
MOREIRA, CPF nº ***.063.516-**, realizam o 1º TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 46/2023, que tem como objeto prorrogar a 
�Y�L�J�r�Q�F�L�D���F�R�Q�W�U�D�W�X�D�O���S�R�U���P�D�L�V�����������G�R�]�H�����P�H�V�H�V�����D���S�D�U�W�L�U���G�H���������G�H���M�D�Q�H�L�U�R��
�G�H���������������Q�R���k�P�E�L�W�R���G�R���3�U�R�F�H�V�V�R���6�H�O�H�W�L�Y�R���6�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R�����(�G�L�W�D�O���6�(�3�/�$�*��
nº 01/2023, de 08 de agosto de 2023.

LUÍSA CARDOSO BARRETO
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretária 
de Estado de Planejamento e Gestão e GIOVANNA ANGELICA 
SOUZA REIS, CPF nº ***.648.956-**, realizam o 1º TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 32/2023, que tem como objeto prorrogar a 
�Y�L�J�r�Q�F�L�D���F�R�Q�W�U�D�W�X�D�O���S�R�U���P�D�L�V�����������G�R�]�H�����P�H�V�H�V�����D���S�D�U�W�L�U���G�H���������G�H���M�D�Q�H�L�U�R��
�G�H���������������Q�R���k�P�E�L�W�R���G�R���3�U�R�F�H�V�V�R���6�H�O�H�W�L�Y�R���6�L�P�S�O�L�¿�F�D�G�R�����(�G�L�W�D�O���6�(�3�/�$�*��
nº 01/2023, de 08 de agosto de 2023.

LUÍSA CARDOSO BARRETO
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

12 cm -06 2030002 - 1

EXTRATO DE DOAÇÃO
Termo de Doação nº 012/2024, que fazem, como doador, o Estado de 
Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão e, pelo donatário, a Câmara Municipal de Nossa Senhora dos 
Remédios, atendendo ao Programa UAI Compartilha. Objeto: Doação, 
�H�P���F�D�U�i�W�H�U���G�H�¿�Q�L�W�L�Y�R���H���V�H�P���H�Q�F�D�U�J�R�V�����G�H�����������X�P�����L�W�H�P���G�H���P�R�E�L�O�L�i�U�L�R�V��
equipamentos. Valor: R$201,79 (duzentos e um reais e setenta e 
nove centavos). Processo SEI! nº 1500.01.0318966/2024-03. Data de 
assinatura: 02.12.2024. Assinam o Termo de Doação, pelo doador, 
Silvia Caroline Listgarten Dias e pelo donatário, Rubens Rewerton de 
Souza.

3 cm -03 2029746 - 1

EXTRATO DE DOAÇÃO
Termo de Doação nº 035/2024, que fazem, como doador, o Estado de 
Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão e, pelo donatário, a Câmara Municipal de Nossa Senhora dos 
Remédios, atendendo ao Programa UAI Compartilha. Objeto: Doação, 
�H�P���F�D�U�i�W�H�U���G�H�¿�Q�L�W�L�Y�R���H���V�H�P���H�Q�F�D�U�J�R�V�����G�H�����������X�P�����L�W�H�P���G�H���P�R�E�L�O�L�i�U�L�R�V��
equipamentos. Valor: R$4.177,00 (quatro mil cento e setenta e sete 
reais). Processo SEI! nº 1500.01.0659814/2024-79. Data de assinatura: 
10.12.2024. Assinam o Termo de Doação, pelo doador, Silvia Caroline 
Listgarten Dias e pelo donatário, Rubens Rewerton de Souza.

3 cm -03 2029745 - 1

Instituto de Metrologia e Qualidade do 
Estado de Minas Gerais - Ipem-MG

EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: Contrato nº 9447256 que entre si celebram o Ipem/MG e 
a e Marlene Mafalda Dornelas. OBJETO: Locação de imóvel situado 
no endereço Rua Antônia Maria Rezende Fernandes, nº 269, bairro 
Dário Grossi, Caratinga/MG, CEP: 35.300-011. Processo de Compras: 
2331032/000085/2024. Dotação Orçamentária: 2331 23 125 012 4024 
0001 339036 11 0 73 1. Valor mensal: R$ 1.500,00. Valor anual: R$ 
���������������������� �9�L�J�r�Q�F�L�D���� �'�H�� ���������������������� �D�� ������������������������ �6�,�*�1�$�7�È�5�,�2�6����
Pelo Ipem/MG o Sr. Francisco José da Fonseca e pela contratada a Sra 
Marlene Mafalda Dornelas. Data da assinatura: 27/12/2024. Fiscal do 
Contrato: Uelbert Nazarino Batista Silva.

3 cm -06 2029957 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 9270159, Processo de 
Compras: 2331032 000081/2020, de prestação de serviços de vigilância 
e segurança eletrônica, para a regional do IPEM/MG em Uberlândia, 
celebrado entre o IPEM/MG e a empresa AZIZ SISTEMAS DE 
�6�(�*�8�5�$�1�d�$�� �/�7�'�$���� �2�E�M�H�W�R���� �3�U�R�U�U�R�J�D�U�� �D�� �Y�L�J�r�Q�F�L�D�� �G�R�� �&�R�Q�W�U�D�W�R��
Original por mais 12 (doze) meses; Reajustar o valor estimado do 
�&�R�Q�W�U�D�W�R���2�U�L�J�L�Q�D�O�����1�R�Y�D���Y�L�J�r�Q�F�L�D�����'�H�������������������������D���������������������������9�D�O�R�U��
anual estimado: R$20.419,92 (vinte mil quatrocentos e dezenove reais 
e noventa e dois centavos). Data da assinatura: 02/01/2025. Fiscal do 
contrato: Junior Ferreira de Paula.

3 cm -06 2029934 - 1

EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: Contrato nº 9447032, que entre si celebram o IPEM/MG 
e a empresa VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
Processo de Compras: 2331032 000083/2024. Objeto: o presente 
contrato é aCOMPRA CENTRAL - PASSAGENS AÉREAS E 
RODOVIÁRIAS. Dotação Orçamentária: 2331 04 122 705 2500 0001 
339033 04 0 73 1. Valor do contrato: R$ 66.286,07 (sessenta e seis 
�P�L�O�� �G�X�]�H�Q�W�R�V�� �H�� �R�L�W�H�Q�W�D�� �H�� �V�H�L�V�� �U�H�D�L�V�� �H�� �V�H�W�H�� �F�H�Q�W�D�Y�R�V�������9�L�J�r�Q�F�L�D���� ���� ���X�P����
anocontado a partir do primeiro dia útil subsequente à assinatura do 
contrato. SIGNATÁRIOS: Pelo IPEM/MG o Sr. Francisco José da 
Fonseca, pela contratada o Sr. Humberto Agenor Cançado Lima. Data 
da assinatura: 30 de dezembro de 2024. Fiscal do contrato: Ricardo 
Viera de Jesus.

3 cm -06 2029989 - 1

Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de 
Minas Gerais - Ipsemg

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato: 2º Termo Aditivo ao Contrato n°9371955/2023. SEI: 2010 
01 0037346/2022-55. Contratada: Minasfar Comércio, Importação e 
Exportação de Materiais Hospitalares Ltda. Objeto: Renovar/Suprimir. 
�9�L�J�r�Q�F�L�D���������������������������D���������������������������9�D�O�R�U�����5�����������������������������'�R�W�����2�U�o������
2011 10 302 088 4231 0001 339030 10 0 50 1. Base Legal: Art. 57, 
inciso I e §2º c/c Art. 65, I, “b”, §1º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 
Humberto Rodrigues de Oliveira. - Contratado. – Felippe Gonçalves 
Declie Fagioli. - Diretor.

2 cm -06 2030090 - 1

Minas Gerais Administração 
e Serviços S.A - MGS

EXTRATO DE CONVOCAÇÃO DE DESLIGAMENTO
A MGS – Minas Gerais Administração e Serviços S/A, convoca o(a) 
Sr(a) WEVERTON RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF nº 
***.243.096-**, matrícula: 344898, a comparecer no prazo de 1 (um) 
dia útil a partir desta publicação, na sede da Empresa, localizada na 
Av.Álvares Cabral, nº 200 – 2º andar, Centro – Belo Horizonte/MG, 
�S�D�U�D���W�H�U���F�L�r�Q�F�L�D���G�R���P�R�W�L�Y�R���G�R���V�H�X���G�H�V�O�L�J�D�P�H�Q�W�R��

2 cm -06 2030080 - 1

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato do Contrato nº 9447480/2024​ de fornecimento, decorrente do 
processo de dispensa de licitação nº 1321075000256/2024, celebrado 
entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria de 
Estado de Saúde e a AGILLE COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA​​​​​, inscrita no CNPJ nº 11.697.594/0003-10. Objeto: “aquisição 
�G�H�� �P�H�G�L�F�D�P�H�Q�W�R�� �G�R�� �&�R�P�S�R�Q�H�Q�W�H�� �(�V�S�H�F�L�D�O�L�]�D�G�R�� �G�D�� �$�V�V�L�V�W�r�Q�F�L�D��
�)�D�U�P�D�F�r�X�W�L�F�D�´�����2���Y�D�O�R�U���J�O�R�E�D�O���G�R���F�R�Q�W�U�D�W�R���p���G�H���5���������������������������������W�U�r�V��
milhões, quinhentos e oitenta e um mil e setecentos e sessenta reais)​
. Dotação Orçamentária: IAG 0; 4291.10.303.064.4148.0001 339030 
�������������9�L�J�r�Q�F�L�D���� ���� ���X�P���� �D�Q�R���� �F�R�Q�W�D�G�R���G�R���S�U�L�P�H�L�U�R���G�L�D���~�W�L�O���V�X�E�V�H�T�X�H�Q�W�H��
à assinatura, prorrogável por até no máximo de 5 (cinco) anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. Data da 
assinatura: 06/01/2025. Assinam: Juliana Ávila Teixeira pela Secretaria 
de Estado de Saúde de Minas Gerais e Flávio Roberto Costa dos Anjos 
pela contratada.

4 cm -06 2029839 - 1

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 
COMETIDAS POR FORNECEDORES

A Superintendente de Infraestrutura, Logística e Contratações da 
SES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Estadual nº. 45.902/2012, Decreto nº. 47.769/2019, Resolução SES 
nº 5.798/2017 e pela Resolução SES nº. 7.353/2020, no que se refere 
ao Processo Administrativo Punitivo (PAP) nº 011/2017, instaurado 
em desfavor da empresa fornecedora HOSPFAR INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 
26.921.908/0001-21, haja vista a constatação de descumprimento 
contratual, DECIDE com base nas conclusões a que chegou a Comissão 
de Apuração de Irregularidades cometidas por Fornecedores (CAIF), 
por meio do Relatório Conclusivo (68956684), DETERMINAR à 
fornecedora o ressarcimento ao erário da quantia histórica de R$ 
730.941,02 (setecentos e trinta mil, novecentos e quarenta e um reais e 
dois centavos), a ser  atualizada conforme parâmetros legais, pelo valor 
cobrado acima do Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), nos 
termos do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, do art. 38 do Decreto 
Estadual nº 45.902/2012, da Resolução CMED nº 4/2006, conforme 
planilhas de cálculos (66266321).
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
�U�H�F�H�E�L�P�H�Q�W�R���G�D���Q�R�W�L�¿�F�D�o�m�R���D���V�H�U���H�Q�F�D�P�L�Q�K�D�G�D���S�R�U���Y�L�D���S�R�V�W�D�O�����D�S�U�H�V�H�Q�W�D�U��
Recurso Administrativo por petição escrita, acompanhada de todas as 
provas inerentes – SOB PENA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 
COMETIDAS POR FORNECEDORES

O Subsecretário de Gestão e Finanças da SES, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.902/2012, pela 
Resolução SES nº 7.353/2020, pelo Decreto nº 46.668/2014 e pela 
Lei nº 21.735/2015, no que se refere ao processo de constituição de 
crédito não tributário, oriundo do Processo Administrativo Punitivo 
(PAP) n.º 052/2014, que tramita no Sistema Eletrônico de Informações 
(SEI) pelo n.º 1320.01.0051311/2019-58, instaurado em desfavor 
da empresa HELP FARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. - CNPJ nº 02.460.736/0001-78, haja vista apuração de 
descumprimento contratual, DECIDE com base nas conclusões que 
chegou a Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas por 
Fornecedores (CAIF), referente à admissibilidade recursal, por meio 
do Memorando.SES/SUBGF-SILC-CAIF.nº 574/2024 (101228087) e 
do Memorando.SES/SUBGF-SILC-CAIF.nº 590/2024 (102626938), 
e o órgão de assessoramento jurídico, por intermédio do Memorando.
AGE/CJ/NAJ_SES_AJ.nº 660/2024 (101984971) e da Nota Jurídica 
nº 31/2024 (84951308), NÃO CONHECER DO PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO apresentado nos autos e MANTER a Decisão 
SES/SUBGF-SILC nº. SILC/2024 (95289279), para reconhecer a 
�S�U�R�F�H�G�r�Q�F�L�D�� �G�D�� �F�R�Q�V�W�L�W�X�L�o�m�R�� �G�R�� �F�U�p�G�L�W�R�� �Q�m�R�� �W�U�L�E�X�W�i�U�L�R�� �H�P�� �G�H�V�I�D�Y�R�U��
da seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL 
SEGUROS S.A. - CNPJ nº 007.021.544/0001-89 - e determinar o 
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO ESTADUAL, no valor histórico 
de R$ 338.202,68 (trezentos e trinta e oito mil, duzentos e dois reais 
e sessenta e oito centavos), a ser atualizado conforme parâmetros 
legais, em razão do valor cobrado acima do Preço Máximo de Venda 
ao Governo (PMVG) pela fornecedora HELP FARMA PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA., nos termos do art. 87, da Lei Federal nº 
8.666/1993, do art. 38, do Decreto Estadual nº 45.902/2012, da Lei 
Federal nº 10.742/03, das Resoluções CMED n.os 3/2011 e 2/2018 e 
da Apólice nº 014142010000107450015435 (84904559), conforme 
planilha de cálculo (89129937).
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INTERDIÇÃO CAUTELAR SES/SUBVS-
SVS-DVA Nº. 104627144/2024

A Diretoria de Vigilância em Alimentos, nos termos do Artigo 1º da 
Resolução SES nº 9432 de 03 de abril de 2024, torna pública a medida 
de interdição cautelar aplicada pela autoridade sanitária estadual através 
do Termo de Interdição Cautelar DVA.SVS Nº. 104627144/2024, por 
�P�H�L�R�� �G�D�� �T�X�D�O�� �¿�F�R�X�� �G�H�W�H�U�P�L�Q�D�G�D�� �D�� �L�Q�W�H�U�G�L�o�m�R�� �F�D�X�W�H�O�D�U�� �U�H�I�H�U�H�Q�W�H�� �D�R��
produto: Pasta de Amendoim Integral, marca: Akio Power, data de 
validade: 17/05/2025, Lote: 1020524139, produzido por: Mazi Foods 
Torrefação de Amendoim Ltda., situado na Rua Marcos Bortion, 
777 - Jardim Santa Antonieta, Marília/SP - CEP 17512-330 - CNPJ: 
41.059.832/0001-60, por representar risco de agravo à saúde da 
�S�R�S�X�O�D�o�m�R�����S�H�O�R���I�D�W�R���G�H���D�S�U�H�V�H�Q�W�D�U�����������������“�������������—�J���N�J���G�H���$�À�D�W�R�[�L�Q�D�V��
Totais, quando limite máximo tolerado é de 20 µg/kg, conforme a 
Instrução Normativa Anvisa nº 160, de 01 de julho de 2022, Anexo 
II, item 2.2.  O mencionado risco está evidenciado no laudo de análise 
nº 3033.1P.0/2024, emitido pela Fundação Ezequiel Dias (FUNED), 
Laboratório Central de Saúde Pública deste Estado.
�3�X�E�O�L�T�X�H���V�H���H���Q�R�W�L�¿�T�X�H���V�H��

Ângela Ferreira Vieira
Diretora em Vigilância de Alimentos
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INTERDIÇÃO CAUTELAR SES/SUBVS-
SVS-DVA Nº. 104331857/2024

A Diretoria de Vigilância em Alimentos, nos termos do Artigo 1º da 
Resolução SES nº 9432 de 03 de abril de 2024, torna pública a medida 
de interdição cautelar aplicada pela autoridade sanitária estadual através 
do Termo de Interdição Cautelar DVA.SVS Nº. 104331857/2024, 
�S�R�U�� �P�H�L�R�� �G�D�� �T�X�D�O�� �¿�F�R�X�� �G�H�W�H�U�P�L�Q�D�G�D�� �D�� �L�Q�W�H�U�G�L�o�m�R�� �F�D�X�W�H�O�D�U�� �U�H�I�H�U�H�Q�W�H�� �R��
produto: Café Iran Torrado e Moído Tradicional, marca: Café Rio, 
data de validade: VAL 17 MAR 25, lote: LOT 24, produzido por: 
Café Iran Ltda., situado na Sítio São Francisco, Condomínio Floresta 
Residencial, Visconde do Rio branco - MG, CNPJ:25.999.509/0001-
10, por representar risco de agravo à saúde da população, pelo presença 
de 4,9+ 0,7% de impurezas, quando o máximo permitido é de 1%, 
conforme Portaria SDA nº 570, de 09 de maio de 2022. O mencionado 
risco está evidenciado no laudo de análise nº 2508.1P.0/2024, emitido 
pela Fundação Ezequiel Dias (FUNED), Laboratório Central de Saúde 
Pública deste Estado.
�3�X�E�O�L�T�X�H���V�H���H���Q�R�W�L�¿�T�X�H���V�H��

Ângela Ferreira Vieira
Diretora em Vigilância de Alimentos
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Fundação Centro de Hematologia 
e Hemoterapia do Estado de 
Minas Gerais - Hemominas

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato 6º Termo Aditivo ao do contrato  Nº 9261.668/20, celebrado 
entre a Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas 
Gerais e  a empresa APOLO REFRIGERAÇÃO LTDA. Objeto: 
De acordo com o disposto no subitem 15.1.1 da Cláusula Décima 
Quinta do Contrato Original e art. 65, I, b, c/c art. 65, parágrafo 1º, 
�G�D���/�H�L���)�H�G�H�U�D�O���Q�ž�����������������������R���T�X�D�Q�W�L�W�D�W�L�Y�R���L�Q�L�F�L�D�O�P�H�Q�W�H���F�R�Q�W�U�D�W�D�G�R���¿�F�D��
acrescido, a partir da data de publicação, em 9,09% (Nove, zero nove 
por cento), relativamente ao 1.3. Sistema III - SPLIT – Hemocentro 
de Belo Horizonte. D.O.: 2321 10 302 087 4 212 0001 3 3 90 39 21; 
�)�R�Q�W�H�����������3�U�R�F�H�G�r�Q�F�L�D�����������,�$�*�����������8���(���������������������H���8�3�*������������

Extrato 8º Termo Aditivo ao do contrato  Nº 9291.836/21, celebrado 
entre a Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas 
Gerais e  a empresa FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA. 
Objeto: De acordo com o disposto no subitem 15.1.1 da Cláusula 
Décima Quinta do Contrato Original art. 65, I, b, c/c art. 65, parágrafo 
1º, da Lei Federal nº 8.666/93, o quantitativo inicialmente contratado 
�¿�F�D���D�F�U�H�V�F�L�G�R�����D���S�D�U�W�L�U���G�D���G�D�W�D���G�H���S�X�E�O�L�F�D�o�m�R�����H�P�������������9�L�Q�W�H���H���F�L�Q�F�R���S�R�U��
cento), relativamente ao Lote 1, Item 4 Locação de equipamentos de 
hemoterapia: b) Placas de Butanodiol (Compocool padrão com cesto). 
�'���2�����������������������������������������������������������������������������������������)�R�Q�W�H�����������3�U�R�F�H�G�r�Q�F�L�D����
1; IAG: 0; U.E: 2320002 e UPG: 262.

5 cm -06 2029854 - 1

Fundação Ezequiel Dias - Funed
AVISO Nº 2/2025-FHEMIG/DPAR/GIP/CPPP

AUDIÊNCIA PÚBLICA - PPP DO COMPLEXO DE 
SAÚDE HOSPITAL PADRE EUSTÁQUIO - HOPE

O Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado de Saúde 
de Minas Gerais – SES/MG, da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais – Fhemig e da Fundação Ezequiel Dias – Funed, 
�F�R�P�X�Q�L�F�D���T�X�H���U�H�D�O�L�]�D�U�i���$�X�G�L�r�Q�F�L�D���3�~�E�O�L�F�D�����D���¿�P���G�H���D�S�U�H�V�H�Q�W�D�U�����F�R�O�K�H�U��
sugestões e contribuições em relação à Concessão Administrativa 
para a construção, equipagem, operação, manutenção e prestação dos 
�V�H�U�Y�L�o�R�V�� �G�H�� �D�S�R�L�R���� �Q�m�R�� �¿�Q�D�O�t�V�W�L�F�R�V���� �G�R�� �&�R�P�S�O�H�[�R�� �G�H�� �6�D�~�G�H�� �+�R�V�S�L�W�D�O��
Padre Eustáquio – HoPE.
�$���$�X�G�L�r�Q�F�L�D���3�~�E�O�L�F�D���D�F�R�Q�W�H�F�H�U�i���F�R�Q�I�R�U�P�H���D�V���L�Q�I�R�U�P�D�o�}�H�V���D���V�H�J�X�L�U��
Data: 20/01/2025
Horário: 18h às 21h
Local: Cidade Administrativa de Minas Gerais - Prédio Minas/Plenária 
- 9 º andar. Rod. Papa João Paulo II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte, 
Minas Gerais.
�$�� �$�X�G�L�r�Q�F�L�D�� �3�~�E�O�L�F�D�� �V�H�U�i�� �S�U�H�V�H�Q�F�L�D�O���� �F�R�P�� �W�U�D�Q�V�P�L�V�V�m�R�� �D�R�� �Y�L�Y�R�� �S�H�O�R��
Canal do Youtube da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
(Fhemig).
�3�D�U�D�� �S�D�U�W�L�F�L�S�D�U�� �G�D�� �$�X�G�L�r�Q�F�L�D�� �3�~�E�O�L�F�D���� �R�V�� �L�Q�W�H�U�H�V�V�D�G�R�V�� �G�H�Y�H�U�m�R��
seguir o regulamento publicado nos sites da Fhemig (https://www.
fhemig.mg.gov.br) e da Funed (https://www.funed.mg.gov.br), 
entidadesvinculadas à Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – 
SES MG, e da Unidade de PPP do Estado de Minas Gerais (http://www.
parcerias.mg.gov.br).
As informações detalhadas sobre o projeto de Concessão Administrativa 
estão disponíveis nos mesmos sites mencionados acima.

Belo Horizonte, 06 de janeiro de 2025.
Marina Queirós Cury

Secretária em exercício de Estado de Saúde de Minas Gerais

Renata Ferreira Leles Dias
Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

Paulo Márcio Pereira de Carvalho
Presidente em exercício da Fundação Ezequiel Dias

8 cm -06 2030052 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
“EXTRATO DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONVÊNIO - SES/DCR-CFC

A SUBSECRETÁRIA DE REDES DE ATENÇÃO Á SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VI, do art. 4º da 
�5�(�6�2�/�8�d�­�2���6�(�6���0�*���1�ž�������������������������T�X�H���G�L�V�S�}�H���V�R�E�U�H���D���'�H�O�H�J�D�o�m�R���G�H���&�R�P�S�H�W�r�Q�F�L�D���D�R�V���V�H�U�Y�L�G�R�U�H�V���G�D���6�H�F�U�H�W�D�U�L�D���G�H���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�~�G�H���G�H���0�L�Q�D�V��
Gerais (SES/MG), bem como no artigo 70 e 72 do Decreto nº 48.745, de 29/12/2023 e no art. 1º, parágrafo único, da Resolução SES/MG nº. 6255, 
�G�H���������G�H���P�D�L�R���G�H���������������T�X�H���G�L�V�S�}�H���V�R�E�U�H���D���J�H�V�W�m�R���H���¿�V�F�D�O�L�]�D�o�m�R���G�R�V���F�R�Q�Y�r�Q�L�R�V���G�H���V�D�t�G�D���Q�R���k�P�E�L�W�R���G�D���6�H�F�U�H�W�D�U�L�D���G�H���(�V�W�D�G�R���G�H���6�D�~�G�H���G�H���0�L�Q�D�V���*�H�U�D�L�V����
�'�(�6�,�*�1�$�����F�R�Q�I�R�U�P�H���R���7�(�5�0�2���'�(���'�(�6�,�*�1�$�d�­�2���������������������������R�V���¿�V�F�D�L�V���G�R���F�R�Q�Y�r�Q�L�R���D�E�D�L�[�R���U�H�O�D�F�L�R�Q�D�G�R��

Regional Convenente �&�R�Q�Y�r�Q�L�R Fiscal Masp
Diamantina IRMANDADE NOSSA SENHORA DA SAÚDE 1321001173/2024Edna Moreira Reis(Titular) 1477120-8
Diamantina IRMANDADE NOSSA SENHORA DA SAÚDE 1321001173/2024Luciana Cláudia Ribeiro (Suplente) 0353674-5

Camila Moreira de Castro
Subsecretária de Redes de Atenção á Saúde
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Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Fhemig
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - HOSPITAL EDUARDO DE MENEZES - HEM – FHEMIG Nº181/2024

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Estadual nº 48.651, de 11 de julho de 2023 e conforme disposto na Lei Estadual nº 23.750, de 23 de dezembro de 2020 e no Decreto Estadual 
nº 48.097, de 23 de Dezembro de 2020, TORNA PÚBLICO o Resultado Final dos Recursos Interpostos e Homologação, referente ao Regulamento nº 181/2024 - Hospital Eduardo de Menezes: Enfermeiro (área de atuação controle hospitalar). 

ENFERMEIRO (AREA DE ATUAÇÃO CONTROLE HOSPITALAR) - 40 HRS
�&�O�D�V�V�L�¿�F�D�o�m�RUnidade Função Inscrição Nome do Candidato Nota Validada Nota Entrevista Nota Total Situação

1º FHEMIG - HEM Enfermeiro (área de atuação Controle Hospitalar) 2401890111 SHEILA BRAZ FRANCISCO 35 60 95 �&�O�D�V�V�L�¿�F�D�G�R

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FHEMIG/CAMG

Processo: 2270.01.0070081/2023-11 Espécie: Sexto Termo Aditivo ao 
�&�R�Q�W�U�D�W�R�� �1�ž���������������� �¿�U�P�D�G�R�� �H�Q�W�U�H�� �D�� �)�+�(�0�,�*���&�$�0�*�� �H�� �D�� �H�P�S�U�H�V�D��
INSTITUTO DE ACREDITAÇÃO E GESTÃO, CONSULTORIA 
�(�� �6�,�6�7�(�0�$�6�� �'�(�� �,�1�)�2�5�0�$�d�­�2�� �� �2�E�M�H�W�R���� �3�U�R�U�U�R�J�D�U�� �D�� �Y�L�J�r�Q�F�L�D��
�F�R�Q�W�U�D�W�X�D�O���S�R�U�����������G�R�]�H�����P�H�V�H�V�����$�O�W�H�U�D�U���R���Y�D�O�R�U���F�R�Q�W�U�D�W�D�G�R���H�P���G�H�F�R�U�U�r�Q�F�L�D��
da concessão de reajuste, resultando na majoração de 3,69% dos valores 
�X�Q�L�W�i�U�L�R�V���F�R�Q�W�U�D�W�D�G�R�V�����U�H�I�H�U�H�Q�W�H���D�R���,�3�&�$�������0�r�V���$�E�U�L�O���������������D�F�Xmulados 
�Q�R�V���~�O�W�L�P�R�V�����������G�R�]�H�����P�H�V�H�V�����$�O�W�H�U�D�U���R���Y�D�O�R�U���F�R�Q�W�U�D�W�X�D�O���H�P���G�H�F�R�U�U�r�Q�F�L�D��

de supressão do quantitativo de 8.158 unidades do Item Código Siad 
117420 da Unidade HRAD, perfazendo o percentual de 12,03% ao valor 
do Lote.  Validade: 08/01/2025 a 07/01/2026.  Número do Processo: 
0500005 000149/2023  Valor: R$ 779.146,54 (Valor Global) Dotação 
orçamentária: 2271.10.302.019.4035-0001;2271.10.302.019.4035-
0001;2271.10.302.019.4032-0001;2271.10.302.019.4034-
0001;2271.10.302.019.4034-0001;2271.10.302.019.4031-
0001;2271.10.302.019.4031-0001;2271.10.302.019.4036-0001; 
2271.10.302.019.4036-0001;2271.10.302.019.4030-0001; Natureza da 
despesa: 3390-4002 Fonte 10.1 e 70.1. Data de Assinatura: 03/01/2025

5 cm -06 2029753 - 1

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FHEMIG/CAMG

Processo: 2270.01.0035700/2021-14.Espécie: Quinto Termo Aditivo 
�D�R���&�R�Q�W�U�D�W�R���1�ž�����������������¿�U�P�D�G�R���H�Q�W�U�H���D���)�+�(�0�,�*���&�$�0�*���H���D���H�P�S�U�H�V�D��
AMGS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.Objeto: Prorrogar 
�D���Y�L�J�r�Q�F�L�D���F�R�Q�W�U�D�W�X�D�O���S�R�U�����������P�H�V�H�V�����P�H�V�H�V�����$�O�W�H�U�D�U���R���Y�D�O�R�U���F�R�Q�W�U�D�W�X�D�O��
�H�P���G�H�F�R�U�U�r�Q�F�L�D���G�H���V�X�S�U�H�V�V�m�R���G�R�V���O�R�W�H�V�������������������������������H���������G�D���8�Q�L�G�D�G�H��
HRAD, perfazendo o percentual de 22,28%, resultando na minoração de 
R$1.850.270, ao valor do contrato. Validade: 26/01/2025 a 25/01/2026. 
Número do Processo: 0500005 127/2021. Valor: R$ 6.451.591,81 
(Valor Global). Dotação orçamentária: 2271.10.302.019.4031-0001. 
2271.10.302.019.4036-0001; 2271.10.302.019.4034-0001. Natureza 
de despesa: 3390.3010 - Fonte: 10.1.Data de Assinatura: 06/01/2025

�(�V�S�p�F�L�H���� �6�p�W�L�P�R�� �7�H�U�P�R�� �$�G�L�W�L�Y�R�� �D�R�� �&�R�Q�W�U�D�W�R�� �1�ž���������������� �¿�U�P�D�G�R��
entre a FHEMIG/CAMG e a empresa BML HOSPITALAR LTDA. 
�2�E�M�H�W�R���� �3�U�R�U�U�R�J�D�U�� �D�� �Y�L�J�r�Q�F�L�D�� �F�R�Q�W�U�D�W�X�D�O�� �S�R�U�� ������ ���P�H�V�H�V���� �P�H�V�H�V����
�$�O�W�H�U�D�U�� �R�� �Y�D�O�R�U�� �F�R�Q�W�U�D�W�X�D�O�� �H�P�� �G�H�F�R�U�U�r�Q�F�L�D�� �G�H�� �V�X�S�U�H�V�V�m�R�� �G�R�V�� �O�R�W�H�V��
3,4,5,6,8,9 e 16) da Unidade HRAD, perfazendo o percentual de 
16,30%, resultando na minoração de R$ 775.585,72 ao valor do 
contrato. Validade: 26/01/2025 a 25/01/2026. Número do Processo: 
0500005 127/2021. Valor: R$ 3.980.692,25 (Valor Global). Dotação 
orçamentária: 2271.10.302.019.4031-0001. 2271.10.302.019.4036-
0001; 2271.10.302.019.4034-0001. Natureza de despesa: 3390.3010 - 
Fonte: 10.1.Data de Assinatura: 06/01/2025

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202501062302310130.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202501062302310131.
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EUAapuram
práticas
antimercado
daChinaem
semicondutor

'" (#%!+ *$! | ") & O gover-
no dosEUAanunciou nesta
segunda(#! )queiniciou in-
vestiga•‹o paradeterminar
atŽ que ponto a China usa
Òmeiosanticompeti tivos e
antimer cadoÓna indœstria
de semicondutores(chips)
comoobjetivodeÒdominar
o mercado mundialÓ.

ÒQuase dois ter• os dos
produtos americanos con-
t• m chips procedentes da
China, algo preocupante.
Pequim busca dominar o
mercado e, diante dos mŽ-
todosutilizados, vemosem-
presasque hesitam em in-
vestir nosEstadosUnidosÓ,
aÞrmou a secret‡ria deCo-
mŽrcio, Gina Raimondo.

A investi ga•‹ o, que ser‡
coordenadapelo USTr (Es-
crit —rio do Representan-
te do ComŽrcio dos EUA),
deve determinar se a Chi-
nacriouÒumadepend•nc ia
perigosanacadeiadeabas-
tecimentoÓde semicondu-
tores,com as pol’tic asapli-
cadaspor Pequim na ‡rea.

O governo dosEUA teme
que as pol’tic as chinesas
enfraque•am Òa competi ti -
vidade dasempresase dos
tr abalhadoresameri canos,
ascadeias de suprimentos
essenciais para os EUA e a
seguran•a econ™mica do
pa’sÓ, segundo o USTr.

OtemaŽcrucial paraogo-
verno americano, que ten-
ta retomar a produ• ‹o de
semicondutorescom a Lei
dos Chips, que prev• sub-
s’dios que podem alcan•ar
US$"# bilh›es para apoiar
projetosdeimplemen ta•‹ o
de f‡bricasno pa’s.

A investiga•‹o seconcen-
tr ar‡ nos semicondut ores
ÒmadurosÓ,que equipam
uma ampla gamadeprodu-
tos,deequipamentosmŽdi-
cos atŽ redesde comunica-
•‹ o e carros.

A investiga•‹o ser‡ aber-
ta ao pœblico a partir de &
de janeiro por um per’odo
de %$dias e, port anto, de-
ve prosseguir no governo
do presidenteeleitoDonald
Trump,queassumir‡ocar-
gono dia #$do mesmom•s.

Nos œltimos anos, o go-
verno dosEUAadotou uma
sŽrie de medidas para res-
tringir o acesso dasempre-
saschinesasaossemicondu-
toresdeponta,assimcomo
aosequipamentosnecess‡-
rios para suafabrica•‹o , ao
diÞcult ar a capacidade da
Chinadeadquirir eproduzir
tecnologiasnecess‡riaspara
suamoderniza• ‹o mili tar.

A iniciativa Ž muit o cri ti -
cada por Pequim, que acu-
saa Washington de Òpoliti -
zar asquest›es comerciais
e tecnol—gicasÓ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL
CNPJ nº 46.612.032/0001-49

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2024

PROCESSO Nº 161/2024 - D.A. – D.C.L.
OBJETO: Aquisi•‹ o de autoclaves para a Secretaria Municipal de Saœdede Mirassol/SP.
TIPO: “ MENOR PREÇO”
Apresentação das Propos tas: AtŽ 14/01/2025 ˆs 14:00 horas (hor‡rio de Bras’lia)
Abertura da “P ropos ta” S essão Públ ica: Dia 14/01/2025 ˆs 14:00 horas.
Início da disputa de preço: Dia 14/01/2025 a partir das 14:05 horas (hor‡rio de Bras’lia).
INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: Diretamente nos sites www.bll.org.br,
www.mirassol.sp.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br, e na Pra• a Dr. An’sio JosŽ Moreira n¼
2290, Centro, Mirassol, Estado de S‹ o Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2»ˆ 6 » feira, das 09:00
ˆs 16:00 horas.

Mirassol/SP, 23 de dezembro de 2024.
Frank Hulder de Oliveira

Secret‡rio da Saœde

AVISO
Encontra-se aberta na Prefeitura do Munic’pio de Ilha Comprida/SP: Concorr• ncia Eletr™nica
n¼ 008/2024 do tipo menor pre• o global para contrata•‹ o de empresa especializada para
servi•o s de infraestrutura urbana: pavimenta• ‹o, drenagem, acessibilidade e sinaliza• ‹o
vi‡ria Ð Rua Guanabara Ð Balne‡rio Adriana, no Munic’pio de Ilha Comprida/SP. Entrega e
abertura da documenta• ‹o dar- se- a no dia 13/01/2025 as 09h. O edital em seu inteiro teor
estar‡ ˆ disposi• ‹o dos interessados no site www.ilhacomprida.sp.gov.br ou no site www.bll.
org.br. Maristela Os—rio de Marques Cardona Prefeita Municipal. AVISO- encontra-se aberta
na Prefeitura do Munic’pio de Ilha Comprida/SP:Preg‹o Eletr™nico n¼009/2024 do tipo menor
pre• o lote para a contrata•‹ o de empresa especializada em loca•‹ o de equipamentos de
inform‡tica e perifŽricos, para diversas Secretarias do Munic’pio de Ilha Comprida/SP atravŽs
de SRP (Sistema de Registro de Pre• os),. Entrega e abertura da documenta•‹ o dar- se- a
no dia 10/01/2025 as 09h. O edital em seu inteiro teor estar‡ ˆ disposi• ‹o dos interessados
no site www.ilhacomprida.sp.gov.br ou no site www.bll.org.br. Maristela Os—rio de Marques
Cardona Prefeita Municipal.

EDITALDERETIFICAÇÃOLEILÃO
ALIENAÇÃOFIDUCIÁRIA

A Leiloeir a Oficial Ana Claudia Carolin a Camp os Frazão , JUCESPnº
836, autorizada pelo Credo r Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no
CNPJ/MFsob o nº 60.701.190/0001-04, vem por meio desta, retificar o
edital de leilão publicado neste jornal “Folha de São Paulo/SP”, referente
ao valor do segundo público leilão, no quanto segue: onde se lê: “R$
527.400,12 (qui nhento s e vinte e sete mil quatr ocent os reais e doze
centavos)”, leia-se : “ R$ 572 .400,1 2 (quinhent os e setenta e dois mil
quatr ocentos reais e doze centavos).”.

EDITALDERETIFICAÇÃO LEILÃO
ALIENAÇÃOFIDUCIÁRIA

A Leiloeira Oficial Ana Claudi a Carol ina Camp os Frazão , JUCESPnº 836,
autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrit o no CNPJ/
MF sob o nº 60.701.190/0001-04, vem por meio desta, retificar o edital de
leilão publicado neste jornal “ Folh a de São Paulo /SP” , referen te ao nº da
matrícula , no quanto segue: onde se lê: “ Imóvel objeto da matrícula nº do
2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Prudente/SP”,
leia-s e: “Imó vel objet o d a m atrícula nº 3.988 do 2º Oficial de Regis tro
de Imóvei s da Comar ca de Presi dente Prudent e/SP”.

Pr ef ei tu ra Mu ni ci pal de Ar ar as
Secretaria Municipal de Admin is tração

Departamento de Compras
O MUNICêPIO DE ARARAS torna pœblico para conhecimento dos interessados que se encontra
aberto no Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administra•‹ o, as seguintes
licita• ›es :
PREGÌO ELETRï NICO 139/2024 Ð Aquisi•‹ o do medicamento (Ziclague), destinado a atender
Processo Judicial junto a Secretaria Municipal de Saœde,conforme especiÞca•› es constantes do
Anexo I deste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: AtŽ ˆ s 08h do dia 24 de janeiro de 2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ap—ŝ s 08h do dia 24 de janeiro de 2025.
INêCIO DA DISPUTA DE PRE‚ OS: ˆ s 08h e 30 min do dia 24 de janeiro de 2025.
PREGÌO ELETRï NICO 140/2024 Ð Aquisi•‹ o do medicamento Extrato de Cannabis promediol
200 mg, destinado a atender Processo Judicial junto a Secretaria Municipal de Saœde,conforme
especiÞca•› es constantes do Anexo I deste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: AtŽ ˆ s 08h do dia 31 de janeiro de 2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ap—ŝ s 08h do dia 31 de janeiro de 2025.
INêCIO DA DISPUTA DE PRE‚ OS: ˆ s 08h e 30 min do dia 31 de janeiro de 2025.
A pasta contendo os editais e anexos estar‹ o ˆ d isposi• ‹o para leitura e retirada no site
www.araras.sp.gov.br ou no Departamento de Compras, situada na Rua Pedro Alvares Cabral n¡ 83
centro, em dias œteis no hor‡rio das 09:00 ˆs 16:00 horas.
Todas as informa• ›es poder‹o ser obtidas no —rg‹o supra ou telefone/fax (19) 3547-3107 ou e-mail
pregao@araras.sp.gov.br

Araras, 23 de dezembro de 2024.
JONAS ALVES ARAò JO

Secret‡ria Municipal de Administra•‹ o

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 014/2024 - PROCESSO Nº 452/2024

OBJETO: Contrata•‹ o de empresa especializada, com empreita global de material, m‹o de obra e
equipamentos para execu•‹ o da obra de sistema Sprinkler (chuveiros autom‡ticos) do Centro de
Eventos HŽlder Henrique Galera. DATA DA REALIZA‚ ÌO : 16/01/2025. INFORMA‚Í ES E EDITAL
COMPLETO pelos endere• os eletr™nicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.org.br. Maiores
Informa•› es e/ou esclarecimentos pelo fone (17) 3405.9700 Ð ramais 9843 e 9841.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMƒ - Secret‡ria Municipal da Administra•‹ o Ð23/12/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2024 - PROCESSO Nº 453/2024

OBJETO: Contrata•‹ o de empresa especializada, com empreita global de material, m‹o de obra
e equipamentos para execu•‹ o de acessos e ilumina• ‹o do Centro de Eventos HŽlder Henrique
Galera. DATA DA REALIZA‚ ÌO : 17/01/2025. INFORMA‚Í ES E EDITAL COMPLETO pelos
endere• os eletr™nicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.org.br. Maiores Informa•› es e/ou
esclarecimentos pelo fone (17) 3405.9700 Ð ramais 9843 e 9841.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMƒ - Secret‡ria Municipal da Administra•‹ o Ð23/12/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
AVISO DE LICITAÇÃO – Concorrênc ia nº 90023/2024 – Processo nº 234/2024

Objeto: Contrata• ‹o de empresa especializada para execu•‹ o dos servi•o s de drenagem e pavimenta• ‹o
na Avenida Padre Salœstio Rodrigues Machado. Tipo: Menor pre• o Ð Sess‹ o de lances: 15 de janeiro
de 2025 ˆs 08h30 Ð O edital encontra-se dispon’vel no site www.lencoispaulista.sp.gov.br e no portal de
Compras do Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br Ð Informa•› es: Pra•a das Palmeiras
n¼55, Len• —is Paulista, Fone: (14) 3269.7071/3269.7088. Len• —is Paulista, 23 de dezembro de 2024.
LUIZ FERNANDO DE CAMPOS Ð Secret‡rio de Suprimentos e Licita• ›e s.

PREFEITURA MUNICIPL DE BAURU
NOTI FICAÇÃO DE ABERTURA DE LI CITAÇÃO

LEI Nº 14.133/2021 - UASG: 986219 - Edital n¼438/2024 - Processo n. ¼79.632/2024 -
Modalidade: Preg‹o Eletr™nico n¼321/2024- do tipo MENOR PREÇO POR LOTE - AM PLA
PARTICIPAÇÃO - MODO DE DISPUTA ABERTO - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
SEGURO PARA 15 (QUINZE) VEÍCULOS DA SECRETARIA M UNICIPAL DE OBRAS,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I e III DESTE EDITAL.
In teressado: Secretaria Municipal de Obras. Período para entrega das propostas: 24/12/2024
às 08:00 até 16/01/2025às 09h. Data prevista para abert ura da sessão pública: dia 16/01/2025
às 09h. Informa•› es e edital na Secretaria da Administra•‹o/Divis‹o de Licita•› es, sito na Pra•a
das Cerejeiras, 1-59, Vi la Noemy - 2¼andar, sala 10 - CEP. 17.014-500 - Bauru/SP, no hor‡rio das
08h ˆs 12h e das 13h ˆs 17h e telefone (14) 3235-1113 ou atravŽs de download gratuito no site
www.bauru.sp.gov.br, oupelo Id contratação PNCP: 46137410000180-1-001174/2024,ouatravŽs
do site https://www.gov.br/compras/pt-br - N° 98321/2024,ondeserealizar‡ asess‹o de preg‹o
eletr™nico, comoslicitantesdevidamente credenciados.

Bauru, 23/12/2024- JosŽ Roberto dosSantosJœnior - Diretor daDivis‹o de Licita•‹o .

PREFEITURA MUNICIPL DE BAURU
NOTI FICAÇÃO DE ABERTURA DE LI CITAÇÃO

LEI Nº 14.133/2021 - UASG: 986219 - Edital n¼766/2024 - Processo n. ¼168.528/2024 -
Modalidade: Preg‹o Eletr™nicon¼643/2024- do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - LI CITAÇÃO
DIFERENCIADA NO MODO COTA RESERVADA PARA ME / EPP / EQUIPARADA S
- MODO DE DISPUTA ABERTO - OBJETO: AQUISIÇÃO DA QUANTIDADE ANUAL
DE 6.500 (SEIS MIL E QUINHENTOS) TONELA DAS DE CONCRETO BETUMI NOSO
USINADO À QUENTE (CBUQ) - FAI XA III - padrão DER/SP, POR MEIO DE CONTRATO,
CONFORME ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONSTANTE NOS ANEXOS I E I II DO
EDITAL . Interessado: Secretaria Municipal de Obras. Período para entrega das propostas:
24/12/2024às 08:00 até 14/01/2025às 09h. Data prevista para abert ura da sessão pública: dia
14/01/2025às09h. Informa•› ese edital na Secretaria daAdministra•‹o/Divis‹o deLicita•› es, sito na
Pra•a das Cerejeiras,1-59,Vi la Noemy - 2¼andar, sala 10 - CEP. 17.014-500- Bauru/SP,no hor‡rio
das 08h ˆs 12he das13hˆs 17he telefone(14) 3235-1113 ou atravŽsdedownload gratuito no site
www.bauru.sp.gov.br, oupelo Id contratação PNCP: 46137410000180-1-001175/2024,ouatravŽs
do site https://www.gov.br/compras/pt-br - N° 98643/2024,ondeserealizar‡ asess‹o de preg‹o
eletr™nico, comoslicitantesdevidamente credenciados.

Bauru, 23/12/2024- JosŽ Roberto dosSantosJœnior - Diretor daDivis‹o de Licita•‹o .

O Estado de MinasGerais, por meio da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais
– SES/MG, da Fundação Hospitalar do Estado de MinasGerais – Fhemig e da Fundação
Ezequiel Dias – Funed, comunica que realizará Consulta Pública a parti r do dia 24 de
dezembro de 2024, pelo prazode30 (trint a)dias,com o objetivo de tornar público e co-
lher sugestões e contribuiç ões sobre as minutas de edital, contrato e seusrespect ivos
anexos e apêndices, referentes à concessão administrativa para a construção, equi-
pagem, operação, manutenção e prestação dos serviços de apoio, não finalístic os, do
Complexo de Saúde Hospital Padre Eustáquio – HoPE.
O prazo do contrato é de 30 (trint a)anos e o valor estimado é de R$2.567.191.688,42

(dois bilhões, quinhentos e sessenta e sete milhões, cento e noventa e um mil seiscen-
tos e oitenta e oito reais e quarenta e dois centavos).
Ao se utilizar a ferramenta da parceria público-privada, espera-se permit ir avanços

na saúde pública de MinasGerais, a partir da construção de uma nova e moderna in-
fraestrutura, com parque tecnológico de “ponta”, e melhoria na prestação de serviços
de apoio, não finalístic os, proporcionando umaprestação de serviço de saúdepública
mais ágil e de melhor qualidadepara os usuários do Sistema Único de Saúde –SUS.
As informações sobre o projeto de Concessão Administrativa estarão disponíveis

para análisenos sites daFhemig (htt ps:/ /w ww.fhemig.mg.gov.br) e da Funed (http s://
www.funed.mg.gov.br), entidades vinculadasà SES/MG, e da Unidade de PPPdo Esta-
do de MinasGerais (http:// www.parcerias.mg.gov.br), no período de 24/12/2024 até
23/01/2025.
As contribuiç ões deverão ser encaminhadasa partir do dia 24/12/2024 até às 23h59

(vinte três horas e cinquenta enove minutos) do dia 23/01/2025, por meio de cadastro
prévio no site da Consulta Pública do Estado do Governo de Minas Gerais (http :// www.
consultapublica.mg.gov.br).
Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2024.
Fábio Baccheret ti Vitor – Secretário de Estado de Saúde de MinasGerais.
Renata Ferreira Leles Dias – Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas

Gerais.
Felipe José FonsecaAttiê – Presidente da Fundação EzequielDias.

CONSULTA PÚBLICA - PPP DO COMPLEXO DE SAÚDE
HOSPITAL PADRE EUSTÁQUIO - HOPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
AVISO DE SUSPENSÃO ABERTURA DE LI CITAÇÃO

EDITAL N.º 101/2024
LEI LÃ O N.º 04/2024
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E HABITA‚ ÌO.
OBJETO: LEILÌ O DE CINCO GLEBAS URBANAS PERTECENTES A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE RIO CLARO. LEILÌ O, do tipo MAIOR LANCE POR LOTE Ð ProcessoAdm. n¼
1186/2024,objetivando a VENDA de bens im—veis, conforme lotes constante no Anexo I, de pro-
priedade do Munic’pio de Rio Claro/SP;OCORRÊNCIAS: De acordo com a ordem expressada
Desembargadora do TJSP -Dr.»Beatriz Braganosautos do processon¼2395158-38.2024.8.26.0000,
Þca SUSPENSA a realiza•‹o da sess‹o da abertura do processo licitat—rio supracitado, marcada
parao dia 27.12.2024ˆs 14h00min, no Audit—rio do NAM (Nœcleo Municipal Administrativo), Rua
6, 3265,Al to do Santana,Rio Claro, SP edeforma online pelo site www.lanceja.com.br.

Rio Claro, 23 de dezembro de 2024.
AGNELO DA SILVA M ATOS NETO

Secretário Municipal de Planejamento e Habitação.

PREFEITURA MUNICIPL DE BAURU
NOTI FICAÇÃO DE ABERTURA DE LI CITAÇÃO

LEI Nº14.133/2021- UASG: 986219- Edital n¼756/2024- Processon.¼151.113/2024- Modalidade:
Preg‹o Eletr™nicon¼633/2024- PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR
PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME / EPP/ EQUIPARADAS - MODO
DE DISPUTA ABERTO - OBJETO: AQUISIÇÃO DE TELA SOMBREADORA 80% (TIPO
SOMBRITE) EM POLI ETI LENO DE ALTA DENSIDADE COM PROTEÇÃO CONTRA
RADIA ÇÃO UV, ROLO 3,00 MT X 50,00 MT - PELO SISTEMA REGISTRO PREÇOS.,
de acordo com asespeciÞca•› escontidasno Anexo I e III do Edital - Interessados: Secretarias
Municipais de Obra, Assist•ncia Social, Meio Ambiente, Esporte e Lazer, Cultura, Administra•›es
Regionais e Cultura. Período para entrega das propostas: 27/12/2024 08:00 até 16/01/2025 às
09h30. Data prevista para abertura da sessão pública: dia 16/01/2025 às 09h30. Informa•› es
e edital na Secretaria da Administra•‹o/Divis‹o de Licita•› es, sito na Pra•a das Cerejeiras, 1-59,
Vi la Noemy - 2¼andar, sala 10 - CEP. 17.014-500 - Bauru/SP, no hor‡rio das 08h ˆs 12h e das13h
ˆs 17h e telefone (14) 3235-1113 ou atravŽsde download gratuito no site www.bauru.sp.gov.br,
ou pelo Id contratação PNCP: 46137410000180-1-001176/2024, ou atravŽs do site
https://www.gov.br/compras/pt-br - N° 98633/2024,ondeserealizar‡ asess‹o de preg‹o eletr™nico,
com os licitantesdevidamente credenciados.

Bauru, 23/12/2024- JosŽ Roberto dosSantosJœnior - Diretor daDivis‹o de Licita•‹o .

CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO
3ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024 - UASG 389219

Nº Processo : 003320.000017/2024-18.
Objeto: Contrata• ‹o de empresa especializada para a presta• ‹o de servi• os
gerenciados de computa• ‹o em nuvem, sob o modelo Cloud Broker
(Integrador de servi• o em nuvem), para o provisionamento de infraestrutura
como servi• o (IaaS) em nuvem pœblica, pelo per’odo de 12 meses, com
remunera•‹ o por Unidade de Servi•o em Nuvem (USN) previsto em
Cat‡logo de Servi• os deÞnido no Termo de Refer• ncia, conforme condi•› es,
quantidades e exig•nc ias estabelecidas no Edital e seus anexos. Edital
dispon’vel no site www.gov.br/compras e no site do crn3.org.br/Portal da
Transpar•nc ia/Licita• ›es e Contratos/Licita• ›es /Preg‹o Eletr™nico. Entrega
das Propostas: a partir de 24/12/2024 ˆs 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 27/01/2025 ˆs 09h00 no site www.gov.br/compras.

ROSANA MARIA NOGUEIRA - Presidente

Encontra-se aberta na Secretaria de Esportes, a licita• ‹o na modalidade PREGÌO
ELETRïN ICO N¼90014/2024 do tipo MENOR PRE‚O Ð Processo 016.00007985/2024-
83, objetivando a Contrata• ‹o de empresa especializada em servi• os de impress‹ o por
meio de outsourcing, na modalidade de loca•‹ o de equipamentos, sem fornecimento de
papel, com disponibiliza• ‹o de software de bilhetagem. A participa• ‹o no presente preg‹o
dar-se-‡ por meio de sistema eletr™nico, pelo acesso ao site: ht tps: //compras.sp .gov.br/.
Sess‹ o Pœblica: Dia 10/01/2025 ˆs 10hs00 min. In’cio do prazo para envio da proposta
eletr™nica: 24/11/2024.

PREFEITURA DO MUN ICÍ PIO DE CAJ AM AR

AV ISO DE LICIT AÇÃO
CHA MAMENT O PÚBL IC O N º 1 2/2 024

Pr ocesso Admi nistrativo nº 10.533/2 024

Objeto: Captação de recursos financeiros, por meio de Cotas de Patrocínio de pessoas
jurídicas de direito público e/ou privado para realização de eventos durante o ano de 2025,
2026, 2027 e 2028 no Município de Cajamar, conforme cronograma oficial, conforme
condições estabelecidas no Edital.
Data e Hora de Abertura para Sessão Pública: 28/01/2025 às 09h00.
Local: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria -
Cajamar/SP.
Todos os horários mencionados obedecerão ao horário Oficial de Brasília - DF.
Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br, a partir de 27/12/2024.

Cajamar, 23 de dezembro de 2024
Isnar Nogueira de Queir oz - Secretário Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos

thaynavieira
Realce
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Projeto de PPP do novo Complexo 
de Saúde do Estado de Minas 
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Projeto �t Tabela das contribuições 
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# Documento Item Texto da Contribuição Posicionamento Resposta para Contribuição 

1 

ESTUDO DE 
DEMANDA - 

LABORATÓRIO 
CENTRAL DE 

SAÚDE PÚBLICA 
(LACEN) 

Item 5.1 

Item 5.1. Produção Analítica Histórica: o item omite dados 
de demanda não atendida. Exemplo: quantidade de 

análises suspensas, quantidade de exames realizados pelos 
parceiros do Lacen (quando excedeu a capacidade, o Lacen 
enviou demanda para outro Lacen), ou mesmo quantidade 
de exames realizados pela Prefeitura de Belo Horizonte e 
são responsabilidade do Lacen. Na projeção de demanda, 

utilizaram-se os dados históricos de produção, porém, 
viciados. Sugestão: incluir quantidade de análises não 

atendidas. 

Não acatar 

A análise estatística buscou isolar efeitos de eventos 
pontuais na produção histórica, considerando a 

demanda não atendida. O LACEN-MG opera acima da 
capacidade, com jornadas duplas, e o novo projeto visa 
manter a produção histórica sem essa necessidade. O 
planejamento do novo LACEN, com participação da 
FUNED, permite incorporar demandas adicionais. O 

documento não é vinculativo, cabendo aos proponentes 
realizar seus próprios estudos e levantamentos. 
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# Documento Item Texto da Contribuição Posicionamento Resposta para Contribuição 

2 GERAL   

A escolha do nome Padre Eustáquio não foi muito feliz. 
Primeiro porque a unidade de saúde estará localizada na 

Gameleira e o nome Padre Eustáquio poderá fazer os 
usuários se confundirem e irem para outro bairro da 
cidade. Segundo porque não justifica um Estado laico 

batizar uma nova unidade de saúde em 2025 com o nome 
de um religioso. Isso pode gerar constrangimento e não 
pertencimento aos usuários de religiões não católicas. O 
nome Complexo Hospitalar Guimarães Rosa seria muito 

mais adequado. Além de ter sido um ilustre escritor 
mineiro conhecido internacionalmente, ele também foi um 

profissional de saúde. 

Não acatar 

A escolha do nome se dá como uma homenagem ao 
religioso holandês, que em 1943, realizou tratamento 

médico no Hospital Alberto Cavalcanti �t uma das 
unidades que irá compor o Complexo de Saúde. Padre 

Eustáquio é reconhecido pelas suas contribuições sociais 
e dedicação ao cuidado e à saúde da comunidade e, por 
este motivo, entende-se que a escolha do personagem é 

uma forma de estreitar a identificação social, algo 
culturalmente próprio do povo mineiro. Além disso a 

abreviatura do nome - Hospital Padre Eustáquio - HoPE - 
significa esperança na tradução do inglês, palavra de 

acolhimento, importante quando o tema é saúde. 
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3 
MINUTA DE 

EDITAL 
12.3 

O item exige que a garantia de proposta possua validade 
mínima de 365 dias. Este prazo, contudo, se revela 

demasiadamente longo, em especial no atual contexto de 
elevadas incertezas no campo econômico, nacional e 

internacionalmente considerado.  Ao fim e ao cabo, este 
fator acaba por prejudicar a atratividade do projeto, com o 

potencial de diminuir a vantajosidade das propostas 
econômicas a serem apresentadas, ante a exposição a uma 
janela temporal excessiva e permeada por incertezas, e até 
mesmo de afastar potenciais interessados menos capazes 
de internalizar esse tipo de variável. Nesse sentido, sugere-
se a limitação do prazo de garantia da proposta para 180 

dias.  

Acatar 

A previsão está em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021, que não traz vedação ao prazo de validade 

mínima de 365 dias para garantia da proposta. De 
qualquer forma, o prazo foi reduzido para 180 dias, 

considerando prática de outros projetos.  
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4 
MINUTA DE 

EDITAL 
13.3 

O item exige que a Proposta Econômica possua validade 
mínima de 365 dias. Este prazo, contudo, se revela 

demasiadamente longo, em especial no atual contexto de 
elevadas incertezas no campo econômico, nacional e 

internacionalmente considerado.  Ao fim e ao cabo, este 
fator acaba por prejudicar a atratividade do projeto, com o 

potencial de diminuir a vantajosidade das propostas 
econômicas a serem apresentadas, ante a exposição a uma 
janela temporal excessiva e permeada por incertezas, e até 
mesmo de afastar potenciais interessados menos capazes 
de internalizar esse tipo de variável. Nesse sentido, sugere-
se a limitação do prazo de garantia da proposta para 180 

dias.  

Acatar 

A previsão está em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021, que não traz vedação ao prazo de validade 

mínima de 365 dias para garantia da proposta. De 
qualquer forma, o prazo foi reduzido para 180 dias, 

considerando prática de outros projetos.  
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5 
MINUTA DE 

EDITAL 
14.3.2.1 

Em linha com as preocupações externadas no tópico 
acima, constata-se ainda que as diretrizes mínimas para o 

contrato a ser firmado entre o licitante vencedor e o 
subcontratado se revelam demasiadamente frágeis no 

presente edital, diferentemente das regras encontradas 
em outros editais semelhantes, como o Edital da 

Concorrência nº 26/23, do Hospital Infantojuvenil de 
Guarulhos (HIG). Nesse sentido, com o objetivo de evitar 

riscos desnecessários ao Poder Concedente, propõe-se que 
o item em questão passa a deter a seguinte redação: 

 
"14.3.2.1 Contrato de prestação de serviço ou de 

construção, aplicando-se ao de prestação de serviço o 
seguinte conteúdo mínimo:  

(a) prazo mínimo de 5 (cinco) anos de vigência da relação 
contratual;  

(b) que no caso de extinção antecipada do Contrato, os 
serviços não serão interrompidos ou suspensos até que 

um novo prestador seja indicado pelo Poder Concedente;  
(c) que no caso de extinção do contrato de prestação de 

serviço, por qualquer motivo, os serviços não poderão ser 
interrompidos ou suspensos até que novo prestador, com 
igual ou superior qualificação seja contratado pela SPE e 

aprovado pelo Poder Concedente;  
(d) o expresso reconhecimento das responsabilidades da 
Entidade Subcontratada com os objetivos do Contrato de 

PPP e os padrões de qualidade e eficiência;  
(e) a indicação de responsável técnico, que deverá ter a 

experiência exigida no item 14.3.1.3;  
(f) que a Entidade Subcontratada deverá respeitar todas as 

disposições constantes do Contrato de PPP e manter a 
adequada prestação dos serviços;  

(g) declaração de que a SPE não poderá se eximir do 
cumprimento, total ou parcial, das obrigações decorrentes 

do Contrato de PPP, ou justificar qualquer atraso ou 
irregularidade na execução de seu objeto, em razão de 

fato imputável à subcontratada;  
(h) que a SPE responde com exclusividade perante o Poder 

Concedente pelo cumprimento do Contrato de PPP, a 

Não acatar 

O regime de subcontratação está regulado no Contrato, 
na medida do necessário. Isso porque, o Edital não prevê 
que a licitante e a subcontratada celebrem contrato de 

prestação de serviço na fase de habilitação, mas tão 
somente para assinatura do referido contrato. É 

importante notar que a concessionária é exclusivamente 
responsável pelas ações da subcontratada, de modo que 

não é preciso regular em exaustão a relação entre os 
privados no contrato de concessão. Por exemplo, não há 
necessidade de incluir prazo mínimo de contratação de 5 
anos, visto que o prazo de construção é inferior. Ou seja, 

caso a concessionária subcontrate uma construtora, 
poderá fazê-lo na medida do necessário.  
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despeito de eventuais avenças estabelecidas com a 

Entidade Subcontratada.  
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6 
MINUTA DE 
CONTRATO 

  

A Garantia de Execução definida na minuta de contrato, 
cláusula 36.1 está muito sobrevalorizada, considerando 

que a etapa de implantação do projeto entre o 1º ano e 4º 
ano, implica em um investimento da ordem de R$ 1,118 
bilhão, a quantia adequada para a garantia de execução 

deveria ser de 10% desse valor, equivalente a R$ 
111.793.000. Após o 4º ano, o maior ciclo de 

reinvestimento ocorrerá entre os meses 198 e 211 da PPP, 
conforme definido no Anexo 17. Esse ciclo de 

reinvestimento está previsto em R$ 385 milhões, dessa 
forma, não tem sentido exigir uma garantia de 10% de 

todo o volume de reinvestimento previsto no contrato. Ao 
garantir o maior ciclo, todos os demais estarão cobertos. 
Assim, a garantia de execução após implantação deveria 
ser de R$ 38.500.000, entre o 5º e 30º ano. Ao definir a 

garantia de execução com um valor muito além do 
necessário, o que se obtém é um cerceamento da livre 

concorrência, diminuindo a competitividade do processo 
licitatório. 

Acatar 
parcialmente 

A Garantia de Execução do Contrato traz uma proteção 
para o Poder Concedente não apenas sobre os 

investimentos a serem realizados pela Concessionária, 
mas também sobre a operação, em relação aos serviços 

que serão prestados pela Concessionária durante o 
prazo do contrato. 

Os valores inicialmente indicados para a Garantia de 
Execução foram reavaliados considerando a contribuição 

enviada. 

7 

APÊNDICE 1.1 - 
MODELOS DE 

CARTAS E 
DECLARAÇÕES 

TERMOS E CONDIÇÕES 
MÍNIMAS DA APÓLICE 
DE SEGURO-GARANTIA 

Os TERMOS E CONDIÇÕES MÍNIMAS DA APÓLICE DE 
SEGURO-GARANTIA exigem que a mencionada apólice 

possua validade mínima de 365 dias. Este prazo, contudo, 
se revela demasiadamente longo, em especial no atual 
contexto de elevadas incertezas no campo econômico, 

nacional e internacionalmente considerado.  Ao fim e ao 
cabo, este fator acaba por prejudicar a atratividade do 

projeto, com o potencial de diminuir a vantajosidade das 
propostas econômicas a serem apresentadas, ante a 

exposição a uma janela temporal excessiva e permeada 
por incertezas, e até mesmo de afastar potenciais 

interessados menos capazes de internalizar esse tipo de 
variável. Nesse sentido, sugere-se a limitação do prazo da 

APÓLICE DE SEGURO-GARANTIA para 180 dias.  

Acatar 

A previsão está em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021, que não traz vedação ao prazo de validade 

mínima de 365 dias para garantia da proposta. De 
qualquer forma, o prazo foi reduzido para 180 dias, 

considerando prática de outros projetos.  
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APÊNDICE 1.1 - 
MODELOS DE 

CARTAS E 
DECLARAÇÕES 

MODELO DE FIANÇA 
BANCÁRIA 

O MODELO DE FIANÇA BANCÁRIA exige que a mencionada 
garantia possua vigência mínima de 365 dias. Este prazo, 
contudo, se revela demasiadamente longo, em especial no 

atual contexto de elevadas incertezas no campo 
econômico, nacional e internacionalmente considerado.  

Ao fim e ao cabo, este fator acaba por prejudicar a 
atratividade do projeto, com o potencial de diminuir a 

vantajosidade das propostas econômicas a serem 
apresentadas, ante a exposição a uma janela temporal 
excessiva e permeada por incertezas, e até mesmo de 

afastar potenciais interessados menos capazes de 
internalizar esse tipo de variável. Nesse sentido, sugere-se 
a limitação do prazo da FIANÇA BANCÁRIA para 180 dias.  

Acatar 

A previsão está em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021, que não traz vedação ao prazo de validade 

mínima de 365 dias para garantia da proposta. De 
qualquer forma, o prazo foi reduzido para 180 dias, 

considerando prática de outros projetos.  



 

10 

Official Use Only 

# Documento Item Texto da Contribuição Posicionamento Resposta para Contribuição 

9 

APÊNDICE 1.1 - 
MODELOS DE 

CARTAS E 
DECLARAÇÕES 

MODELO CARTA DE 
PROPOSTA 

ECONÔMICA 

O MODELO CARTA DE PROPOSTA ECONÔMICA exige que a 
proposta possua vigência mínima de 365 dias. Este prazo, 
contudo, se revela demasiadamente longo, em especial no 

atual contexto de elevadas incertezas no campo 
econômico, nacional e internacionalmente considerado.  

Ao fim e ao cabo, este fator acaba por prejudicar a 
atratividade do projeto, com o potencial de diminuir a 

vantajosidade das propostas econômicas a serem 
apresentadas, ante a exposição a uma janela temporal 
excessiva e permeada por incertezas, e até mesmo de 

afastar potenciais interessados menos capazes de 
internalizar esse tipo de variável. Nesse sentido, sugere-se 
a limitação do prazo da PROPOSTA ECONÔMICA para 180 

dias.  

Acatar 

A previsão está em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021, que não traz vedação ao prazo de validade 

mínima de 365 dias para garantia da proposta. De 
qualquer forma, o prazo foi reduzido para 180 dias, 

considerando prática de outros projetos.  
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10 
ANEXO 3 - 
FASES DA 

CONCESSÃO 
2.5.3 

O item prevê a validação do Projeto Básico pelo 
Verificador Independente, mas não faz alusão à 

respectiva emissão do RELATÓRIO DE INSPEÇÃO DA 
IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA. A previsão deste 

relatório é importante, na medida em que esse documento 
respaudará a reclamação do pagamento deste Evento de 
Aporte, em caso de superação do prazo de manifestação 
do Poder Concedente para a emissão do Termo de Aceite. 

Ante o exposto, propõe-se o ajuste da redação deste 
item, conforme segue: 

 
"2.5.3. Após a análise e validação pelo VERIFICADOR 
INDEPENDENTE, com a emissão do RELATÓRIO DE 
INSPEÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA 

relativo a este EVENTO DE APORTE, o PODER CONCEDENTE 
terá prazo de 30 (trinta) dias para análise e não objeção do 

PROJETO BÁSICO." 

Acatar 
parcialmente 

É necessário que o Poder Concedente se manifeste para 
que haja emissão do respectivo Termo de Aceite dos 
Eventos de Aporte. No entanto, há previsão de aceite 

tácito na ausência de manifestação do Poder 
Concedente. O ANEXO 10 - MECANISMO DE 

PAGAMENTO foi revisto para melhor delimitação do 
escopo de análise de cada evento de aporte. 

Ressaltamos que os marcos de aporte foram revisados 
para a publicação final. 
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11 
ANEXO 3 - 
FASES DA 

CONCESSÃO 
3.5.2 

O item prevê a validação dos Projetos Executivos pelo 
Verificador Independente, mas não faz alusão à 

respectiva emissão do RELATÓRIO DE INSPEÇÃO DA 
IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA. A previsão deste 

relatório é importante, na medida em que esse documento 
respaudará a reclamação do pagamento deste Evento de 
Aporte, em caso de superação do prazo de manifestação 
do Poder Concedente para a emissão do Termo de Aceite. 

Ante o exposto, propõe-se o ajuste da redação deste 
item, conforme segue: 

 
"3.5.2.O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá analisar os 
PROJETOS EXECUTIVOS em 20 (vinte) dias, providenciando 
a emissão do RELATÓRIO DE INSPEÇÃO DA IMPLANTAÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA relativo a este EVENTO DE APORTE 

quando da sua aprovação." 

Acatar 
parcialmente 

É necessário que o Poder Concedente se manifeste para 
que haja emissão do respectivo Termo de Aceite dos 
Eventos de Aporte. No entanto, há previsão de aceite 

tácito na ausência de manifestação do Poder 
Concedente. O ANEXO 10 - MECANISMO DE 

PAGAMENTO foi revisto para melhor delimitação do 
escopo de análise de cada evento de aporte. 

Ressaltamos que os marcos de aporte foram revisados 
para a publicação final. 
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12 

ANEXO 6 - 
EQUIPAMENTO

S E 
MOBILIÁRIOS 

Item 3.2 

No item 3.2, é informado que "A CONCESSIONÁRIA 
também será responsável pela disponibilização dos demais 

EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES não listados 
acima mas que sejam necessários à operação do 

COMPLEXO HOSPITALAR, para setores e áreas, conforme 
previsto no ANEXO 5 �t DIRETRIZES MÍNIMAS DE PROJETOS 

E OBRAS". No entanto, ao consultar o Anexo 5 e na 
sequência o "APENDICE-5.2-PROGRAMA DE 

NECESSIDADES-2", percebemos que temos dois pontos 
que podem gerar incongruência. São eles: 

 
1) Diversas descrições são incompletas e podem gerar 

diferentes premissas por cada player. Como exemplo, no 
item 1.5 "Sala Administrativa para Equipe NEP" da página 
3, consta na descrição: "Mesas de Escritório e cadeiras. 10 

postos de trabalho. Um dos postos de trabalho será 
destinado ao coordenador da área, com mesa de trabalho 

e cadeiras para visitantes. Armários e Estantes: Para 
organização de documentos e materiais." Tal descrição 

abre margem para cada licitante assumir um determinado 
número de armários e estantes e assumir que a mesa do 

coordenador receberá qualquer número de visitantes igual 
ou maior que 2. Como o potencial licitante deve agir no 

seu estudo nesse caso? 
 

2) Diversas linhas listam os ambientes necessários, mas a 
coluna correspondente não apresenta a quantidade. Como 
exemplo, na página 26, item 3.4, temos vários ambientes 

que não possuem quantidade na coluna. 
 

Neste caso, entendemos que a quantidade base seria 1. 
Está correto nosso entendimento?  

Acatar 

As informações apresentadas no Anexo 6 - 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS foram revisadas para 
fins da publicação final, de modo a melhor delimitar o 
escopo de atuação da Concessionária quanto a este 

escopo. 
O Apêndice 5.2 - PROGRAMA DE NECESSIDADES foi 

revisado para inclusão do quantitativo em células que 
não estavam previamente preenchidas. 
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13 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

11.3.4.23 

Sugerimos que todos os transportes inter-hospitalares 
sejam realizados com a presença / assistência de 

profissional médico da equipe dos SERVIÇOS FINALÍTICOS 
sob responsabilidade do PODER CONCEDENTE e que a 

CONCESSIONÁRIA fique responsável apenas pelo veículo, 
equipamentos e motorista da ambulância. Entendemos 

que o fornecimento de mão de obra médica pela 
CONCESSIONÁRIA no transporte inter hospitalar adiciona 
complexidade extra de interface e interfere no objeto do 
projeto que busca não ser um projeto com Concessão dos 

serviços finalísticos. 

Não acatar 

O escopo previsto foi mantido, haja vista que a Fhemig 
já adota atualmente esse formato de contratação, com a 

terceirização do serviço de ambulância tripulada, que 
inclui no escopo a equipe completa, inclusive, médica. 

14 

ESTUDO DE 
DEMANDAS 
COMPLEXO 
HOSPITALAR 

5.2, 5.2.1, e 5.2.2.  

O item 5.2.1 assim prevê: Ginecologia, obstetrícia e e 
atenção a vítimas de violência sexual, informa que o MOV 
realiza hoje atendimentos de urgência e deverá manté-las 

quando incorporado ao Complexo Hospitalar. 
Já em 5.2.2. Pediatria, informa que hoje o HIJPII realiza 

atendimentos de urgência pediátrica mas, quando 
incorporado ao Complexo Hospitalar NÃO irá realizar 

atendimentos de Pronto Atendimento e, ainda ratifica que 
o hospital não é "porta aberta". 

No texto não fica claro se o MOV, quando incorporado ao 
Complexo Hospitalar, fará os atendimentos de urgência 

na modalidade de "porta aberta". Favor esclarecer. 

N/A 

No Complexo Hospitalar, apenas os atendimentos para a 
maternidade e dos egressos de oncologia poderão se dar 
na modalidade de "porta aberta", considerando o perfil 

assistencial de atendimento de emergência da 
maternidade e dos requisitos legais do atendimento 

oncológico. Para as demais linhas de cuidado do 
Complexo Hospitalar, a demanda é regulada. 
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15 
MINUTA DE 
CONTRATO 

13.2 

A cláusula 13.2 dispõe que depende de autorização do 
Poder Público "qualquer ato que possa caracterizar 

alteração de seu CONTROLE, direta ou indiretamente, em 
bloco ou isoladamente". Em complemento, a cláusula 13.5 

enumera exemplos de alteração de controle que se 
enquadram na referida regra. Da inteligência das referidas 
disposições e à luz da legislação, entende-se que a legítima 
preocupação da Administração Pública acerca deste tema 

repousa na necessidade de se garantir que alterações 
societárias não venham a fragilizar a capacidade da 

concessionária de executar adequadamente o contrato. 
Nesse sentido, entende-se que não se encontra abrangida 

pela referida cláusula a hipótese de transferência de 
controle da controladora da SPE, na medida em que tal 

operação não altera as características econômicas e 
técnicas da controladora ou da SPE. Convém notar, aliás, 

que a exigência de anuência para hipóteses de 
transferência de controle indireto sequer possui previsão 
no art. 27 da Lei nº 8.987/95 ou no art. 9º, § 1º, da Lei nº 
11.079/04, o que robustece a necessidade de se conferir 
interpretação restritiva e excepcional à matéria. Por essa 

razão, propõe-se a inserção de uma nova subcláusula 
13.2.2, com a seguinte redação: 

 
"13.2.2  Não se submete à regra da cláusula 13.2 qualquer 
hipótese de transferência de controle da controladora da 

SPE." 

Não acatar 

Tendo em vista os possíveis impactos da alteração de 
controle na capacidade de financiamento da 

concessionária, a disposição contida na cláusula 13.2 
será mantida. 
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ANEXO 6 - 
EQUIPAMENTO

S E 
MOBILIÁRIOS 

 
RELATÓRIO DE 
ARQUITETURA 
E ENGENHARIA 
PRELIMINAR 

 
RELATÓRIO 

ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

4.1. 
Biobanco 

O item Biobanco parece ter um custo abaixo do atual, 
considerado o patamar de dólar do momento. Solicitamos 

a revisão do custo preliminar. 
 

Aproveitamos para solicitar uma revisão geral dos custos 
de Capex e Opex com data base mais próxima do edital 
para garantir que os valores utilizados na construção da 

Contraprestação Máxima da PPP torne que o projeto seja 
viável. 

Acatar 

As premissas de investimentos (CAPEX) e custos e 
despesas (OPEX) foram revisadas para fins da publicação 
final, incluindo data base mais próxima à publicação do 

Edital. Ressalta-se que estas informações são 
referenciais, cabendo aos interessados a realização de 
estudos próprios e elaboração de suas propostas de 

preço. 

17 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

11.3.4.15 e 16 

É comum verificar editais específicos para contratação do 
serviço de ambulância permitir o uso de ambulâncias por 
até cinco anos ou mais da data de fabricação. Sugerimos o 

aumento da data limite de utilização para pelo menos 
cinco anos. 

Não acatar 
O prazo segue a prática atualmente utilizada pela 

Fhemig e foi mantido. 
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ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

13.1.5. 

No item referenciado está escrito que: "Ficará sob 
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a disponibilização 

(por via de aquisição dos itens e ou outros meios), 
instalação, operação e manutenção do ambiente de 
Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC) no 

COMPLEXO HOSPITALAR de SAÚDE HOPE considerando 
Infraestrutura de Data Center, Infraestrutura de Rede, 
Parque de Equipamentos (computadores, dispositivos 
móveis, entre outros) e Sistemas Principais e de Apoio, 

excetuando-se o SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
LABORATORIAL e o SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

HOSPITALAR, estes últimos de responsabilidade do PODER 
CONCEDENTE. " 

 
A centralização dos SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

certamente traz vantajosidade de escala para o Estado na 
contratção dos sistemas, mas pode afetar a atividade da 

Concessionária. Como será o processo para negociação de 
customizações do sistema? A equipe da Concessionária 
terá autonomia para alterações ou precisa validar antes 

com o Poder Concedente? O que disciplinará tal processo? 

N/A 

A disponibilização das licenças do SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO LABORATORIAL e do SISTEMA DE 

INFORMAÇÃO HOSPITALAR será responsabilidade do 
PODER CONCEDENTE nos termos do ANEXO 7 - 

CADERNO DE ENCARGOS, sendo responsabilidade da 
Concessionária a realização de eventuais customizações 

necessárias nos respectivos sistemas. 
O Plano de Trabalho de TIC previsto no ANEXO 7 - 
CADERNO DE ENCARGOS será o documento que 

disciplinará esse processo de implementação do TIC, 
portanto, sob seu manto as questões formuladas por 
essa contribuição deverão ser abordadas e, uma vez 

validadas pelo Poder Concedente, tornar-se-ão regras 
operacionais 
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19 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

13.1.9.4 
Qual o status atual de integração dos sistemas descritos no 

item 13.4.4.3 ao HIS? 
N/A 

O SISTEMA DE INFORMAÇÃO LABORATORIAL (LIS) em 
utilização no LACEN-MG não tem, atualmente, 
integração com o SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

HOSPITALAR (HIS) em operação nos hospitais da Rede da 
FHEMIG. Eventuais integrações entre sistemas serão de 
responsabilidade da Concessionária conforme dispostos 

no ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS. 

20 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.3.1.9.3 (520-521) 

O item referenciado menciona os exames "520. 
NECROPSIA DE ADULTO/CRIANÇA E NATIMORTO COM 

SUSPEITA DE ANOMALIA GENÉTICA" e "521. NECROPSIA 
DE EMBRIÃO/FETO ATÉ 500 GRAMAS". Favor esclarecer 
essa demanda, visto que necropsia em geral fica a cargo 

do Serviço de Verificação de Óbito (SVO) e/ou Instituto de 
Medicina Legal (IML). Sugerimos a retirada do item do 

escopo da Concessionária. 

Não acatar 

O escopo previsto no ANEXO 7 - CADERNO DE 
ENCARGOS para os referidos exames foi mantido. 

Os exames em questão não se restringem a suspeitas de 
causas externas, mas também envolvem outras análises 

relevantes ao óbito, incluindo, por exemplo, doenças 
não genéticas, má formação congênita, dentre outras 

causas. 
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21 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.6.2.7.6. 
Na lista de exames deste subitem existem alguns 

procedimentos cirúrgicos (Laparoscopia, mediastinoscopia, 
pleuroscopia). Sugerimos a retirá-los da lista.  

Acatar 
parcialmente 

O escopo previsto no ANEXO 7 - CADERNO DE 
ENCARGOS foi reavaliado para delimitar os tipos de 

exames e respectivos locais de execução sob 
responsabilidade da Concessionária ou Poder 

Concedente. 

22 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.6.2.7.6. 

Na lista de exames deste subitem existem alguns 
procedimentos de imagem não endoscópico 

(ecodopplercardiografia e cintilografia - Medicina Nuclear). 
Sugerimos a retirá-los da lista.  

Acatar 
parcialmente 

Estes exames foram mantidos no escopo previsto no 
ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS, mas realocados 

para outros tópicos associados a estes procedimentos. 

23 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.6.2.7.6. 

Favor esclarecer o local de realização dos exames de 
colangiografia adulta e pediátrica. Sugerimos que os 

exames realizados pela Concessionária fiquem restritos ao 
local designifcado para o SADT/ medicina diagnóstica. 

Acatar 
parcialmente 

O escopo previsto no ANEXO 7 - CADERNO DE 
ENCARGOS foi reavaliado para delimitar os tipos de 

exames e respectivos locais de execução sob 
responsabilidade da Concessionária ou Poder 

Concedente. 
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24 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.8.2.3.3 

O subitem estabelece que: "Com esses dados, um 
farmacêutico da CONCESSIONÁRIA deve preparar as doses 

de quimioterapia necessárias, seguindo rigorosos 
protocolos de segurança e manipulação. Os medicamentos 

são então administrados ao PACIENTE pela equipe de 
enfermagem dos SERVIÇOS FINALÍSTICOS, que monitoram 

o PACIENTE durante e após cada sessão para observar 
possíveis reações adversas e garantir a segurança do 

tratamento." 
 

Entendemos que tal serviço alocado para a Concessionária 
traz diversos pontos de sobreposição de responsabilidade 
técnica sobre desfechos de paciente, além de dificuldades 

excessivas na interface com os serviços finalísticos. Por 
esses motivos, sugerimos a transferência do escopo para 

equipe dos serviços finalísticos. 

Acatar 
parcialmente 

No ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS é previsto como 
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a operação da 
farmacotécnica (central de preparo e diluições). Como 

as doses de quimioterapias são preparadas nas áreas da 
farmacotécnica, trata-se de responsabilidade da 

Concessionária. 
A administração dos quimioterápicos junto aos 

pacientes é de responsabilidade do Poder Concedente. 
O Anexo foi revisado para deixar o racional mais claro.  

25 

ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

8.4 
Favor confirmar entendimento de que leitos bloqueados 

por decisão de CCIH não entrarão no cálculo de ocupação. 
Acatar 

parcialmente 

A redação foi revisada para abarcar o racional. O ANEXO 
10 - MECANISMO DE PAGAMENTO já prevê o seguinte: 

"excluindo-se deste cálculo os leitos bloqueados ou 
inativos por decisões ou riscos alocados ao PODER 

CONCEDENTE." 
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26 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 10.4 e 10.5 �t 
Minuta do Contrato de 

Concessão 

Diante  da  hipótese  prevista na  cláusula  10.5,  pede-se  
esclarecer  se  há  previsão  no projeto  referencial  de  
ambiente  destinado  à  guarda  dos  equipamentos  e  

bens vinculados, previstos na cláusula 10.1.3. 

Acatar 

O Programa de Necessidades e suas áreas foi 
desenvolvido considerando as necessidades do Poder 

Concedente para o Complexo de Saúde, sendo previstas 
áreas para guardas de equipamentos, assim como 
vestiários para uso pelos profissionais dos serviços 

finalísticos. Ainda, esclarece-se que, a princípio, não está 
sendo prevista transferência de equipamentos do poder 

concedente à concessionária, de modo que o parque 
tecnológico modelado é integralmente novo. A 

manutenção da cláusula 10.1.3 é importante para regrar 
situações futuras e eventuais em que haja bens do Poder 

Concedente abrigados no Complexo. 

27 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 1.5.2 �t 
Anexo 7 Caderno de 

Encargos 

Quanto a obrigação prevista na cláusula 1.5.2, sugere-se 
que os documentos sejam disponibilizados  digitalmente  

via  intranet  ao  Poder  Concedente  como  forma  de 
garantir a segurança da informação e evitar eventuais 
ocorrências de vazamento de informações técnicas e 

operacionais relacionadas ao projeto. 

Acatar 
parcialmente 

A redação foi ajustada para delimitar a forma de 
compartilhamento (ex: via intranet). 
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28 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 2.1.4.2 �t 
Anexo 7 Caderno de 

Encargos 

Propõe-se  a  previsão  da  cláusula  2.1.4.2  passe  a  
estabelecer  que  na  hipótese  de modificação de 

equipamentos, desde que haja especificações iguais ou 
superiores ao estabelecido no Contrato, fica dispensada a 
anuência do Poder Concedente para fins de cumprimento 
do referido dispositivo. Neste   caso,   o   que   se   sugere   

é   conferir   maior   liberalidade   para   atuação   da 
Concessionária, de modo que a parceira privada possa 

buscar soluções e inovações tecnológicas para o projeto. 

Acatar 
parcialmente 

A redação do Anexo 6 (Equipamentos e Mobliários) foi 
reavaliada, considerando que o objetivo é limitar a 

necessidade de anuência prévia do Poder Concedente 
para alterações das especificações que possam impactar 

a qualidade dos serviços prestados. 

29 
ANEXO-7-

CADERNO-DE-
ENCARGOS-1 

13. TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

Todas as integrações requisitadas devem ser feitas via 
Barramento de Integrações do Sistema de Informação 

Hospitalar, cuja responsabilidade é do poder concedente, 
sendo obrigação da concessionária apenas a integração do 

lado do sistema a ser integrado? 

N/A 

O entendimento não está correto. Caberá ao Poder 
Concedente apoiar a Concessionária na comunicação 

com o fornecedor para que todas as integrações sejam 
realizadas, porém, caso exista a necessidade de 

aquisição de alguma integração, caberá à Concessionária 
realizar a contratação e acompanhamento da 

implantação, conforme descrito ao longo do tópico 13 
do Anexo 7. 
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30 
MINUTA DE 
CONTRATO 

29.1, 29.1.1, 29.1.2, 
29.1.3 e 29.1.4 

A cláusula 29.1.4 prevê a preclusão do direito de se 
pleitear o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 

caso superado o prazo de 90 dias a contar da 
materialização do seu evento causador. Ocorre que a   

referida previsão corresponde a uma restrição odiosa e 
ilegal do direito ao reequilíbrio assegurado pelo art. 37, 
XXI, da Constituição da República, inclusive por conflitar 

com a dicção do art. 131 da Lei Federal nº 14.133/21, que 
dispõe que nem mesmo a extinção do contrato configura 
óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, "hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório". A única condicionante 
imposta pela lei se encontra no § 1º do dispositivo, que 
estatui que o pedido deve ser apresentado "durante a 

vigência do contrato". Ora, se nem mesmo o término do 
contrato esvazia o direito do contratado ao reequilíbrio, e 
se a própria lei de licitações assegura a validade do pleito 

apresentado durante a vigência do ajuste, revela-se 
flagrantemente ilegal a restrição imposta pela cláusula 

29.1.4. Assim, em respeito à autoridade da lei, solicita-se a 
exclusão das cláusulas 29.1.2, 29.1.3 e 29.1.4 e a 

consequente alteração das cláusulas 29.1 e 29.1.1, 
conforme proposta a seguir: 

 
"29.1. O procedimento de recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro do CONTRATO poderá ser iniciado 
por requerimento da CONCESSIONÁRIA ou do PODER 
CONCEDENTE, sendo que à PARTE pleiteante caberá a 

demonstração da ocorrência e a identificação do EVENTO 
DE DESEQUILÍBRIO. 

 
29.1.1. A PARTE pleiteante deverá identificar o EVENTO DE 

DESEQUILÍBRIO e comunicar a outra PARTE, ainda que 
indicando valores provisórios e estimativas sujeitas a 

revisão, sem prejuízo da possibilidade de complementação 
da instrução do processo posteriormente, nas hipóteses 
em que o EVENTO DE DESEQUILÍBRIO perdurar por longo 

período, ou, por qualquer outra razão, não se mostrar 
possível a apresentação do pedido de recomposição 

Acatar 
parcialmente 

A redação da cláusula 29.1.4 foi ajustada na versão final 
para deixar claro que a inobservância do prazo não 
importa a renúncia ou a decadência do direito das 

partes, sendo que o prazo prescricional da legislação 
deve ser observado. No entanto, o prazo indicado na 
cláusula 29.1.1. terá efeito preclusivo, renunciando a 
Concessionária expressamente da apresentação de 

pedido de reequilíbrio em relação ao evento que não 
tenha sido tempestivamente comunicado.  
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instruído com todos os documentos exigidos na 

subcláusula 29.2. 
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31 

ANEXO 5 - 
DIRETRIZES 

MÍNIMAS DE 
PROJETOS E 

OBRAS 

1.2 e 1.5 

Os referidos itens preveem que os requisitos apresentados 
no ANEXO 5 - DIRETRIZES MÍNIMAS DE PROJETOS E OBRAS 

devem ser entendidos como os parâmetros mínimos 
obrigatórios, ao passo que os PROJETOS DE 

ARQUITETURA/ENGENHARIA deverão ser elaborados 
segundo a premissa de que o COMPLEXO DE SAÚDE HOPE 
será construído conforme APÊNDICE 5.I �t CRONOGRAMA 

REFERENCIAL. Ocorre que essa disposição conflita 
frontalmente com os itens 13.2 e 22.2 do Edital, segundo 

os quais as licitantes deverão utilizar seus próprios cálculos 
e estudos para a elaboração da Proposta Econômica, 
considerando que informações, estudos, pesquisas, 
investigações, levantamentos, projetos e planilhas 

disponibilizados pelo Poder Concedente possuem caráter 
meramente referencial. A esse respeito, impõe-se lembrar 

que os projetos de parcerias público-privadas possuem 
como característica marcante o seu desenvolvimento e 

fiscalização com base na qualidade e eficiência geradas, as 
quais são medidas a partir de indicadores de desempenho. 

Essa lógica inovadora fixada pela Lei 11.079/04 rompeu 
com a ultrapassada sistemática pautada na fiscalização da 
execução de um cronograma físico-financeiro por parte do 
contratado (como é próprio dos contratos de empreitada), 

que focava na medição de obras e na comprovação de 
desembolsos, sem maior atenção à eficiência gerada e ao 

benefício efetivamente auferido pelo usuário/cidadão. 
Enfim, confronta com a Lei 11.079/04 qualquer pretensa 
intenção de transformar os projetos, planilhas e etapas 
intermediárias dos cronogramas presentes nos anexos a 
este Edital como critérios mandatórios e vinculantes para 

os licitantes, pois isso ignoraria a maior capacidade e 
expertise detidas pela iniciativa privada para o 

desenvolvimento de soluções menos onerosas e mais 
eficientes, capazes de atender as metas e indicadores 

estabelecidos pelo Poder Concedente. Assim, em respeito 
ao objetivo da lei e à natureza das PPPs, torna-se 

necessária a revisão deste item, para deixar claro que as 
informações, estudos, pesquisas, investigações, 

levantamentos, projetos e planilhas disponibilizados pelo 

Acatar 
parcialmente 

Naturalmente o Contrato, Edital e Anexos são 
vinculantes. O que foge desta premissa está expresso na 

documentação. Nenhum documento de apoio, como 
estudos e relatórios, é vinculante. O Edital foi revisto 

para refletir de forma mais clara essa premissa, 
amplamente utilizada em outros projetos de PPP.  
O APÊNDICE 5.I - CRONOGRAMA REFERENCIAL foi 
excluído do ANEXO 5 - DIRETRIZES MÍNIMAS DE 

PROJETOS E OBRAS, considerando que a Concessionária 
deverá elaborar cronograma próprio de implantação, 

conforme Anexo 3, considerando os prazos e obrigações 
estabelecidas no Contrato. 
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Poder Concedente possuem caráter meramente 

referencial, podendo a Concessionária implementar as 
soluções que julgar pertinentes, desde que atendidos os 

parâmetros de capacidade do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE 
e atendidos os parâmetros fixados no ANEXO 8 SISTEMA 

DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO. Excepcionalmente, se 
não acatada a presente sugestão, solicita-se então sejam 

definidos objetivamente quais informações, estudos, 
pesquisas, investigações, levantamentos, projetos e 
planilhas disponibilizados pelo Poder Concedente 
possuirão caráter vinculante, de modo a permitir a 
necessária equalização das propostas dos licitantes.  
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32 
MINUTA DE 

EDITAL 
  

O Projeto inicial do "Novo Hospital Eduardo de Menezes " 
tratava da evidente sinergia entre um Hospital que se 

dedica ao enfrentamento de epidemias e catástrofes e de 
um laboratório estratégico de propósito semelhante, o 

Instituto Otávio Magalhães (IOM), da Fundação Ezequiel 
Dias (FUNED). Este ponto é vital, há aqui uma missão clara 

a ser desempenhada. Esta geração atravessou uma 
pandemia de consequências terríveis e da qual ainda não 
se recuperou, cabe então perguntar: que instituições ela 
irá legar para o enfrentamento da próxima epidemia? O 
projeto que agora é apresentado, tem seu início nesta 

discussão, para ser mais preciso, ainda antes da Pandemia 
e por ocasião de outro desastre, o da Vale, em 

Brumadinho. Procurava-se naquela ocasião, através da 
reparação, legar estruturas estratégicas para desafios que 
fugiam à capacidade habitual dos municípios fazer frente. 

Daí a importância de órgão estaduais trabalhando de 
forma afinada, no contexto do SUS, para demandas não 

usuais ou que sobrepujavam a capacidade instalada. 
Tendo como exemplo, isolar um paciente acometido por 

um vírus novo e identificá-lo, ou dosar no sangue um 
metal pesado advindo de um desastre. Outro ponto 

importante, o HEM faz parte hoje, da Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais a FHEMIG. A FHEMIG se 

constituiu na década de 70 a partir de uma amálgama de 
outras entidades, com propósitos completamente 

díspares: sanatórios, colônias, manicômios e unidades de 
urgência. A maioria das unidades que compõem a 

fundação são, na sua origem, locais de segregação ou 
mesmo de encarceramento de pessoas. Não é assim 

então, tão surpreendente, que a FHEMIG enfrente tantas 
dificuldades, a FHEMIG nunca foi um projeto claro, com 

uma missão definida. A FHEMIG foi e a ainda é, 
essencialmente, a herdeira de políticas higienistas que 

remontam ao século 19 e que ficaram datadas, obsoletas. 
Há assim, sem dúvida, a necessidade de se repensar a 

FHEMIG e mesmo o papel do estado dentro do SUS, em 
especial no caso de Minas Gerais, de proporções tão 
grandes e com 853 municípios. O desenho atual da 

Não acatar 

A escolha do nome se dá como uma homenagem ao 
religioso holandês, que em 1943, realizou tratamento 

médico no Hospital Alberto Cavalcanti �t uma das 
unidades que irá compor o Complexo de Saúde. Padre 

Eustáquio é reconhecido pelas suas contribuições sociais 
e dedicação ao cuidado e à saúde da comunidade e, por 
este motivo, entende-se que a escolha do personagem é 

uma forma de estreitar a identificação social, algo 
culturalmente próprio do povo mineiro. 

Além disso a abreviatura do nome - Hospital Padre 
Eustáquio - HoPE - significa esperança na tradução do 
inglês, palavra de acolhimento, importante quando o 

tema é saúde. 
A escolha das linhas de cuidado levou em consideração a 

estrutura física dos hospitais que hoje atendem a 
população. Os 4 hospitais (Maternidade Odete 

Valadares, Hospital Alberto Cavalcanti, Hospital João 
Paulo II e Hospital Eduardo de Menezes) contam com 
uma infraestrutura antiga, com pouca margem para 

novas ampliações e modernizações, o que, infelizmente, 
impacta no atendimento oferecido à população. O 

Complexo de Saúde HOPE está sendo estruturado para 
ser um hospita moderno, com tecnologia de ponta. Os 
fluxos de cada linha de cuidado foram cuidadosamente 

estudados, para evitar cruzamento. Assim, cada um 
possui uma entrada e um fluxo diferente dentro do 

complexo. Por fim, destaca-se que o modelo de PPP foi 
escolhido por conseguir agrupar em um único contrato 
vários serviços que já são terceirizados atualmente. Ou 

seja, ao invés do governo precisar gerenciar vários 
contratos separados, é mais ágil e eficiente focar na 

gestão de um só. O modelo da PPP, que inclui 
construção e operação, também incentiva o parceiro 

privado a construir o complexo no menor tempo 
possível - visto que só é remunerado pelos serviços 

depois de sua disponibilização - e aplicando métodos 
construtivos eficientes, considerando que ele mesmo 
deverá operar o complexo e realizar sua manutenção. 
Por fim, esclarece-se que o modelo já foi testado com 
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FHEMIG, com diversos hospitais, todos com baixa 

capacidade de leitos e em localizações de difícil acesso, 
fazia sentido na primeira metade do século XX, para o 
propósito para o qual foi concebido. Porém, não tem 
qualquer nexo hoje em dia, dada a complexidade do 
cuidado intra-hospitalar (tomografia, ressonância, 
endoscopia, cirurgia etc.). Tendo em mente estas 

considerações, o projeto vem em boa hora e endereça 
questões importantes. Contudo, o projeto peca. De forma 
semelhante ao que se fez quando da criação da FHEMIG, 

confrontados com a necessidade de se repensar o que nos 
foi legado, a solução foi de amontoar de forma açodada, 

propósitos completamente díspares. A missão de um 
equipamento de saúde, como um Hospital não é questão 
vulgar, pelo contrário. Para exemplificar, qual o propósito 
de se unir uma Maternidade e um Hospital para pacientes 

com doenças infeciosas em uma mesma unidade? Para 
elucidar ainda mais este questionamento, a FHEMIG tem 

duas maternidades (MOV1 e HJK2) em Belo Horizonte, não 
haveria mais sentido em uni-las? Faz-se uma proposta de 

repensar a FHEMIG e termina-se com a mesma 
redundância, duas maternidades em um mesmo 

município, ambas de um órgão estadual? Há espaço físico 
livre, de sobra, na região da gameleira e que pertence ao 

Estado. É bastante razoável considerar que o projeto 
poderia ser realizado em etapas e de forma menos 

vertical. Desta maneira pode-se respeitar o propósito das 
unidades a serem recriadas. Ainda, em etapas, mitiga-se o 
risco na utilização de ferramentas relativamente novas, 

como a parceria público privada. Quanto ao nome 
proposto, impingir convicções de uma determinada 

denominação religiosa para um equipamento público de 
um estado laico, é para dizer o mínimo anacrônico. Isto 

para não falar da incongruência geográfica, um 
equipamento situado na gameleira, com um nome de um 
bairro ao lado. É simbólico que se procure apagar o nome 

do sanitarista Eduardo de Menezes na busca de um 
anglicismo manjado e já utilizado1. Parece mesmo um ato 
falho, que trai o propósito de tentar �^�Œ���•�}�o�À���Œ�������&�,���D�/�'�_�U��

bons resultados como no Hospital Metropolitano em 
Belo Horizonte, Hospital do Subúrbio, em Salvador, e 

Complexo Hospitalar, em São Paulo.  



 

29 

Official Use Only 

# Documento Item Texto da Contribuição Posicionamento Resposta para Contribuição 
sem repensá-la. Projetos desta envergadura são propostas 

de estado e não de governo. É imprescindível que o 
projeto mantenha a missão para a qual foi concebido. 

Trata-se da responsabilidade desta sociedade que viu e 
viveu a Pandemia. Se há necessidade de se repensar outras 
unidades da rede estadual, há como fazê-lo redesenhando 

e repensando estas unidades. Não há necessariamente 
conflito entre as propostas. Há sim conflito entre a missão 

futura que estes equipamentos desempenharão e a 
relutância em se enfrentar os passivos históricos de forma 

aberta. Dario Brock Ramalho Médico Infectologista 1- 
Maternidade Odete Valadares 2- Hospital Júlia Kubistcheck 

3- https://www.hope.com.br/ 
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33 

ANEXO 5 - 
DIRETRIZES 

MÍNIMAS DE 
PROJETOS E 

OBRAS 

  

Prezados, como integrante do Comitê Gestor da Estratégia 
BIM instituída pelo decreto Estadual nº 48.146/2021 e 
coordenador das ações BIM do DER-MG desde 2019, 

sugiro a que seja acrescentado ao item 3.3.17 do Anexo 5, 
referente a adoção dos projetos com a metodologia BIM o 

seguinte texto: "A CONCESSIONÁRIA deverá adotar 
processos compatíveis com a metodologia BIM desde o 

início do contrato. Deve ser elaborado e mantido 
atualizado um plano de implantação da metodologia BIM 

sendo que a execução deste pela CONCESSIONÀRIA deverá 
permitir uma eficiente adoção do BIM em todas as fases 
do empreendimento (projetos, execução e manutenção) 

de forma que o conceito da metodologia BIM seja 
abraçado por todas as equipes envolvidas no contrato. 

Demais requisitos técnicos deverão seguir aqueles 
mencionados no Decreto Estadual de Minas Gerais nº 

48.146/2021, nos cadernos de projeto BIM publicados ou 
indicados pelo PODER CONCEDENTE e nas normas ABNT, 
em suas versões mais recentes. Importante salientas que 
os usos do BIM a serem utilizados deverão minimamente 

ser aqueles previstos nas fases do decreto estadual em seu 
artigo 11, conforme abaixo: Art. 11 �t A implementação do 
BIM ocorrerá de forma gradual, obedecidas às seguintes 

fases: I �t primeira fase: a partir de 2021, o BIM será 
utilizado preferencialmente no desenvolvimento de 
projetos de arquitetura e engenharia, referentes a 

construções novas, ampliações ou reabilitações, quando 
consideradas de grande relevância para a disseminação do 

BIM, nos termos do disposto no art. 10, e abrangerá, no 
mínimo: a) a elaboração dos modelos de arquitetura e dos 
modelos de engenharia e disciplinas complementares que 
garantam a compatibilidade do modelo BIM; b) a detecção 

de interferências físicas e funcionais entre as diversas 
disciplinas e a revisão dos modelos de arquitetura e 

engenharia, de modo a compatibilizá-los entre si; c) a 
extração de quantitativos; d) a geração de documentação 
grá?ca, extraída dos modelos a que se refere este inciso; II 

�t segunda fase: a partir de 2024, o BIM será utilizado 
preferencialmente na execução direta ou indireta de 

Acatar 
parcialmente 

A redação do ANEXO 5 - DIRETRIZES PROJETOS E OBRAS 
que tratas sobre BIM foi reavaliada no que for aplicável 

para assegurar o atendimento à legislação vigente. 
Destacamos que o conteúdo apresentado na Consulta 

Pública já prevê a elaboração dos PROJETOS DE 
ARQUITETURA/ENGENHARIA, de forma obrigatória, em 

plataforma BIM �t Building Information Modelling - 
conforme disposto na Lei Federal 14.133/2021, art. 19º, 

§ 3º e no Decreto Estadual de Minas Gerais nº 
48.146/2021. 
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projetos de arquitetura e engenharia e na gestão de obras, 
referentes a construções novas, reformas, ampliações ou 
reabilitações, quando consideradas de grande relevância 
para a disseminação do BIM, nos termos do disposto no 
art. 10, e abrangerá, no mínimo: a) os usos previstos na 
primeira fase; b) a orçamentação, o planejamento e o 

controle da execução de obras; c) a atualização do modelo 
e de suas informações como construído, as built, para 

obras cujos projetos de arquitetura e engenharia tenham 
sido realizados ou executados com aplicação do BIM; III �t 

terceira fase: a partir de 2028, o BIM será utilizado no 
desenvolvimento de projetos de arquitetura e engenharia 

e na gestão de obras referentes a construções novas, 
reformas, ampliações e reabilitações, quando consideradas 

de média ou grande relevância para a disseminação do 
BIM, nos termos do disposto no art. 10, e abrangerá, no 
mínimo: a) os usos previstos na primeira e na segunda 

fase; b) o gerenciamento e a manutenção do 
empreendimento após a sua construção, cujos projetos de 

arquitetura e engenharia e cujas obras tenham sido 
desenvolvidos ou executados com aplicação do BIM." O 

texto proposto traz melhorias ao detalhar pontos críticos 
importantes ao bom desenvolvimento de todo o projeto. 
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34 GERAL   

Diante do exposto, requer-se a prorrogação do prazo para 
envio de contribuições e esclarecimentos na consulta 

pública por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
do término originalmente previsto. Tal medida permitirá a 

formulação de contribuições robustas, alinhadas ao 
interesse público e às diretrizes estabelecidas no processo. 

Acatar 
parcialmente 

A Consulta Pública foi prorrogada por mais 10 dias 
considerando o entendimento de que seria importante 
garantir um prazo adicional para ampliar o diálogo, em 
atendimento às solicitações de órgãos como Ministério 
Público e outros interessados em geral, tendo em vista, 

ainda, o período do final de ano de festas. 

35 

RELATÓRIO DE 
ARQUITETURA 
E ENGENHARIA 
PRELIMINAR 

  

Na página 78 a Figura 75 observo somente 03 vagas para 
estacionar ônibus. Sugestão: é preciso delimitar mais vagas 

para ônibus, pois o programa Tratamento Fora do 
Domicílio (TFD) garante o transporte e ajuda de custo para 
pacientes que precisam de tratamento médico em outra 

localidade. Então é necessário que sejam disponíveis mais 
vagas para estacionar os ônibus vindos do interior do 

estado. 

Não acatar 

As vagas para ônibus no terreno do Complexo de Saúde 
foram previstas considerando a necessidade de 

transporte de pacientes de outras localidades para o 
Complexo Hospitalar. A implantação de um número 

excessivo de vagas limitaria o espaço para implantação 
de outros elementos no terreno para circulação e 

fruição pelos usuários. 
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36 

RELATÓRIO DE 
ARQUITETURA 
E ENGENHARIA 
PRELIMINAR 

  

Item 13.1.16. Serviços complementares - Sugestão: o Novo 
Lacen deveria ter um heliponto para uso de drones de 
transporte de amostras, já que em Belo Horizonte tem 
uma rota de transporte até registrado na Anac-Agência 

Nacional de Aviação Civil. Vide link no You Tube: 
https://youtu.be/EJW3XZ5fhzI?si=2zT3zjCQYB7iHfRQ 

Não acatar 

A  implantação de um heliponto foi avaliada durante os 
estudos da PPP, e concluiu-se que a implementação 

dessa proposta não seria viável, considerando os altos 
custos envolvidos e a infraestrutura necessária para sua 

operação. Existem alternativas de transporte, que 
atualmente já são utilizadas para transporte de amostras 

ao LACEN, e que atendem às necessidades de forma 
mais eficiente e econômica. Por fim, já existem 

estruturas de helipontos em outros e edifícios próximos 
ao terreno do projeto que poderiam ser eventualmente 

utilizados em casos de urgência. 



 

34 

Official Use Only 

# Documento Item Texto da Contribuição Posicionamento Resposta para Contribuição 

37 
MINUTA DE 
CONTRATO 

  

Gostaria de sugerir uma reflexão sobre a previsão do 
auditório do Hope, de 200 lugares. Como exemplo, o 

Complexo Hospitalar de Urgência possui três auditórios, e 
o Hospital João XXIII, que pertence ao Complexo, tem um 
auditório de 100 lugares, que é utilizado quase todos os 

dias do ano, com uma agenda disputada para congressos, 
eventos, treinamentos, etc. No entanto, o auditório é 

ocioso no período noturno e nos finais de semana. Diante 
da dimensão que terá o Hope, acredito que a previsão de 
utilização de, no mínimo, 50% dos dias de cada mês pelo 

PODER CONCEDENTE seja inferior à real necessidade 
futura da estrutura do auditório. Embora esteja claro que é 

mínimo, isso pode implicar a CONCESSIONÁRIA em 
possíveis litígios futuros, uma vez que ela prevê em seu 

plano de negócios a arrecadação dessa receita 
extraordinária. Seria mais adequado ajustar para 50% do 
horário disponível, priorizando finais de semana e horário 

noturno para locação pela empresa a terceiros, sem 
competir pelo espaço tão necessário às atividades do 

poder concedente. Ademais, seria interessante permitir 
também que a Concessionária utilize o espaço para 

atividades relacionadas ao seu serviço, sem custos, como 
treinamentos ou eventos direcionados aos seus 

funcionários. Nessa discussão, poderá a empresa utilizar o 
local para serviços de teatro? Haveria alguma restrição de 
atividade comercial no auditório do Hope? Como seria o 
acesso a este local, uma vez que é um complexo com a 
presença de pacientes e acompanhantes? "23.3 Para a 

utilização do auditório por terceiros, a CONCESSIONÁRIA 
deverá realizar agendamento com pelo menos 30 (trinta) 
dias de antecedência, sendo que o PODER CONCEDENTE 
terá direito à utilização do auditório em, no mínimo, 50% 

dos dias de cada mês." 

Acatar 
parcialmente 

O regramento relacionado ao uso do auditório foi 
reavaliado para permitir que a concessionária possa 

utilizar o auditório em 50% dos dias do ano, a fim de dar 
mais flexibilidade às partes. O agendamento deve ser 

feito de forma antecipada, sendo que o poder 
concedente deve ter prioridade. A redação do Contrato 

foi ajustada para deixar claro que a concessionária 
poderá utilizar o auditório gratuitamente para 

treinamentos, respeitadas as regras de processo de 
agendamento. As atividades que ocorrerem no auditório 

não poderão prejudicar a prestação dos serviços.  
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38 

RELATÓRIO DE 
ARQUITETURA 
E ENGENHARIA 
PRELIMINAR 

Item 6.1.4. 

Item 6.1.4. Térreo : Figura 75 �t Planta de fluxo e 
zoneamento �t Térreo : Não foi possível visualizar o 

caminho que um caminhão irá percorrer para realizar, por 
exemplo, uma entrega de equipamento de 2 toneladas no 

Novo Lacen. De acordo com a figura, existe um acesso 
técnico pela Av Teresa Cristina, que fica distante do prédio. 

Sugestão: o prédio do Novo Lacen precisa de um acesso 
técnico. 

Não acatar 

Atendendo às demandas do Complexo Hospitalar e 
LACEN, foi previsto um acesso técnico exclusivo pela 
Avenida Tereza Cristina para o para o Complexo de 

Saúde. 
Adicionalmente, também é previsto um acesso exclusivo 

ao Lacen pela Rua Conde Pereira Carneiro. 
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39 
MINUTA DE 

EDITAL 
  

A empresa, vem através desta, solicitar extensão do prazo 
para a consulta pública conforme segue: A prorrogação 
permitirá aos interessados maior tempo para estudo e 

análise dos elementos técnicos fornecidos, considerando a 
importância e complexidade do objeto. 

Acatar 
parcialmente 

A Consulta Pública foi prorrogada por mais 10 dias 
considerando o entendimento de que seria importante 
garantir um prazo adicional para ampliar o diálogo, em 
atendimento às solicitações de órgãos como Ministério 
Público e outros interessados em geral, tendo em vista, 

ainda, o período do final de ano de festas. 

40 
APÊNDICE 5.2 - 
PROGRAMA DE 
NECESSIDADES 

Página 36: 
Página 36: Requisitos por Andar. Sugestão: caso o Lacen 

funcione 24h, sugiro incluir uma área de descanso noturno 
para os técnicos. 

Não acatar 

O Programa de Necessidades do LACEN está 
contemplando áreas para os funcionários do LACEN, 

incluindo área comuns para socialização e descanso dos 
funcionários fora dos laboratórios, incluindo a 

disponibilidade de copa. 
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41 GERAL   

Apenas 11 consultórios para a infectologia é um número 
muito reduzido. Hoje já contamos com 11 consultórios no 
Hospital Eduardo de Menezes e não conseguimos atender 
à demanda de consultas para a especialidade e tampouco 

às demandas dos programas de residência médica. A 
FHEMIG tem programas de residência médica de 

excelência nacional e tem capacidade de aumentar a 
oferta de atendimento ambulatorial especializado para 

todos o estado, sem aumentar o número de profissionais, 
desde que tenhamos mais consultórios para atendimento 

médico. 

Não acatar 

O quantitativo de consultórios para cada linha de 
cuidado que será atendida no Complexo Hospitalar foi 

definido a partir de um extenso Estudo de Demanda que 
considerou premissas para análise da demanda no curto, 

médio e longo prazo. 
Entre estas premissas se destacam projeções 

populacionais e epidemiológicas, incluindo análises 
comparativas de diferentes unidades hospitalares com 
perfis semelhantes. Por fim, também foram aplicadas 

premissas de produtividade e eficiência para se 
mensurar o número de áreas necessárias ao 

atendimento da população. 
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42 

ESTUDO DE 
DEMANDA - 

LABORATÓRIO 
CENTRAL DE 

SAÚDE PÚBLICA 
(LACEN) 

  

O estudo não aborda o dimensionamento da força de 
trabalho atual, com a estrutura que se tem no prédio 

antigo (atual) e como será feita essa distribuição de RH 
com a implementação do novo LACEN, uma vez que serão 

ampliados serviços e espaços físicos. Ao longo do 
documento, são citados trechos que evidenciam os 

desafios existentes no aspecto de Recursos Humanos. No 
item 6, página 100, por exemplo, afirma-se: "Há vários 

anos, a Divisão de Fabricação de Bioprodutos e Preparo de 
Materiais (DFBPM) enfrenta desafios significativos para 
atender adequadamente à demanda existente, devido à 
escassez de recursos humanos, espaço físico limitado e 
dificuldades na aquisição de insumos." Já no item 4.21, 

página 32, destaca-se: "A DIVISA esforça-se para responder 
às demandas adicionais dentro de suas possibilidades 

operacionais. No entanto, entende-se que, mesmo com a 
criação de um novo LACEN-MG, a capacidade de atendê-

las permaneceria limitada pela disponibilidade de um 
contingente de recursos humanos especializados, cuja 

ampliação ocorreria apenas por iniciativa do Poder 
Público, uma vez que as atividades finalísticas não 

estariam no escopo da futura Concessionária." Diante 
disso, o estudo, em seu formato atual, não detalha como a 

força de trabalho existente será ajustada às novas 
possibilidades estruturais do futuro LACEN. Foi feito um 

levantamento sobre as necessidades de Recursos 
Humanos com a estrutura atual e futura? Se sim, qual o 
seu resultado e impacto na atualidade e nas demandas 
atuais e se não há esse estudo, há prazo para realizá-lo 

antes do processo licitatório? Embora o documento 
reconheça as limitações relacionadas aos recursos 

humanos, ele não esclarece se o número de servidores 
atuais, sejam efetivos ou contratados e se será suficiente 
para atender às demandas da nova estrutura. Ademais, 

não é informado se, a partir do dimensionamento da força 
de trabalho, números, haverá necessidade de contratação 

de novos servidores seja por contratos administrativos, 
por CLT ou pela via de concurso público, para suprir as 

exigências operacionais. 

Não acatar 

O dimensionamento de recursos humanos para 
prestação dos serviços assistenciais e de vigilância 
sanitária não é escopo do estudo de demanda que 

subsidiou a estruturação da PPP em comento, de modo 
que esta informação não é abordada nestes 

documentos. 
Especificamente para o LACEN, a projeção de ampliação 
de serviços, assim como o dimensionamento do parque 

tecnológico futuro, considerou como premissa a 
disponibilidade atual de profissionais finalísticos. 

Também se destacam alguns fatores positivos, como o 
ganho de produtividade pela atuação do LACEN em uma 

nova infraestrutura com fluxo de trabalho otimizado, 
assim como equipamentos novos e modernos, que 

trazem potenciais para um maior nível de automatização 
dos processos. 
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43 
APÊNDICE 5.3 - 

PLANTAS DE 
IMPLANTAÇÃO 

  

No programa de necessidades presente no Apêndice 5.2 e 
, há o levantamento de profissionais necessários em cada 

plataforma, pelo somatório do quantitativo de 
profissionais que atuarão no novo LACEN, serão 335 

servidores, porém no Apêndice 5.3 (A, B e C) as plantas de 
implantação prevê vagas para estacionamento para 140 
veículos, no mínimo, porque não prever no mímino 335 

vagas, número que comporta todos os servidores do 
LACEN? Se todos os servidores do LACEN, hoje, tem direito 

a estacionamento, no prédio do novo LACEN deve-se 
garantir o estacionamento a todos os servidores. 

Não acatar 

O quantitativo de vagas proposto foi definido a partir do 
Programa de Necessidades elaborado para o Complexo 

de Saúde com base: (i) nas disposições da legislação 
aplicável; (ii) na distribuição dos diferentes perfis de 

frequentadores do Complexo de Saúde; (iii) na 
viabilidade econômico-financeira da solução para 

construção de áreas de estacionamento no local; (Iv) na 
visão de política pública envolvendo 

servidores/trabalhadores e usuários do futuro Complexo 
de Saúde. 
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44 
ANEXO 9 - 

AGENTES DE 
FISCALIZAÇÃO 

  

Contribuição 01: O item 2.2.2.3 do Anexo 9 �t Agentes de 
Fiscalização estabelece que os interessados em atuar como 
Verificador Independente do Projeto Complexo de Saúde 

Hospital Padre Eustáquio �t HOPE, devem comprovar 
�^���š�µ�������}�U���������‰���o�}���u���v�}�•���ñ���~���]�v���}�•�����v�}�•��de experiência, na 

elaboração de estudos socioambientais e na 
implementação com base nos Padrões de Desempenho da 
IFC, implementação e/ou apoio à fiscalização de contratos 
de Parceria Público-Privada (PPP) e/ou concessões comuns 

que utilizem os Padrões de �����•���u�‰���v�Z�}���������/�&���_�X������
exigência de conhecimento e cumprimento dos padrões da 

IFC pelo futuro Verificador Independente é de suma 
importância e deve, de fato, estar normatizada em suas 
diretrizes de atuação ao longo da execução contratual �t 

como disposto no item 1.3 do Anexo 9. Dada a importância 
dos padrões de desempenho da IFC, entende-se que sua 
aplicação é inafastável, de observância obrigatória pelo 
verificador independente em sua atuação e devem ser 

utilizados como parâmetros de qualificação dos 
interessados. Considerando, entretanto, que existem 

padrões de desempenho muito similares, com finalidades 
e exigência de conhecimentos socioambientais 

semelhantes, como os de organismos multilaterais, por 
exemplo, sugere-se que sejam aceitos também atestados 
por eles emitidos. Depreende-se do comparativo abaixo, 

por exemplo, que os Padrões de Desempenho 
Socioambientais da IFC e do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento - BID são praticamente os mesmos, de 
modo que atestados emitidos por este multilateral 

cumpririam a mesma finalidade, ou seja, atestar que o 
interessado em atuar como verificador independente está 
familiarizado e tem conhecimento de todos os conceitos 
necessários à adequada verificação do cumprimento de 

tais padrões: Padrões de Desempenho Socioambientais da 
�/�&���W���{���W�����Œ���}�������������•���u�‰���v�Z�}���í�W�����À���o�]�������}�������'���•�š���}��������

�Z�]�•���}�•�������/�u�‰�����š�}�•���^�}���]�}���u���]���v�š���]�•���{���W�����Œ���}��������
�����•���u�‰���v�Z�}���î�W�����}�v���]���•���•�����������u�‰�Œ���P�}�������d�Œ�������o�Z�}���{��
Padrão de Desempenho 3: Eficiência de Recursos e 

�W�Œ���À���v�����}���������W�}�o�µ�]�����}���{���W�����Œ���}�������������•���u�‰���v�Z�}���ð�W���^��úde 

Não acatar 

Inicialmente, importante esclarecer que o Complexo de 
Saúde HoPE está sendo estruturado com o apoio da 

International Finance Corporation (IFC), de modo que 
todas as obrigações socioambientais imputadas à 
concessionária, nos termos do Anexo 4 - Diretrizes 

Socioambientais Mínimas, foram baseadas em estudos e 
levantamentos consistentes com os Padrões de 

Desempenho da IFC - contexto diferente dos projetos 
citados. No mais, não é possível permitir a comprovação 

da experiência relacionada aos padrões do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento, visto que, por mais 
que guardem algumas similaridades, existem diferenças 
e a ausência de experiência específica pode impactar a 

qualidade da atuação do verificador.    
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�����^���P�µ�Œ���v���������������}�u�µ�v�]�����������{���W�����Œ���}�������������•���u�‰���v�Z�}���ñ�W��

���‹�µ�]�•�]�����}���������d���Œ�Œ���������Z�����•�•���v�š���u���v�š�}���/�v�À�}�o�µ�v�š���Œ�]�}���{��
Padrão de Desempenho 6: Conservação da Biodiversidade 
�����'���•�š���}���^�µ�•�š���v�š���À���o���������Z�����µ�Œ�•�}�•���E���š�µ�Œ���]�•���s�]�À�}�•���{���W�����Œ���}��

�����������•���u�‰���v�Z�}���ó�W���W�}�À�}�•���/�v���_�P���v���•���{���W�����Œ���}��de 
Desempenho 8: Patrimônio Cultural Padrões de 

�����•���u�‰���v�Z�}�����u���]���v�š���o�������^�}���]���o�����}�����/�����W���{�����À���o�]�������}������
�P���•�š���}���������Œ�]�•���}�•�������]�u�‰�����š�}�•�����u���]���v�š���]�•�������•�}���]���]�•���{���^���·����������

�•���P�µ�Œ���v���������������}�u�µ�v�]�����������{�����‹�µ�]�•�]�����}���������š���Œ�Œ���•������
�Œ�����•�•���v�š���u���v�š�}���]�v�À�}�o�µ�v�š���Œ�]�}���{���W�}�À�}�•���/�v���_�P���v���•���{��

Conservação e biodiversidade e gestão sustentável dos 
�Œ�����µ�Œ�}�•���v���š�µ�Œ���]�•���À�]�À�}�•���{�����v�P���i���u���v�š�}�������•���‰���Œ�š���•��

�]�v�š���Œ���•�•�������•���������]�À�µ�o�P�������}���������]�v�(�}�Œ�u�����•���•���{���D���}���������}���Œ��������
���}�v���]���•���•���������š�Œ�������o�Z�}���{�����(�]���]�!�v���]�������}���µ�•�}���������Œ�����µ�Œ�•�}�•������
�‰�Œ���À���v�����}���������‰�}�o�µ�]�����}���{���W���š�Œ�]�u�€�v�]�}�����µ�o�š�µ�Œ���o���{���/�P�µ���o����������

de gênero Logo, praticamente os mesmos elementos, 
substanciais dos padrões de desempenho da IFC, podem 

ser encontrados em projetos de infraestrutura não 
relacionados de forma direta com o ente ou que contaram 
de forma expressa com tais padrões, mas que evidenciam, 
de igual forma, a capacidade do interessado de verificar a 
adequação e cumprimento daqueles conceitos. Em outras 
palavras, o interessado que comprove experiência prévia 

na elaboração de estudos socioambientais e 
implementação ou apoio à fiscalização de contratos de 
parceria público-privada que utilizem padrões do IFC 

detém a mesma expertise e capacidade que aquele que 
comprovar a atuação em projetos com elementos muito 

similares, como os do BID e demais organismos 
multilaterais. Até porque, como mencionado, o que se está 

buscando é a finalidade da exigência, ou seja, a 
comprovação de que o interessado em atuar como 

verificador independente está familiarizado e compreende 
os conceitos socioambientais fundamentais, os quais, não 
necessariamente, precisam estar relacionados à IFC. Por 

fim e a título exemplificativo, vale citar benchmarkings de 
projetos de complexos hospitalares, como o presente, que 

não contaram com tal exigência de atestação pelos 
interessados na atuação como verificadores 
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independentes, como, por exemplo, o recente projeto da 

PPP do Hospital da Mulher e Maternidade Dona Regina, no 
Estado de Tocantins (Concorrência Pública n. 001/2024) . 
Como se observa das exigências abaixo, os interessados 

deveriam comprovar experiência prévia na atuação como 
verificador independente em parcerias público-privadas ou 

concessões e na estruturação de tais projetos, de forma 
genérica e sem limitação temporal: "O VERIFICADOR 

INDEPENDENTE deverá, obrigatoriamente, demonstrar 
experiência em: a. atuação em funções VERIFICADOR 

INDEPENDENTE em outras parcerias público-privadas ou 
concessões; ou, alternativamente ou cumulativamente, b. 

na elaboração de modelagem de parcerias público-
privadas ou concessões". Importante destacar que o 

contrato em questão continha elementos semelhantes aos 
estabelecidos nos padrões de desempenho da IFC, aferidos 

pelo verificador contratado, como por exemplo: - 
Comprovação da Destinação Correta de Resíduos 

Hospitalares - Indicador de Eficiência Energética Previsão 
genérica semelhante ao da PPP do Hospital da Mulher e 
Maternidade Dona Regina, no Estado de Tocantins, se 

extrai do Contrato da PPP do Complexo Hospitalar Souza 
Aguiar no Estado do Rio de Janeiro: "35.12 Caberá ao 

CONCESSIONÁRIO contratar o VERIFICADOR 
INDEPENDENTE e arcar com os custos oriundos da 

contratação, devendo o VERIFICADOR INDEPENDENTE 
atender aos critérios de qualificação técnica estabelecidos 

pelo PODER CONCEDENTE. 35.13 O VERIFICADOR 
INDEPENDENTE, que poderá constituir-se de ente público 
ou privado, sob a forma de organização social, sociedade 

ou empresa, deve ter reconhecida, pública e 
notoriamente, sua inidoneidade, imparcialidade, ética e 

competência técnica para aferição da execução do objeto 
deste contrato e dos INDICADORES DE DESEMPENHO". 
Percebe-se que as exigências têm como foco elementos 

fundamentais para um verificador independente, 
imparcialidade, idoneidade, reconhecimento público e 

competência técnica para atuação em contrato de 
tamanha magnitude, sem maiores especificações ou 
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limitações temporais. As previsões de ambos os projetos 
referenciais evidenciam que é possível a ampliação da 

qualificação do futuro verificador, mantendo-se elementos 
considerados fundamentais em cada cenário. 

Considerando que no presente projeto os padrões 
socioambientais da IFC se revelam essenciais, como de 
fato o são, sugere-se a esta Comissão de Contratação a 
ampliação da exigência contida no item 2.2.2.3 para que 
sejam aceitos atestados emitidos por multilaterais, que 

contam com padrões socioambientais similares aos da IFC. 
Como demonstrado, multilaterais como o BID têm padrões 

ambientais e sociais praticamente idênticos e que 
conferem expertise suficiente para atuação no Projeto 
Complexo de Saúde Hospital Padre Eustáquio �t HOPE, 
mediante aferição dos indicadores de desempenho nos 
padrões da IFC, razão pela qual a ampliação da exigência 
não implicaria qualquer prejuízo na seleção do verificador 
independente adequado, pelo contrário, ampliaria o rol 

qualificado de interessados. 
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45 
MINUTA DE 

EDITAL 
6.1.1 e 6.1.2 

Os dispositivos limitam o recebimento de pedidos de 
esclarecimento até às 17h30 da data limite. Contudo, a 

irregularidade desse tipo de limitação é reconhecida pela 
jurisprudência dominante dos Tribunais de Contas, diante 
da possibilidade de envio remoto, que dispensa a atuação 
de servidores públicos. O TCU, por exemplo, nos termos do 

Acórdão 969/2022 - Plenário, declarou a ilegalidade de 
"limitação do prazo de impugnação do edital ao horário de 
funcionamento da entidade, vez que a impugnação pode 

ser feita de maneira remota, pela internet, não exige 
funcionários da entidade de prontidão para o seu 

recebimento e não interfere no horário de início da análise 
de impugnação, sendo tal condição excessivamente 

formal". Isso posto, solicita-se a previsão da possibilidade 
de recebimento de pedidos de esclarecimento até às 

23h59 da data limite especificada. 

Acatar Foi ajustado para publicação final. 

46 
MINUTA DE 

EDITAL 
6.3.1. 

O dispositivo limita o recebimento de impugnação até às 
17h30 da data limite. Contudo, a irregularidade desse tipo 
de limitação é reconhecida pela jurisprudência dominante 
dos Tribunais de Contas, diante da possibilidade de envio 
remoto, que dispensa a atuação de servidores públicos. O 

TCU, por exemplo, nos termos do Acórdão 969/2022 - 
Plenário, declarou a ilegalidade de "limitação do prazo de 

impugnação do edital ao horário de funcionamento da 
entidade, vez que a impugnação pode ser feita de maneira 
remota, pela internet, não exige funcionários da entidade 
de prontidão para o seu recebimento e não interfere no 

horário de início da análise de impugnação, sendo tal 
condição excessivamente formal". Isso posto, solicita-se a 
previsão da possibilidade de recebimento de impugnações 

até às 23h59 da data limite especificada. 

Acatar Foi ajustado para publicação final. 
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47 
MINUTA DE 

EDITAL 
12.3.1 

O item exige a atualização do valor da Garantia de 
Proposta. Contudo, tal exigência acaba por violar o 

disposto no art. 58, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21, que 
restringe este valor a 1% (um por cento) do valor estimado 

para a contratação, sem admitir ou exigir qualquer 
atualização. Além da referida ilegalidade, deve-se ter em 
mente que tal exigência agrega um novo fator capaz de 
ensejar a inabilitação de licitações, em caso de erro nos 
cálculos de atualização, sem que haja previsão legal para 

tanto. Assim, solicita-se a exclusão do item 12.3.1.   

Acatar 

Foi ajustado para publicação final. A necessidade de 
atualização dos valores foi suprimida, considerando que 
a data base do modelo econômico-financeiro é próxima 

à data de publicação do edital e apresentação das 
propostas, de modo que o risco de variação é pequeno.  

48 
MINUTA DE 

EDITAL 
13.5.3 

O valor da Contraprestação Anual Máxima indicado no 
item apresenta divergência entre a sua expressão 

numérica e por extenso (o numeral indica 310 milhões, e o 
extenso apenas 300 milhões). Dessa forma, solicita-se a 

retificação devida. 

Acatar 
A modelagem econômico-financeira foi revista e os 

valores foram ajustados para publicação final. 

49 
MINUTA DE 

EDITAL 
14.2.1.3 

O item exige, para fins de comprovação da regularidade 
fiscal, a apresentação de certidão negativa de tributos 

federais. Ocorre que, como há muito pacificado na 
jurisprudência dos Tribunais pátrios, devem ser aceitas as 

certidões positivas com efeitos de negativa, que 
igualmente comprovam a regularidade do licitante. Isso 

posto, acompanhando a redação utilizada no item 
14.2.1.4, solicita-se a retificação da redação do item, para 
passar a constar a exigência de apresentação de certidão 
de regularidade conjunta, emitida pela Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), relativamente aos tributos administrados pela RFB 

e à dívida ativa da União administrada pela PGFN. 

Não acatar 

O item 14.2.2 prevê que serão aceitas, como 
comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, 
certidões negativas ou certidões positivas com efeito de 
negativas que noticiem, em seu corpo, que os débitos 

estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. Logo, a redação atual do Edital já endereça a 

preocupação.   
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50 
MINUTA DE 

EDITAL 
14.3.2 

O referido item admite que a atestação exigida nos itens 
14.3.1.1 (construção de unidade de saúde) e 14.3.1.3 

(gestão de unidade de saúde) seja comprovada por meio 
de documentação detida por subcontratadas da licitante. 
De fato, sabe-se que tal faculdade se encontra prevista no 

art. 67, § 9º, da Lei Federal nº 14.133/21. Ocorre que o 
mencionado dispositivo legal impõe que a atestação por 

subcontratado se limite a 25% (vinte e cinco por cento) do 
objeto a ser licitado - inclusive porque o próprio diploma, 
em seu art. 122, veda a subcontratação total do serviço 
licitado. Ocorre que, tal como ora se apresenta, o edital 
está a admitir que 100% da experiência relacionada à 

gestão/operação do hospital possa ser detida 
exclusivamente por um subcontratado, o que contraria 

flagrantemente a lei. De acordo com a Lei de Licitações, é 
impositivo que o licitante responda pela atestação de, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da experiência 
exigida no item 14.3.1.3. Note-se que a relevância deste 

ponto fica ainda mais óbvia quando se verifica que a 
gestão hospitalar corresponde, sem sombra de dúvida, à 

parcela de maior relevância desta concessão 
administrativa. Esse know-how, inclusive, terá influência 
até mesmo sobre a realização das obras, ao produzir as 

orientações técnicas mais adequadas para as soluções de 
engenharia a serem implementadas. Pelo exposto, sob 

pena de se incorrer em ilegalidade passível de fragilizar a 
presente licitação, solicita-se a retificação do item 14.3.2, 

para que a possibilidade de atestação por meio de 
subcontratado, correspondente à exigência do item 

14.3.1.3, seja limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do 
quantitativo estabelecido no item.  

Não acatar 

A solicitação não foi acatada. A Lei Federal 14.133/2021 
possui aplicação subsidiária nas Concessões e Parcerias 

Público-Privadas. No caso em análise, é próprio dos 
contratos de concessão que as concessionárias atuem 

como gestora de diversos serviços prestados, não sendo 
mandatória a assunção da integralidade do serviço sob 

escopo, sendo a possibilidade de subcontratação prática 
amplamente utilizada nesse tipo de projeto. Tal 
interpretação poderia limitar expressivamente a 
competição e iria defronte ao interesse público. 

51 
MINUTA DE 

EDITAL 
18.12 

O dispositivo limita o recebimento de recursos até às 18h 
da data limite. Contudo, a irregularidade desse tipo de 

limitação é reconhecida pela jurisprudência dominante dos 
Tribunais de Contas, diante da possibilidade de envio 

remoto, que dispensa a atuação de servidores públicos. O 
TCU, por exemplo, nos termos do Acórdão 969/2022 - 

Plenário, declarou a ilegalidade de "limitação do prazo de 
impugnação do edital ao horário de funcionamento da 

Acatar Foi ajustado para publicação final. 
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entidade, vez que a impugnação pode ser feita de maneira 
remota, pela internet, não exige funcionários da entidade 
de prontidão para o seu recebimento e não interfere no 

horário de início da análise de impugnação, sendo tal 
condição excessivamente formal". Isso posto, solicita-se a 
previsão da possibilidade de recebimento de recursos e 
contrarrazões até às 23h59 da data limite especificada. 

52 

ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

11.5 

O item trata da notificação a ser realizada pela 
Concessionária, dirigida ao Administrador de Contas, para 

reclamar o pagamento pelos eventos de aporte. Nesse 
contexto, é previsto o envio do TERMO DE ACEITE DOS 

EVENTOS DE APORTE junto a tal notificação.  Ocorre que 
os itens 2.5.6, 3.5.6 e 3.8.10 do Anexo 3 preveem 

hipóteses nas quais o atendimento aos eventos será 
presumida, diante da inexistência de manifestação do 

Poder Concedente nos prazos assinalados. Nestes casos, o 
pagamento do respectivo evento de aporte deverá se dar 

com base no relatório de aprovação do Verificador 
Independente, somente. Assim, para o ajuste deste item 
11.5 a essa sistemática, propoe-se a adoção da seguinte 

redação: 
 

"11.5 Uma vez emitido cada TERMO DE ACEITE DOS 
EVENTOS DE APORTE, ou superado o prazo estabelecido 
para a prática deste ato pelo PODER CONCEDENTE, sem 

qualquer manifestação, a CONCESSIONÁRIA enviará 
notificação ao ADMINISTRADOR DA CONTA, com cópia ao 
PODER CONCEDENTE, indicando o respectivo montante 
para transferência dos RECURSOS VALE, depositados da 
CONTA VINCULADA, à conta de livre movimentação da 

CONCESSIONÁRIA, nos termos e prazos estabelecidos no 
ANEXO 11 �t MINUTA DO CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO 

DE CONTAS." 

Acatar 
parcialmente 

A redação do item foi ajustada considerando a 
contribuição enviada para esclarecer que o pagamento 
do evento é devido uma vez emitido o termo de aceite 

dos eventos de aporte ou decorrido o prazo para 
manifestação do Poder Concedente.  
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53 

ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

11.6 

Referido item prevê que, esgotados os RECURSOS VALE, 
depositados na CONTA VINCULADA, a CONCESSIONÁRIA 
deverá emitir nota fiscal para recebimento do restante 

dos pagamentos reçacionados aos EVENTOS DE APORTE. 
Ocorre que, conforme já se demonstrou, mostra-se 

necessário que os recursos orçamentários, que 
complementam a garantia de pagamento do APORTE 

PÚBLICO, sejam também depositados na CONTA 
VINCULADA, de modo que a hipótese retratada neste item 

não deverá ocorrer. Em face do exposto, propoe-se a 
exclusão deste item. 

Acatar 
parcialmente 

O regramento e mecanismos sobre garantia para o 
Aporte Público foram revistos para a publicação final. 

54 

ANEXO 11 - 
MINUTA DO 

CONTRATO DE 
NOMEAÇÃO DE 

AGENTE DE 
PAGAMENTO E 
ADMINISTRAD
OR DE CONTAS 

CONSIDERANDO 2 

O considerando nº 2 da referida minuta de contrato define 
como OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS apenas o pagamento do 
APORTE PÚBLICO. Sabe-se, no entanto, que o Contrato de 

Concessão contempla também o pagamento da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA em favor da 
Concessionária, a qual deve, de igual maneira, ser 

suportada pelas garantias correspondentes, que deveriam 
também ser geridas pelo ADMINISTRADOR DE CONTAS. 
Por esse motivo, sugere-se a ampliação do conceito de 

OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, para passar a abranger 
também as CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS MÁXIMAS, 

conforme se sugere com a nova redação do considerando 
nº 2, abaixo proposta: 

 
"2 De acordo com o disposto no Contrato de Concessão 
�����u�]�v�]�•�š�Œ���š�]�À�����~�^���K�E�d�Z���d�K�����������K�E�����^�^���K�_�•�������o�����Œ�����}��
entre a FHEMIG e a SPE em decorrência da LICITAÇÃO, o 

PODER CONCEDENTE assumiu a obrigação de realizar 
pagamentos de APORTE PÚBLICO e da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA, denominada 
�^�K���Z�/�'�����O���^���W�����h�E�/���Z�/���^�_�V�— 

Acatar 
parcialmente 

Os regramentos referentes à garantia da 
contraprestação e do aporte foram revistos para a 

publicação final e as contribuições foram avaliadas para 
fins de nova redação. 
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55 

ANEXO 11 - 
MINUTA DO 

CONTRATO DE 
NOMEAÇÃO DE 

AGENTE DE 
PAGAMENTO E 
ADMINISTRAD
OR DE CONTAS 

CONSIDERANDO 7 

O considerando nº 7 da referida minuta de contrato faz 
alusão à obrigação do Poder Concedente de depositar os 
RECURSOS VALE na CONTA VINCULADA. Entretanto, já se 
destacou que, de acordo com o Anexo 14, o VALOR TOTAL 

DE APORTE PÚBLICO REFERENCIAL, a ser garantido por 
meio da CONTA VINCULADA, contempla ainda R$ 

82.310.833,00 decorrentes de recursos orçamentários. 
Isso significa que a previsão, apenas, do depósito dos 

RECURSOS VALE não aperfeiçoa o instrumento de garantia 
e, em decorrência disso, agrega significativa insegurança 

ao projeto. Por esse motivo, torna-se necessária a 
complementação da redação deste considerando, 

conforme abaixo: 
 

"7. Especificamente em relação à garantia a ser prestada 
pelo PODER CONCEDENTE ao pagamento do APORTE 

�W�j���>�/���K���~�^�'���Z���E�d�/�������K�����W�K�Z�d�����W�j���>�/���K�_�•�U���}��
CONTRATO DE CONCESSÃO estabelece a obrigação de 

depósito dos RECURSOS VALE e do montante de R$ 
82.310.833,00 (oitenta e dois milhões, trezentos e dez mil, 

oitocentos e trinta e três reais), decorrente de recursos 
orçamentários, em conta específica, na qual tais valores 

�(�]�����Œ���}�����µ�•�š�}���]�����}�•���~�^���K�E�d�����s�/�E���h�>�������_�•�U���•�}�u���v�š����
podendo ser movimentados pelo ADMINISTRADOR DA  

CONTA, na forma prevista no CONTRATO DE CONCESSÃO e 
no presente  CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTA; 

Acatar 
parcialmente 

Os regramentos referentes à garantia da 
contraprestação e do aporte foram revistos para a 

publicação final e as contribuições foram avaliadas para 
fins de nova redação. 

56 

ANEXO 11 - 
MINUTA DO 

CONTRATO DE 
NOMEAÇÃO DE 

AGENTE DE 
PAGAMENTO E 
ADMINISTRAD
OR DE CONTAS 

CONSIDERANDO 8 

Com a ampliação do conceito de OBRIGAÇÕES 
PECUNIÁRIAS, que passam a representar, além do APORTE 
PÚBLICO, as CONTRIBUIÇÕES MENSAIS MÁXIMAS, torna-se 
necessária a complementação da redação do considerando 

nº 8, nos seguintes termos: 
 

"8  Para viabilizar o pagamento e garantia das 
OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, o CONTRATO DE CONCESSÃO 
determina a obrigação de a SPE contratar uma instituição 

financeira para a administração de conta destinada ao 
�‰���P���u���v�š�}�����}�����W�K�Z�d�����W�j���>�/���K���~�^���K�E�d�����s�/�E���h�>�������_�•������
à conta destinada a constituir garantia de pagamento da 

Acatar 
parcialmente 

Os regramentos referentes à garantia da 
contraprestação e do aporte foram revistos para a 

publicação final e as contribuições foram avaliadas para 
fins de nova redação. 
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CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA ("CONTA 

GARANTIA ESTOQUE");" 

57 

ANEXO 11 - 
MINUTA DO 

CONTRATO DE 
NOMEAÇÃO DE 

AGENTE DE 
PAGAMENTO E 
ADMINISTRAD
OR DE CONTAS 

PREÂMBULO 

Para a efetividade e maior robustez da estrutura de 
garantias que virá a suportar a presente PPP, é importante 
que não somente a CONTA VINCULADA, que se dedicará a 
garantir o pagamento do APORTE PÚBLICO, mas também a 
CONTA GARANTIA ESTOQUE, que garantirá o pagamento 
da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA, e a GARANTIA 
SUBSIDIÁRIA, que complementaria a CONTA GARANTIA 

ESTOQUE, sejam contempladas neste CONTRATO DE 
NOMEAÇÃO DE AGENTE DE PAGAMENTO E 

ADMINISTRADOR DE CONTAS, para que se atribua ao 
ADMINISTRADOR DE CONTAS a responsabilidade pela 

gestão destas últimas. Nestes termos, propõe-se a inclusão 
de dois novos considerandos, bem como a 

complementação da parte final do Preâmbulo do Contrato, 
nos seguintes termos: 

 
"xx. Comprometeu-se o PODER CONCEDENTE a realizar 

depósito no valor correspondente a 5 (cinco) 
CONTRAPRESTAÇÕES, para fins de constituição de CONTA 

GARANTIA DE ESTOQUE, a qual terá a finalidade de 
assegurar o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

MÁXIMA em favor da CONCESSIONÁRIA; 
 

xxx. Além disso, comprometeu-se também o PODER 
CONCEDENTE a constituir GARANTIA SUBSIDIÁRIA, 

equivalente a um fluxo circulante de recursos 
correspondente a 1,5 (um vírgula cinco) 

CONTRAPRESTAÇÕES, com o propósito de realizar a 
complementação da CONTA GARANTIA ESTOQUE, sempre 

que esta última precisar ser acionada;" 

Acatar 
parcialmente 

Os regramentos referentes à garantia da 
contraprestação e do aporte foram revistos para a 

publicação final e as contribuições foram avaliadas para 
fins de nova redação. 



 

51 

Official Use Only 

# Documento Item Texto da Contribuição Posicionamento Resposta para Contribuição 
 

"Assim, a CONCESSIONÁRIA, com a anuência e autorização 
prévia do PODER CONCEDENTE, aqui também signatário, 

nomeia de comum acordo o ADMINISTRADOR DE CONTAS, 
para a administração da CONTA VINCULADA, da CONTA 
GARANTIA DE ESTOQUE e da GARANTIA SUBSIDIÁRIA. 

 
O ADMINISTRADOR DE CONTAS, por sua vez, frente a 
solicitação das partes, aceita atuar na prestação de 
serviços de custódia, gerência e administração dos 

RECURSOS VALE e respectivos recursos orçamentários, 
atuando como depositário e administrador da CONTA 

VINCULADA, da CONTA GARANTIA ESTOQUE e da 
GARANTIA SUBSIDIÁRIA, na forma prevista neste 
CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAS," 

58 
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AGENTE DE 
PAGAMENTO E 
ADMINISTRAD
OR DE CONTAS 

CONSIDERANDO 9 

Em linha com a necessidade de previsão da CONTA 
GARANTIA ESTOQUE neste contrato, sugere-se a 

complementação da redação do considerando nº 9, nos 
seguintes termos: 

 
"Em consequência dessa obrigação, a SPE indicou o 

[*********************], encarregado de re alizar o 
pagamento e garantia das OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, por 

meio da abertura da CONTA VINCULADA e da CONTA 
GARANTIA ESTOQUE, de movimentações exclusivas pelo 

ADMINISTRADOR DE CONTAS, nas quais serão depositados 
e mantidos os respectivos recursos para fins de satisfação 

Acatar 
parcialmente 

Os regramentos referentes à garantia da 
contraprestação e do aporte foram revistos para a 

publicação final e as contribuições foram  avaliadas para 
fins de nova redação. 
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previstas no CONTRATO DE CONCESSÃO;" 
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AGENTE DE 
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ADMINISTRAD
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1.1, "g" 

O item 1.1, "g", apresenta a definição de CONTA 
VINCULADA, mas se atém a mencionar o depósito dos 
RECURSOS VALE, muito embora o VALOR TOTAL DE 
APORTE PÚBLICO REFERENCIAL abranja também o 

montante de R$ 82.310.833,00, decorrente de recursos 
orçamentários. Assim, para a devida complementação, 
propõe-se nova redação para tal alínea, nos seguintes 

termos: 
 

"g) Conta corrente especificamente designada para o 
depósito e movimentação dos RECURSOS VALE e do 

montante de R$ 82.310.833,00 (oitenta e dois milhões, 
trezentos e dez mil, oitocentos e trinta e três reais), 

decorrente de recursos orçamentários, destinados ao 
pagamento do APORTE PÚBLICO;" 

Acatar 
parcialmente 

Os regramentos referentes à garantia da 
contraprestação e do aporte foram revistos para a 

publicação final e as contribuições foram avaliadas para 
fins de nova redação. 
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CONTRATO DE 
NOMEAÇÃO DE 

AGENTE DE 
PAGAMENTO E 
ADMINISTRAD
OR DE CONTAS 

1.1 

Diante da necessidade demonstrada de inclusão da CONTA 
GARANTIA ESTOQUE neste contrato, impõe-se a criação de 

nova alínea no item 1.1, para a previsão da definição da 
referida conta, tal como segue: 

 
"xx) CONTA GARANTIA ESTOQUE: Conta na qual o PODER 
CONCEDENTE deverá depositar 5 (cinco) contraprestações 

e que se prestará à garantia do pagamento da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA à 

CONCESSIONÁRIA;" 

Acatar 
parcialmente 

Os regramentos referentes à garantia da 
contraprestação e do aporte foram revistos para a 

publicação final e as contribuições foram avaliadas para 
fins de nova redação. 
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2.1.1 

Tal item prevê a outorga de competência ao 
ADMINISTRADOR DE CONTAS para atuar como fiel 

depositária dos RECURSOS VALE e dos ganhos decorrentes 
de sua aplicação. No entanto, como destacado no item 

precedente, há que se incluir o montante de R$ 
82.310.833,00, decorrente de recursos orçamentários. 

Sendo assim, sugere-se a seguinte redação: 
 

"2.1.1. atuar como fiel depositária dos RECURSOS VALE e 
do montante de R$ 82.310.833,00 (oitenta e dois milhões, 

trezentos e dez mil, oitocentos e trinta e três reais), 
decorrente de recursos orçamentários, e dos ganhos 

decorrentes de suas aplicações;" 

Acatar 
parcialmente 

Os regramentos referentes à garantia da 
contraprestação e do aporte foram revistos para a 

publicação final e as contribuições foram avaliadas para 
fins de nova redação. 
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2.1.3 

Diante da necessidade demonstrada de inclusão da CONTA 
GARANTIA ESTOQUE neste contrato, torna-se necessária a 

complementação da redação deste item, conforme 
sugerido abaixo: 

 
"2.1.3 administrar a CONTA VINCULADA e a CONTA 

GARANTIA ESTOQUE, os ganhos decorrentes de aplicação 
dos recursos exclusivamente em prol das finalidades 

presentes neste CAD; e" 

Acatar 
parcialmente 

Os regramentos referentes à garantia da 
contraprestação e do aporte foram revistos para a 

publicação final e as contribuições foram avaliadas para 
fins de nova redação. 
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2.4 

Diante da necessidade demonstrada de inclusão da CONTA 
GARANTIA ESTOQUE neste contrato, torna-se necessária a 

complementação da redação deste item, conforme 
sugerido abaixo: 

 
"2.4 As PARTES concordam que nenhuma outra finalidade 

poderá ser dada pelo ADMINISTRADOR DE CONTAS à 
CONTA VINCULADA e à CONTA GARANTIA ESTOQUE, que 
não aquelas previstas neste CAD, independentemente de 
qualquer notificação em sentido contrário recebida pelo 
ADMINISTRADOR DE CONTAS de quaisquer das PARTES." 

Acatar 
parcialmente 

Os regramentos referentes à garantia da 
contraprestação e do aporte foram revistos para a 

publicação final e as contribuições foram avaliadas para 
fins de nova redação. 



 

54 

Official Use Only 

# Documento Item Texto da Contribuição Posicionamento Resposta para Contribuição 

64 

ANEXO 11 - 
MINUTA DO 

CONTRATO DE 
NOMEAÇÃO DE 

AGENTE DE 
PAGAMENTO E 
ADMINISTRAD
OR DE CONTAS 

3.1 

Diante da necessidade demonstrada de inclusão da CONTA 
GARANTIA ESTOQUE neste contrato, torna-se necessária a 

complementação da redação deste item, conforme 
sugerido abaixo: 

 
"3.1 Excetuadas as liberações de recurso expressamente 

autorizadas no presente CAD, o ADMINISTRADOR DE 
CONTAS deve manter os recursos depositados na CONTA 
VINCULADA e na CONTA GARANTIA ESTOQUE, sob sua 

custódia, até a final liquidação de todas as OBRIGAÇÕES 
PECUNIÁRIAS assumidas pelo PODER CONCEDENTE no 

CONTRATO DE CONCESSÃO." 

Acatar 
parcialmente 

Os regramentos referentes à garantia da 
contraprestação e do aporte foram revistos para a 

publicação final e as contribuições foram avaliadas para 
fins de nova redação. 
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ADMINISTRAD
OR DE CONTAS 

3.2 

Considerando que o referido CONTRATO DE NOMEAÇÃO 
DE AGENTE DE PAGAMENTO E ADMINISTRADOR DE 

CONTAS deve passar a prever os recursos orçamentários 
que complementam a garantia de pagamento do APORTE 
PÚBLICO, como também a CONTA GARANTIA ESTOQUE, 

vislumbra-se a necessidade de complementação da 
redação do item 3.2, nos seguintes termos: 

 
"3.2 O PODER CONCEDENTE e a SPE, neste ato, 

determinam ao ADMINISTRADOR DE CONTAS para, em 
conformidade com o disposto neste CAD, utilizar os 

recursos depositados na CONTA VINCULADA e na CONTA 
GARANTIA ESTOQUE, única e exclusivamente, para o 

pagamento das OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS devidas à SPE, 
em estrita consonância com o mecanismo de pagamento 

previsto neste CAD e no CONTRATO DE CONCESSÃO." 

Acatar 
parcialmente 

Os regramentos referentes à garantia da 
contraprestação e do aporte foram revistos para a 

publicação final e as contribuições foram avaliadas para 
fins de nova redação. 
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AGENTE DE 
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4.1, 4.2 E 4.3 

Diante da necessidade demonstrada de inclusão da CONTA 
GARANTIA ESTOQUE neste contrato, torna-se necessária a 

complementação da redação destes itens (mantidas as 
alíneas do item 4.1), conforme sugerido abaixo: 

 
"4.1  As PARTES concordam que os valores depositados na 

CONTA VINCULADA e na CONTA GARANTIA ESTOQUE 
poderão ser investidos nas seguintes alternativas: 

(...) 
4.2. Todas as aplicações deverão ser realizadas com 

recursos da CONTA VINCULADA e da CONTA GARANTIA 
ESTOQUE e os resgates deverão ser feitos por meio de 

crédito nas respectivas contas. 
 

4.3. Todo e qualquer rendimento obtido com os 
investimentos realizados com os valores depositados da 

CONTA VINCULADA e da CONTA GARANTIA ESTOQUE será 
acrescido ao saldo das respectivas contas. " 

Acatar 
parcialmente 

Os regramentos referentes à garantia da 
contraprestação e do aporte foram revistos para a 

publicação final e as contribuições foram avaliadas para 
fins de nova redação. 
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5.1 

Como na CONTA VINCULADA também deverá ser 
depositado o montante de R$ 82.310.833,00, decorrente 
de recursos orçamentários, impõe-se a complementação 

da redação deste item, conforme abaixo: 
 

5.1. O ADMINISTRADOR DE CONTAS, neste ato, abre a 
CONTA VINCULADA, em nome do PODER CONCEDENTE, 

com a finalidade exclusiva de receber os RECURSOS VALE e 
o montante de R$ 82.310.833,00 (oitenta e dois milhões, 

trezentos e dez mil, oitocentos e trinta e três reais), 
decorrente de recursos orçamentários. 

Acatar 
parcialmente 

Os regramentos referentes à garantia da 
contraprestação e do aporte foram revistos para a 

publicação final e as contribuições foram avaliadas para 
fins de nova redação. 
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CLÁUSULA 6 e 6.1 

Como na CONTA VINCULADA também deverá ser 
depositado o montante de R$ 82.310.833,00, decorrente 

de recursos orçamentários, torna-se necessário o ajuste de 
redação do caput da cláusula e da subcláusula 6.1: 

 
"CLÁUSULA 6 - INGRESSO DOS RECURSOS NA CONTA 

VINCULADA E PAGAMENTO DO APORTE 
 

6.1. Os RECURSOS serão transferidos pelo PODER 
CONCEDENTE à CONTA VINCULADA como condição de 

eficácia do CONTRATO DE CONCESSÃO.  

Acatar 
parcialmente 

Os regramentos referentes à garantia da 
contraprestação e do aporte foram revistos para a 

publicação final e as contribuições foram avaliadas para 
fins de nova redação. 
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6.4.2 

Referida subcláusula prevê a hipótese de se tornar 
necessária a complementação dos recursos depositados na 
CONTA VINCULADA, em razão da atualização monetária do 

valor do APORTE PÚBLICO. A sistemática prevista, no 
entanto, não contempla qualquer repercussão em caso de 
atraso na referida complementação por parte do PODER 

CONCEDENTE. Isso posto, sugere-se a realização de ajuste 
na redação do item 6.4.2 e acréscimo de um novo item 

6.4.3, conforme abaixo: 
 

"6.4.2.Caso seja constatado que os RECURSOS depositados 
não são suficientes para cobrir a atualização do APORTE 
PÚBLICO, o ADMINISTRADOR DE CONTAS notificará, na 
mesma comunicação a que alude o item 6.4.1, o PODER 

CONCEDENTE, para, no prazo de 30 (trinta) dias a partir do 
recebimento da notificação, proceder à sua 

complementação. 
 

6.4.3. Caso o PODER CONCEDENTE não realize a 
complementação no prazo indicado e tal fato obste o 

pagamento devido à CONCESSIONÁRIA, a parcela devida e 
não paga tempestiamente será acrescida de: (i) multa 

única correspondente a 1% (um por cento) da parcela em 
atraso; mais (ii) juros calculados, pro rata die, a partir da 

Acatar 
O regramento do pagamento do aporte foi revisto para 
incluir cobrança de multa e juros em caso de atraso, em 
linha com o regramento do atraso da contraprestação. 
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data em que o pagamento se tornar devido até a data do 
pagamento efetivo, considerando a Taxa Selic vigente no 

mês, conforme divulgado pelo Banco Central; (iii) 
acrescidas de correção monetária pelo IPCA." 
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N.A. 

Diante da necessidade demonstrada de inclusão da CONTA 
GARANTIA ESTOQUE neste contrato, torna-se necessária a 

previsão de cláusula específica para o seu tratamento, 
assim como já ocorre com a CONTA VINCULADA. Isso 

posto, propõe-se o texto a seguir: 
 

"CLÁUSULA XX - DA CONTA GARANTIA ESTOQUE  
 

xx.1. O ADMINISTRADOR DE CONTAS, neste ato, abre a 
CONTA GARANTIA ESTOQUE, em nome do  PODER 

CONCEDENTE, com a finalidade exclusiva de receber 
montante equivalente a 5 (cinco) CONTRAPRESTAÇÕES, 

que sevirá de garantia de pagamento da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL à CONCESSIONÁRIA. 

 
xx.2. No caso de inadimplemento no pagamento da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL à CONCESSIONÁRIA, esta 
poderá notificar o ADMINISTRADOR DE CONTAS, que 

deverá, após o recebimento da notificação, transferir os 
recursos necessários da CONTA GARANTIA ESTOQUE para 

a conta corrente indicada pela CONCESSIONÁRIA, 
informando ao PODER CONCEDENTE acerca da 

necessidade de recomposição da CONTA GARANTIA 
ESTOQUE, de modo a garantir o seu saldo mínimo. 

 
xx.3. Os recursos equivalentes a 5 (cinco) 

CONTRAPRESTAÇÕES serão transferidos pelo PODER 
CONCEDENTE à CONTA VINCULADA como condição de 

eficácia do CONTRATO DE CONCESSÃO. 
 

xx.4. Após o recebimento da notificação de 
inadimplemento encaminhada pela CONCESSIONÁRIA, o 

pagamento  será realizado pelo ADMINISTRADOR DE 
CONTAS à SPE, mediante transferência bancária da CONTA 
GARANTIA ESTOQUE para a conta de livre movimentação 

da SPE, em até 2 (dois) dias úteis contados após o 
recebimento de notificação, pela CONCESSIONÁRIA, com 

cópia ao PODER CONCEDENTE. 
 

Acatar 
parcialmente 

 O regramento referente à garantia da contraprestação 
foi revisto para a publicação final e as contribuições 

foram consideradas na nova redação. 
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xx.5. A notificação de que trata a cláusula acima será 

instruída com o versão final do RELATÓRIO MENSAL DE 
PAGAMENTO, elaborada pelo VERIFICADOR 
INDEPENDENTE e aprovado pelas PARTES. 

 
xx.6. A constituição do inadimplemento do PODER 
CONCEDENTE e o cálculo do valor final a ser pago à 

Concessionária se darão na forma do item 14.15 do Anexo 
10 - MECANISMO DE PAGAMENTO. 
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8.1 

Diante da necessidade demonstrada de inclusão da CONTA 
GARANTIA ESTOQUE neste contrato, torna-se necessária a 
revisão das alíneas "a", "c", "d", "f", "g", "h", "i" e "j", do 

referido item, conforme proposta abaixo: 
 

"a) Até o integral cumprimento das OBRIGAÇÕES 
PECUNIÁRIAS, manter a CONTA VINCULADA e a CONTA 
GARANTIA ESTOQUE, nos termos do CAD, sem qualquer 

restrição ou alteração de 
condições; 

 
c) Não constituir, sem prévia e expressa anuência por 

escrito da SPE, qualquer ônus, gravame ou direito real ou 
de garantia sobre o saldo da CONTA VINCULADA e da 

CONTA GARANTIA ESTOQUE, nem promover a sua cessão, 
vinculação, transferência, ou empréstimo, total ou 

parcialmente, direta ou indiretamente, a título gratuito ou 
oneroso; 

 
d) Não celebrar qualquer contrato ou praticar qualquer ato 

que possa restringir os direitos ou a capacidade do 
ADMINISTRADOR DE CONTAS de efetuar repasses ou de 
outra forma dispor do saldo da CONTA VINCULADA e da 

CONTA GARANTIA ESTOQUE; 
 

f) Defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer 
ato, ação, procedimento ou processo que possa, de 
qualquer forma, ter efeito adverso sobre o saldo da 

CONTA VINCULADA e da CONTA GARANTIA ESTOQUE, de 
forma a ameaçar o integral e pontual cumprimento das 

OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS; 
 

g) Não praticar qualquer ato que possa, de qualquer 
forma, afetar a eficácia da constituição e manutenção da 
CONTA VINCULADA  e da CONTA GARANTIA ESTOQUE, 

objeto deste CAD; 
 

h) Não alterar, encerrar ou onerar, sem a prévia e expressa 
anuência da SPE, a CONTA VINCULADA e da CONTA 

Acatar 
parcialmente 

Os regramentos referentes à garantia da 
contraprestação e do aporte foram revistos para a 

publicação final e as contribuições foram avaliadas para 
fins de nova redação. 
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GARANTIA ESTOQUE ou permitir que seja alterada 

qualquer cláusula ou condição 
do respectivo contrato de abertura de conta bancária, nem 

praticar qualquer ato que possa, de qualquer forma, 
resultar na alteração, encerramento ou oneração das 
referidas contas ou dos recursos nelas depositados; 

 
i) Não sacar ou transferir nenhuma quantia depositada na 
CONTA VINCULADA e da CONTA GARANTIA ESTOQUE em 

desconformidade com o estabelecido neste CAD; e 
 

j) Realizar todos os registros, autorizações e anotações que 
vierem a ser exigidos pela lei aplicável, a fim de 

operacionalizar a CONTA VINCULADA e da CONTA 
GARANTIA ESTOQUE, nos termos do 

CAD, ou para permitir que a SPE possa exercer 
integralmente todos os direitos que lhe são aqui 

assegurados." 
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9.1 

Diante da necessidade demonstrada de inclusão da CONTA 
GARANTIA ESTOQUE neste contrato, torna-se necessária a 
revisão das alíneas "a" e "g" do referido item, conforme 

proposta abaixo: 
 

"b) Enviar mensalmente às PARTES, via e-mail com aviso 
de recebimento, os extratos mensais relativos à CONTA 

VINCULADA e à CONTA GRANTIA ESTOQUE, para 
conferência, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente 

ao fechamento do mês; 
 

g) Não praticar qualquer ato que possa, de qualquer 
forma, afetar a CONTA VINCULADA e a CONTA GARANTIA 
ESTOQUE, as transferências de recursos ou a capacidade 

de cumprir as obrigações previstas neste CAD; e" 

Acatar 
parcialmente 

O regramento referente à garantia da contraprestação 
foi revisto para a publicação final e as contribuições 

foram consideradas na nova redação. 
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CONTRATO DE 
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AGENTE DE 
PAGAMENTO E 
ADMINISTRAD
OR DE CONTAS 

10.1 

Diante da necessidade demonstrada de inclusão da CONTA 
GARANTIA ESTOQUE neste contrato, torna-se necessária a 

revisão das alíneas "d" do referido item, conforme 
proposta abaixo: 

 
"d) O saldo da CONTA VINCULADA e da CONTA GARANTIA 
ESTOQUE estão, a partir da assinatura do presente CAD, 
isentos de quaisquer ônus, excetuadas as obrigações e 

condições previstas neste CAD." 

Acatar 
parcialmente 

O regramento referente à garantia da contraprestação 
foi revisto para a publicação final e as contribuições 

foram consideradas na nova redação. 

74 

ANEXO 11 - 
MINUTA DO 

CONTRATO DE 
NOMEAÇÃO DE 

AGENTE DE 
PAGAMENTO E 
ADMINISTRAD
OR DE CONTAS 

11.1 

Diante da necessidade demonstrada de inclusão da CONTA 
GARANTIA ESTOQUE neste contrato, torna-se necessária a 

revisão do referido item, conforme proposta abaixo: 
 

"11.1. O ADMINISTRADOR DE CONTAS deverá comunicar 
às PARTES e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, no prazo 

máximo de 48h (quarenta e oito horas), o recebimento de 
qualquer ordem de bloqueio judicial, arresto ou penhora 

dos valores depositados na CONTA VINCULADA e da 
CONTA GARANTIA ESTOQUE." 

Acatar 
parcialmente 

O regramento referente à garantia da contraprestação 
foi revisto para a publicação final e as contribuições 

foram consideradas na nova redação. 
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75 

ANEXO 11 - 
MINUTA DO 

CONTRATO DE 
NOMEAÇÃO DE 

AGENTE DE 
PAGAMENTO E 
ADMINISTRAD
OR DE CONTAS 

13.2 e 13.3 

Diante da necessidade demonstrada de inclusão da CONTA 
GARANTIA ESTOQUE neste contrato, torna-se necessária a 

revisão dos referidos itens, conforme proposta abaixo: 
 

"13.2. Nenhuma tarifa será debitada da CONTA 
VINCULADA e da CONTA GARANTIA ESTOQUE pelo 

ADMINISTRADOR DE CONTAS. 
 

13.3. A CONTA VINCULADA e a CONTA GARANTIA 
ESTOQUE deverão ser utilizadas única e exclusivamente 

para implementar os fins previstos no CONTRATO DE 
CONCESSÃO, de modo que o ADMINISTRADOR DE CONTAS 

renúncia, neste ato, a qualquer direito à realização de 
retenção ou compensação de valores que eventualmente 

lhe sejam devidos, com os recursos depositados na 
referida conta." 

Acatar 
parcialmente 

O regramento referente à garantia da contraprestação 
foi revisto para a publicação final e as contribuições 

foram consideradas na nova redação. 

76 
ANEXO 12 - 

GOVERNANÇA 
3.8 

A tomada de decisão pelas estruturas de governança deste 
projeto se encontram definidas nos itens 3.7 e 3.8 deste 

Anexo. Primeiramente (item 3.7), informa-se que "as 
deliberações das COMISSÕES deverão ocorrer de forma 

unânime". Em conformidade com o item 3.2 deste mesmo 
Anexo, tal regra se aplica à Comissão de Transição (3.2.1), 
à Comissão de Operacionalização do Complexo Hospitalar 
(3.2.2), à Comissão de Operacionalização do LACEN (3.2.3) 

e à Comissão de Gestão dos Serviços (3.2.4). Já para o 
Comitê Decisório do Poder Concedente (3.2.5) e para o 
Grupo de Resolução de Disputas (3.2.6), vale a regra do 

item 3.8, segundo o qual as deliberações devem ser 
tomadas por maioria absoluta. Ocorre que a redação do 
item 3.8 apresenta equívoco ao se referir a um suposto 
"COMITÊ DE GESTÃO DOS SERVIÇOS", quando, ao que 

tudo indica, a referência correta seria ao Comitê Decisório 
do Poder Concedente. Veja-se que não existe um Comitê 
de Gestão de Serviços, mas sim uma Comissão de Gestão 

de Serviços, como referenciada em diversas passagens dos 
Anexos do Edital. E, como Comissão, tal colegiado deve se 

submeter à regra da aprovação por unanimidade. Em 
razão disso, indica-se a necessidade de retificação do 

item, nos seguintes termos: 

Acatar A sugestão foi incorporada. 
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"3.8. As deliberações do GRUPO DE RESOLUÇÃO DE 
DISPUTAS e do COMITÊ DECISÓRIO DO PODER 

CONCEDENTE deverão ocorrer por maioria absoluta." 

77 
ANEXO 12 - 

GOVERNANÇA 
8.4 

O item dispõe que "a Presidência do GRUPO DE 
RESOLUÇÃO DE DISPUTAS caberá ao membro escolhido 

em comum acordo ou pelo PODER CONCEDENTE, na forma 
do item 3.2.6." A previsão de que a presidência seja 

ocupada pelo membro indicado pelo Poder Concedente 
vulnera a paridade de forças que o referido grupo deve 

exibir, o que, em última análise, atenta contra a 
imparcialidade que deveria orientar o funcionamento 

desse instrumento. Isso posto, em prol do alinhamento da 
redação deste item às boas práticas nacionais e 

internacionais em matéria de dispute board, propõe-se a 
exclusão da expressão "ou pelo PODER CONCEDENTE" da 

redação do mencionado item.  

Não acatar 

A presidência do Grupo de Resolução de Disputas não 
compromete a paridade de forças, especialmente 
considerando que o presidente não possui voto 

privilegiado, mas apenas funções administrativas 
voltadas à coordenação dos trabalhos e às diligências 

desta instância de resolução. 
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78 

ANEXO 13 - 
CRONOGRAMA 

DE 
INVESTIMENTO

S 

1.1 

Citado item informa que o ANEXO 13 é vinculante para os 
seguintes propósitos: (i) valor consignado para cada item 

de investimento e para o valor total de todos os 
investimentos, para as componentes do COMPLEXO DE 

SAÚDE HOPE, para fins de aferição do desequilíbrio 
econômico-financeiro nos termos do CONTRATO; e (ii) ano 

de finalização das intervenções previstas para 
apresentação do CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA em relação a cada item de investimento 
previsto neste ANEXO. Ocorre que essa disposição conflita 
frontalmente com os itens 13.2 e 22.2 do Edital, segundo 

os quais as licitantes deverão utilizar seus próprios cálculos 
e estudos para a elaboração da Proposta Econômica, 
considerando que informações, estudos, pesquisas, 
investigações, levantamentos, projetos e planilhas 

disponibilizados pelo Poder Concedente possuem caráter 
meramente referencial. A esse respeito, impõe-se lembrar 

que os projetos de parcerias público-privadas possuem 
como característica marcante o seu desenvolvimento e 

fiscalização com base na qualidade e eficiência geradas, as 
quais são medidas a partir de indicadores de desempenho. 

Essa lógica inovadora fixada pela Lei 11.079/04 rompeu 
com a ultrapassada sistemática pautada na fiscalização da 
execução de um cronograma físico-financeiro por parte do 
contratado (como é próprio dos contratos de empreitada), 

que focava na medição de obras e na comprovação de 
desembolsos, sem maior atenção à eficiência gerada e ao 

benefício efetivamente auferido pelo usuário/cidadão. 
Enfim, confronta com a Lei 11.079/04 qualquer pretensa 
intenção de transformar os projetos, planilhas e etapas 
intermediárias dos cronogramas presentes nos anexos a 
este Edital como critérios mandatórios e vinculantes para 

os licitantes, pois isso ignoraria a maior capacidade e 
expertise detidas pela iniciativa privada para o 

desenvolvimento de soluções menos onerosas e mais 
eficientes, capazes de atender as metas e indicadores 

estabelecidos pelo Poder Concedente. Assim, em respeito 
ao objetivo da lei e à natureza das PPPs, torna-se 

necessária a exclusão deste item, para deixar claro que as 

Acatar 
parcialmente 

De fato, há uma série de elementos disponibilizados que 
são caracterizados como meramente referenciais e não 

vinculativos. Entretanto, naturalmente o Contrato, Edital 
e seus Anexos são vinculantes. O que foge à essa 

sistemática está expressamente descrito na 
documentação disponibilizada. Nenhum documento de 
apoio, como estudos e relatórios, é vinculante. O Edital 

foi revisto para refletir de forma mais clara essa 
premissa, amplamente utilizada em outros projetos de 

PPP.  
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informações, estudos, pesquisas, investigações, 

levantamentos, projetos e planilhas disponibilizados pelo 
Poder Concedente possuem caráter meramente 

referencial, podendo a Concessionária implementar as 
soluções que julgar pertinentes, desde que atendidos os 

parâmetros de capacidade do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE 
e atendidos os parâmetros fixados no ANEXO 8 SISTEMA 

DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO.  

79 
ANEXO 14 - 

LISTA DE 
DEFINIÇÕES 

1.1 

Constata-se que a definição de GARANTIA DE PAGAMENTO 
DO PODER CONCEDENTE, constante no item 1.1 deste 
Anexo, se encontra incompleta, na medida em que não 
alude à existência da CONTA GARANTIA ESTOQUE, que 

instrumentaliza a cogitada garantia. Por essa razão, 
solicita-se a complementação da redação desta definição, 

como se propõe abaixo: 
 

"Garantia que o PODER CONCEDENTE deverá prestar e 
manter em favor da CONCESSIONÁRIA, para o fiel 

pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA MENSAL e de 
indenizações, na forma da constituição da CONTA 

GARANTIA ESTOQUE." 

Acatar 
parcialmente 

O regramento referente à garantia da contraprestação 
foi revisto para a publicação final e as contribuições 

foram consideradas na nova redação. 
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80 
MINUTA DE 
CONTRATO 

6.2 e 34.2 

A cláusula em questão define as condições suspensivas do 
contrato que deverão ser atendidas pelo Poder 

Concedente para a configuração da DATA DE EFICÁCIA do 
ajuste. Dentre tais condições, consta, na cláusula 6.2.2, a 
realização do depósito da integralidade dos RECURSOS 

VALE, pelo PODER CONCEDENTE, na CONTA VINCULADA. 
Apesar da importância dessa medida, impõe-se salientar 
que o mencionado depósito representa apenas parte da 

estrutura de garantias que precisa ser implementada para 
a sustentação econômica da PPP, a qual suporta apenas e 
tão somente o APORTE PÚBLICO. Deixou-se de prever a 

constituição da CONTA GARANTIA ESTOQUE e da 
GARANTIA SUBSIDIÁRIA, o que fragiliza por demais a 

segurança dos potenciais interessados. Veja-se que, até 
mesmo por coerência, não faz qualquer sentido que se 

reconheça a importância da constituição da CONTA 
VICULADA, e não se aperfeiçoe o restante do tripé que 

alicerça a estrutura de garantias que deverá ser oferecida 
ao investidor. Como se pressupõe que os RECURSOS VALE 

já estão disponíveis ao PODER CONCEDENTE, a prévia 
constituição da CONTA GARANTIA ESTOQUE e da 

GARANTIA SUBSIDIÁRIA se torna ainda mais relevante para 
a segurança da operação, já que parecem envolver 

maiores esforços por parte do PODER CONCEDENTE e, 
assim, encerram maiores incertezas. Isso posto, sugere-se 

a inclusão de duas subcláusulas, nos termos a seguir: 
 

 "6.2.4 Constituição da CONTA GARANTIA ESTOQUE por 
parte do PODER CONCEDENTE, mediante a realização do 

depósito de 5 (cinco) CONTRAPRESTAÇÕES;           
 

6.2.5 Constituição da GARANTIA SUBSIDIÁRIA por parte do 
PODER CONCEDENTE, correspondente a um fluxo 

circulante de recursos equivalente a 1,5 (um vírgula cinco) 
CONTRAPRESTAÇÕES, na forma da cláusula 34.3." 

 
Em consequência dessa alteração, deverá ser ajustada a 

redação da cláusula 34.2, nos seguintes termos: 
 

Acatar 
parcialmente 

O regramento referente à garantia da contraprestação 
foi revisto para a publicação final e as contribuições 

foram consideradas na nova redação. 
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"34.2. O PODER CONCEDENTE se compromete a constituir 

CONTA GARANTIA ESTOQUE que contará com, pelo 
menos, 5 (cinco) contraprestações depositadas, na forma 

da cláusula 6.2.4." 
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81 
MINUTA DE 
CONTRATO 

6.2.1 

A referida cláusula prevê, como condição suspensiva do 
contrato, a assinatura do Termo de Transferência, com a 

regularidade do registro imobiliário. A regularidade 
imobiliária é questão de superlativa importância no 

presente projeto, haja vista a previsão da realização de 
intervenções de engenharia importantes (demolições e 

construções), implantação de bens reversíveis e gestão de 
passivos ambientais. Isso posto, com vista a permitir a 

avaliação da suficiência do prazo previsto de 60 (sessenta) 
dias para o cumprimento de tal condição suspensiva, 

solicita-se sejam prestadas informações sobre o estado 
atual da documentação imobiliária da Área da Concessão, 
com envio dos documentos do processo, destacando-se a 
titularidade, o título de ocupação do bem pelo Estado de 

Minas Gerais e/ou Fhemig, e eventuais gravames 
existentes. Solicita-se, ainda, seja informado o status atual 

do processo de regularização de parcelamento iniciado 
junto à Prefeitura (conforme informado na pág. 7 do 

Apêndice I), caso já existente, informando-se ainda se há a 
necessidade de realização de desapropriações, ou 

conclusão de procedimentos expropriatórios já em curso, 
para a liberação da Área da Concessão ao futuro 

concessionário.  

Não acatar 

A regularidade do terreno está sendo endereçada 
diligentemente pelas autoridades responsáveis, de 

modo a permitir a consecução do projeto. Nesse sentido 
esclarece-se que, em 23 de maio de 2025, a Prefeitura 

de Belo Horizonte (PBH) enviou à Câmara dos 
Vereadores o Projeto de Lei nº 302/25, a fim de 

possibilitar a regularização do terreno. A partir da 
sanção da Lei Municipal, o processo de reparcelamento 

do solo será iniciado e as licenças necessárias para o 
início da Concessão já poderão ser concedidas, quando 
necessário e mediante o cumprimento dos requisitos 

legais pela Concessionária, pela PBH. Vale salientar que 
PBH exarou, em 14 de maio de 2025, Certidão de 

Viabilidade para o Projeto do Complexo de Saúde - 
HoPE, atestando que as providências em curso para a 

regularização do parcelamento do solo não impedirão a 
obtenção futura das licenças de demolição e construção 
necessárias para a implementação do Complexo HoPE. 

Ressaltamos que o licenciamento das edificações 
ocorrerá e deverá ser precedido pelo licenciamento 

urbanístico, em conformidade com a legislação 
municipal vigente. Destarte, embora a regularização e o 

reparcelamento do terreno estejam em curso, tal 
situação não será óbice ao início das atividades da 

Concessão.     
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82 
MINUTA DE 
CONTRATO 

6.2.1 

Em linha com a preocupação externada no tópico 
precedente, e independentemente das informações que 

vierem a ser prestadas, impõe-se reconhecer que a 
regularidade imobiliária não deveria ser considerada 
condição suspensiva do contrato, mas sim condição 

precedente à sua assinatura, a ser providenciada pelo 
Poder Concedente. Isso porque, para a assinatura do 

Contrato, o Concessionário já precisará honrar 
compromissos financeiros importantes, como o 

pagamento à B3, integralização de capital social e 
contratação de seguros, por exemplo. Assim, o risco 

potencial de atraso na regularização imobiliária se traduz 
em um elemento relevante de insegurança jurídica para 

potenciais interessados, capaz de mitigar a atratividade do 
projeto. Veja-se que este tipo de regularização constitui 
ação sabidamente morosa e burocrática, sujeita a todo 
tipo de intercorrências. Se assim não fosse, o próprio 

Estado/Fhemig poderia ter sanado tal pendência antes 
mesmo da conclusão dos estudos de modelagem desta 

licitação, ou minimamente antes do lançamento do edital 
definitivo, dispensando-se a previsão desta condição 

suspensiva. Nesse sentido, solicita-se fortemente a revisão 
deste ponto, para que a regularidade imobiliária passe a 

constituir uma condição precedente à assinatura do 
contrato, com a consequente alteração da redação da 

presente cláusula contratual, assim como a inserção dessa 
condição precedente no item 20 da minuta de Edital. 

Não acatar 

Conforme cláusulas 6.3. e 48.5. da Minuta do Contrato, 
o descumprimento da condição prevista na cláusula 

6.2.1. pelo Poder Concedente poderá ensejar a rescisão 
do contrato, na forma das cláusulas 48.1. e 48.3, com 
indenização nos termos ali definidos. Desse modo, o 

risco indicado já foi endereçado na documentação e os 
respectivos "remédios" à situação identificados e 

dispostos à minuta do contrato. 
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83 
MINUTA DE 
CONTRATO 

6.2.2 

A cláusula em questão prevê a condição suspensiva do 
Contrato consubstanciada na realização do depósito da 

integralidade dos RECURSOS VALE, pelo PODER 
CONCEDENTE, na CONTA VINCULADA, a qual se presta à 

garantia do APORTE PÚBLICO. Ocorre que, de acordo com 
o Anexo 14, o VALOR TOTAL DE APORTE PÚBLICO 
REFERENCIAL contempla ainda R$ 82.310.833,00 

decorrentes de recursos orçamentários, de modo que a 
previsão, apenas, do depósito dos RECURSOS VALE não 
aperfeiçoa o instrumento de garantia e, em decorrência 
disso, agrega significativa insegurança ao projeto. Para 

suprir tal inconsistência, torna-se necessária a 
complementação da redação desta cláusula, conforme 

abaixo: 
 

"6.2.2 Realização do depósito da integralidade dos 
RECURSOS VALE e do montante de R$ 82.310.833,00 

(oitenta e dois milhões, trezentos e dez mil, oitocentos e 
trinta e três reais), decorrente de recursos orçamentários, 

pelo PODER CONCEDENTE, na CONTA VINCULADA, 
conforme disposto no ANEXO 11 �t MINUTA DO CONTRATO 

DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAS.  

Acatar 
parcialmente 

O regramento referente à garantia do aporte foi revisto 
para a publicação final e as contribuições foram 

consideradas na nova redação. 

84 
MINUTA DE 
CONTRATO 

6.3 

A presente cláusula estabelece o direiro da Concessionária 
de requerer a rescisão do Contrato em caso de não 

atendimento das condições suspensivas por parte do 
Poder Concedente, no prazo de 180 dias a contar da data 

de assinatura do ajuste. O procedimento de rescisão 
encontra-se disciplinado na Cláusula 48, e demanda a 

realização de procedimento arbitral ou de ação judicial, ou 
a realização de rescisão por consenso das partes.  No 

presente caso, como a hipótese de rescisão se encontra 
objetivamente definida, e decorre de condição temporal 
clara e imune de dúvidas, é pertinente que se preveja a 
obrigatoriedade da realização da rescisão por consenso 
das partes, impondo-se ao Poder Concedente o dever de 

anuir com tal pleito da Concessionária. Dessa forma, 
sugere-se a alteração da redação da cláusula 6.3, da 

seguinte forma: 
 

Acatar 
A sugestão foi acatada e incorporada à versão final da 

documentação. 
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"6.3  Caso alguma das condições enumeradas nas 
subcláusulas 6.2.1 a 6.2.3 acima não tenham sido 

cumpridas pelo PODER CONCEDENTE em 180 (cento e 
oitenta) dias da data de assinatura do CONTRATO, a 

CONCESSIONÁRIA poderá solicitar a rescisão do 
CONTRATO, nos termos da CLÁUSULA 48, dispensada a 

necessidade de procedimento arbitral ou ação judicial que 
reconheça tal direito à CONCESSIONÁRIA, havendo a 

possibilidade de as PARTES negociarem novo prazo para 
cumprimento das condições pelo PODER CONCEDENTE." 

85 
MINUTA DE 
CONTRATO 

8.4 

A cláusula 8.4 prevê a possibilidade de o Poder 
Concedente alterar a estrutura de Governança prevista no 
Anexo 12 unilateralmente, mediante fundamentação. A 

esse respeito, cabe ressaltar que a estrutura de 
Governança deste projeto é elemento relevante na análise 

do interesse de potenciais players nesta licitação, na 
medida em que será fator determinante para o 

desenvolvimento dos serviços a serem prestados durante 
30 anos. Referida estrutura deve zelar pela harmonização 
dos serviços prestados e pela colaboração entre as partes. 
Em vista disso, qualquer alteração futura nesta estrutura 

deveria necessariamente depender da oitiva da 
concessionária, inclusive para colher as suas contribuições 

a esse respeito, e da construção de uma decisão de 
comum acordo, sob pena de se impor grave elemento de 

insegurança jurídica ao futuro parceiro privado. Além 
disso, para maior estabilidade e previsibilidade nas 

relações entre as partes, é importante que esse tipo de 
alteração respeite janelas de revisão, de molde a evitar 

casuísmos e surpresas. Isso posto, sugere-se a adoção da 
seguinte redação para a cláusula 8.4: 

 
"8.4 As diretrizes previstas no ANEXO 12 - GOVERNANÇA 
referentes às COMISSÕES poderão ser revistas a cada 12 

(doze) meses, a contar da DATA DE EFICÁCIA do 

Acatar 
parcialmente 

A redação foi revista para permitir que a estrutura de 
governança possa ser alterada mediante acordo entre as 

partes nas revisões ordinárias, de modo que não haja 
uma potencial unilateralidade que se cogita na 

contribuição. Não há necessidade de revisão anual, as 
alterações podem ser concentradas no âmbito das 

revisões ordinárias para facilitar a organização da gestão 
do contrato.  
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CONTRATO, mediante a composição de uma comissão de 
avaliação paritária integrada pelo PODER CONCEDENTE e 

pela CONCESSIONÁRIA, que deverá definir, de comum 
acordo, a revisão do ANEXO 12." 

86 
MINUTA DE 
CONTRATO 

10.18.2 

A mencionada cláusula prevê que o laudo que atestar a 
desnecessidade de substituição de bem reversível deva ser 

aprovado pelo Verificador Independente e pelo Poder 
Concedente. Entretanto, a exigência de aprovação do 

Poder Concedente fere as regras de governança definidas 
para este contrato. Isso porque o Anexo 9, em seu item 

4.1.6, atribui ao Verificador Independente a competência 
para "Realizar a avaliação quanto à atualidade tecnológica 

dos EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES e 
LABORATORIAIS", mediante decisão "independente, 

autônoma e imparcial" (item 7.2 do Anexo 9), de modo 
que a aprovação do Poder Concedente representaria 

usurpação dessa competência e subversão da lógica de 
atuação desse ator. Além disso, tem-se que o item 9.1 e 
9.1.2 do Anexo 9 asseguram que eventuais divergências 

quanto às decisões e interpretações técnicas do 
Verificador Independente  "deverão ser dirimidas por meio 
dos mecanismos de solução de controvérsias previstos no 

Não acatar 
As atribuições do Verificador Independente não afastam 
o papel do Poder Concedente como gestor e fiscalizador 

do Contrato.  



 

74 

Official Use Only 

# Documento Item Texto da Contribuição Posicionamento Resposta para Contribuição 
CONTRATO DE CONCESSÃO, vedada a imposição de 

decisão unilateral de qualquer das PARTES". Isso quer dizer 
que, caso o Poder Concedente discorde da posição do 
Verificador Independente quanto à aceitação do laudo, 

deverá acionar os meios próprios de resolução de conflito, 
e não impor a sua posição. Finalmente, importa considerar 
que a cláusula 10.25 da Minuta de Contrato dispõe que "A 

análise do VERIFICADOR INDEPENDENTE a respeito da 
necessidade ou não de atualização tecnológica é 

vinculante às PARTES", em linha com as disposições do 
Anexo 9. Diante disso, solicita-se a exclusão da expressão 
"e do PODER CONCEDENTE" ao final da cláusula 10.18.2. 

87 
MINUTA DE 
CONTRATO 

10.26 

A cláusula estabelece que "O VERIFICADOR 
INDEPENDENTE, em conjunto com o PODER CONCEDENTE, 
deverá estabelecer as especificações técnicas mínimas dos 

novos EQUIPAMENTOS MÉDICOHOSPITALARES e 
LABORATORIAIS". Ocorre que a participação do Poder 

Concedente nesta decisão conflita com a dicção da 
cláusula 10.25, que prevê que " A análise do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE a respeito da necessidade ou não de 
atualização tecnológica é vinculante às PARTES". Com 

efeito, deve-se reconhecer que a definição das 
especificações técnicas mínimas constitui um consectário 
natural e obrigatório da decisão acerca da necessidade de 
atualização tecnológica, posta exclusivamente a cargo do 

Verificador Independente. Além disso, o racional do Anexo 
9, especialmente de acordo com seus itens 4.1.6, 7.2, 9.1 e 
9.1.2, reforça essa compreensão. Nestes termos, solicita-
se a exclusão da expressão "em conjunto com o PODER 

CONCEDENTE," da cláusula 10.26. 

Não acatar 
As atribuições do Verificador Independente não afastam 
o papel do Poder Concedente como gestor e fiscalizador 

do Contrato.  



 

75 

Official Use Only 

# Documento Item Texto da Contribuição Posicionamento Resposta para Contribuição 

88 
MINUTA DE 
CONTRATO 

24.4.9 

A referida cláusula aloca à Concessionária o risco 
concernente a "Circunstâncias geológicas e geotécnicas na 

ÁREA DA CONCESSÃO que impactem a realização das 
OBRAS". Ocorre que a devida gestão desse risco pelos 

licitantes, para fins de elaboração das propostas 
econômicas, demandaria a realização de detalhada 
prospecção e pesquisa do solo e subsolo da área de 
concessão, mediante sondagens geotécnicas, se, e 

somente se, as construções do Hospital Galba Veloso 
permitirem. Veja-se que, além de se revelar 

economicamente inviável a imposição dessa despesa aos 
futuros interessados - sob pena de afastar potenciais 

licitantes -, a realização dessas atividades demandaria que 
a Fhemig autorizasse que diversas empresas realizassem 

atividades de engenharia no terreno, de forma 
praticamente concomitante, o que seria significativamente 

complexo e, na prática, inviável. Por razões como estas, 
projetos análogos alocam esse tipo de risco ao Poder 

Concedente, como bem comprova a dicção da cláusula 
19.23, "h", do Anexo I (Minuta de Contrato) do Edital de 
Concorrência Pública nº 001/2024, da PPP do Hospital da 
Mulher e Maternidade D. Regina (Estado de Tocantins), 
que atribui ao Poder Concedente o risco decorrente de 

"Circunstâncias geológicas, Interferências ou descobertas 
arqueológicas no imóvel, inclusive os custos para 

prospecção e resgate". Dessa forma, sugere-se a exclusão 
da cláusula 24.4.9 e a consequente inclusão da nova 

cláusula 24.6.21 no rol de riscos assumidos pelo Poder 
Concedente, com a seguinte redação: 

 
"24.6.21 Circunstâncias geológicas e geotécnicas na ÁREA 
DA CONCESSÃO que impactem a realização das OBRAS;" 

Não acatar 

O risco geológico é tipicamente alocado à 
concessionária, considerando outros projetos da mesma 

natureza. Ainda, é importante ressaltar que já existe 
uma estrutura construída no terreno e foram realizados 

estudos de sondagem na área que não indicaram, a 
princípio, pontos de atenção, de modo que não haveria 

razões para a alocação de riscos aventada nesta 
contribuição.  
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89 
MINUTA DE 
CONTRATO 

24.4.12 e 24.6.13 

A cláusula 24.4.12 aloca à Concessionária o risco 
decorrente do tratamento de interferências na área da 

concessão desde que possam ser identificadas em 
consultas a cadastros ou base de dados de acesso públicos. 

A esse respeito, importa considerar que coube ao Poder 
Concedente, durante a fase de modelagem e preparação 
da presente licitação, desenvolver os estudos pertinentes, 
inclusive aqueles que orientaram a definição das Diretrizes 
Mínimas de Projetos e Obras, constantes do Anexo 5. No 

âmbito dessas ações, revela-se impositiva ao Poder 
Concedente a realização de prévio levantamento de 

interferências nos cadastros disponíveis em base pública 
de dados, para a correta orçamentação das obras 

necessárias, ainda que em nível referencial. De outro lado, 
não é factível esperar que os licitantes tenham tempo 

hábil e assumam, ainda no curso da licitação, o ônus de 
investigar a situação do subsolo e da rede aérea da área de 
concessão, em fontes de dados não especificadas, esparsas 
e, por diversas vezes, conflitantes e incompletas, de forma 
a orientar a elaboração de suas propostas econômicas. Da 

mesma forma, é fundamental que eventuais atrasos na 
realização das obras, ocasionados pela identificação de 

interferências, não acarretem a aplicação de penalidades à 
concessionária, ou repercutam negativamente sobre a sua 
remuneração. Ante tal situação, como o Poder Concedente 
tem a faculdade de conhecer previamente esse risco, e o 

licitante não, é de rigor a sua atribuição ao Poder 
Concedente, ainda que se atribua  à Concessionária, 
mediante reequilíbrio econômico-financeiro, o seu 

tratamento. Convém destacar que a alocação de riscos ora 
defendida se vê presente em projetos análogos, como 
comprova a redação da cláusula 19.23, "h", do Anexo I 

(Minuta de Contrato) do Edital de Concorrência Pública nº 
001/2024, da PPP do Hospital da Mulher e Maternidade D. 

Regina (Estado de Tocantins), que atribui ao Poder 
Concedente o risco decorrente de "Circunstâncias 

geológicas, Interferências ou descobertas arqueológicas no 
imóvel, inclusive os custos para prospecção e resgate". 

Nestes termos, sugere-se a exclusão da cláusula 24.4.12 e 

Não acatar 

A Concessionária deverá, sob sua conta e risco, realizar 
os estudos necessários para a elaboração dos projetos 
de engenharia e, consequentemenete, a demolição da 
estrutura atualmente existente e a construção do novo 

Complexo. Caso as interferências estejam 
disponibilizadas em registros públicos, devem ser 

consideradas no âmbito destes estudos. Caso contrário, 
o risco é alocado ao Poder Concedente. Ressalta-se que 

essa estrutura de alocação de riscos é comum em 
projetos da mesma natureza. 
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a alteração da redação da cláusula 24.6.13, que trata dos 

riscos atribuídos ao Poder Concedente, nos seguintes 
termos: 

 
"24.6.13 Tratamento de eventuais INTERFERÊNCIAS na 
ÁREA DA CONCESSÃO e todas as consequências a elas 

relacionadas, inclusive ônus, custos e prazos, decorrentes 
da necessidade de remoção ou deslocamento e demais 

custos associados às providências eventualmente 
necessárias, tais como aquelas relacionadas aos PROJETOS 

DE ARQUITETURA/ENGENHARIA e investimentos 
associados." 
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90 
MINUTA DE 
CONTRATO 

24.4.44 e 24.6.2 

A repartição de riscos socioambientais e ambientais entre 
a Concessionária e o Poder Concedente encontra-se 

prevista nas cláusulas 24.4.44 e 24.6.2, as quais 
estabelecem a regra segundo a qual os passivos e 

irregularidades identificados no Apêndice 4.2 são de 
responsabilidade da Concessionária. Além disso, a 

Concessionária terá a obrigação de elaborar um Relatório 
de Passivos Ambientais, oportunidade em que poderá 

identificar outros passivos e irregularidades não previstos 
no citado apêndice, fazendo jus a reequilíbrio econômico-

financeiro em relação a tais eventos descobertos. Pois 
bem, apesar da possibilidade de se extrair tal 

compreensão, tais cláusulas apresentam variações de 
redação capazes de suscitar dúvidas futuras de 
interpretação, ora se referindo a "passivos e 

irregularidades socioambientais e ambientais", ora 
mencionando "passivos ou irregularidades 

socioambientais". Acrescente-se que o Apêndice 4.2 
apresenta FICHAS DE CADASTRO DE PASSIVOS 

AMBIENTAIS, sem qualquer previsão a passivos e/ou 
irregularidades socioambientais. Isso posto, solicita-se a 

uniformização das redações, nos seguintes termos: 
 

"24.4.44 Passivos e irregularidades ambientais que tenham 
sido mapeados e indicados no APÊNDICE 4.2 ou que não 
tenham sido identificados no RELATÓRIO DE PASSIVOS 

AMBIENTAIS, nos termos do ANEXO 4 �t DIRETRIZES 
SOCIOAMBIENTAIS MÍNIMAS, salvo vícios ocultos;" 

 
"24.6.2 Passivos e irregularidades ambientais não 
identificados no APÊNDICE 4.2 e mapeados pelo 

RELATÓRIO DE PASSIVOS AMBIENTAIS, de acordo com o 
procedimento contido no ANEXO 4 �t DIRETRIZES 

SOCIOAMBIENTAIS MÍNIMAS; 

Acatar Redação foi ajustada nesse sentido. 
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91 
MINUTA DE 
CONTRATO 

26.4 

O item prevê a aplicação automática do reajuste da 
contraprestação mensal, conforme o ANEXO 10 �t 

MECANISMO DE PAGAMENTO, sem a necessidade de 
aditamento contratual. O Anexo indicado disciplina, de 

fato, a fórmula de reajuste aplicável em conformidade com 
a fase da concessão, mas não dispõe sobre o 

procedimento por meio do qual o reajuste será 
providenciado. A esse respeito, nota-se que o Anexo 9 fixa 
que o Verificador Independente será o responsável pela 
aferição do cálculo de reajuste. Isso posto, sugere-se o 
aprimoramento da redação da presente cláusula, nos 

seguintes termos: 
 

"26.4. A aplicação dos reajustes previstos no ANEXO 10 �t 
MECANISMO DE PAGAMENTO será promovida 

automaticamente, por simples apostilamento, sem 
necessidade de aditamento contratual. 

 
26.4.1. O cálculo do reajuste dos valores da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL será elaborado pela 
CONCESSIONÁRIA, atendidas as exigências desse 

CONTRATO e do ANEXO 10 �t MECANISMO DE 
PAGAMENTO, e enviado ao VERIFICADOR INDEPENDENTE 

e ao PODER CONCEDENTE com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data prevista para envio do documento de 
cobrança, sem prejuízo da sua aplicação automática." 

Acatar 
parcialmente 

A redação do ANEXO 10 - MECANISMO DE PAGAMENTO 
foi ajustada para que o processo de cálculo e aplicação 

do reajuste fique mais claro. 



 

80 

Official Use Only 

# Documento Item Texto da Contribuição Posicionamento Resposta para Contribuição 

92 
MINUTA DE 
CONTRATO 

34.3, 34.3.1, 34.3.2, 
34.3.3, 34.3.4, 34.3.5, 
34.3.6, 34.3.7, 34.3.8 e 

34.3.9 

A cláusula 34.3 prevê a constituição de Garantia 
Subsidiária, que se prestará a assegurar os recursos 
necessários ao pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL MÁXIMA, caso a CONTA GARANTIA ESTOQUE seja 
utilizada. Apesar da superlativa importância do tema, já 

que constitui parte relevante da estrutura de garantias da 
presente PPP, a cláusula carece de informações objetivas 

que permitam a avaliação da sua efetividade por parte dos 
potenciais licitantes. Vê-se, nesse sentido, que as 

subcláusulas 34.3.1 a 34.3.9 enumeram diversas opções 
para a constituição desta garantia. Apesar da relevância de 
se manter um rol amplo de opções, já que se trata de um 
contrato com prazo de 30 anos, que pode se submeter a 
diferentes realidades futuras, é igualmente importante 

que se indique  a primeira estratégia a ser implementada 
pelo Poder Concedente para o cumprimento desta 

obrigação. Em projetos análogos, como o relativo ao Edital 
de Concorrência Pública nº 001/2024, da PPP do Hospital 
da Mulher e Maternidade D. Regina (Estado de Tocantins),  

mediante a previsão na Cláusula Vigésima-Quarta, 
subcláusula 24.1, alínea "b", da Minuta de Contrato, 

contou-se com a vinculação dos recursos do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal, previsto no 
art. 159, inciso I, alínea "a", da Constituição da República, 
como suporte da garantia subsidiária. Este fundo tem a 

vantagem de poder manter um fluxo circulante de 
recursos capaz de realizar a complementação da CONTA 

GARANTIA ESTOQUE. Assim, o PODER CONCEDENTE teria a 
obrigação de, a cada repasse recebido, que ocorrem até os 

dias 10, 20 e 30 de cada mês, circular primeiramente os 
recursos pela CONTA GARANTIA ESTOQUE, para a sua 
complemnentação, seguindo o excedente para o seu 

destino ordinário (conta movimento do fundo).  Nesse 
sentido, propõe-se, na mesma linha, a adoção da seguinte 

redação para a cláusula 34.3: 
 

"34.3. A GARANTIA SUBSIDIÁRIA, que constitui condição 
suspensiva deste CONTRATO e deverá ser instituída na 

forma da cláusula 6.2.5, presta-se a assegurar os recursos 

Acatar 
parcialmente 

O regramento referente à garantia da contraprestação 
foi revisto para a publicação final e as contribuições 

foram avaliadas para fins da nova redação. 
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necessários ao pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL MÁXIMA caso a CONTA GARANTIA ESTOQUE seja 
utilizada, mediante a utilização de recursos do FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL, que 
constituirá um fluxo circulante constante de recursos 

voltado à complementação da CONTA GARANTIA 
ESTOQUE a cada repasse recebido, correspondente a 1,5 

(um vírgula cinco) CONTRAPRESTAÇÕES. Adicionalmente, a 
GARANTIA SUBSIDIÁRIA também poderá corresponder às 

seguintes opções:" 
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93 
MINUTA DE 
CONTRATO 

38.9 

A cláusula 38.9 e suas subcláusulas definem percentuais de 
multas com base no VALOR DO CONTRATO, cujo valor 

estimado, cabe lembrar, supera a expressiva quantia de 
2,5 bilhões de reais. Referidos percentuais se iniciam em 
0,1%, o que significa que a multa mínima prevista nesta 

cláusula corresponde a vultosos R$ 2.567.191,69. A 
evidente desproporcionalidade e excessividade dos valores 

dessas multas decorre da eleição errônea do critério de 
incidência. Enquanto que neste edital as multas 

correspondem a percentuais do valor do contrato, a praxe 
de mercado as fixa em relação ao valor da contraprestação 
mensal devida à concessionária. É o que ocorreu no Edital 
da Concorrência nº 26/23, do Hospital Infantojuvenil de 
Guarulhos (HIG), conforme seu Anexo 13 - Penalidades, 
que assim informa (página 8, item 2.14): Valor conforme 
Percentuais Abaixo incidentes sobre a Contraprestação 

Mensal Máxima vigente. Tipos de Infração: A - 0,0100%; B 
- 0,0150%; C - 0,0500%; D - 0,750%; E - 0,1000%; F - 

1,5000%; G - 2,5000%. Outro exemplo digno de destaque é 
o Edital de Concorrência Pública nº 001/2024, da PPP do 
Hospital da Mulher e Maternidade D. Regina (Estado de 
Tocantins), cuja Minuta de Contrato, em sua Cláusula 
Vigésima-Oitava (Sanções e Penalidades Aplicáveis à 

Concessionária), adota em todas as ocasiões o Valor da 
Contraprestação Mensal (VCM) como critério para a 

incidência do percentual de multa. Diante do exposto, com 
vista a conferir razoabilidade ao critério de penalidades 

desta minuta de contrato, solicita-se a ampla alteração da 
Cláusula 38 (Das Sanções Administrativas) para que se 

providencie a substituição do termo VALOR DO 
CONTRATO, por "CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA 

incidente no mês do evento a ser sancionado", como 
critério de cálculo das multas contratuais. 

Acatar 

A redação foi ajustada. O regramento referente às 
penalidades foi revisto para a publicação final, 

considerando o valor da contraprestação mensal 
máxima como base de cálculo das multas. 



 

83 

Official Use Only 

# Documento Item Texto da Contribuição Posicionamento Resposta para Contribuição 

94 
MINUTA DE 
CONTRATO 

38.22.14 

Tal cláusula estabelece multa em função de 
descumprimento de algum plano, programa ou 

procedimento socioambiental previsto no ANEXO 4 �t 
DIRETRIZES SOCIOAMBIENTAIS MÍNIMAS. Ocorre que essa 
disposição conflita frontalmente com os itens 13.2 e 22.2 
do Edital, segundo os quais as licitantes deverão utilizar 
seus próprios cálculos e estudos para a elaboração da 
Proposta Econômica, considerando que informações, 

estudos, pesquisas, investigações, levantamentos, projetos 
e planilhas disponibilizados pelo Poder Concedente 

possuem caráter meramente referencial. A esse respeito, 
impõe-se lembrar que os projetos de parcerias público-
privadas possuem como característica marcante o seu 

desenvolvimento e fiscalização com base na qualidade e 
eficiência geradas, as quais são medidas a partir de 

indicadores de desempenho. Essa lógica inovadora fixada 
pela Lei 11.079/04 rompeu com a ultrapassada sistemática 

pautada na fiscalização e atividades-meio prestadas por 
contratados, como a execução de um cronograma físico-
financeiro (como é próprio dos contratos de empreitada), 

que focava na medição de obras e na comprovação de 
desembolsos, sem maior atenção à eficiência gerada e ao 

benefício efetivamente auferido pelo usuário/cidadão. 
Enfim, confronta com a Lei 11.079/04 qualquer pretensa 

intenção de transformar esse tipo de informação presente 
nos anexos a este Edital como critérios mandatórios e 

vinculantes para os licitantes, pois isso ignoraria a maior 
capacidade e expertise detidas pela iniciativa privada para 

o desenvolvimento de soluções menos onerosas e mais 
eficientes, capazes de atender as metas e indicadores 

estabelecidos pelo Poder Concedente. Assim, em respeito 
ao objetivo da lei e à natureza das PPPs, torna-se 

necessária a exclusão dessa cláusula, para deixar claro que 
as informações, estudos, pesquisas, investigações, 

levantamentos, projetos e planilhas disponibilizados pelo 
Poder Concedente possuem caráter meramente 

referencial, podendo a Concessionária implementar as 
soluções que julgar pertinentes, desde que atendidos os 

parâmetros de capacidade do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE 

Acatar 
parcialmente 

Naturalmente o Contrato, Edital e Anexos são 
vinculantes. O que foge desta premissa está expresso na 
documentação. De qualquer forma, o conteúdo integral 
do ANEXO 4 - DIRETRIZES SOCIOAMBIENTAIS MÍNIMAS é 

vinculante, por ser parte do contrato de concessão. 
Nenhum documento de apoio, como estudos e 

relatórios, é vinculante. O Edital foi revisto para refletir 
de forma mais clara essa premissa, amplamente 

utilizada em outros projetos de PPP.  
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e atendidos os parâmetros fixados no ANEXO 8 SISTEMA 

DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO. Excepcionalmente, se 
não acatada a presente sugestão, solicita-se então sejam 

definidos objetivamente quais planos, programas e 
procedimentos constantes do ANEXO 4 �t DIRETRIZES 

SOCIOAMBIENTAIS MÍNIMAS possuirão caráter vinculante, 
de modo a permitir a necessária equalização das propostas 

dos licitantes.  

95 
MINUTA DE 
CONTRATO 

38.24 

A cláusula prevê a possibilidade de compensação do valor 
das multas aplicadas com os pagamentos devidos pelo 
Poder Concedente. Contudo, em respeito ao devido 
processo legal e aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório, impõe-se solicitar a complementação da 
redação da referida cláusula, nos seguintes termos: 

 
"38.24. As multas poderão ser objeto de compensação 

com os futuros pagamentos devidos pelo PODER 
CONCEDENTE, na forma do CONTRATO, apenas e tão 

somente após o trânsito em julgado do processo 
administrativo punitivo instaurado para este fim, garantida 

a ampla defesa e o contraditório da CONCESSIONÁRIA." 

Acatar 
parcialmente 

A redação foi ajustada. O regramento referente às 
penalidades foi revisto para a publicação final. 
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96 
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39.8 

Referida cláusula fixa o prazo de 15 dias para que a 
Concessionária apresente Alegações Finais no âmbito do 
processo administrativo punitivo. Percebe-se, contudo, 
que todos os prazos definidos na Cláusula 39 são fixados 

em dias úteis, a exceção deste. Assim, em prol da 
unifornização e simplificação do mencionado 

procedimento, solicita-se seja previsto o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para a produção do respectivo ato pela 

Concessionária. 

Acatar  
A redação foi ajustada. O regramento referente às 

penalidades foi revisto para a publicação final. 

97 
MINUTA DE 

EDITAL 
Geral 

O projeto em questão é de relevância extrema para o 
Estado de MG, pois será o maior e mais tecnológico 

complexo hospitalar do Estado de MG, e se demonstra 
como pioneiro ao incluir também a viabilização do 

primeiro LACEN via PPP. Entendemos que, pela 
importância e ineditismo do projeto, a modelagem 
jurídica e financeira, principalmente nos aspectos 

relacionados ao LACEN, sejam revistos com bastante 
diligência antes do lançamento do edital para garantir a 

sustentabilidade e sucesso do projeto. 

Acatar 
 Os estudos estão sendo desenvolvidos com alto nível de 

rigor técnico, respeitando os limites de um projeto de 
Parceria Público-Privada. 
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98 
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18.1. e 18.1.2 

Revela-se fundamental a conclusão do processo de 
regularização imobiliária o mais breve possível para 

possibilitar a avaliação dos eventuais impactos adicionais 
sobre o projeto, sendo este um requisito para liberação 
definitiva para construção.Considerando que o terreno 
destinado à implantação do Complexo de Saúde HoPE 

encontra-se em processo de regularização de 
parcelamento junto à Prefeitura de Belo Horizonte, 

conforme indicado no Apêndice I - Avaliação da Área da 
Concessão, solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

 
(i) Qual o prazo estimado para a conclusão do processo 

de regularização fundiária e o consequente licenciamento 
urbanístico do terreno junto à Prefeitura?; 

(ii) Quais medidas estão sendo tomadas para garantir que 
a regularização fundiária não cause atrasos no 

cronograma de execução da PPP?; 
(iii) Existe alguma análise preliminar dos impactos 
financeiros e operacionais sobre o projeto caso o 

processo de regularização não seja concluído antes do 
início previsto para a obra?; (iv) Em caso de atrasos na 

regularização, o Poder Concedente considera a 
possibilidade de um reequilíbrio econômico-financeiro 

para mitigar os impactos sobre a Concessionária? 
 

Por último, solicitamos também o envio de processos e 
documentos que permitam uma melhor análise do risco 

de atrasado na liberação da Área de Concessão. 

Não acatar 

A regularidade do terreno está sendo endereçada 
diligentemente pelas autoridades responsáveis, de 

modo a permitir a consecução do projeto. Nesse sentido 
esclarece-se que, em 23 de maio de 2025, a Prefeitura 

de Belo Horizonte (PBH) enviou à Câmara dos 
Vereadores o Projeto de Lei nº 302/25, a fim de 

possibilitar a regularização do terreno. A partir da 
sanção da Lei Municipal, o processo de reparcelamento 

do solo será iniciado e as licenças necessárias para o 
início da Concessão já poderão ser concedidas, quando 
necessário e mediante o cumprimento dos requisitos 

legais pela Concessionária, pela PBH. 
Vale salientar que PBH exarou, em 14 de maio de 2025, 
Certidão de Viabilidade para o Projeto do Complexo de 
Saúde - HoPE, atestando que as providências em curso 

para a regularização do parcelamento do solo não 
impedirão a obtenção futura das licenças de demolição 

e construção necessárias para a implementação do 
Complexo HoPE. Ressaltamos que o licenciamento das 

edificações ocorrerá e deverá ser precedido pelo 
licenciamento urbanístico, em conformidade com a 

legislação municipal vigente.  
Destarte, embora a regularização e o reparcelamento do 
terreno estejam em curso, tal situação não será óbice ao 

início das atividades da Concessão.   
 

 No tocante aos riscos, a documentação já prevê como 
condição de eficácia do contrato a transferência do 
terreno regularizado, além de possibilitar a extinção 

antecipada com indenização em caso de não 
materialização da condição no prazo devido. Não há que 
se falar em reequilíbrio econômico-financeiro, visto que 

a transferência do terreno regular é condição de 
eficácia.  
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MINUTA DE 
CONTRATO 
ANEXO 3 �t 
FASES DA 

CONCESSÃO; 
ANEXO 5 - 
DIRETRIZES 

MÍNIMAS DE 
PROJETOS E 

OBRAS 

Minuta do Contrato, 
17.1.11 E 18.1.3 

 
Anexo 3 �t Fases da 
Concessão, 2.10.1, 

2.10.2, 2.10.3, E 2.10.4. 
 

Anexo 5 �t Diretrizes 
Mínimas de Projetos e 

Obras, 6.2.9 

Considerando que a obtenção das licenças e autorizações 
necessárias para a implantação da infraestrutura é de 

responsabilidade da Concessionária, conforme estipulado 
no Anexo 3, e que o Poder Concedente deve colaborar 

nesse processo, solicitamos os seguintes esclarecimentos: 
 

(i) Quais esforços específicos estão sendo planejados pelo 
Poder Concedente para apoiar a Concessionária na 

obtenção de licenças junto aos órgãos competentes, 
garantindo que os prazos legais sejam cumpridos?; 
(ii) Há cronogramas estabelecidos para a entrega de 
informações pelo Poder Concedente que auxiliem na 

obtenção dessas licenças? Caso existam, quais são eles?; 
(iii) Em situações onde o cumprimento dos prazos legais 

para a emissão de licenças e autorizações não seja 
possível por atrasos não imputáveis à Concessionária, 

como será tratado o reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato?; 

(iv) Já existe uma coordenação formal entre Estado de 
Minas Gerais e a prefeitura de Belo Horizonte para dar 
celeridade aos temas relacionados com obtenção das 

licenças e autorizações necessárias? 

N/A 

 (i) os esforços dependem da necessidade no caso 
concreto, no entanto, é obrigação do Poder Concedente 

prestar o apoio necessário ao privado no âmbito do 
processo de licenciamento, respeitados os limites de sua 

competência.  
(ii) Não há prazo pré definido. A concessionária deverá 
licenciar a demolição, as obras e a operação em prazo 
hábil, considerando as fases da concessão previstas no 

ANEXO 3 - FASES DA CONCESSÃO. A estratégia de 
licenciamento, análise da legislação, enquadramento na 
modalidade, cumprimento dos prazos são medidas de 

responsabilidade da concessionária.  
(iii) considerando o disposto no contrato, a 

CONCESSIONÁRIA não será responsabilizada ou 
penalizada nos casos em que: (i) havendo prazos de 

análise regulamentares ou legais, tais prazos não sejam 
cumpridos pelos órgãos competentes; ou (ii) seja 

demonstrada inexigibilidade de conduta diversa, a ser 
avaliada pelo Poder Concedente em regular processo 

administrativo. Eventual reequilíbrio deverá ser 
calculado nos termos do Contrato. 

(iv) o Estado está atuando diligentemente junto à 
Prefeitura de Belo Horizonte, em especial junto os 

órgãos competentes da Pasta Municipal, para garantir 
que as licenças e autorizações necessárias para a 

implantação do empreendimento sejam devidamente 
concedidas, no tempo e modo oportunos, sem prejuízo 
da observância, pela Concessionária, das obrigações que 

lhe são próprias, nos termos contratuais. 
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100 
ANEXO 3 - 
FASES DA 

CONCESSÃO 
item 2.5.7  pág. 7 

2.5.7. Dentro do prazo da FASE 1 �t PLANEJAMENTO, a 
CONCESSIONÁRIA, deverá obter aprovações perante 

órgãos competentes para início da FASE 2 - 
CONSTRUÇÃO. 2.5.7.1. As aprovações mencionadas no 

item acima podem ocorrer de forma paralela às atividades 
da FASE 1 �t PLANEJAMENTO, incluindo o processo de 

apresentação e não objeção do PROJETO BÁSICO, 
observado o regramento de cada órgão. 

 
Os itens acima acarretam dúvidas, pois, em geral, nos 

processos de Licenciamento Ambiental, os órgãos 
competentes exigem o PROJETO BÁSICO. Sendo assim, 
favor informar qual seria o caminho para evoluir "em 

paralelo" e conseguir a Licença de Implantação sendo que 
o PROJETO BÁSICO é pre-requisito. Caso tal consideração 
não se mostre possível, solicitamos que o cronograma e 

outros aspectos relacionados a isso sejam revisados. 

N/A 

A estratégia de licenciamento, análise da legislação, 
enquadramento na modalidade e cumprimento dos 

prazos associados, são medidas de responsabilidade da 
Concessionária. Destaca-se que a redação prevê a 

possibilidade ("podem") das atividades ocorrerem em 
paralelo, sendo que o prazo proposto para a Fase 1 - 

Planejamento, considera todas as atividades necessárias 
à sua execução. 

101 
ANEXO 3 - 
FASES DA 

CONCESSÃO 
item 3.1.(V) 

No item refereciando é mencionado "Apresentar o PLANO 
DE TRANSFERÊNCIA das UNIDADES HOSPITALARES 
ATUAIS e do LACEN, e o respectivo cronograma." 

 
Este documento parece incluir os EQUIPAMENTOS 

MÉDICO-HOSPITALARES e LABORATORIAIS existentes que 
serão cedidos à CONCESSIONÁRIA, conforme ANEXO 6 �t 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS. Não identificamos no 
Anexo 6 - Equipamentos e Mobiliários quais serão os 
equipamentos Médico-Hospitalares e Laboratoriais 
existentes que serão cedido à Concessionária. Favor 

informar. 

Acatar A redação foi revisada para a publicação final. 
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ANEXO 3 - 
FASES DA 

CONCESSÃO 
item 3.1.(V) 

No item refereciando é mencionado "Apresentar o PLANO 
DE TRANSFERÊNCIA das UNIDADES HOSPITALARES 

ATUAIS e do LACEN, e o respectivo cronograma." Além 
disso, o documento consta que o critério de sucesso para o 

plano é a transferência pacientes sem intercorrência. 
 

Este documento e outros dão a entender que a potencial 
transferência de pacientes em estado crítico das unidades 
hospitalares atuais é, de alguma forma, responsabilidade 
da CONCESSIONÁRIA. Sugerimos que a CONCESSIONÁRIA 

não tenha responsabilidade sobre a transferência dos 
pacientes atuais, pois tal divisão de riscos fere o princípio 
de alocação de riscos ao ente mais capacitado para a sua 
gestão. O tratamento do paciente das unidades atuais foi 

feito integralmente pelo Poder Concedente e, até a 
chegada de tal paciente na nova infraestrutura, não 

deveria existir responsabilidade da CONCESSIONÁRIA no 
processo. Solicitamos que tal ponto seja acatado e que a 
redação fique bastante clara para evitar que potenciais 

licitantes incorporem tal risco em suas precificações 

Não acatar 

A transferência dos pacientes das unidades hospitalares 
atuais para o novo complexo é responsabilidade do 

Poder Concedente, conforme item 4.3.2 do ANEXO 3 - 
FASES DA CONCESSÃO: 

"4.3.2. O PODER CONCEDENTE será responsável por 
transferir os pacientes, lotados nas UNIDADES 

HOSPITALARES ATUAIS, para as respectivas áreas 
integrantes do COMPLEXO HOSPITALAR, 

responsabilizando-se pelos custos correspondentes, 
incluindo transporte, e pela preservação das condições 
de saúde e segurança dos pacientes durante o processo 
de transferência. A partir da chegada dos PACIENTES no 

COMPLEXO HOSPITALAR, a CONCESSIONÁRIA será 
responsável pela prestação dos SERVIÇOS nos termos do 

ANEXO 7 �t CADERNO DE ENCARGOS." 
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ANEXO 4 - 
DIRETRIZES 
MÍNIMAS 

SOCIOAMBIENT
AIS 

2.2.4.1 

O subitem em referência impõe à CONCESSIONÁRIA o 
ônus de mapear a cadeia de abastecimento envolvida no 

cumprimento do contrato, em todas as fases da 
concessão, de modo a garantir que não haja condição 

análoga à de escravo, na forma tipificada no art. 149 do 
Código Penal e em consonância com as Convenções 029 e 
105 da OIT. No entanto, apesar dos esforços empregados 
para o rastreamento de toda a cadeia de abastecimento 

envolvida na execução contratual, na prática, esta garantia 
não reflete a realidade operacional. Referida exigência 

merece, sem sombra de dúvida, constituir uma obrigação 
de meio da Concessionária, e, para tanto, deverá instituir 

programa de compliance e regras de contratação que 
visem a eliminação desse risco. Mas esse dever não deve 

se traduzir numa obrigação de resultado. Ademais, é 
importante considerar que essa é exatamente a lógica da 
Lei Federal nº 14.133/21, art. 14, VI, que restringe à figura 
da própria contratada a vedação de contratação em caso 

de penalização da pessoa jurídica pela presença de 
empregados em tais condições. Desse modo, visando 

compatibilizar a obrigação contratual com a viabilidade 
prática de execução e, em especial, com a Lei de 

Licitações, bem como reforçando o compromisso da 
CONCESSIONÁRIA em mitigar os riscos de trabalho em 

condições análogas à de escravo, propõe-se nova redação 
para o mencionado item, na forma abaixo: 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
"Envidar os melhores esforços e implementar processos de 
avaliação e monitoramento de fornecedores para mitigar o 
risco de ocorrência, em toda a cadeia de abastecimento, 
de trabalho em condições análogas à de escravo, quer 

submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada 
exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 

trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua 
locomoção em razão de dívida contraída com o 

empregador, conforme tipificado no art. 149 do Código 
Penal e de acordo com as Convenções 029 e 105 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT)." 

Acatar 
parcialmente 

A redação foi revisada de modo a dar maior conforto e 
prover possibilidade de cumprimento da regra, sem, 

entretanto, abrandar as obrigações da Concessionária 
sobre o tema. 
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ANEXO 4 - 
DIRETRIZES 
MÍNIMAS 

SOCIOAMBIENT
AIS 

2.2.4.2 

O subitem em referência impõe à CONCESSIONÁRIA o 
ônus de mapear a cadeia de abastecimento envolvida no 

cumprimento do contrato, em todas as fases da 
concessão, de modo a garantir que não haja trabalho 

infantil, na forma prevista no art. 60 da Lei 8.068/1990. No 
entanto, apesar dos esforços empregados para o 
rastreamento de toda a cadeia de abastecimento 

envolvida na execução contratual, na prática, esta garantia 
não reflete a realidade operacional. Referida exigência 

merece, sem sombra de dúvida, constituir uma obrigação 
de meio da Concessionária, e, para tanto, deverá instituir 

programa de compliance e regras de contratação que 
visem a eliminação desse risco. Mas esse dever não deve 

se traduzir numa obrigação de resultado. Ademais, é 
importante considerar que essa é exatamente a lógica da 
Lei Federal nº 14.133/21, art. 14, VI, que restringe à figura 
da própria contratada a vedação de contratação em caso 

de penalização da pessoa jurídica pela presença de 
trabalho infantil. Desse modo, visando compatibilizar a 

obrigação contratual com a viabilidade prática de 
execução, bem como reforçando o compromisso da 

CONCESSIONÁRIA em mitigar os riscos de trabalho infantil, 
propõe-se nova redação para o mencionado item, na 

forma abaixo: 
 

"Envidar os melhores esforços e implementar processos de 
avaliação e monitoramento de fornecedores para mitigar o 
risco de ocorrência, em toda a cadeira de abastecimento, 
de trabalho infantil, em atendimento ao art. 60 da Lei nº 

8.069/1990." 

Acatar 
parcialmente 

A redação foi revisada de modo a dar maior conforto e 
prover possibilidade de cumprimento da regra, sem, 

entretanto, abrandar as obrigações da Concessionária 
sobre o tema. 

105 

ANEXO 5 - 
DIRETRIZES 

MÍNIMAS DE 
PROJETOS E 

OBRAS 

item 4.26.4.8 e 
4.26.4.10 

 O  item assim prevê: "4.26.4.8. Implantar áreas de 
estacionamento na ÁREA DA CONCESSÃO para 560 

(quinhentas e sessenta) vagas, sendo 90% (noventa por 
cento) destinada para exploração de RECEITAS 

EXTRAORDINÁRIAS pela CONCESSIONÁRIA; 4.26.4.9. 
Implantar as vagas pertinentes às obrigatoriedades de lei 

(idosos, gestantes, etc); 
4.26.4.10. Implantar área de estacionamento no LACEN, 
para entrega e recebimento de amostras, em um total de 

N/A 

O quantitativo de vagas proposto foi definido a partir do 
Programa de Necessidades elaborado para o Complexo 
de Saúde, incluindo o atendimento à legislação vigente 

sobre o tema. 
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20 (vinte) vagas, com previsão de vagas para veículos de 
tamanhos diversos, como micro ônibus, van ou furgão, e 

caminhão de pequeno porte (transportadora)." 
 

Favor informar se esta quantidade de vagas foi definida 
pela Secretaria de Regulação Urbana conforme legislação, 

ou apenas se trata das necessidades levantadas pela 
projetista do projeto conceitual para funcionamento do 

complexo hospitalar.  
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ANEXO 5 - 
DIRETRIZES 

MÍNIMAS DE 
PROJETOS E 

OBRAS 

Anexo 5 - Diretrizes 
Mínimas de Projetos e 

Obras 
"4.5.2. Os documentos 
existentes que sejam 
disponibilizados pelo 
PODER CONCEDENTE 
são referenciais e não 

eximem a 
responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA em 
realizar seus próprios 

levantamentos e 
análises." 

"4.5.3.6. Realizar os 
estudos geotécnicos 

necessários à 
IMPLANTAÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA, 

incluindo, mas não se 
limitando, a sondagem 
de reconhecimento do 
subsolo, bem como a 
realização de teste de 

absorção e 
resistividade do solo, 

para análise de 
soluções de fundações 

e demais exigências 
como drenagem." 

  
Reequilíbrio 

Econômico-Financeiro 
(Cláusula 28 do 

Contrato) 
Se a necessidade de 

alterações de 
metodologia ou 

sondagens adicionais 

O relatório de sondagem realizado para o terreno de 
29.629,13 m² indica a execução de 10 furos SPT, enquanto 

a NBR 8036:2021 recomenda no mínimo 15. Essa 
divergência é particularmente preocupante devido à 

geologia da região de Belo Horizonte, caracterizada por 
maciços rochosos, que requer estudos geotécnicos 

detalhados para assegurar a segurança das fundações e o 
cumprimento das diretrizes contratuais. 

 
Destacamos que, conforme o Anexo 5 das Diretrizes 
Mínimas de Projetos e Obras, cabe à Concessionária 

realizar os estudos geotécnicos necessários, incluindo 
sondagens complementares, testes de absorção e 
resistividade do solo, para fundamentar soluções 

adequadas para as fundações e drenagem. 
Adicionalmente, a Cláusula 28 do contrato estabelece que, 

caso a necessidade de sondagens adicionais decorra de 
informações insuficientes ou incorretas fornecidas pelo 

Poder Concedente, os custos extras poderão ser pleiteados 
via reequilíbrio econômico-financeiro, desde que 

devidamente comprovados e justificados. 
 

Nesse contexto, solicitamos esclarecimentos sobre: (i) os 
critérios técnicos adotados para reduzir o número de 

sondagens em relação ao estabelecido em norma; (ii) a 
suficiência das informações fornecidas pelo Poder 

Concedente e a responsabilidade por eventuais lacunas; e 
(iii) as medidas que estão sendo tomadas para atender às 

exigências contratuais e normativas, mitigando riscos 
associados a informações geotécnicas incompletas. 

 
Por último, entendemos que a realização de uma novo 

estudo de sondagem seria salutar para melhor 
nivelamento das informações no modelo de licitação. 
Entretanto, entendemos que talvez não seja possível a 
realização de um novo estudo, então solicitamos que as 
conclusões do relatório de sondagem estejam de alguma 

forma mais proeminentes ao longo dos documentos 
licitatórios para garantir que nenhum concorrente forme 

Não acatar 

O risco de engenharia e o risco geológico são alocados à 
Concessionária. Todas as informações necessárias à 

elaboração das propostas de preço foram 
disponibilizadas no data room do Projeto. Note-se que 

não há, na Lei 11.079/2004, obrigatoriedade de 
realização de estudos de sondagem para anteprojetos, 

razão pelo qual são poucos os projetos de PPP que 
realizam esse tipo de estudo nesta fase de 

planejamento. A Lei 14.133/2021, prevê a realização de 
levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e 
ensaios geotécnicos apenas para projetos básicos - que 

deverão ser realizados pela concessionária, não no 
âmbito dos presentes estudos. 

 
Adicionalmente, a campanha de sondagem foi realizada 

conforme normativos vigentes. Vale ressaltar que a 
norma indicada na contribuição prevê que em terrenos a 

partir de 2.400 metros quadrados, cabe ao projetista 
definir o número de furos, ou seja, não há quantitativo 

pré definido.  
A sondagem faz parte de uma campanha preliminar de 

pesquisa geotécnica do subsolo. A intenção é conhecer o 
solo de fundação nas projeções das edificações (e não 
na área total do terreno) e estabelecer parâmetros que 
permitam definir a solução de fundação e contenções a 

serem adotadas, assim como realizar o 
dimensionamento preliminar das mesmas. Quando do 

desenvolvimento dos projetos básicos/executivos 
poderão ser executados furos adicionais, em locais 

convenientemente estabelecidos pela Concessionária, 
conforme análise pelo projetista das fundações e 

contenções.    
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resultar de erros, 

omissões ou 
informações 

insuficientes fornecidas 
pelo Poder 

Concedente, a 
Concessionária pode 
pleitear o reequilíbrio 
econômico-financeiro 
do contrato. Isso, no 

entanto, exige 
comprovação 
documental e 

justificativa técnica. (?) 

sua proposta sem considerar a necessidade de um novo 
estudo de sondagem dentro de seus custos. 
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107 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

2.1.3.1, vii 

Favor informar se as atividades de Acompanhamento, 
supervisão e execução da MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

CORRETIVA E PREDITIVA devem ser APENAS por 
empresas subcontratadas, ou é permitido com equipe 
própria da Concessionária. Caso seja permitido, favor 

garantir que a redação não leve a erro de interpretação. 

Acatar 

A responsabilidade pelas atividades de 
acompanhamento, supervisão e execução da 

MANUTENÇÃO CORRETIVA e PREDITIVA será da 
Concessionária, podendo ser realizadas por equipe 
própria ou subcontratada. A redação do Anexo foi 

ajustada para maior clareza. 

108 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

11.3.3.4.  

Favor informar a previsão de quantidade de transporte 
inter-hospitalar / mês e distâncias a percorrer para 

viabilizar o dimensionamento dos recursos e precificação 
do serviço.  

Acatar 
Foi disponibilizado no data room do projeto um arquivo 

com o histórico de transportes inter-hospitalar das 
unidades hospitalares atuais. 
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RELATÓRIO DE 
ARQUITETURA 
E ENGENHARIA 
PRELIMINAR 

3.4.1. Certificações de 
Sustentabilidade 

O Anteprojeto foi concebido visando viabilizar certificação 
EDGE (Excellence in Design for Greater Efficiencies). Favor 

informar se esta certificação é requisito obrigatório ou 
apenas sugestão do Edital. 

N/A 

A certificação EDGE é obrigatória, conforme diposto no 
item 5.1 do ANEXO 5 - DIRETRIZES MÍNIMAS DE 

PROJETOS E OBRAS: "A CONCESSIONÁRIA deverá 
elaborar os PROJETOS DE ARQUITETURA/ENGENHARIA 

de forma a atender e permitir a obtenção da certificação 
EDGE (Excellence in Design for Greater Efficiencies) para 

o COMPLEXO DE SAÚDE HOPE." 
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110 

RELATÓRIO DE 
ARQUITETURA 
E ENGENHARIA 
PRELIMINAR 

5.1. Perspectivas 3D 

O documento em destaque assim informa: "Importante 
ressaltar que as perspectivas aqui apresentadas são 

meramente referenciais e não vinculativas. O projeto que 
se apresenta é conceitual e será detalhado em fases 
posteriores deste projeto de PPP pela concessionária 

vencedora, assim como deve regrar as minutas de edital, 
contrato e anexos do projeto". 

Considerando que o projeto é Conceitual e meramente 
referencial, em que níveis / disciplinas é possivel sugerir 

alterações? 

N/A 

Conforme previsto no ANEXO 5 - DIRETRIZES MÍNIMAS 
DE PROJETOS E OBRA, as Plantas de Implantação são 
meramente referenciais, salvo no que expressamente 
identificado no referido anexo. As informações sobre 
quantitativos e ambientes previstas no Programa de 

Necessidades, no entanto, são vinculantes e devem ser 
observadas. Assim, a Concessionária deve elaborar os 
projetos de arquitetura e engenharia observando as 
diretrizes mínimas de projetos e obras constante no 

ANEXO 5 - DIRETRIZES MÍNIMAS DE PROJETOS E OBRAS, 
destacando-se o item 3.2 do referido anexo (minuta 
consulta pública) que traz considerações sobre esta 
atividade. Destaca-se que o arranjo é comum em 

projetos desta natureza, visto que o risco de engenharia 
é alocado ao privado, cabendo a ele, então a elaboração 
dos projetos e apresentação das soluções de engenharia 

que entender mais adequadas.  
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111 APÊNDICE 5.3.A 

01_HOPE_pav-subsolo-
3-2 

01_HOPE_pav-subsolo-
2-2 

01_HOPE_pav-subsolo-
1-2 

VAGAS DE ESTACIONAMENTO: nos desenhos do projeto 
conceitual dos subsolos consta a legenda de quantidade de 
vagas de veículos. Também foram desenhadas as vagas na 

planta. 
Existe diferença entre as quantidades da legenda e do 
layout. Legenda: 583 vagas, layout: 569 vagas. Favor 

informar qual quantidade está correta.  

Acatar 

O quantitativo de vagas estimada para o Estudo de 
Engenharia divulgado na Consulta Pública era de 560 

vagas para o estacionamento de usuários, mais 20 vagas 
exclusivas do LACEN para portadores. Este quantitativo 
pode sofrer algum refinamento após as reavaliações a 

partir da versão final do Estudo de Engenharia. A 
documentação final foi publicada com referido ajuste. 
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112 
RELATÓRIO 

SOCIOAMBIENT
AL 

1.1. Sumário Executivo 
�t Riscos 

Socioambientais.  

As propostas contidas neste documento, visando evitar, 
minimizar ou compensar os riscos socioambientais 

vinculados aos passivos ambientais, baseados nos Padrões 
de Desempenho de Sustentabilidade da IFC1 e a legislação 
nacional, foram cotejadas ou verificadas junto aos órgãos 

competentes de Licenciamento Ambiental do municipio de 
Belo Horizonte? Houve alguma sinalização de 

conformidade com estas propostas? 

Não acatar 

Trata-se de relatório referencial, realizado para auxiliar a 
elaboração de propostas pelos interessados, embasado 

na legislação vigente e Padrões de Desempenho de 
Sustentabilidade da IFC. Ressalta-se que é obrigação da 

Concessionária realizar as consultas e solicitar as 
aprovações necessárias no âmbito do processo de 
licenciamento, bem como atender a legislação e as 

diretrizes emitidas por órgãos licenciadores. 

113 
RELATÓRIO 

SOCIOAMBIENT
AL 

2. ALCANCES E 
LIMITAÇÕES 

O item assim prevê: "Ausência de OLEI para ratificação das 
diretrizes de licenciamento, uma vez que o processo de 

parcelamento do solo (regularização fundiária do terreno) 
se encontra ainda em tramitação e, neste momento de 
estruturação do Projeto, não há informações suficientes 

sobre o empreendimento para a solicitação do documento 
à prefeitura. Nesse sentido, as recomendações para as 

diretrizes do licenciamento serão atualizadas e 
complementadas, se for o caso, após a emissão da OLEI 
(Orientação para Licenciamento de Empreendimento de 

Impacto)." 
Nesse sentido, entendemos que o OLEI solicitado será 
elaborado pelo Poder Concedente, para atualizar o 

documento de referência (RELATÓRIO 
SOCIOAMBIENTAL), e será apresentado para a 

Concessionária contar com diretrizes de licenciamento 
mais acertivas. Nosso entendimento está correto? 

Acatar 
parcialmente 

Caso a seja possível a emissão da OLEI antes da 
publicação do edital, o estudo socioambiental será 

revisado. No entanto, destaca-se que a emissão da OLEI, 
apesar de dar mais informações aos interessados, não é 
uma obrigatoriedade legal, constituindo-se, apenas, em 

mais uma fonte de dados. Reforça-se que o risco de 
licenciamento é da Concessionária.  



 

100 

Official Use Only 

# Documento Item Texto da Contribuição Posicionamento Resposta para Contribuição 

114 
RELATÓRIO 

SOCIOAMBIENT
AL 

3.2.9. Diretrizes para o 
Licenciamento 

A Prefeitura de Belo Horizonte fornece a possibilidade da 
emissão da Orientação para Licenciamento de 

Empreendimento de Impacto �t OLEI. O documento 
forneceria uma avaliação mais assertiva em relação ao 

processo e diretrizes para o licenciamento, com 
recomendações específicas, levando em consideração o 
contexto do Complexo de Saúde HOPE. No entanto, para 
solicitação e emissão da OLEI, é preciso que as diretrizes 

de parcelamento do solo sejam emitidas pela Prefeitura de 
Belo Horizonte (processo em andamento). Também é 

necessário que sejam apresentadas informações que, pela 
maturidade dos estudos, ainda não estão disponíveis, 

como o número de vagas de estacionamento. Diante disso, 
quando a OLEI for emitida, sugere-se que este relatório 

seja revisitado para eventuais ajustes. 
Conforme texto ressaltado ao lado, entendemos que o 

OLEI solicitado, será elaborado pelo Poder Concedente, 
para atualizar o documento de referência (RELATÓRIO 

SOCIOAMBIENTAL), e será apresentado para a 
Concessionária contar com diretrizes de licenciamento 

mais acertivas. Nosso entendimento está correto? 

Acatar 
parcialmente 

Caso a seja possível a emissão da OLEI antes da 
publicação do edital, o estudo socioambiental será 

revisado. No entanto, destaca-se que a emissão da OLEI, 
apesar de dar mais informações aos interessados, não é 
uma obrigatoriedade legal, constituindo-se, apenas, em 

mais uma fonte de dados. Reforça-se que o risco de 
licenciamento é da Concessionária.  
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115 
RELATÓRIO 

SOCIOAMBIENT
AL 

7.4.2.10 

Considerando que o Parque de Exposições da Gameleira 
está a aproximadamente 450 metros do antigo Hospital 

Galba Veloso, mesmo não estando oficialmente tombado, 
sua relevância arquitetônica e cultural deve ser 

considerada no processo de licitação. Dessa forma, os 
seguintes questionamentos específicos se fazem 

necessários ao Poder Concedente: 
1. Considerações sobre a Proximidade com o Parque de 

Exposições da Gameleira 
Dado que o Parque de Exposições da Gameleira, 

projetado por Oscar Niemeyer, está a aproximadamente 
450 metros do Hospital Galba Veloso e possui 

reconhecido valor arquitetônico e cultural, foram 
realizados estudos para avaliar possíveis impactos da 
demolição e construção do hospital na estrutura do 

parque? 
2. Avaliação de Impacto Patrimonial e Urbanístico 

Embora o Parque de Exposições da Gameleira não esteja 
formalmente tombado, há processos ou discussões em 

andamento sobre sua proteção patrimonial. A 
documentação da licitação contempla consulta ao 

IEPHA/MG ou outros órgãos de patrimônio cultural sobre 
eventuais restrições ou diretrizes para a obra? 

3. Medidas de Monitoramento e Mitigação de Impactos 
Há previsão de monitoramento de vibração e impactos 

estruturais no entorno para proteger edificações de valor 
cultural, como o Parque de Exposições da Gameleira, 

durante a demolição e execução das novas fundações? Se 
não houver, por que essa exigência não foi considerada 

na modelagem da concessão? 
4. Compatibilização com Diretrizes Urbanísticas 

Foi realizada alguma compatibilização do projeto do novo 
hospital com o entorno urbano, considerando que a 

edificação estará próxima a um complexo de grande valor 
arquitetônico? Se sim, quais diretrizes foram adotadas 

para garantir harmonia entre o novo empreendimento e 
o Parque de Exposições da Gameleira? 

Acatar 
parcialmente 

1 e 2: Conforme ANEXO 4 - DIRETRIZES 
SOCIOAMBIENTIAS MÍNIMAS, é obrigação da 

Concessionária a realização de estudos acerca de 
eventual acautelamento e/ou processo de tombamento 

dos bens existentes nas proximidades da Área da 
Concessão. Tais estudos deverão ser realizados no 

âmbito do processo de licenciamento, assim como em 
consulta ao Conselho Deliberativo do Patrimônio 

Cultural de Belo Horizonte, ao Instituto Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico (IEPHA), ao Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) e à 

comunidade.  
 

Não foi identificada a necessidade da elaboração de 
estudos a nível de anteprojeto para eventuais impactos 
da demolição nos bens do entorno. Ressalta-se que cabe 
à Concessionária o licenciamento da obra, bem como a 
elaboração dos estudos pertinentes, como Estudo de 

Impacto de Vizinhança, conforme aplicável. 
 

3: Conforme ANEXO 4 - DIRETRIZES SOCIOAMBIENTIAS 
MÍNIMAS, é obrigação da Concessionária elaborar um 

Plano de Gerenciamento e Monitoramento de Ruídos e 
Vibrações ainda na FASE 1 �t PLANEJAMENTO, conforme 

diretrizes da legislação municipal e Padrão de 
Desempenho nº 3 da IFC.  

 
4: O estudo de engenharia referencial foi realizado 

considerando a legislação local, especialmente o Plano 
Diretor de Belo Horizonte, e as características 

urbanisticas do local (zonamento, gabarito máximo, 
coeficiente de aproveitamento, etc). O projeto foi 

realizado levando em consideração a situação atual do 
imóvel, ou seja, não há restrição de uso em virtude de 

tombamento, seja da área da concessão, seja do 
entorno. Não obstante, observar o previsto no item 1 

desta resposta.  
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116 
ESTUDO DE 
DEMANDA 
LACEN-MG 

2.2. Laboratório 
Central de Saúde 
Pública de Minas 

Gerais (LACEN-MG) 
Portaria de 

Consolidação GM/MS 
nº 5 de 28/9/2017 

De acordo com essa normativa, o LACEN-MG tem o dever 
de realizar diagnósticos laboratoriais de notificação 

obrigatória, monitorar a resistência microbiana, avaliar a 
qualidade da água para consumo humano, analisar 
medicamentos e produtos, entre outras funções. A 

portaria reafirma o LACEN como um elo fundamental na 
cadeia da saúde pública, prestando serviços essenciais que 

ajudam a prevenir e controlar doenças na população. 
 

As portarias regem a atuação do LACEN-MG, separadas 
por tipo, incluindo suas respectivas ementas/escopo. 

Considerando o teor de "obrigatoriedade" conferido no 
texto de algumas portarias, e no caso de mediar uma 

negociação de reequlibrio para atender uma necessidade 
de atualização ou compra de equipamentos de forma 

urgente, pode acontecer que o Poder Publico interponha 
ação judicial obrigando a Concessionária a atender a 

necessidade do LACEN sem resolução do reequilibrio? 

N/A 

As obrigações da Concessionária e o equilíbrio 
econômico-financeiro da Concessão irão se pautar nas 

definições e diretrizes do Contrato e seus Anexos, 
observada a matriz de riscos e a obrigatoriedade de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato. 

117 
ESTUDO DE 
DEMANDA 
LACEN-MG 

Geral 

Solicitamos que seja anexada ao data room uma lista 
pormenorizada dos exames/ análises históricos 

realizados pelo LACEN, tanto no DECD quanto no DIVISA, 
com os quantitativos associados para facilitar o estudo da 
potencial remuneração e de ajuste de pesos a ser feita no 
futuro da Concessão. Exemplificando melhor, gostaríamos 

que a tabela 17 do documento ("Produção do DECD") 
tivesse uma nova coluna de "Exame" e que os exames 
fossem descritos num nível de granularidade igual ao 

esperado na fase de definição de pesos de cada exame 
prevista no contrato e no anexo de Mecanismo de 

Pagamento. 

Acatar 
Foi disponibilizado no data room do projeto o Relatório 

do Diagnóstico da Situação Técnico-Operacional do 
LACEN, contendo estas informações. 

118 
ESTUDO DE 
DEMANDA 
LACEN-MG 

Geral 
Entendemos salutar o envio de algum tipo de relatório 
demonstrando a situação atual do LACEN para melhor 
compreensão das necessidades e dificuldades atuais. 

Acatar 
Foi disponibilizado no data room do projeto o Relatório 

do Diagnóstico da Situação Técnico-Operacional do 
LACEN, contendo estas informações. 
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119 
MINUTA DE 

EDITAL 
14.3.3 

O item em destaque veda a apresentação de atestado de 
financiamento de projeto de infraestrutura (item 14.3.1.2) 

por meio de empresas integrantes do mesmo Grupo 
Econômico. Ocorre que, no caso de grupos vocacionados à 

exploração de concessões e PPPs, o investimento em 
projeto de infraestrutura ocorre necessariamente por 

meio da SPE criada para a assinatura do respectivo 
contrato com o Poder Público. Assim, a referida regra veda 

que grupos especializados no objeto desta PPP possam 
concorrer, o que é um contrassenso. É absolutamente 
compreensível e  recomendável que haja rigor nessa 

exigência editalícia de qualificação técnica, de molde a se 
evitar o risco de licitantes que não tenham, de fato, essa 

experiência, consigam se valer de ligações societárias 
tênues e distantes para a comprovação dessa atestação. 

Entretanto, diante da modelagem tradicionalmente 
adotada para a contratação desse tipo de financiamento, 

torna-se importante a aceitação da apresentação de 
atestados emitidos em nome de SPEs, desde que se 
comprove se tratar de uma subsidiária integral da 

licitante. Nestes termos, propõe-se o seguinte ajuste 
redacional: 

 
"14.3.3 Salvo em relação ao atestado previsto no item 

14.3.1.2 é permitida a apresentação de comprovações em 
nome de empresas integrantes do mesmo GRUPO 

ECONÔMICO da LICITANTE, hipótese na qual deverão ser 
apresentados os documentos que comprovem este fato. 

 
14.3.3.1. No caso específico do atestado previsto no item 

14.3.1.2, será permitida a comprovação em nome de 
Sociedade de Propósito Específico, desde que seja 

subsidiária integral da LICITANTE." 

Acatar 
parcialmente 

O item foi revisado para publicação final para possibilitar 
a comprovação via grupo econômico, como nos demais 

atestados. 
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120 
MINUTA DE 
CONTRATO 

6.2.1 

A referida cláusula prevê, como condição suspensiva do 
contrato, a assinatura do Termo de Transferência, com a 

regularidade do registro imobiliário. A regularidade 
imobiliária é questão de superlativa importância no 

presente projeto, haja vista a previsão da realização de 
intervenções de engenharia importantes (demolições e 

construções), implantação de bens reversíveis e gestão de 
passivos ambientais. Isso posto, com vista a permitir a 

avaliação da suficiência do prazo previsto de 60 (sessenta) 
dias para o cumprimento de tal condição suspensiva, 

solicita-se sejam prestadas informações sobre o estado 
atual da documentação imobiliária da Área da Concessão, 
com envio dos documentos do processo, destacando-se a 
titularidade, o título de ocupação do bem pelo Estado de 

Minas Gerais e/ou Fhemig, e eventuais gravames 
existentes. Solicita-se, ainda, seja informado o status atual 

do processo de regularização, caso já existente, 
informando-se ainda se há a necessidade de realização de 

desapropriações, ou conclusão de procedimentos 
expropriatórios já em curso, para a liberação da Área da 

Concessão ao futuro concessionário.  

Não acatar 

A regularidade do terreno está sendo endereçada 
diligentemente pelas autoridades responsáveis, de 

modo a permitir a consecução do projeto. Nesse sentido 
esclarece-se que, em 23 de maio de 2025, a Prefeitura 

de Belo Horizonte (PBH) enviou à Câmara dos 
Vereadores o Projeto de Lei nº 302/25, a fim de 

possibilitar a regularização do terreno. A partir da 
sanção da Lei Municipal, o processo de reparcelamento 

do solo será iniciado e as licenças necessárias para o 
início da Concessão já poderão ser concedidas, quando 
necessário e mediante o cumprimento dos requisitos 

legais pela Concessionária, pela PBH. Vale salientar que 
PBH exarou, em 14 de maio de 2025, Certidão de 

Viabilidade para o Projeto do Complexo de Saúde - 
HoPE, atestando que as providências em curso para a 

regularização do parcelamento do solo não impedirão a 
obtenção futura das licenças de demolição e construção 
necessárias para a implementação do Complexo HoPE. 

Ressaltamos que o licenciamento das edificações 
ocorrerá e deverá ser precedido pelo licenciamento 

urbanístico, em conformidade com a legislação 
municipal vigente. Destarte, embora a regularização e o 

reparcelamento do terreno estejam em curso, tal 
situação não será óbice ao início das atividades da 

Concessão.   
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121 
MINUTA DE 
CONTRATO 

13.9 

Referida cláusula estabelece o prazo de 45 dias, 
prorrogáveis por igual período, para que o Poder 

Concedente responda ao pedido de transferência de 
controle da SPE. Ocorre que a redação utilizada para esta 

cláusula não prevê consequência jurídica para a 
extrapolação deste prazo, o que, ao fim e ao cabo, torna a 

regra inócua. Para garantir a sua utilidade prática, e 
conferir a necessária segurança jurídica à concessionária, 
revela-se salutar prever a aprovação tácita da solicitação. 
Sendo assim, sugere-se a  inclusão de uma subcláusula 

13.9.1, com o seguinte teor: 
 

"13.9.1  No caso de extrapolação do prazo máximo acima 
fixado, de até 90 (noventa) dias, sem manifestação 
conclusiva do Poder Concedente, será considerada 

aprovada a solicitação de transferência de controle."  

Não acatar 
Não será considerada aprovação tácita, considerando a 

gravidade do evento. 

122 
MINUTA DE 
CONTRATO 

16.5 e 16.5.1 

Apesar da importância do afastamento de empregados e 
terceirizados da Concessionária que venham a descumprir 

"as normas de trabalho, os padrões de atendimento 
exigidos, ou que causarem qualquer tipo de 

constrangimento aos USUÁRIOS, aos profissionais do 
PODER CONCEDENTE e/ou à equipe dos SERVIÇOS 

FINALÍSTICOS", é salutar que tal ação respeite o devido 
processo, com garantia de defesa ao interessado. Nesse 

sentido, propõe-se que a cláusula 16.5 preveja que o 
afastamento seja "cautelar", garantindo-se, na cláusula 

16.5.1, o direito de o interessado retornar às suas funções 
após a apuração dos fatos por meio de procedimento 

apuratório próprio. Para tanto, são sugeridas as seguintes 
redações: 

 
"16.5 A CONCESSIONÁRIA deverá afastar cautelarmente, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os seus 

empregados ou de terceiros contratados que 
descumprirem as normas de trabalho, os padrões de 

atendimento exigidos, ou que causarem qualquer tipo de 
constrangimento aos USUÁRIOS, aos profissionais do 

PODER CONCEDENTE e/ou à equipe dos SERVIÇOS 
FINALÍSTICOS. 

Acatar 
parcialmente 

A redação foi revista, em linha com a contribuição 
recebida. 
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16.5.1. No caso do disposto na subcláusula 16.5, a 
CONCESSIONÁRIA deverá instaurar procedimento próprio 
para a apuração dos fatos, garantida a ampla defesa e o 
contraditório do profissional afastado, o qual será, de 

acordo com as conclusões da apuração, requisito para o 
retorno do profissional às suas funções originais."  

123 
MINUTA DE 
CONTRATO 

17.1.16 

Em vista da patente exiguidade do prazo de resposta 
fixado em 1 (um) dia útil para a prestação de informações 

sobre o cumprimento dos parâmetros de serviços 
indicados no ANEXO 7 �t CADERNO DE ENCARGOS, propõe-

se a adoção do prazo de 5 (cinco) dias úteis, mantida a 
possibilidade de prorrogação em caso de solicitação pela 

CONCESSIONÁRIA.  

Acatar 
parcialmente 

O prazo foi revisado para publicação final e passará a ser 
de 48 (quarenta e oito) horas. 
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124 
MINUTA DE 
CONTRATO 

24.6.10 e 24.6.13 

O relatório de sondagem realizado para o terreno de 
29.629,13 m² indica a execução de 10 furos SPT, enquanto 

a NBR 8036:2021 recomenda no mínimo 15. Essa 
divergência é particularmente preocupante devido à 

geologia da região de Belo Horizonte, caracterizada por 
maciços rochosos, que requer estudos geotécnicos 

detalhados para assegurar a segurança das fundações e o 
cumprimento das diretrizes contratuais. 

 
Destacamos que, conforme o Anexo 5 das Diretrizes 
Mínimas de Projetos e Obras, cabe à Concessionária 

realizar os estudos geotécnicos necessários, incluindo 
sondagens complementares, testes de absorção e 
resistividade do solo, para fundamentar soluções 

adequadas para as fundações e drenagem. Entretanto, 
entende-se que, caso a necessidade de sondagens 
adicionais decorra de informações insuficientes ou 

incorretas fornecidas pelo Poder Concedente, os custos 
extras poderão ser pleiteados via reequilíbrio econômico-

financeiro, desde que devidamente comprovados e 
justificados. Este entendimento está correto? Em caso 

negativo, solicita-se justificar. 
 

Ademais, solicitamos esclarecimentos sobre: (i) os critérios 
técnicos adotados para reduzir o número de sondagens 

em relação ao estabelecido em norma; (ii) a suficiência das 
informações fornecidas pelo Poder Concedente e a 

responsabilidade por eventuais lacunas; e (iii) as medidas 
que estão sendo tomadas para atender às exigências 

contratuais e normativas, mitigando riscos associados a 
informações geotécnicas incompletas. 

 
Por último, entendemos que a realização de uma novo 

estudo de sondagem seria salutar para melhor 
nivelamento das informações no modelo de licitação. 

Entretanto, caso não seja possível a realização de um novo 
estudo, então solicitamos que as conclusões do relatório 

de sondagem estejam de alguma forma mais proeminente 
ao longo dos documentos licitatórios para garantir que 

Não acatar 

O risco de engenharia e o risco geológico são alocados à 
concessionária. Todas as informações necessárias à 

elaboração das propostas de preço foram 
disponibilizadas no data room do projeto. Note-se que 

não há, na Lei 11.079/2004, obrigatoriedade de 
realização de estudos de sondagem para anteprojetos, 

razão pelo qual são poucos os projetos de PPP que 
realizam esse tipo de estudo nesta fase de 

planejamento. A Lei 14.133/2021, prevê a realização de 
levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e 
ensaios geotécnicos apenas para projetos básicos - que 

deverão ser realizados pela concessionária, não no 
âmbito dos presentes estudos. 

 
Adicionalmente, a campanha de sondagem foi realizada 

conforme normativos vigentes. Vale ressaltar que a 
norma indicada na contribuição prevê que em terrenos a 

partir de 2.400 metros quadrados, cabe ao projetista 
definir o número de furos, ou seja, não há quantitativo 

pré definido.  
A sondagem faz parte de uma campanha preliminar de 

pesquisa geotécnica do subsolo. A intenção é conhecer o 
solo de fundação nas projeções das edificações (e não 
na área total do terreno) e estabelecer parâmetros que 
permitam definir a solução de fundação e contenções a 

serem adotadas, assim como realizar o 
dimensionamento preliminar das mesmas. Quando do 

desenvolvimento dos projetos básicos/executivos 
poderão ser executados furos adicionais, em locais 

convenientemente estabelecidos pela Concessionária, 
conforme análise pelo projetista das fundações e 

contenções.    



 

108 

Official Use Only 

# Documento Item Texto da Contribuição Posicionamento Resposta para Contribuição 
nenhum concorrente forme sua proposta sem considerar a 
necessidade de um novo estudo de sondagem dentro de 

seus custos. 



 

109 

Official Use Only 

# Documento Item Texto da Contribuição Posicionamento Resposta para Contribuição 

125 
MINUTA DE 
CONTRATO 

27.7 

A cláusula 27.7 dispõe que a Revisão Extraordinária 
promovida em função da ocorrência de caso fortuito ou 
força maior, capaz de comprometer irreversivelmente a 
exploração da Concessão, será processada com base na 

"divisão equitativa dos prejuízos". A expressão em 
destaque, no entanto, suscita dúvidas de interpretação, na 

medida em que o termo "equitativo" significa justo, 
imparcial, o que poderia indicar alguma forma de 

compartilhamento desse risco. Ocorre que a repartição 
dos riscos em questão se encontra clara e objetivamente 

prevista na cláusula 24.6.18, que os aloca ao Poder 
Concedente. Assim, com vista a evitar qualquer dúvida a 

esse respeito, sugere-se a alteração da redação desta 
cláusula, para exclusão da expressão em destaque e 

incorporação da sua subcláusula 27.7.1, nos seguintes 
termos: 

 
"27.7 Optando-se pela REVISÃO EXTRAORDINÁRIA do 

CONTRATO, o VERIFICADOR INDEPENDENTE será 
responsável por averiguar quais obrigações da 

CONCESSIONÁRIA e do PODER CONCEDENTE foram 
eventualmente afetadas em razão do evento de força 

maior ou caso fortuito, devendo submeter à COMISSÃO DE 
GESTÃO DO CONTRATO, na forma descrita no Anexo 12 - 

GOVERNANÇA, em até 10 (dez) dias úteis da ocorrência do 
evento, o seu parecer sobre as obrigações que serão 

ajustadas da álea e do dever de prestação da obrigação de 
cada PARTE, respeitando-se, para todos os efeitos. a 

alocação deste risco ao PODER CONCEDENTE, na forma da 
cláusula 24.6.18." 

Não acatar 

A subcláusula 27.7.1. deixa clara que a divisão equitativa 
se dá por efeito de averiguar quais obrigações da 

Concessionária e do Poder Concedente foram 
eventualmente afetadas em razão do evento de força 

�u���]�}�Œ���}�µ�������•�}���(�}�Œ�š�µ�]�š�}�W���^�î�ó�X�ó�X�í�X���K���s���Z�/�&�/�������K�Z��
INDEPENDENTE será responsável por averiguar quais 

obrigações da CONCESSIONÁRIA e do PODER 
CONCEDENTE foram eventualmente afetadas em razão 

do evento de força maior ou caso fortuito, devendo 
submeter à COMISSÃO DE GESTÃO DO CONTRATO, na 
forma descrita no Anexo 12 - GOVERNANÇA, em até 10 
(dez) dias úteis da ocorrência do evento, o seu parecer 
sobre as obrigações que serão ajustadas da álea e do 

�����À���Œ���������‰�Œ���•�š�������}���������}���Œ�]�P�������}�������������������W���Z�d���X�_��
(redação minuta consulta pública) 

 
 

Não há, assim, a dúvida indicada.  
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126 
MINUTA DE 
CONTRATO 

38.21 

A cláusula 38.21 define que, para fins de cálculo dos 
valores e limites das multas, será utilizado como base o 

VALOR DO CONTRATO, cujo valor estimado, cabe lembrar, 
supera a expressiva quantia de 2,5 bilhões de reais. A 
evidente desproporcionalidade e excessividade desca 

cláusula decorre da eleição errônea do critério de 
incidência. Enquanto que neste edital as multas 

correspondem a percentuais do valor do contrato, a praxe 
de mercado as fixa em relação ao valor da contraprestação 
mensal devida à concessionária. É o que ocorreu no Edital 
da Concorrência nº 26/23, do Hospital Infantojuvenil de 
Guarulhos (HIG), conforme seu Anexo 13 - Penalidades, 
que assim informa (página 8, item 2.14): Valor conforme 
Percentuais Abaixo incidentes sobre a Contraprestação 

Mensal Máxima vigente. Tipos de Infração: A - 0,0100%; B 
- 0,0150%; C - 0,0500%; D - 0,750%; E - 0,1000%; F - 

1,5000%; G - 2,5000%. Outro exemplo digno de destaque é 
o Edital de Concorrência Pública nº 001/2024, da PPP do 
Hospital da Mulher e Maternidade D. Regina (Estado de 
Tocantins), cuja Minuta de Contrato, em sua Cláusula 
Vigésima-Oitava (Sanções e Penalidades Aplicáveis à 

Concessionária), adota em todas as ocasiões o Valor da 
Contraprestação Mensal (VCM) como critério para a 

incidência do percentual de multa. Diante do exposto, com 
vista a conferir razoabilidade ao critério de penalidades 

desta minuta de contrato, solicita-se a alteração da 
redação da cláusula 38.21, nos seguintes termos: 

 
"38.21 Para fins de cálculo dos valores e limites das 

multas, será utilizado como base a CONTRAPRESTAÇÃO 
MENSAL MÁXIMA incidente no mês do evento a ser 

sancionado, não podendo a multa ser inferior a 0,1% (um 
décimo por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
de seu valor, exceto na hipótese da subcláusula 38.10." 

Acatar 
parcialmente 

 A cláusula de penalidades foi revisada para a publicação 
final e a contribuição foi considerada. A nova cláusula 

leva em consideração o valor da contraprestação como 
base de cálculo das multas. 
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127 
MINUTA DE 
CONTRATO 

41.11 

A cláusula 41.11 dispõe que, se não houver acordo entre 
as PARTES quanto à celebração de compromisso arbitral 
para a solução de conflitos, as PARTES elegem o foro da 

Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, como 
competente para a apreciação do conflito. Tal como se 
apresenta, a referida disposição simplesmente esvazia a 

adoção do instituto da arbitragem no âmbito deste 
projeto, já que a mera negativa de qualquer das partes já 

teria o condão de impedir este moderno meio de 
resolução de conflitos. Tal cenário vai de encontro à Lei 

11.079/04, na forma do seu art. 11, III, já que a arbitragem 
constitui relevante pilar das PPPs no Brasil. Dessa forma, 

com vista a evitar tal situação, sugere-se a adoção da 
sistemática de eleição de câmara arbitral presente na 

Cláusula 53.2 da Minuta de Contrato do Edital de 
Concorrência Pública nº 096/2024/PMP, do Município de 

Palhoça, voltado à concessão dos serviços públicos de 
saneamento básico daquela Cidade. Veja-se: 

 
"41.11 A arbitragem será submetida à câmara de 

arbitragem escolhida em conjunto pelas PARTES, segundo 
as regras previstas no seu regulamento vigente na data em 

que a arbitragem for iniciada. 
41.12 A parte deverá solicitar a arbitragem à outra parte 

por escrito, sendo que as PARTES devem escolher, 
consensualmente, a câmara de arbitragem em 5 (cinco) 

dias úteis. 
41.13 Caso a escolha não seja realizada no prazo, a parte 
solicitante da arbitragem deverá, por escrito, indicar três 

câmaras de arbitragem que tenham experiência 
comprovada em arbitragem envolvendo, num dos polos do 

procedimento arbitral, o Poder Público. 
41.14 A parte que recebe a solicitação dispõe de 5 (cinco) 
dias úteis para escolher uma das câmaras de arbitragem 

indicadas pela parte solicitante. 
41.15 Se a parte não realizar a escolha no prazo indicado, 

caberá à parte solicitante escolher a câmara de arbitragem 
dentre as três por si indicadas." 

Acatar 
parcialmente 

 A cláusula foi revisada. Na versão final do Contrato, 
constará a previsão de que a parte que requerer a 

instauração do procedimento arbitral deverá indicar, no 
momento da apresentação de seu pleito, a câmara 

responsável pela administração do litígio, que deverá ser 
escolhida nos termos da Lei Estadual nº 19.477/2011.  
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128 
ANEXO 2 - 
ÁREA DA 

CONCESSÃO 
N.A. 

Conforme estabelecido no Anexo 2 �t Área da Concessão, a 
concessionária será responsável pela demolição integral da 
estrutura existente e pela execução das novas fundações 

para o Complexo de Saúde HOPE. No entanto, não foi 
identificado nos anexos qualquer estudo consolidado 

sobre a tipologia das fundações atualmente implantadas, 
os métodos construtivos utilizados e a real profundidade 
dos elementos estruturais de suporte, fatores que podem 
impactar significativamente o processo de demolição e a 

execução das novas estruturas. 
Diante disso, solicitamos esclarecimentos sobre os 

seguintes pontos: 
1. Disponibilidade e Necessidade de Estudos sobre as 

Fundações Existentes 
�������}���µ�u���v�š�������}���^���•�����µ�]�o�š�_�������•���(�µ�v�������•���•�����}�����v�š�]�P�}��

Hospital Galba Veloso existe e foi considerada no 
planejamento da concessão? Caso contrário, há alguma 

razão técnica ou operacional para sua ausência? 
Quais estudos prévios foram realizados pelo poder 

concedente para caracterizar as fundações existentes e 
sua compatibilidade com a nova infraestrutura? Há 

previsão de sondagens ou investigações complementares 
para mitigar riscos antes da demolição? 

Existe levantamento de interferências subterrâneas na 
área da concessão? 

2. Impactos da Ausência da Documentação "As Built" no 
Processo de Demolição 

O Apêndice 4.1 - Cronograma de Execução do Anexo 4 - 
Diretrizes Mínimas Socioambientais estabelece que a 

demolição será realizada apenas na Fase 2 - Construção, 
após a elaboração do Plano de Demolição. No entanto, 

sem os registros detalhados das fundações existentes, há 
um risco elevado de que o método de demolição precise 

ser revisto em função de interferências estruturais 
imprevistas. Como o poder concedente pretende mitigar 

esse risco? 
Existe algum plano de monitoramento estrutural para 

assegurar que a demolição da fundação não 
comprometerá edificações vizinhas nem a futura 

Acatar 
parcialmente 

Os estudos realizados no âmbito da estruturação do 
projeto foram disponibilizados no data room do projeto, 

inclusive estudos de sondagem do terreno dentro de 
metodologia definida no âmbito desta fase de 

planejamento do projeto. Foram também 
disponibilizadas as plantas de implantação do Hospital 

Galba Velloso.  
 

Conforme Anexo 5 -DIRETRIZES MÍNIMAS DE PROJETOS 
E OBRAS a responsabilidade pelo projeto de demolição, 
sua aprovação legal e posterior execução, é incumbência 

da futura concessionária. Assim sendo, uma vez em 
posse do terreno, a concessionária elaborará os estudos, 

sondagens, e demais análises e levantamentos que 
julgar necessárias à demolição e construção do novo 

complexo.  
 

O Relatório de Arquitetura e Engenharia é referencial. A 
compatibilização entre a demolição das estruturas 

existentes e as novas fundações é de escopo do projeto 
basico e, logo, seu detalhamento será de 

responsabilidade da Concessionária, conforme 
estabelece anexo 5 - Diretrizes Minimas de Perojeto e 

Obras. 
 

Caso haja interferências disponibilizadas em registros 
públicos, estas devem ser consideradas no âmbito dos 

estudos da concessionária. Caso contrário, o risco é 
alocado ao Poder Concedente. 

 
Ressalta-se que é dever do Poder Concedente transferir 
a área da concessão de forma livre e desimpedida, na 
forma da cláusula 6.2.1. (numeração minuta consulta 

pública) 
 

Os anexos foram revisados para dar mais flexibilidade 
em relação ao início da demolição. 
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execução da nova fundação do hospital? 

3. Interferências na Execução das Novas Fundações 
A ausência de registros detalhados da infraestrutura 
atual pode impactar diretamente o planejamento e o 

orçamento da nova fundação, considerando que a 
presença de elementos remanescentes de antigas 
estruturas pode demandar reforços estruturais ou 

métodos específicos de cravação e escavação. O poder 
concedente já estimou eventuais impactos no 

cronograma e custos decorrentes dessa incerteza 
técnica? 

Há previsão contratual para que a concessionária realize 
investigações adicionais (como sondagens ou 

prospecções geotécnicas) antes do início da demolição? 
Se sim, quais as diretrizes e responsabilidades 

estabelecidas para essa atividade? 
4. Considerações sobre Riscos e Mitigação 

Considerando que o Relatório de Arquitetura e 
Engenharia Preliminar não apresenta informações 

detalhadas sobre a interação entre a demolição das 
estruturas existentes e a construção das novas fundações
, como será garantida a compatibilização entre o projeto 
estrutural das novas edificações e as condições reais do 

solo após a remoção das fundações antigas? 
Quais medidas estão previstas para evitar impactos 

indesejados, como recalques diferenciais, interferências 
subterrâneas imprevistas ou dificuldades na execução de 

novas estacas e sapatas? 
5. Propostas para Mitigação e Maior Eficiência 

Tendo em vista a criticidade desse tema, propomos que: 
�^���i�������]�•�‰�}�v�]���]�o�]�Ì���������������}���µ�u���v�š�������}���^���•�����µ�]�o�š�_��������

infraestrutura atual (caso existente), incluindo as plantas 
estruturais, memoriais descritivos e registros técnicos das 

fundações. 
Caso a documentação não esteja disponível, que seja 
incluída a obrigatoriedade de realização de sondagens 
complementares e prospecções estruturais na Fase 1, 

antes do início da demolição, para assegurar um 
planejamento mais preciso das novas fundações. 
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Seja incluída uma cláusula contratual prevendo que 

eventuais interferências não identificadas nas fundações 
antigas possam justificar reequilíbrio econômico-

financeiro da concessão, considerando os impactos 
potenciais no escopo e na metodologia da obra. 
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129 

ANEXO 4 - 
DIRETRIZES 
MÍNIMAS 

SOCIOAMBIENT
AIS 

1.14  

Conforme o item, "1.14 Os planos, programas e 
procedimentos socioambientais previstos neste ANEXO 

deverão estar totalmente desenvolvidos e validados junto 
ao VERIFICADOR INDEPENDENTE em até 30 (trinta) dias 

antes do início da FASE na qual está prevista sua 
implantação, conforme Apêndice 4.1 �t CRONOGRAMA DE 

EXECUÇÃO.". Contudo, é importante prever que os 
documentos terão um prazo para análise por parte do VI e 

serão automaticamente aprovados após o término do 
prazo de avaliação do verificador independente. 

Não acatar 

O Verificador Independente não tem decisão vinculante, 
visto que a aprovação depende da análise do Poder 
Concedente.  Nos termos do ANEXO 4 - DIRETRIZES 

SOCIOAMBIENTAIS MÍNIMAS, o processo de elaboração 
dos planos e programas deverá levar em consideração o 
prazo de validação do Verificador Independente (que é 
de 15 dias) de modo que em até 30 dias antes do início 

da fase na qual está prevista sua implantação os 
documentos estejam devidamente validados. Eventuais 

ajustes poderão ser solicitados à Concessionária, em 
prazo a ser acordado com o VI e Poder Concedente.  
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130 

ANEXO 4 - 
DIRETRIZES 
MÍNIMAS 

SOCIOAMBIENT
AIS 

2.1.1 - SGAS (Sistema 
de Gestão Ambiental e 

Social) 

Favor especificar equipe prevista para a formação do SGAS 
(detalhar). 

N/A 

Para compor o SGAS, foi considerado, para fins de 
estudo, os seguintes profissionais: 

01 ENGENHEIRO/ARQUITETO, NÍVEL COORDENADOR 
01 ENGENHEIRO AMBIENTAL, NÍVEL PLENO 

02 TÉCNICO AMBIENTAL 
02 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

01 ASSISTENTE SOCIAL, NÍVEL SÊNIOR 
01 ASSISTENTE SOCIAL, NÍVEL JÚNIOR 

02 AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 
 

A memória de cálculo do capex e opex socioambiental, 
referenciais, foi disponibilizada no data room do Projeto.  
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ANEXO 4 - 
DIRETRIZES 
MÍNIMAS 

SOCIOAMBIENT
AIS 

2.1.3  

O referido do item cita que "A CONCESSIONÁRIA deverá 
elaborar e implementar um Projeto de Combate a Incêndio 

e um Plano de Intervenção de Incêndio. O Projeto de 
Combate a Incêndio e o Plano de Intervenção de Incêndio, 

após validados pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE e 
PODER CONCEDENTE, deverão ser aprovados junto ao 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais 
(CBMMG), visando a obtenção do Auto de Vistoria do 
Corpo de Bombeiros (AVCB), conforme diretrizes do 

Decreto Estadual 47.998/2020, ou outro que o substitua." 
Mas entendemos que, uma que vez que já seguiremos as 

normas técnicas de incêncio exigidas pelo Corpo de 
Bombeiros Militar MG para elaboração dos Projetos de 
Combate a Incêndio e Plano de Intervenção de Incêndio 

para conseguir aprovação do CBMMG e obtenção do 
AVCB, não há necessidade de uma aprovação prévia do 

Poder Concedente e do VI, que já avaliarão outros projetos 
pertinentes. 

 
Portanto, visando diminuir a burocracia do processo 
completo, sugerimos que os Projetos de Combate a 
Incêndio e Plano de Intervenção de Incêndio sejam 

aprovados diretamento pelo Corpo de Bombeiros Militar 
de MG. 

Não acatar 

As diretrizes a serem seguidas pela CONCESSIONÁRIA 
acerca do Projeto de Combate a Incêndio e Plano de 

Intervenção de Incêndio devem, para além da legislação 
estadual e diretrizes do CBMMG, atender a normas 
internacionais (National Fire Protection Association - 

NFPA) e Padrões de Desempenho da IFC, assim como as 
Diretrizes de Meio Ambiente e Saúde e Segurança do 

Banco Mundial para Estabelecimentos de Saúde. Nesse 
sentido, entende-se que a validação por parte do 

verificador independente e do poder concedente são 
necessárias para garantir que tais critérios sejam 

devidamente atendidos conforme plano estabelecido. 
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ANEXO 4 - 
DIRETRIZES 
MÍNIMAS 

SOCIOAMBIENT
AIS 

2.1.3.2 

Sugerimos ajustar o item para:  "A Concessionária deverá 
manter equipe profissional de brigada de incêndio 

(Brigadista profissional ou Bombeiro Civil) conforme 
Instrução Técnica do Corpo de Bombeiros Militar de Minas 
Gerais. A brigada orgânica deverá ser formada pelo Poder 
Concedente com apoio e participação dos colaboradores 

da Concessionária. A Concessionária irá fornecer os 
treinamentos de brigada para a equipe do Poder 

Concedente e outras empresa do complexo." 
 

Tal consideração é importante pois a brigada orgância 
demanda bastante participação ativa dos colaboradores 

ligados ao Poder Concedente, que são mais numerosos do 
que os colaboradores da Concessionária. Imputar a 

responsabilidade da brigada orgânica 100% ao 
Concessionário cria uma situação onde a Conessionária 

acaba sem a alavancada necessária para engajar 
colaboradores do Poder Concedente e assim fica sujeita à 

multas e outros prejuízos por falta de adesão dos 
colaboradores da Bata-Branca. 

 
Importante também prever o CAPEX e OPEX de acordo 

com tal definição. 

Acatar 
Os documentos foram ajustados nesse sentido e a 

precificação reavaliada. 
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ANEXO 4 - 
DIRETRIZES 
MÍNIMAS 

SOCIOAMBIENT
AIS 

2.3.3.3 

De acordo com o Anexo 4, Subitem 2.3.3.3, alíneas iii, iv e 
vi. durante as Fases 3 e 4, a CONCESSIONÁRIA deverá: (iii) 
garantir que, no interior do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE, o 
nível de ruído não ultrapasse 30 dB(A) quando considerada 
uma média de 8 horas; (iv) garantir que os valores de pico 
de nível de ruído não excedam 40 dBLAmáx; e (vi) instalar 
isolamento acústico nas áreas críticas do COMPLEXO DE 
SAÚDE HOPE, nos termos do ANEXO 5 �t DIRETRIZES DE 

PROJETOS E OBRAS. 
 

Considerando o disposto no Anexo 5, item 3.3.15, onde se 
lê "Isolamento acústico em setores específicos, quando 
necessários, em função das áreas próximas a zonas de 

muito ruído, como vias férreas, tráfego de veículos 
ruidosos e outros geradores de ruído, tais como auditório, 

salas de exames, consultórios e sistemas construtivos, 

Acatar 
A redação foi ajustada para incorporar as exigências das 

NBRs.  
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atendendo os requisitos da NBR 15.575:2021 e 

10.152:2017 referente a níveis de pressão sonora em 
ambientes internos" e de forma a garantir que estejam 

definidos todos os critérios objetivos, incluindo formas de 
medição, sugerimos que as alíneas iii, iv e vi do subitem 

2.3.3.3 do Anexo 4 sejam substituidas pelo texto: 
 

"Garantir que sejam atendidos os requisitos da NBR 
15.575:2021 e 10.152:2017 referentes a níveis de pressão 

sonora em ambientes internos" 

134 

ANEXO 4 - 
DIRETRIZES 
MÍNIMAS 

SOCIOAMBIENT
AIS 

2.3.6.3 ii. e 2.3.6.3 iv.  
Não nos parece claro que esses itens foram incluídos no 
estudo do projeto. Solicitamos avaliar se o escopo está 

previsto nos orçamentos de CAPEX e OPEX. 
N/A 

Nessa etapa do Projeto não é possível caracterizar o 
efluente a ser gerado pelo COMPLEXO DE SAÚDE HOPE 

para determinar o sistema de pré-tratamento adequado. 
Nesse sentido, a análise dos efluentes foi precificada e o 

contrato prevê a possibilidade de solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro para atendimento dos 

itens, caso necessário.   
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ANEXO 4 - 
DIRETRIZES 
MÍNIMAS 

SOCIOAMBIENT
AIS 

2.5.1 

O item determina que, caso seja necessário, a 
concessionária deverá elaborar um Plano de Ação para o 

deslocamento físico e/ou econômico de estabelecimentos 
comerciais, de modo a mitigar os impactos gerados pela 
necessidade de remoção, bem como a perda de fonte de 
renda ou outro meio de susbstiência. Esta determinação 

conflita, no entanto, com a redação do item 6.2.1 do 
Edital, que condiciona a eficácia do contrato à assinatura 
do Termo de Transferência da área de concessão, a ser 

disponibilizada de forma livre e desimpedida. Diante deste 
panorama e considerando que a existência de comércio 

formal e informal no entorno da área de concessão 
impediria a entrega do Termo de Transferência, solicita-se: 

 
(i) seja revisto todo o item 2.5 do Anexo 4, de forma a 

excluir toda e qualquer alusão à realização de 
Reassentamento Involuntário, na medida em que compete 
ao Poder Concedente a entrega da Área de Concessão livre 

e desimpedida; ou 
 

(ii) sejam prestadas informações detalhadas sobre (a) a 
existência de invasões, construções irregulares e 

exploração econômica informal no âmbito da Área de 
Concessão, (b) levanatamento dos ocupantes e dos 

estabelecimentos comerciais informais existentes, (c) perfil 
socioeconômico desses estabelecimentos, e (d) relatório 

sobre eventuais procedimentos administrativos ou 
judiciais, inclusive perante o Ministério Público, nos quais 

tais ocupações sejam discutidas. 

Não acatar 

A Área da Concessão, da forma conceituada no ANEXO 2 
- ÁREA DA CONCESSÃO e no ANEXO 14 - LISTA DE 

DEFINIÇÕES, não se confunde com a Área de Influência 
(Anexo 14). Nessa última pode haver atividades 
econômicas (ou outros tipos de ocupações) que 

necessitem de deslocamento em função dos impactos 
do Projeto. Portanto, não se pode excluir a possibilidade 
dos impactos do Projeto excederem os limites da Área 

da Concessão e gerarem eventual necessidade de 
deslocamentos físicos e/ou econômicos. Atualmente, a 
Área da Concessão não conta com nenhuma invasão, 

ocupação irregular ou exploração econômica informal, 
permanecendo sob guarda da Fhemig. 
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ANEXO 4 - 
DIRETRIZES 
MÍNIMAS 

SOCIOAMBIENT
AIS 

4. Licenciamento 
ambiental 

Solicitamos informar em qual esfera será o licenciamento 
ambiental. 

 
É possível direcionar fiscal exclusivo do órgão ambiental 

para acompanhar o processo? Tal dinâmica ajuda a evitar 
que cada documento ou solicitação chegue para uma 

pessoa diferente do órgão competente do Estado. 

N/A 

No âmbito dos estudos referenciais foi identificado que 
o licenciamento ambiental deve ser realizado na esfera 

municipal de Belo Horizonte. Entretanto, é um risco 
alocado à Concessionária, cabendo a ela a análise da 

legislação local e o enquadramento da 
modalidade/órgão licenciador. Quanto à destinação do 
fiscal, foge do escopo da fase elaboração dos estudos. 

No entanto, é dever do Poder Concedente apoiar e 
facilitar, no que for possível, o processo de 

licenciamento do complexo. 
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137 
APÊNDICE 4.1 - 
CRONOGRAMA 
DE EXECUÇÃO 

N.A. 

No Anexo 2 - Área de Concessão, fica evidenciado que a 
área de concessão será entregue com a infraestrutura do 

antigo Hospital Galba Velloso, que atualmente se encontra 
desativado e com alguns passivos ambientais já listados, e 
que é uma responsabilidade da Concessionária realizar a 

demolição do hospital antes do início das obras. Além 
disso, no apêndice 4.1 - Cronograma de Execução, é 

indicado que a elaboração do Plano de Demolição ocorrerá 
na FASE 1, mas a sua implementação, ou seja, a demolição, 
será realizada na FASE 2 - CONSTRUÇÃO, de acordo com os 

documentos pertinentes. Por último, toda a leitura do 
anexo 5 gera o entendimento de que não há possibilidade 

de a demolição ser iniciada antes da FASE 2 - 
CONSTRUÇÃO. 

 
Tal situação é deletéria para o prazo final de conclusão de 

obras, pois com a conclusão do projeto de demolição e 
obtenção das licenças necessárias, já é possível o início da 
demolição ainda na FASE 1 - PLANEJAMENTO, preservando 

o prazo da FASE 2 - CONSTRUÇÃO para realização de 
obras. O próprio CRONOGRAMA REFERENCIAL do 

APÊNDICE 5.1 parece ter sido construído com essa ideia, 
pois não há prazo separado para realização de demolições. 

 
Com isso posto, sugerimos que, ao longo dos documentos 
pertinentes, seja disciplinada e facilitada a possibilidade de 

realização das demolições ainda na FASE 1 - 
PLANEJAMENTO, evitando exigências desnecessárias para 

o início das demolições. Caso tal revisão não seja feita, 
acreditamos que o prazo da FASE 2 - CONSTRUÇÃO não é 

suficiente para uma obra desta complexidade e que 
deveria ser revisto o prazo da FASE 2 - CONSTRUÇÃO. Com 

isso, o cálculo da contraprestação máxima deerá ser 
realizado novamente após a alteração dessa importante 

premissa. Ainda sugerimos que seja permitida a realização 
de limpeza e movimentação básica de terra ainda na FASE 
1, pelos mesmos motivos que pedimos que a demolição 

possa ser realizada na FASE 1. 

Acatar 
O ANEXO 3 - FASES DA CONCESSÃO e ANEXO 4 - 

DIRETRIZES SOCIOAMBIENTAIS MÍNIMAS foram revistos 
para prever tal possibilidade. 
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138 

ANEXO 5 - 
DIRETRIZES 

MÍNIMAS DE 
PROJETOS E 

OBRAS 

4.26.4.7 

"4.26.4.8. Implantar áreas de estacionamento na ÁREA DA 
CONCESSÃO para 560 (quinhentas e sessenta) vagas, 

sendo 90% (noventa por cento) destinada para exploração 
de RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS pela CONCESSIONÁRIA; 

4.26.4.9. Implantar as vagas pertinentes às 
obrigatoriedades de lei (idosos, gestantes, etc); 

4.26.4.10. Implantar área de estacionamento no LACEN, 
para entrega e recebimento de amostras, em um total de 
20 (vinte) vagas, com previsão de vagas para veículos de 
tamanhos diversos, como micro ônibus, van ou furgão, e 

caminhão de pequeno porte (transportadora)." 
 

Favor informar se esta quantidade de vagas foi definida 
pela Secretaria de Regulação Urbana conforme legislação, 

ou apenas se trata das necessidades levantadas pela 
projetista do projeto conceitual para funcionamento do 

complexo hospitalar.  

N/A 

O quantitativo de vagas proposto foi definido a partir do 
Programa de Necessidades elaborado para o Complexo 
de Saúde, incluindo o atendimento à legislação vigente 

sobre o tema. 

139 

ANEXO 5 - 
DIRETRIZES 

MÍNIMAS DE 
PROJETOS E 

OBRAS 

7.2.1.5. Engenheiro de 
segurança com 

experiência em obras 
de mesmo porte em 
empreendimento de 

saúde, com 
participação 
permanente; 

Sugestão: Engenheiro de segurança com experiência em 
obras de infraestrutura ou experiência em hospital de 

grande porte. 
Acatar 

A redação proposta foi revisada de modo a não travar a 
flexibilidade para a Concessionária executar as obras, 
considerando que no conceito de projetos de PPP, a 

Concessionária é avaliada pelos resultados entregues. 
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ANEXO 5 - 
DIRETRIZES 

MÍNIMAS DE 
PROJETOS E 

OBRAS 

7.2.1.6. Engenheiro 
sanitarista e/ou 
ambiental com 

experiência em obras 
de mesmo porte em 
empreendimento de 

saúde, com 
participação 
permanente; 

Sugestão: Engenheiro sanitarista e/ou ambiental com 
experiência em obras de infraestrutura ou experiência em 

hospital de grande porte. 
Acatar 

A redação proposta foi revisada de modo a não travar a 
flexibilidade para a Concessionária executar as obras, 
considerando que no conceito de projetos de PPP, a 

Concessionária é avaliada pelos resultados entregues. 
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ANEXO 5 - 
DIRETRIZES 

MÍNIMAS DE 
PROJETOS E 

OBRAS 

7.2.1.1. Engenheiro 
responsável pelas 

obras �t Gerente do 
Contrato com 

experiência em obra de 
unidades de saúde 

comprovada através de 
atestados e ou de CAT 
�t Certidão de Acervo 
Técnico emitido pelo 

CREA; 

Sugestão: Engenheiro responsável pelas obras �t Gerente 
do Contrato com experiência em obras de infraestrutura  

de grande porte. 
Acatar 

A redação proposta foi revisada de modo a não travar a 
flexibilidade para a Concessionária executar as obras, 
considerando que no conceito de projetos de PPP, a 

Concessionária é avaliada pelos resultados entregues. 
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ANEXO 5 - 
DIRETRIZES 

MÍNIMAS DE 
PROJETOS E 

OBRAS 

7.2.1.2. Engenheiro de 
Produção Civil e 

Engenheiro Civil com 
experiência em obra de 

unidades de saúde 
comprovada através de 

atestados ou CAT �t 
Certidão de Acervo 

Técnico emitido pelo 
CREA; 

Sugestão: Engenheiro de Produção Civil e Engenheiro Civil  
com experiência em obras de infraestrutura  de grande 

porte. 
Acatar 

A redação proposta foi revisada de modo a não travar a 
flexibilidade para a Concessionária executar as obras, 
considerando que no conceito de projetos de PPP, a 

Concessionária é avaliada pelos resultados entregues. 
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ANEXO 5 -  
DIRETRIZES 

MÍNIMAS DE 
PROJETOS E 

OBRAS 

7.2.1.3. Engenheiro 
eletricista com 
experiência em 

instalações elétricas e 
eletrônicas em obra de 

unidades de saúde 
comprovada através 

atestados ou de CAT �t 
Certidão de Acervo 

Técnico emitido pelo 
CREA; 

Sugestão: Engenheiro eletricista com experiência em obra 
de infraestrutura de grande porte. 

Acatar 

A redação proposta foi revisada de modo a não travar a 
flexibilidade para a Concessionária executar as obras, 
considerando que no conceito de projetos de PPP, a 

Concessionária é avaliada pelos resultados entregues. 



 

128 

Official Use Only 

# Documento Item Texto da Contribuição Posicionamento Resposta para Contribuição 

144 

ANEXO 5 - 
DIRETRIZES 

MÍNIMAS DE 
PROJETOS E 

OBRAS 

7.2.1.4. Engenheiro 
mecânico com 
experiência em 

instalações mecânicas 
e gases medicinais em 
obra de unidades de 
saúde comprovada 

através de atestados 
ou CAT �t Certidão de 

Acervo Técnico emitido 
pelo CREA �t na fase de 

instalação da 
climatização, gases 

medicinais e 
elevadores; 

Sugestão: Engenheiro mecânico com experiência em obra 
de infraestrutura em obras de grande porte. 

Acatar 

A redação proposta foi revisada de modo a não travar a 
flexibilidade para a Concessionária executar as obras, 
considerando que no conceito de projetos de PPP, a 

Concessionária é avaliada pelos resultados entregues. 
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ANEXO 5 - 
DIRETRIZES 

MÍNIMAS DE 
PROJETOS E 

OBRAS 

7.2.1.7. Arquiteto 
Urbanista com 
experiência em 

projetos e obras de 
unidades de saúde 

comprovada através de 
atestado ou CAT �t 
Certidão de Acervo 

Técnico emitido pelo 
CAU; 

Sugestão: Arquiteto Urbanista com experiência em obras 
de infraestrutura em obras de grande porte. 

Acatar 

A redação proposta foi revisada de modo a não travar a 
flexibilidade para a Concessionária executar as obras, 
considerando que no conceito de projetos de PPP, a 

Concessionária é avaliada pelos resultados entregues. 

146 

ANEXO 5 - 
DIRETRIZES 

MÍNIMAS DE 
PROJETOS E 

OBRAS 

7.2.1.8. Mestre de 
obras com experiência 

em obras de porte 
equivalente em 

unidades de saúde; 

Sugestão: Mestre de obras com experiência em obras de 
infraestrutura em obras de grande porte. 

Acatar 

A redação proposta foi revisada de modo a não travar a 
flexibilidade para a Concessionária executar as obras, 
considerando que no conceito de projetos de PPP, a 

Concessionária é avaliada pelos resultados entregues. 
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147 

ANEXO 5 - 
DIRETRIZES 

MÍNIMAS DE 
PROJETOS E 

OBRAS 

7.2.1.9. Técnicos em 
edificações com 

experiência em obras 
de porte equivalente 

em unidades de saúde. 

Sugestão: Técnicos em edificações com experiência em 
obras de infraestrutura de grande porte. 

Acatar 

A redação proposta foi revisada de modo a não travar a 
flexibilidade para a Concessionária executar as obras, 
considerando que no conceito de projetos de PPP, a 

Concessionária é avaliada pelos resultados entregues. 

148 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.7. 

O item 14.7.1.1. é bastante direto em afirmar que para 
pacientes internados, a CONCESSIONÁRIA será responsável 
pela realização dos serviços de Hemodiálise. Entendemos 
que a CONCESSIONÁRIA não deveria ter qualquer atuação 
de tratamento clínico direto para um procedimento desta 
natureza, sob o risco de assumir riscos desproporcionais 

em relação ao objeto do edital que prevê a não realização 
de SERVIÇOS FINALÍSTICOS pela CONCESSIONÁRIA. Outros 
pontos menores parecem estar alocados indevidamente 

para a CONCESSIONÁRIA, como a obrigação de registrar as 
informações clínicas de Hemodiálise no SISTEMA DE 

INFORMAÇÃO HOSPITALAR. 
 

O item 14.7.2.2 abre espaço para o entendimento de que a 
Concessionária deve apenas disponibilizar o técnico para 

operação do equipamento sob total responsabilidade 
clínica da equipe de bata-branca do Poder Concedente. 

Além disso, os itens 14.7.2.5 e 14.7.2.6, tratam das 
responsabilidades da Concessionária de fornecimento de 
equipamentos, insumos e de água tratada para realização 

da diálise. O entendimento de que a CONCESSIONÁRIA 
deve apenas fornecer equipamento, insumos e água 

tratada, além de técnico que garantirá o devido 
funcionamento do equipamento está em linha com o 

objeto do edital e entendemos ser a mais adequada do 
ponto de vista de divisão de riscos. 

Acatar 
parcialmente 

A alocação das responsabilidades entre Concessionária e 
equipe dos serviços finalísticos foi definida considerando 

a eficiência e qualidade nos serviços prestados aos 
pacientes. Foi realizado ajuste na redação para garantir 
maior clareza na interpretação das responsabilidades 

entre as partes para o serviço de hemodiálise. 
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Dito isso, solicitamos que a redação do item 14.7 seja 
revisto no sentido de garantir o entendimento de que a 

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA se limita a 
disponibilizar equipamento, insumos e água tratada nos 
serviços de hemodiálise, além de técnico que garantirá o 

devido funcionamento do equipamento durante os 
procedimentos. É necessário que tal entendimento esteja 

bastante claro para evitar a criação de uma divisão de 
responsabilidade clínica e consequentemente pontos de 

fricção entre as equipes. Solicitamos que, após a revisão da 
redação, conste o esclarecimento pontual sobre a 

passagem de cateter duplo-lúmen, que será fornecido pela 
Concessionária, mas a equipe de serviços finalísticos será a 

responsável pelo procedimento. 
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149 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

2.4.1.1.2 e 2.4.4.1 

O anexo 7 trata sobre a utilização de óxido nitroso com a 
construção de sistema de gases específicos para isso. 

Atualmente, diante das práticas modernas de anestesia 
que dispensam o uso de óxido nitrose e dado o baixo 
volume de uso (sendo inexistente em alguns tipos de 

hospitais), solicitamos a revisão do subitem 2.4.1.1.2 para 
prever a uitilização de cilindros para as aplicações pontuais 

que possam ser necessárias e eliminar a necessidade de 
uma rede de gases específica para o óxido nitroso. 

Acatar 
parcialmente 

A previsão indicada no Anexo 7 foi mantida, 
considerando que atualmente esta demanda existe para 
alguns procedimentos. Destacamos que a rede de N2O 
serve apenas a algumas áreas do Complexo Hospitalar, 
diferentemente da instalação dos gases que servem de 

forma mais geral, como O2, Ar Medicinal ou Vácuo. 

150 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

11.1.3 

Solicitamos a confirmação de que os profissionais de 
transporte intra-hospitalar não possuem a 

resposanbilidade de movimentar o paciente e sim a maca, 
portanto estará acompanhado de profissional do Poder 
Concedente que faz tal movimentação e acompanha o 
deslocamento da maca. É importante que exista um 

protocolo instituicional bem definido com as regras de 
movimentação para diminuição de ambiguidades sobre a 
responsabilidade de cada lado (Concessionária e Poder 

Concedente). 

Acatar 
parcialmente 

O entendimento está correto. Em relação ao transporte 
intra-hospitalar, a Concessionária não será responsável 
pela colocação ou retirada dos pacientes nas macas. O 

Plano de Trabalho para este serviço deve prever as 
atividades e protocolos relacionados. 
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151 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

11.3.2.4.1.iv 

Favor esclarecer o procedimento,  detalhando se o 
AGENTE DE TRANSPORTE será acompanhado de 

funcionário da equipe de serviços finalísticos no caso de 
entrega de cadáver para serviços funerários, garantindo a 

identificação do corpo junto a familiares e entrega das 
documentações legais, entre elas a declaração de óbito, 

ficando apenas com a responsabilidade de movimentação 
da maca. 

Acatar 
parcialmente 

O agente de transporte será responsável pelas 
atividades indicadas no item 11 do ANEXO 7 - CADERNO 

DE ENCARGOS, sendo de responsabilidade do Poder 
Concedente a identificação do corpo junto a familiares e 

entrega das documentações legais, entre elas a 
declaração de óbito. 

152 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

11.3.4.1 

Caso seja mantida a decisão da Concessionária fornecer 
ambulância com toda a equipe assistencial pertinente, 

solicitamos que seja uma atibruição do Poder Concedente 
fornecer protocolos que deixem claro as condições clínicas 

em que se faz necessário o transporte em unidade 
avançada (tipo D - UTI móvel). O intuito da solicitação é 

evitar ambiguidades sobre resposanbilidade e pedidos de 
transporte em condições inadequadas que podem colocar 

em risco o paciente, por exemplo, se for solicitada uma 
unidade básica para um paciente que necessite de 

monitorização ou maiores gastos com uso de unidade 
avançada para pacientes estáveis. A classificação fornecida 

de baixo, médio e alto risco é um norteador inicial, 
contudo faz-se necessário um maior detalhamento para 

reduzir subjetividade. Sugerimos a implantação de escalas 
ou parâmetros de sinais vitais no protocolo, de forma a dar 

objetividade à escolha do transporte mais pertinente. 
. 

Acatar 
parcialmente 

Foram realizados ajustes na redação do referido anexo 
de modo que este detalhamento sobre os protocolos 

seja contemplado no Plano de Trabalho a ser elaborado 
pela Concessionária, e validado pelo Poder Concedente. 
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153 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

13.4.9 

Parece-nos que a quantidade de documentos propostos a 
serem impressos é alta para o nível de avanço tecnológico 
geral do complexo. Sugerimos uma revisão da necessidade 

de documentos impressos para tornar o hospital mais 
paperless 

Acatar 
parcialmente 

A redação do item 13.4.9 (redação consulta pública) 
indica, apenas, que as impressões devem atender às 

necessidades de operação do COMPLEXO HOSPITALAR e 
LACEN, sendo os itens listados tão somente exemplos de 
atividades que possam gerar demandas de impressão. 
O texto foi reformado no sentido de possibilitar que, 
caso a Concessionária encontre formas de tornar a 

�‰�Œ�}���µ�����}�����������}���µ�u���v�š�}�•���������(�}�Œ�u�����u���]�•���^�‰���‰���Œ�o���•�•�_�U��
poderá fazê-lo, dentro das obrigações documentais que 

surgem da operação do Complexo de Saúde. 

154 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.3.1.2 

Hospitais reconhecidos por acreditações internacionais 
mudaram essa prática para maior segurança e qualidade, 
deixando a coleta de amostra de pacientes internados a 

cargo da equipe de enfermagem responsável pelos 
serviços finalísticos. Sugerimos a mudança do escopo de 

coleta de amostras para o Poder Concedente. 

Não acatar 

A alocação das responsabilidades entre Concessionária e 
equipe finalística do Poder Concedente foi definida 
considerando a eficiência e qualidade nos serviços 

prestados aos pacientes. 
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155 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.3.1.12 

Qual deve ser o regime de contratação do interlocutor 
técnico e qual deve ser sua disponibilidade (tanto física 

como remota)? O detalhamento de tais exigências é 
essencial para correta precificação do Opex. 

Acatar 
parcialmente 

 A escolha do regime de contratação do profissional 
cabe à Concessionária. 

A redação do ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS foi 
revisada para indicar diretrizes quanto à disponibilidade. 

156 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.4.1.1 

"A CONCESSIONÁRIA será responsável pela realização dos 
���Æ���u���•���������d�Œ�]���P���u���E���}�v���š���o�U�����}�v�•�]�����Œ���v���}���}���^�š���•�š�������}��

�‰���Ì�]�v�Z�}�_�U���^�š���•�š�����������}�Œ���o�Z�]�v�Z���_���~�š�Œ�]���P���u���v���}�v���š���o�����µ���]�š�]�À����
�t �W�E���•�U���}���^�š���•�š�������}�����}�Œ�������}�Ì�]�v�Z�}�_���~�š�Œ�]���P���u�������������Œ���]�}�‰���š�]����

���}�v�P�!�v�]�š���•�U���^�š���•�š�����������o�]�v�P�µ�]�v�Z���_�~�]�����v�š�]�(�]���������}��������
���v�‹�µ�]�o�}�P�o�}�•�•�]���•�������}���^�š���•�š�������}���}�o�Z�]�v�Z�}�_�~�š�Œ�]���P���u���v���}�v���š���o��

ocular), conforme diretrizes estabelecidas pelo Programa 
Nacional de Triagem Neonatal (PNTN). Em 26 de maio de 
2021 por meio da Lei 14.154/2021, foi ampliado o número 

���������Æ���u���•���Œ�����o�]�Ì�����}�•���v�}���^�š���•�š�������}���‰���Ì�]�v�Z�}�U�_���‰���•�•���v���}��
para 14 doenças rastreáveis no RN, sendo elas: 
fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias, 

hipotiroidismo congênito, doença falciforme e outras 
hemoglobinopatias, fibrose cística, hiperplasia adrenal 
congênita, deficiência de biotinidase e tóxicoplasmose 

congênita." 
 

Entendemos razoável a execução do teste do pezinho e da 
orelinha dentro do contexto do SADT da Concessionária. 
Entretanto, acreditamos que a avaliação oftalmológica, 

cardiológica e da língua sejam feitas pela equipe de 
serviços finalísticos, pois os profissionais necessários já 
estarão contratados para demandas dessa natureza, 

euqnato a Concessionária necessita de novos profissionais 
em seu quadro, que possuirão demandas mais pontuais. 

Caso não seja possível a transferência desses escopos para 
o Poder Concendente, solicatamos que o SLA desses 
exames seja adequado para atender a demanda com 

elasticidade de prazo para permitir que a Concessionária 

Acatar 
parcialmente 

 O escopo previsto no Anexo 7 foi reavaliado 
considerando a contribuição enviada. 
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acione esses profissionais de forma estratégica, sem gerar 

ociosidade de pessoas altamente especializadas. 

157 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.5.3.2 

Sugerimos que seja melhor explicado o limite da 
resposanbilidade do anestesista que está sendo solicitado 

no item referenciado. Entendemos que o papel do 
anestesista da Concessionária é única e exclusivamente 

acompanhar exames eletivos que precisem de tal 
acompanhamento e auxiliar em caso de intercorrência 
desse exame eletivo. Caso o exame ocorra no Centro 

Cirúrgico e não na unidade de imagem, entendemos que a 
necessidade do anestesista por parte da Concessionária 

não existe, pois a equipe de serviços finalísticos já terá tal 
profissional. 

Acatar 
parcialmente 

O entendimento está correto. A redação do ANEXO 7 - 
CADERNO DE ENCARGOS foi revisada para indicar esta 
delimitação na responsabilidade da Concessionária. 

158 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.6.2.7.5. 

Sugerimos que dentro da equipe de serviços finalísticos 
esteja prevista um time de resposta rápida com um SLA de 
tempo de comparecimento ao local do SADT condizente 

para casos de intercorrência. 

Acatar 
parcialmente 

A redação do referido item foi revisada quanto à 
responsabilidade da equipe dos Serviços Finalísticos. 
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159 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.6.2.7.6. 

O exame de endoscopia é um exame eventualmente 
realizado dentro do próprio Centro Cirúrgico. Não está 
claro se a equipe de SADT deve ir até às salas cirúrgicas, 
para realização de exames, ou se 100% das endoscopias 
serão realizadas no ambiente do SADT. Sugerimos que a 

realização de exames feitos pela Concessionária se limitem 
ao local do SADT para evitar sobreposição com as equipes 

de serviço finalísticos. 

Acatar 
parcialmente 

A redação do ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS foi 
revisada para indicar a delimitação na responsabilidade 
da Concessionária quanto aos exames de endoscopia. 

160 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.6.2.8.13 

Conforme prevê o referido item, "A CONCESSIONÁRIA 
deverá realizar, minimamente, os exames de 

ultrassonografia descritos neste ANEXO, incluindo:" 
"12 Doppler colorido de vasos cervicais arteriais bilateral 

(carótidas e vertebrais)" 
"13  Doppler colorido de aorta e artérias renais" 

"14  Doppler colorido de veia cava superior ou inferior" 
"15  Doppler colorido arterial de membro superior - 

unilateral" 
"16  Doppler colorido venoso de membro superior - 

unilateral" 
"17  Doppler colorido arterial de membro inferior - 

unilateral" 
"18  Doppler colorido venoso de membro inferior - 

unilateral" 
 

Solicitamos que os exames de orientação vascular sejam 
feitos pela equipe de serviços finalísticos, de modo a evitar 

a sobreposição de equipes. 
 

A mesma observação vale para o Item "8 Obstétrica". 

Acatar 
parcialmente 

A alocação das responsabilidades entre Concessionária e 
equipe finalística do Poder Concedente foi definida 
considerando a eficiência e qualidade nos serviços 

prestados aos pacientes. A responsabilidade prevista 
para os exames de Ultrassonografia foi mantida como 

proposta. 
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161 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.8.2.1.1 

O item não deixa claro a composição e divisão da equipe 
para radioterpia. Solicitamos maiores esclarecimentos 

para melhor determinação das resposabilidades e custos 
da Concessionária. 

Acatar 
parcialmente 

A alocação das responsabilidades entre Concessionária e 
equipe finalística do Poder Concedente foi definida 
considerando a eficiência e qualidade nos serviços 

prestados aos pacientes. A divisão de responsabilidade 
do escopo entre Concessionária e Poder Concedente 
está descrito ao longo do item 14.8.2.1 do ANEXO 7 - 
CADERNO DE ENCARGOS (redação minuta consulta 

pública), mas a redação foi reavaliada para 
especificações adicionais. 

162 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.11.6 

No item referenciado, está escrito o seguinte: "Para até 1% 
(um por cento) do total de exames a serem realizados, em 
cada um dos grupos definidos (laboratoriais, de imagem e 
gráficos), a CONCESSIONÁRIA poderá pleitear a extensão 

dos prazos estabelecidos acima, justificadamente, quando 
apresentar manifestação acerca da necessidade de um 

prolongamento de tempo para realizar certas análises mais 
complexas e detalhadas, tais como, por exemplo, exames 

de genética, exames com períodos de incubação ou 
reações químicas prolongadas, como no caso das culturas 

microbiológicas. " 
 

Qual foi o embasamento técnico para definição do número 
de 1%? O número parece extremamente baixo 

considerando a extensão da lista e que diversas casuísticas 
operacionais vão influenciar no cumprimento de prazos, 

sem impacto direto na operação. Sugerimos que tal 
número fique mais próximo de uma distribuição de 

Acatar 
parcialmente 

O percentual (%) de exames em que pode ser pleiteado 
uma extensão dos prazos pela Concessionária foi 

reavaliado. 
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Paretto (20%/80%) para não penalizar de forma demasiada 

o contrato, principalmente no momento inicial. Tal 
número pode ser revisto depois 12 meses após a realidade 

operacional ter sido melhor apurada. 

163 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.12.1.9 

O quantitativo estabelecido para exames de ultrassom nos 
parece demasiadamente alto para um complexo de alta 
tecnologia, mesmo considerando a presença do setor de 
maternidade. Solicitamos a revisão do quantitativo do 

exame, pois o ultrassom exige a presença física de médicos 
e a Concessionária irá dimensionar o quadro de 

colaboradores com base nesse número, podendo incorrer 
em um custo fixo alto que não será devidamente utilizado. 

Caso o número não seja alterado, é fundamental maior 
detalhamento da expectativa de demanda que norteou o 

número final do quantitativo de exames de ultrassom. 

Acatar 
parcialmente 

O dimensionamento apresentado para os serviços do 
SADT no Complexo Hospitalar foi definido a partir de um 

extenso Estudo de Demanda que considerou diversas 
premissas para análise da demanda, incluindo análise da 

produção histórica das unidades, em especial a 
Maternidade Odete Valadares para ultrassom. O Estudo 
de Demanda está disponível no data room do Projeto. 
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164 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.5.2.4 

O mencionado subitem dispõe que: "Para PACIENTES 
internados, a equipe dos SERVIÇOS FINALÍSTICOS deve 

programar previamente o agendamento deste PACIENTE 
no SISTEMA DE INFORMAÇÃO HOSPITALAR e solicitar o 

transporte do PACIENTE até o local do exame pela Central 
de Transportes. Em casos excepcionais, com 

impossibilidade assistencial (por exemplo, quando 
PACIENTE estiver acamado, sem possibilidade de 

movimentação) para transporte do PACIENTE, os exames 
podem ser realizados no próprio leito com equipamentos 

portáteis que permitam sua realização desta forma." 
 

Sempre que possível, entendemos que a equipe dos 
serviços finalísticos deve ser responsável por realizar os 

exames fora do ambiente reservado para o SADT/ 
medicina diagnóstica. Para exames como ECG, a equipe de 
serviços finalísticas é amplamente capacitada para realizar 

os exames na localização atual do pacientes que não 
possam ser movimentados. 

Acatar 
parcialmente 

 A alocação das responsabilidades entre Concessionária 
e equipe finalística do Poder Concedente foi definida 
considerando a eficiência e qualidade nos serviços 

prestados aos pacientes. O texto do referido Anexo foi 
revisado para melhor delimitação no escopo de 
responsabilidades entre Poder Concedente e 

Concessionária, considerando o local de execução do 
exame e a necessidade de exames em caráter de 

urgência. 

165 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.5.3.2 

O subitem cita a Espirometria como exame de urgência a 
ser disponibilizado 24h/7d, mas, na verdade, trata-se de 

um exame eletivo que não deveria ser realizado em regime 
de urgência. Sugerimos a sua exclusão. Além disso, em 

situações de urgência, tanto o ECG quanto a 
Cardiotocografia poderiam ser realizados pela equipe 
finalística, para evitar sobreposição das equipes. Dessa 

forma, sugerimos também a revisão desse ponto. 

Acatar 
parcialmente 

A previsão de horário para o exame, assim como 
atribuição da responsabilidade, foi revisada no ANEXO 7 
- CADERNO DE ENCARGOS considerando a contribuição 

enviada. 
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166 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Item 14.7 

Apesar das contribuições já enviadas no sentido de 
elucidar o início e o final das responsabilidade da 

Concessionária no serviço de diálise, acreditamos que a 
solução ideal para o serviço de diálise é que ele fique 

integralmente como responsabilidade do Poder 
Concedente, pois é muito comum a contratação em 

"pacote fechado" do serviço de diálise com a 
disponibilização de equipe, insumos, máquina em apenas 

um pagamento. A divisão de responsabilidades 
impossibilita esse tipo de contratação, que tem sido 

amplamente usado no mercado. 

Acatar 
parcialmente 

A alocação das responsabilidades entre Concessionária e 
equipe finalística do Poder Concedente foi definida 
considerando a eficiência e qualidade nos serviços 

prestados aos pacientes. 
Neste sentido, foi mantido com a Concessionária a 
responsabilidade pelos serviços de hemodiálise, 

incluindo a responsabilidade técnica médica. 
Foi realizado ajuste na redação para garantir maior 

clareza na interpretação das responsabilidades entre as 
partes para o serviço de hemodiálise. 
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167 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

14.3.1.8. 

Sobre o faturamento hospitalar, como ele é realizado pelo 
Poder Concedente, mas pode afetar diretamente a 

remuneração da Concessionária caso o faturamento seja 
feito de forma incorreta, solicitamos que, para os exames 

realizados pela Concessionária, possa ser enviado um "pré-
faturamento" pela Concessionária para simples aceite do 

Poder Concedente. 

Não acatar 

Destaca-se que os mecanismos previstos no ANEXO 10 - 
MECANISMO DE PAGAMENTO já prevêem que a 

ocorrência de descontos no cálculo da 
CONTRAPRESTAÇÃO POR SERVIÇOS DE IMAGIOLOGIA, 
ANATOMOPATOLÓGICOS E LABORATORIAIS ocorrerá 

caso algum exame não possa ser faturado (e seja 
eventualmente glosado) por indisponibilidade de dados 
ou por quaisquer ausências ou erros de informação de 
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, não sendo esta 

penalizada por motivos imputáveis ao PODER 
CONCEDENTE. 
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168 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

7.3.9.3 

Solicitamos a retirada da "nutrição parenteral" e "lactário" 
para diminuição dos itens de interferência/duplicidade de 

responsabilidade técnica entre Concessionária e Poder 
Concedente. 

Não acatar 

A alocação das responsabilidades entre Concessionária e 
equipe finalística do Poder Concedente foi definida 
considerando a eficiência e qualidade nos serviços 

prestados aos pacientes. A responsabilidade prevista 
para os serviços de nutrição parenteral e lactário foi 

mantida como proposta, considerando que a gestão do 
serviço de logística e da farmácia são de 

responsabilidade da Concessionária. Portanto, a garantia 
de fornecimento de Nutrição Parenteral e fórmulas para 

o lactário faz parte desta gestão. 
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169 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

13.1.5 e 
13.1.9.4. 

"13.1.5. Ficará sob responsabilidade da CONCESSIONÁRIA 
a disponibilização (por via de aquisição dos itens e ou 
outros meios), instalação, operação e manutenção do 

ambiente de Tecnologia da Informação e Comunicações 
(TIC) no COMPLEXO HOSPITALAR de SAÚDE HOPE 

considerando Infraestrutura de Data Center, Infraestrutura 
de Rede, Parque de Equipamentos (computadores, 

dispositivos móveis, entre outros) e Sistemas Principais e 
de Apoio, excetuando-se o SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

LABORATORIAL e o SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
HOSPITALAR, estes últimos de responsabilidade do PODER 

CONCEDENTE." 
 

"13.1.9.4. Para as atividades da Plataforma DIVISA do 
LACEN, será necessário a emissão de laudo sobre a análise 

de produtos e a legislação sanitária vigente. Estas 
funcionalidades essenciais à DIVISA, podem estar 

integradas ao LIS ou serem adquiridas em um outro 
sistema específico (LIMS - Laboratory Information 

Management System), sendo de responsabilidade do 
PODER CONCEDENTE a aquisição e especificação do(s) 
Sistema(s), em qualquer uma das situações. Caberá à 

CONCESSIONÁRIA a implantação e o suporte na operação." 
 

Considerando os itens acima, com relação aos SISTEMAS 
DE INFORMAÇÃO HOSPITALAR  e LABORATORIAL, o escopo 
do PODER CONCEDENTE se restringe à disponibilização dos 
sistemas. A implementação, suporte e a manutenção será 

de escopo da CONCESSIONÁRIA. Está correto este 
entendimento? 

N/A Sim, o entendimento está correto. 
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170 

ANEXO 8 - 
SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO 
DE 

DESEMPENHO 

2.3.5.6.5, 2.3.8.4.4, 
2.3.11.4.5, 2.8.4.4.4 e 

2.8.8.3.5 

Os indicadores de desempenho relativos aos itens 
2.3.5.6.5 (IQLI04 �t INDICADOR DE CUMPRIMENTO DO 
CRONOGRAMA DE CONTROLE DE PRAGAS), 2.3.8.4.4 
(IQNU03 �t INDICADOR DE EXAME MICROBIOLÓGICO), 

2.3.11.4.5 (IQEM02 �t INDICADOR DE CUMPRIMENTO DO 
CONTROLE BIOLÓGICO, FÍSICO E QUÍMICO DA QUALIDADE 

DA ESTERILIZAÇÃO), 2.8.4.4.4 (IQLI03 �t INDICADOR DE 
CUMPRIMENTO DO CRONOGRAMA DE CONTROLE DE 

PRAGAS) e 2.8.8.3.5 (IQPM02 �t INDICADOR DE 
CUMPRIMENTO DO CONTROLE BIOLÓGICO, FÍSICO E 

QUÍMICO DA QUALIDADE DA ESTERILIZAÇÃO) apresentam 
um mesmo padrão de mensuração de atendimento, 
fundado na inexistência de uma gradação. Para tais 

indicadores, estabeleceu-se uma gradação binária, de 
modo que a Concessionária somente poderá alcançar a 

nota máxima (1,00) ou a nota mínima (zero). Ocorre que, 
independentemente da importância do respectivo 

indicador de desempenho, e da sensibilidade do serviço 
monitorado, fato é que a previsão de uma escala de 
mensuração é fundamental, notadamente para os 

interesses do PODER CONCEDENTE. A ausência de uma 
escala acaba até mesmo por estimular a desconformidade 
(ou a diminuição da qualidade do serviço prestado, ante a 

impossibilidade de se alcançar a satisfação plena), na 
medida que não haverá diferença, para a Concessionária, 
entre o desatendimento integral ou o atendimento quase 
perfeito do serviço. Assim, para evitar o estabelecimento 

de um critério irrazoável, que estimula a ineficiência, 
solicita-se a revisão do quadro Faixa de Aferição / Nota 

Indicador de todos os presentes itens, de forma que sejam 
previstas escalas com, no mínimo, 04 (quatro) faixas, de 

modo a se garantia a proporcionalidade entre o 
desempenho da Concessionária e a nota auferida. 

Acatar 
parcialmente 

Foram avaliados ajustes nos indicadores configurados 
como binários para eventualmente adaptar as faixas de 
aferição, a fim de evitar penalizações em excesso e/ou 

incentivos errados. 
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171 

ANEXO 8 - 
SISTEMA DE 
MESURAÇÃO 

DE 
DESEMPENHO 

2.2.4.11 e 2.2.5.3.7. 

"Qualquer indisponibilidade do leito, acima do limite de 8 
(oito) horas para o mês, será contabilizado no numerador 

da fórmula como indisponibilidade." (item 2.2.4.11) 
 

"Para cada consultório, a CONCESSIONÁRIA terá um limite 
acumulado de até 4 (quatro) horas por mês para resolver 

problemas emergenciais que afetem a disponibilidade 
total do espaço. Exemplos de problemas emergenciais 

podem incluir questões como falhas no sistema de 
climatização, problemas elétricos, ou danos estruturais 

significativos, como vazamentos de água ou bloqueios que 
impeçam o acesso ao consultório." (item 2.2.5.3.7) 

 
É necessário clarificar como serão calculadas essas horas. 
A equipe responsável pelas atividades finalísticas pode 
registrar no sistema a indisponibilidade do leito e não 

comunicar a concessionária para resolução do problema. 
Uma vez que o cálculo é de horas, isso pode impactar no 
resultado de disponibilidade. Uma sugestão possível seria 
deixar claro que esse tempo só começa a contar após o 

registro do chamado no sistema implementado para essa 
finalidade, de poder da concessionária.  

Acatar 
parcialmente 

Foram realizados ajustes na redação do ANEXO 8 - 
SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO para 

melhor delimitação quanto a estes indicadores. 

172 

ANEXO 8 - 
SISTEMA DE 
MESURAÇÃO 

DE 
DESEMPENHO 

2.2.5.3.4. 

"As horas de indisponibilidade consideradas neste 
indicador são aquelas decorrentes de responsabilidade 

única e exclusiva da CONCESSIONÁRIA, incluindo, mas não 
se limitando às seguintes razões: (...) e. Indisponibilidade 
na infraestrutura (e.g. computadores) ou sistemas (e.g. 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO HOSPITALAR) ou rede (e.g. 
banda de internet), ou outras questões relacionadas à 
tecnologia da informação e comunicação (TIC) que não 
possibilitem a conclusão do atendimento ou início de 

novos atendimentos;" 
 

Quando da impossibilidade de uso adequado de TICs, 
sugerimos que a indisponibilidade só seja considerada se a 

causa for secundária à falha da concessionária, pois a 
inoperabilidade pode ocorrer por questões externas e 

incontroláveis, como: questões climáticas, problemas com 

Acatar 
parcialmente 

A redação do ANEXO 8 - SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 
DESEMPENHO foi revisada para prever o limite de 
responsabilidade da Concessionária quanto a este 
indicador de desempenho e outros relacionados. 
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internet, entre outros.  

173 

ANEXO 8 - 
SISTEMA DE 
MESURAÇÃO 

DE 
DESEMPENHO 

2.2.6.3.8 

"Para cada sala cirúrgica, a CONCESSIONÁRIA terá um 
limite de até 4 (quatro) horas por mês para resolver 

problemas emergenciais que afetem a disponibilidade 
total do espaço. Exemplos de problemas emergenciais 

podem incluir falhas críticas em equipamentos instalados 
no local, interrupções no fornecimento de energia ou gás 

medicinal, ou danos estruturais que comprometam a 
funcionalidade da sala." 

 
Entendemos que as salas cirúrgicas são ambientes de alta 
complexidade e de importância central no Complexo e que 
o tempo estimado para a solução de problemas é bastante 
ínfimo. Acreditamos, contudo, que existam diversas causas 

raízes de problema que não podem ser resolvidas em 4 
horas. Além disso, as tratativas para resolução rápida dos 
problemas podem ser dificultadas por interferências de 
outras salas (como a causa raiz do problema em parede 
contígua a outra sala cirúrgica que está sendo utilizada 
para outro procedimento) ou mesmo pela circulação no 

setor. Desse modo, solicitamos a revisão do tempo 
estimado para a solução de problemas emergenciais, que 
deve ser majorado ou  segmentado, em função das causas 

raízes mais prováveis e de potenciais fatores que, se 
observados, permitam que a Concessionária tenha mais 

tempo para solução do problema. 

Acatar 
parcialmente 

Os prazos indicados no ANEXO 8 - SISTEMA DE 
MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO foram reavaliados. De 
qualquer forma, considerado que as salas cirúrgicas são 

ambientes de maior criticidade para o Complexo 
Hospitalar, o nível de serviço exigido é superior. 
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ANEXO 8 - 
SISTEMA DE 
MESURAÇÃO 

DE 
DESEMPENHO 

2.3.5.4.3. 

O referido subitem dispõe que: "A limpeza terminal será 
considerada como realizada dentro do prazo, caso tenha 
sido cumprido o prazo máximo para a limpeza em cada 

área (leito ou sala cirúrgica), conforme definido no ANEXO 
7 �t CADERNO DE ENCARGOS." 

Entretanto, no ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS, não há 
indicação do prazo máximo para limpeza em cada área. 

Solicitamos a denifição dos prazos para correta 
orçamentação do serviço. 

Acatar 
parcialmente 

Foram realizados ajustes no ANEXO 7 - CADERNO DE 
ENCARGOS para inclusão dos prazos para limpeza 

terminal. 
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ANEXO 8 - 
SISTEMA DE 
MESURAÇÃO 

DE 
DESEMPENHO 

2.3.5.5.4.b.  

Apesar de constar no citado subitem "Falha na 
Desinfecção: Superfície de alto contato não desinfectada 

adequadamente ou uso incorreto de desinfetantes, 
através de inspeção visual.", não há como identificar 

presença de microorganismos no ambiente através de 
inspeção visual. Sugerimos que a avaliação seja feita com o 

uso de equipamentos específicos para identificação de 
microorganismos. (Exemplo: Teste swab-ATP). 

Acatar 
parcialmente 

Foram realizados ajustes na redação quanto ao escopo e 
verificação desta inspeção para falha na desinfecção 

para este indicador de desempenho. 
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ANEXO 8 - 
SISTEMA DE 
MESURAÇÃO 

DE 
DESEMPENHO 

2.3.5.6.3  

"2.3.5.6.3. Para a análise devem ser realizadas verificações 
in loco pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE no COMPLEXO 
HOSPITALAR após a realização de cada serviçode controle 

de pragas, verificando se há presença de pragas após a 
realização dos serviços, indicando se houve ou não uma 
execução ineficaz. Caso seja identificada esta situação, a 

atividade será considerada como não realizada no 
período." 

 
O serviço de controle de pragas em unidades hospitalares 

atua preventivamente, sem aplicação de rotina de 
produtos químicos, e em casos pontuais, corretivamente. 
A presença de determinado tipo de vetor está relacionada 

às condições clímáticas, portanto, não está relacionada 
com a execução do serviço.  Sugerimos excluir o critério da 

avaliação.  

Não acatar 

A verificação in loco irá ocorrer após a realização do 
serviço de controle de praga, de modo que no momento 
desta verificação é esperado que não seja encontrada a 

presença de pragas. 
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ANEXO 8 - 
SISTEMA DE 
MESURAÇÃO 

DE 
DESEMPENHO 

2.3.5.7.4.b 

"2.3.5.7.4 - b. Segregação Inadequada: Resíduos não 
segregados corretamente conforme as categorias 
definidas no PGRSS (resíduos infectantes, químicos 

comuns, recicláveis etc.)." 
 

O serviço de coleta de resíduo não realiza a segregação 
dos resíduos. A segregação é realizada no momento do 

descarte pelos usuários do Hospital. Portanto, sugerimos 
retirar o tópico da avaliação do indicador. 

Acatar 
parcialmente 

A redação proposta no ANEXO 8 - SISTEMA DE 
MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO foi revisada de modo a 

limitar a responsabilidade da Concessionária às 
atividades sob sua responsabilidade de forma mais clara. 

Nos termos do contrato, a concessionária não poderá 
ser penalizada por inexigibilidade de conduta diversa.  
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ANEXO 8 - 
SISTEMA DE 
MESURAÇÃO 

DE 
DESEMPENHO 

2.3.6.4.4  

O mencionado subitem dispõe que "A entrega do 
medicamento e dos materiais médico-hospitalares será 
considerada como realizada dentro do prazo, caso tenha 

sido cumprido o prazo máximo para cada tipo de 
solicitação, conforme definido no ANEXO 7 - CADERNO DE 

ENCARGOS".  
 

Porém, ao analisar o ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS, 
percebemos que não há indicação do prazo máximo para 
cada tipo de solicitação. Sugerimos a definição dos prazos 

máximos para correta orçamentação do serviço. 

Acatar 
Foram realizados ajustes no ANEXO 7 - CADERNO DE 

ENCARGOS para inclusão destes parâmetros. 

179 

ANEXO 8 - 
SISTEMA DE 
MESURAÇÃO 

DE 
DESEMPENHO 

2.3.11.3.1. 

"2.3.12.3.1.  O objetivo deste indicador é garantir o 
���•�š�}�‹�µ�����u�_�v�]�u�}���������^�l�]�š�•���������]�v�•�š�Œ�µ�u���v�š�������}�����•�š���Œ�]�o�]�Ì�����}�•�_�U��

conforme definido no ANEXO 7 �t CADERNO DE 
ENCARGOS." 

 
No ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS não há indicação 

do estoque mínimo de kits de instrumentação 
esterelizados. Solicitamos a indicação de tal valor. 

Acatar 
Foram realizados ajustes na redação do ANEXO 7 - 
CADERNO DE ENCARGOS para delimitação deste 

parâmetro. 
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ANEXO 8 - 
SISTEMA DE 
MESURAÇÃO 

DE 
DESEMPENHO 

2.3.12.3.2. 

"2.3.12.3.2. (...) 
TMR = Tempo Médio Referencial estimado para 

processamento e emissão do laudo de cada tipo de exame 
clínico/patológico avaliado, conforme definido no ANEXO 7 

�t CADERNO DE ENCARGOS;" 
 

No ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS não há indicação 
dos tempos citados. Solicitamos a indicação de tais 

valores. 

Acatar 

O tempo médio referencial para disponibilização dos 
exames de SADT está indicado no item 14.11.5 do 

ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS (minuta consulta 
pública). 

A redação dos ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS e 
ANEXO 8 - SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO 

foram revisados de modo a compatibilizar a 
nomenclatura entre os documentos. 
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ANEXO 8 - 
SISTEMA DE 
MESURAÇÃO 

DE 
DESEMPENHO 

2.3.12.3.2 
2.3.12.3. 

O subitem 2.3.12.3.2 prevê tempo Médio Referencial 
estimado para processamento e emissão do laudo de 

exames, conforme definido no ANEXO 7 �t CADERNO DE 
ENCARGOS. 

 
No ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS não há indicação 
do tempo médio para processamento e emissão de laudo 

de exames. Solicitamos a indicação do tempo para guiar de 
forma mais assertiva os estudos dos licitantes. 

Acatar 

O tempo médio referencial para disponibilização dos 
exames de SADT está indicado no item 14.11.5 do 

ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS. 
A redação dos ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS e 

ANEXO 8 - SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO 
foram revisados de modo a compatibilizar a 

nomenclatura entre os documentos. 
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ANEXO 8 - 
SISTEMA DE 
MESURAÇÃO 

DE 
DESEMPENHO 

2.4.8. 

"2.4.8. Para cada questão, os entrevistados deverão 
escolher entre as opções Muito Satisfeito (nota 1,00), 
Satisfeito (nota 0,75), Indiferente (nota 0,25) e Muito 

Insatisfeito (nota 0,00)." 
 

O espectro de opções de resposta das pesquisas ficou 
descentralizado, com maior peso para desqualificação do 

serviço. Para que as opções de resposta fiquem 
equilibradas, sugerimos alteração para: "Muito Satisfeito 
(nota 1,00), Satisfeito (nota 0,75), Indiferente (nota 0,50), 
Insatisfeito  (nota 0,25) e Muito Insatisfeito (nota 0,00)." 

Acatar 
parcialmente 

Os descritivos para cada possível nota foram 
reavaliados, mas foi mantida a proposta de 4 opções de 
modo a evitar uma resposta intermediária, para que seja 

possível avaliar efetivamente a percepção do usuário 
quanto aos serviços prestados. 
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ANEXO 8 - 
SISTEMA DE 
MESURAÇÃO 

DE 
DESEMPENHO 

2.7.2.3.3.  

"2.7.2.3.3. A classificação dos equipamentos em grupos de 
prioridade (Alta, Média e Baixa) está indicada no ANEXO 6 

�t EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO." 
 

No Anexo 6 não consta a indicação da classificação dos 
equipamentos. Sugerimos que a classificação seja indicada 

ou que seja definida em comum acordo entre a 
CONCESSIONÁRIA e o PODER CONCEDENTE. 

Acatar A redação foi revisada para a publicação final. 
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ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

10.6 

Pedimos a confirmação de que o quantitativo abrange de 
fato a totalidade dos pacientes atendidos (tanto internos 

já internados, como externos ao complexo e que venham a 
ser atendidos). 

N/A 

O quantitativo abrange a totalidade dos pacientes 
atendidos. O quantativo estimado foi feito com base do 

estudo de demanda do Complexo Hospitalar, que 
considerou todos os pacientes que serão atendidos no 
Complexo Hospitalar (pacientes internados e externos). 
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ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

item 10.7.1 do Anexo 
10 

Relatório Econômico- 
Financeiro - Tabela 17  

Apesar de especificar nos itens 10.13 e 10.14 condições 
para discussão de reequlíbrio econômico-financeiro, o 
item 10.7.1 não especifica o que acontecerá em um 
determinando mês se a demanda de vários exames 

ultrapassar os 150% previstos dos exames associados. 
Favor esclarecer o que acontece nesse caso e esclarecer se 

a CIAL possui um limite global ou não. 

Acatar 
parcialmente 

Se a demanda for superior a 150% em um único mês, a 
CIAL continua a ser paga normalmente, considerando o 
quantitativo de exames produzidos, não havendo um 

limite global. 
O pleito para reequilíbrio econômico-financeiro pode ser 

acionado em caso de demanda acima do previsto, nos 
termos da cláusula 10.13 do ANEXO 10 - MECANISMO 

DE PAGAMENTO: 
"10.13 Caso a produção de SERVIÇOS DE IMAGIOLOGIA, 

ANATOMOPATOLÓGICOS E LABORATORIAIS supere o 
patamar de 125% (cento e vinte e cinco por cento) de 

qualquer um dos quantitativos mensais para os exames 
definidos no item 10.7 durante 3 (três) meses 

consecutivo ou 6 (seis) meses alternados, as PARTES 
deverão avaliar o equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO, considerando os custos adicionais em 
eventuais contratos celebrados com terceiros e/ou 
considerando eventual necessidade de aquisição de 
novos EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES pela 

CONCESSIONÁRIA." (redação minuta consulta pública) 
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ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

9.2 

O mencionado subitem apresenta a tabela da Produção 
Global de Referência, para o Plano de Insumos, apenas até 

o ano 20 da concessão.  
No entanto, a PPP terá duração de 30 anos. Desta forma, 

solicitamos a complementação da referida tabela para que 
seja condizente com o prazo da concessão. 

Acatar 
A tabela foi ajustada para publicação final considerando 

o prazo final da PPP. 
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ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

11.3 

O item 11.3 lista os EVENTOS DO APORTE e os correlaciona 
com o Montante de APORTE PÚBLICO. Verifica-se, 

contudo, que a divisão realizada concentra excessivamente 
nas últimas etapas o percentual mais relevante do aporte a 

ser pago. Em termos objetivos, 87,5% (oitenta e sete 
vírgula cinco por cento) do aporte se concentra nos 

últimos 3 (três) eventos, de um total de 6 (seis). Merece 
ainda destaque o fato de que 40% (quarenta por cento) do 
pagamento do aporte foi reservado para o aceite definitivo 
da construção completa, o que é totalmente descasado do 

fluxo de investimentos a ser realizado pela 
CONCESSIONÁRIA. A esse respeito, agrega-se ainda 

substancial preocupação com precedentes conhecidos de 
atraso na concessão de aceites definitivos por parte do 

Poder Público, o que tera o condão de obstar o 
recebimento de parte considerável do Aporte. Enfim, 

desnecessário dizer que esse severo descasamento entre 
evolução física da obra e o pagamento do aporte impõe 

stress absolutamente evitável ao planejamento financeiro 
da CONCESSIONÁRIA. Nesse sentido, com vista a suavizar o 

rigor dessa previsão, propõe-se a inclusão de um novo 
evento e a subdivisão dos demais, nos seguintes termos: 

 
01 - Não objeção do PROJETO BÁSICO relativos ao 

COMPLEXO DE SAÚDE HOPE pelo PODER CONCEDENTE - 
2,5% (dois vírgula cinco por cento) 

02 - Não objeção do PROJETO EXECUTIVO relativos ao 
COMPLEXO DE SAÚDE HOPE pelo PODER CONCEDENTE - 

5,0% (cinco por cento) 
03 - Finalização de 100% das demolições, retirada de 

entulhos das demolições e instalação do canteiro de obras 
- 10,0% (dez por cento) 

04 - Finalização de 100% do escopo de fundação e 
superestrutura do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE - 27,5% 

(vinte e sete vírgula cinco por cento) 
05 - Finalização de 100% da construção das paredes do 

COMPLEXO DE SAÚDE - 30,0% (trinta por cento) 
06 - Aceite provisório da construção completa do 

COMPLEXO DE SAÚDE HOPE e da aquisição de 

Acatar 
parcialmente 

Os Eventos de Aporte, e respectivos valores, foram 
reavaliados para a publicação final. 



 

154 

Official Use Only 

# Documento Item Texto da Contribuição Posicionamento Resposta para Contribuição 
EQUIPAMENTOS MÉDICOHOSPITALARES e 

LABORATORIAIS, e MOBILIÁRIOS 15,0 % (quinze por cento) 
07 - Aceite definitivo da construção completa do 
COMPLEXO DE SAÚDE HOPE e da aquisição de 

EQUIPAMENTOS MÉDICOHOSPITALARES e 
LABORATORIAIS, e MOBILIÁRIOS -  

10,0% (dez por cento) 
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ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

CIAL 

Considerando que a contraprestação CIAL tende a ser 
pequena comparado com a contraprestação base e que os 
serviços associados à contraprestação podem ser total ou 
parcialmente terceirizados pela Concessionária e com o 
intuito de aumentar a competitividade entre os players, 
solicitamos a inclusão da possibilidade de realização de 

pagamento de uma parcela ou a integralidade da CIAL para 
um terceiro por conta e ordem para diminuir a ineficiência 

tributária envolvida nessa terceirização. 

Acatar 
parcialmente 

A sugestão foi avaliada e eventualmente refletida na 
documentação licitatória.  
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ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

CIAL 

Em anexo a esta contribuição pública, enviamos um 
extrato da Tabela 9 - Relação mínima de exames do Grupo 

3, onde realçamos em amarelo alguns exames que hoje 
não possuem código direto na tabela SIGTAP. Sugerimos 
que, nestes casos, a cobrança seja feita com uma tabela 

alternativa (com valores determinados com base em 
pesquisas de mercado público e privado) e não por 

similiradade, pois existe o risco de descasamento entre o 
custo real do exame versus o preço praticado pela tabela 

SIGTAP para o exame similar. 

Acatar 
parcialmente 

A tabela SIGTAP deve ser utilizada para remunerar todos 
os exames lá previstos. Caso haja prescrição de exames 

que não tenham previsão na tabela SIGTAP, será 
utilizada a tabela CBHPM.  
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ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

CIAL 

Abaixo enviamos um extrato de alguns exames previstos 
para serem remunerados via CIAL. Neste extrato constam 
exames com grave divergência entre a tabela SIGTAP e o 

custo real dos exames, mesmo no contexto de alta escala e 
eficiência operacional dos principais players privados do 
mercado. Por este motivo, sugerimos uma reavaliação 
cuidadosa da viabilidade econômica financeira da CIAL 

com a adoção da CBHPM ou uma tabela inflacionada do 
SIGTAP para exames com maior potencial de gerar prejuízo 

para Concessionáriapara que a CIAL não vire uma 
componente de detração de valor da contraprestação 

base. 
 

02.04.03.017-0 Rx de tórax no leito- R$ 6,88 
02.06.03.001-0 Tomografia abdome superior- R$ 138,63 

02.06.01.007-9 Tomografia crânio- R$ 97,44 
02.11.02.003-6 Eletrocardiograma- R$ 5,15 

02.05.01.003-2 ECOCARDIOGRAFIA 
TRANSTORACICA- R$ 67,86 

02.05.02.003-8 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN 
SUPERIOR- R$ 24,20 

02.05.02.014-3 ULTRASSONOGRAFIA 
OBSTETRICA- R$  24,20 

02.07.01.006-4 Ressonância  de crânio- R$ 268,75 
02.11.05.002-4 Eletroencefalograma em vigília Foto 

estimulo- R$ 11,34 
02.04.05.011-1 Rx de abdome- R$ 10,73 

Não acatar 
A tabela SIGTAP deve ser utilizada para remunerar todos 
os exames previstos que tenham referência na tabela. 
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191 

RELATÓRIO DE 
ARQUITETURA 
E ENGENHARIA 
PRELIMINAR 

Morgue 

Não localizamos o(s) morgues no projeto. Importante que 
exista a previsão de mais de um morgue para separação 
dos riscos entre as diferentes especialidades do hospital, 

especialmente o de infectologia. 

Acatar 
parcialmente 

Conforme indicado no Programa de Necessidades (item 
6.8 "GUARDA-CORPOS" do Apêndice 5.2 - redação 
minuta consulta públicaq), está sendo prevista  no 

Complexo Hospitalar uma área para preparo e guarda de 
corpos. A redação foi revista para que a nomenclatura 

desta área seja sempre a mesma, a fim de evitar 
confusões. 
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192 
RELATÓRIO 

SÓCIOAMBIENT
AL 

7.4.2.10 

O empreendimento em questão prevê a demolição de uma 
estrutura existente e a construção de um novo hospital em 
área predominantemente residencial, além da presença de 
um galpão cuja preservação está em discussão no âmbito 
do patrimônio histórico e cultural. Dada a magnitude da 
intervenção e os potenciais impactos socioambientais, 

entendemos que a realização de um Estudo de Impacto de 
Vizinhança (EIV) ou, ao menos, de um Laudo Cautelar 

deveria ser um requisito obrigatório do processo 
licitatório. 

Com base nos documentos anexos à licitação, 
apresentamos os seguintes questionamentos: 

1. Ausência de exigência expressa do Estudo de 
Vizinhança 

O Anexo 4 �t Diretrizes Mínimas Socioambientais 
menciona, no item 2.6.1, a necessidade de estudos sobre o 

tombamento de bens culturais em um raio de 1 km do 
empreendimento. Contudo, não há qualquer menção à 

realização de um estudo voltado para os impactos diretos 
sobre as edificações vizinhas, tais como vibração, tráfego, 

aumento da carga urbanística e segurança estrutural 
durante a fase de construção e operação. Qual a 
justificativa para a não exigência desse estudo na 

documentação licitatória, considerando que ele é um dos 
instrumentos previstos na legislação urbanística e 

ambiental aplicável a empreendimentos de grande porte? 
2. Compatibilização com Normas Urbanísticas e 

Ambientais 
O item 5.1.3.1 do Anexo 4 determina que o projeto deve 
ser compatibilizado com a legislação urbanística vigente. 

Entretanto, não encontramos referência específica à 
necessidade de um Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), 

conforme previsto na legislação municipal de Belo 
Horizonte. Considerando que o Plano Diretor de Belo 

Horizonte e a legislação correlata exigem a realização de 
EIV para empreendimentos de significativo impacto 
urbano, este estudo será requisito obrigatório para a 

obtenção do licenciamento urbanístico? Caso positivo, por 
que não foi incluído expressamente como obrigação da 

N/A 

1, 2, 3, 4, 5 e 6  - O risco do licenciamento é alocado à 
concessionária, nos termos do contrato. Cabe a ela a 

análise e cumprimento da legislação, a busca pelo 
enquadramento na modalidade de licenciamento e a 

elaboração dos estudos necessários no âmbito do 
licenciamento. Assim, não há necessidade de replicar a 
legislação vigente. Os custos do licenciamento foram 

precificados. Ainda, o Anexo 3 prevê que a 
concessionária deverá licenciar e obter todas as 

autorizações necessárias durante a Fase 1 necessárias ao 
início da demolição e da construção. O estabelecimento 
de prazo fixo poderia engessar o procedimento. Cabe 

esclarecer que os estudos de engenharia foram 
realizados no nível de detalhamento de anteprojeto, 

conforme preconiza a Lei nº 11.079/2004. Sendo assim, 
na fase de estudos não é possível avançar com a 

realização do EIV, sendo responsabilidade da 
concessionária, caso assim determinado pela legislação 

e autoridades competentes.   
 4 - Atualmente não há tombamento ou qualquer nível 
de proteção patrimonial nos edifícios do entorno, razão 
pela qual não existem diretrizes de preservação. Caso, 

eventualmente, algum edifício do entorno venha a 
receber esse tipo de tratamento, a concessionária 

deverá observar as eventuais restrições. 
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concessionária nos anexos da licitação? 

3. Medidas Mitigatórias e Monitoramento da Vizinhança 
O Anexo 4 menciona diretrizes gerais para mitigação de 

impactos socioambientais, incluindo planos de segurança, 
comunicação e monitoramento. No entanto, tais diretrizes 

não especificam como serão identificados, avaliados e 
mitigados os impactos diretos na vizinhança. Há previsão 
para a realização de um Laudo Cautelar das edificações 

vizinhas, com vistoria técnica prévia e definição de 
parâmetros para eventual responsabilidade por danos? 

4. Interferências no Patrimônio Cultural e Histórico 
O Anexo 4 menciona a necessidade de consulta ao 

Conselho Deliberativo do Patrimônio Cultural de Belo 
Horizonte (CDPCM-BH), ao Instituto Estadual do 

Patrimônio Histórico e Artístico (IEPHA-MG) e ao Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). 

Contudo, não encontramos documentação específica que 
trate da compatibilização do projeto com eventuais 
diretrizes de preservação do patrimônio histórico do 

entorno. Há algum estudo técnico conclusivo que avalie a 
interferência da demolição e construção sobre o galpão 

em discussão para tombamento? Considerando a 
relevância dessa questão, quais medidas estão previstas 

para assegurar a compatibilização da obra com a legislação 
de preservação do patrimônio histórico? 

5. Definição de Prazos para Realização do Laudo Cautelar 
de Vizinhança 

Em observância às melhores práticas de engenharia e 
gestão de riscos, solicitamos a inclusão de um prazo 
específico para a realização do Laudo Cautelar de 

Vizinhança, a ser concluído obrigatoriamente na Fase 1 da 
concessão, antes do início das demolições. O laudo deve 
incluir vistoria técnica detalhada das edificações vizinhas, 

com documentação fotográfica, levantamento estrutural e 
identificação de possíveis fragilidades nas construções 
circundantes, servindo como referência para futuras 

verificações de danos. 
6. Definição de Obrigações para a Concessionária na Fase 

1 
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Considerando que o Anexo 2 �t Área da Concessão já 
determina a obrigação de levantamento técnico do 
terreno pela concessionária, solicitamos a inclusão 

expressa de um prazo para a realização do Laudo Cautelar 
de Vizinhança antes do início das demolições e 

movimentações de solo, na Fase 1 da Concessão. Como 
será garantido que a concessionária terá responsabilidade 
objetiva por eventuais danos estruturais nas edificações 

vizinhas e no metrô, caso não haja comprovação prévia de 
sua existência no Laudo Cautelar? 
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193 
RELATÓRIO 

SOCIOAMBIENT
AL 

Anexo - VIII - Planilha 
de CAPEX/OPEX 

Considerando a estimativa de custos para a demolição do 
Hospital Galba Veloso apresentada na Planilha de 

CAPEX/OPEX �t Anexo VIII do Relatório Socioambiental, 
onde consta o montante de R$ 3.962.750,00 para a 

execução deste serviço, realizamos uma análise detalhada 
com base na tabela de preços unitários da Prefeitura de 
Belo Horizonte (SUDECAP) e demais parâmetros técnicos 

aplicáveis. 
Nosso levantamento, considerando uma área construída 
estimada de 18.066,96 m², altura média de 6 metros e 

custo unitário de R$ 111,30/m³ para demolição manual de 
alvenaria de tijolos e blocos, aponta para um custo total de 
R$ 12.067.991,89. Esse valor é mais de três vezes superior 

ao indicado no CAPEX da concessão. 
 

Dito isso, solicitamos as seguintes informações para 
elucidar essa discrepância: 

Critério de Precificação: O preço foi definido com base em 
valores de demolição mecanizada ou manual? Há distinção 
entre os métodos adotados e suas respectivas viabilidades 

técnicas? 
O processo de orçamento da demolição considerou 
aspectos como remoção e destinação de resíduos, 
possíveis materiais contaminantes (ex.: amianto) e 

preparação do terreno pós-demolição? 
Compatibilidade com a SUDECAP: A Prefeitura de Belo 
Horizonte possui uma tabela oficial de preços unitários 

para serviços de demolição e remoção. Foi considerada a 
possibilidade de utilizar essa referência no cruzamento do 

orçamento? 
 

Importante ressaltar que o subdimensionamento de 
CAPEX afeta a formação da contraprestação máxima e 

pode impedir a viabilidade do projeto. 

Acatar 
parcialmente 

A precificação da demolição foi refinada para a 
publicação final. 
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194 

ANEXO 8 - 
SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO 
DE 

DESEMPENHO 

SMD 

 

A título de exemplo, no item 2.3.5.4.5., as faixas de aferição dos indicadores variam em intervalos de 1% e caso o indicador atinja percentual abaixo de 94%, 
atribuição de nota 0.  

Exemplo: M >= 98% - nota = 1,00; 97,0% <= M < 98% - nota = 0,80;  96,0% <= M < 97% - nota = 0,60; 95,0% <= M < 96% - nota = 0,40; 94,0% <= M < 95% - nota = 
0,20; M < 94% - nota = 0,00.  

 
A graduação dos indicadores é louvável (versus indicadores binários), mas essa e diversas metas podem acabar sendo demasiadamente exigentes (a depender da 
definição de prazos ainda não descritos, conforme outras contribuições enviadas). Consta ainda no item 1.9.4. do Anexo 8 que, nos casos em que a nota for igual a 
0 (zero), ou seja, percentual de conformidade abaixo de 94%, haverá redução no valor final apurado do respectivo IDG, adicionalmente, em 0,05 (cinco centésimos) 
por INDICADOR DE DESEMPENHO. Novamente, a iniciativa é louvável, mas o sistema de mensuração pode acabar sendo demasiadamente punitivo e, portanto, o 
modelo de mensuração eleva consideravelmente o risco da operação e, consequentemente, a precificação dos serviços. Nesse sentido, nos preocupa a existência 
de um sistema de mensuração de desempenho punitivo e sua combinação com uma modelagem de custos operacionais que foi feita com base no CadTerc, que 

possuem contratos de menor prazo, onde não existem indicadores de desempenho envolvidos e o alto nível de serviço que será exigido nessa PPP. 
 

Para minimizar o potencial impacto descrito acima, sugerimos que seja criado um fator intermediário entre o IDG e sua aplicação na fórmula de remuneração, 
que garanta maior previsibilidade da mensuração de desempenho para boas concessionárias, como no exemplo a seguir:  

 
[Vide imagem com faixas de IDG e FDG, com exemplo de FDG = 100% para IDG >= 90%] 

 
 
 
 
 
 
 

Alternativamente, entendemos que, no mínimo, seja garantida uma faixa de isenção de impacto na contraprestação para um IDG acima de um determinado nível 
(por exemplo acima de 90%). Tais sugestões visam melhorar a modicidade contraprestacional do projeto, pois, antes do leilão, cada Concessionária avaliará a 

provável nota média de IDG e seu impacto na contraprestação e reprecificará imediatamente o projeto. 
Ainda, solicitamos que o intervalor de variação das graduações seja revisto minuciosamente, pois qualquer patamar "impossível" de se atingir terá efeito deletério 

na precificação do projetos por parte dos proponentes. 

 

Acatar 
parcialmente 

A estrutura proposta para cálculo do IDG, com 
respectivo impacto na Contraprestação Mensal, foi 

proposta para buscar equilíbrio entre a qualidade dos 
serviços prestados e sua efetiva mensuração, 

considerando que já existe uma margem de segurança 
em cada indicador individualmente. 

 
Foram avaliados possíveis ajustes quanto ao nível de 

impacto dos indicadores na nota final do IDG. 
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195 
RELATÓRIO 

ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

6.9. 

No item referenciado, no primeiro parágrafo, fala-se dos 
custos de manutenção predial preventiva e corretiva de 

uma maneira bastante aliada ao que o mercado 
comumente denomina "manutenção predial" dentro do 
contexto hospitalar. Entretanto, ao indicar os custos, foi 

utilizado o termo "Engenharia Hospitalar". Primeiramente, 
é necessário indagar se os termos podem ser tratados 

como sinônimos. Em caso positivo, nos preocupa bastante 
o valor atribuído para o Opex de Manutenção Predial do 
Projeto, especialmente o do Complexo Hospitalar, pois 

deve ter ordens de grandeza abaixo do custo real. O 
próprio custo parece inconsistente com a metodologia de 

cálculo citada, pois na explicação da metodologia é 
mencionado o uso da métrica de 3% do Capex de Obras, 

mas considerando o Capex de obra civil próximo de R$ 650 
MM, teríamos ter um valor anual de R$ 18 MM anuais 

separados para o custo. Ocorre que, na linha "Engenharia 
Hospitalar", temos aproximadamente R$ 2,1 milhões 

anuais apenas (somando LACEN e Complexo Hospitalar). 
Chama a atenção o valor do complexo hospitalar ser 
demasiadamente menor que o valor separado para o 
LACEN, sendo que sua utilização será muito maior e 

demandará maior quantidade de reparos. 
 

Pelo disposto acima, acreditamos que tal custo necessite 
de uma revisão geral para garantir a viabilidade econômica 

do projeto. 

Acatar 
parcialmente 

As premissas de custos e despesas (OPEX) para 
manutenção predial foram revisadas para fins da 

publicação final. Ressalta-se que estas informações são 
referenciais, cabendo aos interessados a realização de 

estudos próprios e elaboração de suas propostas 
comerciais. 
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196 
RELATÓRIO 

ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

6.4, 6.17 e 6.18 

Os itens referenciados parecem estar subdimensionados 
em termos de Opex para um projeto dessa grandeza. 

Sugerimos uma revisão do custo operacional desses itens 
para garantir a viabilidade operacional do projeto. Abaixo 

listamos alguns potenciais pontos de origem das 
divergências para ajudar no trabalho de revisão de custos: 

 
- Item 6.4: não consideração da dinâmica específica do 

contrato de PPP (nível de exigência dos serviços e presença 
de indicadores com impacto em contraprestação); 

- Item 6.18: revisão do percentual de insumos associados 
ao serviço. Acreditamos ser imprenscindível uma análise 

mais detalhada dos potenciais custos de insumos versus o 
número de procedimentos por tipo a serem realizados no 

complexo 

Acatar 
parcialmente 

As premissas de custos e despesas (OPEX) foram 
revisadas para fins da publicação final. Ressalta-se que 

estas informações são referenciais, cabendo aos 
interessados a realização de estudos próprios e 

elaboração de suas propostas comerciais. 

197 
MINUTA DE 

EDITAL 

Cláusula 14.3 
Qualificação Técnica �t 
Edital de Concorrência 

Em  relação  a  qualificação  técnica  exigida  para  fins  de  
participação  no  certame, entende-se ser relevante que as 

atestações exigidas sejam compatíveis com o nível de 
complexidade do projeto. Contudo, importante que as 

exigências técnicas sejam medidas  para  que  não  haja  o  
excesso  de  rigor  de  modo  a  impossibilitar  a  livre 

participação dos potenciais licitantes. 
A este respeito, em relação a exigência da cláusula 
14.3.1.3  e 14.3.1.4, percebe-se que  as  exigências  

editalícias  expressam  elevado  nível  de  restritividade  e  
rigor excessivo de modo a incentivar apenas potenciais 

licitantes que já estão operadores de  infraestrutura  social  
de  saúde,  desestimulando  o  acesso  de  players  de  

outros setores do mercado. 
Como reflexo prático de tais exigências, tem-se o baixo 

interesse no projeto por parte dos potenciais licitantes de 
modo geral. 

Com isso, sugere-se uma reanálise das qualificações 
técnicas exigidas nas cláusulas 14.3.1.3 e 14.3.1.4 de modo 

a possibilitar que outros players do mercado também 
possam   se   interessar   pelo   projeto,   gerando   uma   

maior   competitividade   de economicidade para o poder 
público. 

Acatar 

Os quantitativos foram sugeridos tendo em vista o 
equilíbrio entre promoção da competição e a 

possibilidade de escolha de licitante qualificado para 
cumprir o objeto do Contrato. Embora o número de 

leitos solicitado no edital seja inferior a 50% do número 
total de leitos projetados, tal quantitativo foi revisto. 
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198 
MINUTA DE 

EDITAL 

Cláusula 14.4 
Qualificação Técnica �t 
Edital de Concorrência 

Verifica-se  na  disposição  da  cláusula  14.4.2.1  a  
exigência  de  balanço  patrimonial, demonstração  de  
resultado  de  exercícios  e  demonstrações  contábeis,  

além  de Certidão Negativa de Falência e Certidão Negativa 
de Insolvência Civil, para sociedades não empresárias. 

Entende-se que tal exigência pode ser prejudicial pois gera 
um efeito desestimulante para  muitos  potenciais  
licitantes.  Via  de  regra,  a  ideia  da  qualificação  

econômico- financeira para projetos desta natureza tem 
como principal exigência a apresentação de Certidão de 

Falência expedida pelo Cartório Judicial. 
Nota-se que o projeto apresenta, portanto, um excesso de 

rigor na medida em que apresenta várias atestações e 
documentações para fins de qualificação econômico- 

financeira. 
Sugere-se que se passe a ser apresentado  como exigência 

apenas apresentação de Certidão de Falência Expedida 
pelo Poder Judiciário. 

Não acatar 
As exigências constantes no Edital estão em linha com a 

legislação de regência. 

199 
MINUTA DE 

EDITAL 

Cláusula 15.1.6 
Qualificação Técnica �t 
Edital de Concorrência 

Em relação a obrigação de integralização  do  capital  
social,  entende-se  que  o  valor previsto na cláusula 
15.1.6 é representa dispêndio inicial de recursos  pelo 
parceiro privado  em  um  percentual  extremamente  
alto.  Para  além,  a  mera  declaração  de capacidade 
financeira de obtenção de recursos não garante que o 

parceiro privado terá a efetiva capacidade de promover o 
dispêndio dos recursos necessários. 

Portanto, sugere-se reduzir o valor devido a título de 
integralização do capital social da  SPE,  bem  como  
sugere-se  promover  o  aumento  do  rigor  e  das  
exigências relacionadas à qualificação econômico-

financeira. 

Acatar 
parcialmente 

A sugestão em relação ao capital social foi avaliada, 
considerando sempre o equilíbrio entre a capacidade 

financeira da concessionária e as salvaguardas 
necessárias ao estado. A qualificação econômico-

financeira está em linha com o previsto na legislação 
aplicável e em projetos semelhantes, e não foi revisada. 
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200 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 6.2 �t Minuta 
do Contrato de 

Concessão 

Considerando o que dispõe a cláusula 6.2 da Minuta do 
Contrato,  sugere-se incluir como condição suspensiva, 

além daquelas já previstas pelo Contrato, o depósito, na 
CONTA  VINCULADA,  pelo  Poder  Concedente,  da  

parcela  equivalente  ao  aporte decorrente de RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS. Neste caso, vale considerar que na 

hipótese de aporte com recursos orçamentários é 
importante  que  o  Poder  Concedente  já  tenha  validado  
previamente  todas  as condições administrativas e legais 
que são típicas da administração pública. Por esta razão  é  

que  seria  importante  que  a  implementação  de  tais  
recursos  pelo  Poder Concedente possam também  ser 

considerados  para fins  da eficácia do Contrato  e com isso 
gerando maior previsibilidade e atratividade ao projeto. 

Acatar 
parcialmente 

O regramento referente à garantia do aporte foi revisto 
para a publicação final e as contribuições foram 

consideradas na nova redação. 
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201 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 10.1.1 e 10.3 �t 
Minuta do Contrato de 

Concessão 

Considerando   a   obrigação   prevista   na   cláusula   10.3,   
que   determina   que   a Concessionária  será  responsável  

pela  manutenção  corretiva  e  preventiva  dos  Bens 
Vinculados indicados nas cláusulas 10.1.1. e 10.1.2 pede-se 

esclarecer se em relação aos bens cedidos pelo Poder 
Concedente (cláusula 10.1.1.) como serão as definições 
relacionadas a vida útil, regularidade das manutenções e 
reposição de peças de tais bens. Ainda em relação aos 

bens cedidos, pede-se esclarecer se serão estabelecidos 
critérios objetivos e regulamentação específica, através de 

instrumento jurídico próprio, como termo de cessão de 
bens ou outro instrumento que possa contemplar as 

cláusulas e previsões específicas relacionadas. 

Acatar 
parcialmente 

As definições relacionadas à vida útil, regularidade das 
manutenções e reposição de peças decorrem da cláusula 
10 do Contrato, especialmente atentando-se à obrigação 

elencada na cláusula 10.8 e ao inventário entregue 
anualmente pela Concessionária, na forma da cláusula 

10.10 (minuta consulta pública). 
 

O Verificador Independente poderá atestar, a partir do 
inventário e da checagem da situação dos bens (sem 

prejuízo ao poder fiscalizatório do Poder Concedente), 
se a Concessionária cumpriu com o dever de efetuar o 

conserto, a substituição ou a reposição dos bens, 
conforme o regramento contratual.  

 
Eventuais divergências sobre a atribuição de 

responsabilidade pelas falhas, mau uso ou defeitos 
relacionados à utilização dos Bens Vinculados, bem 

como por danos provocados pelos Usuários, poderá ser 
levada às instâncias de governança, observado o 

regramento previsto no ANEXO 12 �t GOVERNANÇA. 
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202 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 10.5 �t Minuta 
do Contrato de 

Concessão 

Conforme   disciplinado   na   cláusula   10.5,   cabe   a   
Concessionária   fornecer    a infraestrutura  necessária  

para  a  instalação  e  funcionamento  dos  Bens  
Vinculados Contudo, em relação a responsabilidade por 

furtos e roubos de tais bens, entende-se ser um risco que 
poderia ser melhor equacionado caso alocado ao Poder 

Concedente. Em   linhas   gerais,   entende-se   ser   
precário   que   o   parceiro   privado   assuma   a 

responsabilidade em caso de eventos de furto e roubo de 
bens que são de propriedade do Poder Concedente e que 
não são objetos de utilização da Concessionária. Portanto, 
sugere-se que a alocação dos riscos relacionados a furto, 
roubo e extravio dos  bens indicados na cláusula 10.1.3 

seja integralmente atribuído ao Poder Concedente. Além  
disso,  pede-se  esclarecer  se  os  Bens  Vinculados  da  
cláusula  10.1.3  serão inventariados   e   se   haverá   

indicação,   pelo   Poder   Concedente,   a   respeito   das 
manutenções a serem realizadas e demais necessidades 
de infraestrutura relacionada à operação e manutenção 

dos bens. 

N/A 

A Concessionária possui poder de guarda da área da 
concessão e, consequentemente, dos bens vinculados. 
Além disso, é a parte com maior controle do risco, pois 

desempenha os serviços de portaria e segurança interna. 
Assim, não é possível alocar ao Poder Concedente a 

responsabilidade pelos furtos e roubos, uma vez que a 
Concessionária é responsável pela gestão dos bens e do 

Complexo de Saúde como um todo. 
 

A manutenção dos bens da cláusula 10.1.3 é de 
responsabilidade do Poder Concedente, não sendo 

necessário que esse indique à Concessionária de que 
forma se dará essa manutenção.  

 
Os bens vinculados deverão ser inventariados, conforme 
cláusula 10.10 da minuta do Contrato (minuta consulta 

pública).  
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203 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 10.23, 
10.23.1, 10.23.2, 
10.23.3 e 10.24 �t 

Minuta do Contrato de 
Concessão 

Diante   da   previsão   contida   na   cláusula   10.24,   
entende-se   que   os   parâmetros estabelecidos como 

base para fins de comparação entre os equipamentos da 
DCED e DIVISA  e  os  equipamentos  ofertados  pela  

parceira  privada  representa  grande  risco para a 
Concessionária. Com isso, sugere-se que para avaliar 

defasagem tecnológica o cenário mais adequado seria   a   
avaliação   e   comparação   de   equipamentos   

instalados   em   hospitais   e laboratórios na mesma 
época, ou seja, com datas equivalentes de início da 

operação. Além disso, critérios como fluxo de usuário e as 
especificações dos equipamentos são 

igualmente determinantes para que se possa caracterizar 
eventual defasagem. 

Acatar 
parcialmente 

Os critérios da constituição da cesta de hospitais e 
laboratórios a serem avaliados para fins de atualização 

tecnológica foram revistos para a publicação final. 

204 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 17.1.21 �t 
Minuta do Contrato de 

Concessão 

Em relação a previsão da cláusula 17.1.21, pede-se 
esclarecer em quais circunstâncias efetivamente  a  

Concessionária  estará  sujeita  a  mudança  de  layout.  
Esclarecer  os limites para cumprimento da obrigação 
tendo em vista o nível de complexidade da demanda. 

Sugere-se, portanto, que seja instituído critério objetivo 
que conste exatamente quais alterações de layout serão 

de responsabilidade da Concessionária. 

Acatar 
parcialmente 

O critério para definir quais as hipóteses de obrigação da 
concessionária em relação à mudança de layout está na 
própria cláusula, ao se referir à alocação de riscos. Com 

isso, sempre que a alteração decorrer de evento não 
alocado à concessionária (p.ex. alteração unilateral, 
força maior etc.), a obrigação será mitigada, total ou 

parcialmente, na forma da cláusula de riscos. 
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205 
MINUTA DE 
CONTRATO 

���o���µ�•�µ�o���í�ó�X�í�X�ð�î���^���_���t 
Minuta do Contrato de 

Concessão 

���u���Œ���o�������}�������‰�Œ���À�]�•���}�����������o���µ�•�µ�o�����í�ó�X�í�X�ð�î�U���^���_���‰�Œ�}�‰�•��-se 
que o início do fornecimento dos insumos pela 

Concessionária seja previamente acordado entre as partes 
de modo que a Concessionária possa ter tempo hábil para 
realizar as contratações necessárias, bem como possa ter 
prazo para efetivamente entregar os itens solicitados pelo 

Poder Concedente. Como forma de conferir maior 
previsibilidade aos licitantes do Projeto, sugere-se que seja   

apresentada   relação   contendo   o   histórico   dos   
insumos   que   serão   de fornecimento pela 

���}�v�����•�•�]�}�v���Œ�]�����v�����Z�]�‰�•�š���•�������������o���µ�•�µ�o�����í�ó�X�í�X�ð�î���^���_�X 

Acatar 
parcialmente 

No ANEXO 10 - MECANISMO DE PAGAMENTO existe a 
previsão da elaboração de um Plano de Insumos cuja 

função é justamente organizar e planejar a realização de 
exames/análises para os dois anos seguintes, e, 

consequentemente, a compra de insumos. Assim, o 
Lacen deverá informar à Concessionária a demanda 
pretendida para o próximo período, possibilitando a 

aquisição dos insumos de forma ordenada. Foi 
disponibilizada no data room do projeto a lista dos 

exames/análises realizados atualmente pelo Lacen e 
novas informações relevantes podem ser incluídas. 

No item 7.3.10 do ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS 
(minuta redação consulta pública), são listados os 

insumos a serem adquiridos pela Concessionária para 
operação do LACEN. 
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206 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 24.1 �t Minuta 
do Contrato de 

Concessão 

Em relação a previsão da cláusula 24.1, entende-se que a 
cláusula é extremamente genérica  e  prejudicial  ao  

parceiro  privado  na  medida  que  deixa  margem  para 
interpretações e divergências relacionadas as definições 

do que realmente venha a ser considerado como �^�š�}���}�•���}�•��
�Œ�]�•���}�•���Œ���o�����]�}�v�����}�•���������}�v�����•�•���}�_. Com  isso,  para  maior  
segurança  jurídica  e  previsibilidade  do  projeto,  sugere-
se  a alteração da redação da cláusula 24.1 de modo a dar 

maior previsibilidade e reduzir a subjetividade e as 
margens interpretativas. Para além, alternativamente, 
sugere-se a estipulação de cláusula que represente um 
meio termo, no sentido de que se possa buscar uma 
avaliação consensual entre as partes  para  fins  de  

determinar  qual  parte detem  melhor  capacidade  para  
suportar determinado risco não previsto. A este respeito, 

sugere-se a seguinte redação: 
�^�y�y����-  Em  toda  e  qualquer  situação,  no  âmbito  deste  

CONTRATO,  na  qual  seja necessária a avaliação acerca da 
PARTE à qual tenha sido alocado determinado risco 

inerente à  CONCESSÃO, é necessário que se considere o 
regramento contratual de forma abrangente e 

contextualizada, de modo que os riscos alocados 
contratualmente sejam compreendidos como gêneros e 

suas derivações, e detalhamentos ou espécies deverão ser 
consideradas como parte integrante do referido risco 

analisado. 
XX.X   As   PARTES   concordam   que   na   avaliação   

abrangente   dos   riscos   alocados contratualmente a cada 
um deles, na forma da subcláusula acima, considerar-se-ão 

como  integrantes  de  um  mesmo  risco  as  situações  
semelhantes,  entendidas  como aquelas nas quais haja 
equivalência de natureza ou características, assim como 

nas quais  haja  similaridade  em  relação  às  condições  de  
enfrentamento  e  mitigação  do referido risco em análise, 

em relação a riscos previstos expressamente no texto 
deste CONTRATO. 

XX.XX.X  Para  os  fins  da  presente  cláusula,  o  conceito  
de  culpa  deve  ser  entendido como a conduta 

imprudente, negligente ou imperita da PARTE que seja 

Acatar 
parcialmente 

A cláusula foi ajustada para determinar o tratamento 
dos riscos não previstos expressamente. 

De toda a forma, a redação sugerida não caminha nesse 
sentido, pois, na prática, está tratando dos riscos já 
previstos, inclusive com proposições de revisão da 

alocação, o que não foi acatado. 
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responsável pela materialização do risco, ao passo que o 
dolo deve ser entendido como a conduta que  a  PARTE  

tenha  conscientemente  desejado  o  resultado  ou  
assumido  o  risco  de 

produzi-lo e cujo desdobramento tenha sido a 
�u���š���Œ�]���o�]�Ì�������}�����}���Œ�]�•���}�X�_ 

207 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 24.4.9 �t 
Minuta do Contrato de 

Concessão 

Em   relação   a   assunção   dos   riscos   relacionados   às   
circunstâncias   geológicas   e geotécnicas na área da 

concessão que impactem na realização das obras, é de 
suma importância  ponderar  que  a  área  da  concessão  

se  encontra  atualmente  edificada. Neste sentido, 
importa evidenciar que o possível proponente não terá 
condições de efetivamente realizar as intervenções e 

estudos capazes de detectar a real situação da área da 
concessão previamente à assinatura do contrato, visto que 
a demolição da edificação atualmente constante na área 
da concessão somente será realizada após celebração do 
contrato. Portanto, entende-se que os riscos geológico e 

geotécnico não devem  ser alocados exclusivamente 
sobre o parceiro privado. Com isso, sugere-se a alteração 

da matriz para melhor alocar o risco geológico e 
geotécnico de acordo com as premissas e limites de 

atuação da Concessionária. 

Não acatar 

O risco geológico é alocado à Concessionária, 
considerando outros projetos da mesma natureza. 

Ainda, já existe uma estrutura construída no terreno e 
foram realizados estudos de sondagem na área que não 

indicaram, a princípio, pontos de atenção.  
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208 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 24.4.38 �t 
Minuta do Contrato de 

Concessão 

Quanto ao risco relacionado as utilidades, entende-se que 
o fornecimento de água, energia elétrica e gás são pontos 
sensíveis sob a ótica do parceiro privado, tendo em vista 
que esses itens são ofertados por terceiros que são os 
responsáveis diretos pelo FORNECIMENTO,  como  por  
exemplo,  a  Companhia  de  abastecimento  de  água  e 
Companhia Energética do Estado. Vale ressaltar que tais 

serviços podem ser impactados, ainda que 
temporariamente, por circunstâncias alheias ao controle 
operacional da parceria privada. Portanto, na hipótese de 
falta de água, energia elétrica e gás, decorrente de falha 

ou interrupção  na  prestação  de  serviços  públicos  pelas  
respectivas  Concessionárias responsáveis, sugere-se que 
os riscos decorrentes dos impactos não sejam atribuídos 

exclusivamente ao parceiro privado. 

Acatar 
parcialmente 

Este risco é tradicionalmente alocado ao privado, 
porque ele é quem pode contornar melhor a falha no 

fornecimento (contratação de geradores ou prestadores 
privados de fornecimento de água ou tratamento de 

esgoto, por exemplo). Prejuízos advindos dessas ações 
são discutidos entre a Concessionária e o prestador das 

utilities. 
De qualquer forma, a Concessionária não será 

penalizada em caso de inexigibilidade de conduta 
diversa.  

209 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 24.4.39 �t 
Minuta do Contrato de 

Concessão 

Em relação ao risco decorrente do aumento da 
insatisfação dos Usuários, é importante que o risco esteja 

bem delimitado de modo que seja assegurado que a 
mensuração do desempenho esteja vinculada 

estritamente aos serviços executados diretamente pela 
Concessionária. Portanto,   sugere-se   uma    melhor   

delimitação   do   risco   para    conferir   maior 
previsibilidade e redução das margens interpretativas e 
que podem gerar divergências de entendimentos entre as 

partes. 

Não acatar 

O risco está limitado ao serviços executados pela 
Concessionária uma vez que o termo "SERVIÇOS" faz 

referência às atribuições da Concessionária no escopo 
do projeto. 
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210 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 24.6.12 �t 
Minuta do Contrato de 

Concessão 

Em   relação   a   previsão   constante   da   Cláusula   
24.6.12,   notadamente   quanto   a responsabilidade por 
danos ocasionados pelo responsável pela prestação dos 

serviços finalísticos que resultem em impedimento, 
comprometimento ou qualquer impacto, total  ou  parcial,  
na  prestação  dos  serviços,  sugere-se  incluir  como  risco  

do  Poder Concedente danos aos equipamentos, 
ferramentas, bens reversíveis infraestrutura do prédio 

dos prestadores de serviços finalísticos e/ou outros 
prestadores de serviço do Poder Concedente. Sugere-se 

ainda incluir como risco do Poder Concedente os riscos de 
Furto e Extravio de equipamentos e/ou bens reversíveis 

de uso exclusivo e sob a responsabilidade do Poder  
Concedente,  bem  como  prestadores  de  serviços   

finalísticos  e/ou  outros prestadores de serviços do Poder 
Concedente. 

Acatar 
parcialmente 

A cláusula 24.6.12 foi  revisada para deixar racional mais 
claro. Quanto ao risco de furto e extravio, cabe à 

concessionária zelar pela segurança dos bens vinculados, 
na forma do item 10.5 e 24.4.27, de modo que acertada 

a alocação de riscos (minuta consulta pública). 

211 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 25.1 
25.2. e 25.3 �t 

Minuta do Contrato de 
Concessão 

Diante das previsões vinculadas aos insumos que devem 
ser ofertados pelo parceiro privado, percebe-se um risco 
na medida em que os insumos devem ser efetivamente 

adquiridos e podem não ser utilizados, gerando um 
desencaixe financeiro. Em linhas gerais, a variação de 

demanda de exames ou insumos a menor que o previsto 
poderá impactar negativamente na remuneração da 
Concessionária, nos termos do Anexo 10 �t item 4.1. 
Portanto, propõe-se que o contrato passe a prever 

mecanismos que sejam capazes de garantir  um  piso  
mínimo  de  remuneração  da  parceira  privada  para  os  

casos  que envolvam a aquisição e o fornecimento de 
insumos para exames. 

Acatar 
parcialmente 

A proposta para o Índice de Insumos foi reavaliada para 
incorporar eventuais melhorias, considerando a 

contribuição enviada. 
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212 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 29.1.4 �t 
Minuta do Contrato de 

Concessão 

Diante da previsão constante da Cláusula 29.1.4, percebe-
se que o risco atribuído recai somente em desfavor do 

parceiro privado.  Com isso, sugere-se reajustar a cláusula 
para prever a hipótese de preclusão também por 

ausência da comunicação de evento de desequilíbrio pelo 
Poder Concedente. 

Acatar 
parcialmente 

A redação da cláusula foi ajustada na versão final para 
deixar claro que a inobservância do prazo não importa a 
renúncia ou a decadência do direito das partes, sendo 

que o prazo prescricional da legislação deve ser 
observado. No entanto, o prazo indicado na cláusula 

29.1.1. terá efeito preclusivo, renunciado a 
Concessionária expressamente da apresentação de 

pedido de reequilíbrio em relação ao evento que não 
tenha sido tempestivamente comunicado.  
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213 
MINUTA DE 
CONTRATO 

���o���µ�•�µ�o�����î�õ�X�î�X�ï���^���_���t 
Minuta do Contrato de 

Concessão 

Em relação a limitação apresentada no �]�š���u���^���_��������
cláusula 29.2.3, percebe-se  a existência  critério  que  

impossibilita  que  o  parceiro  privado  possa  se  socorrer  
ao mecanismo  de  equilíbrio  do  Contrato  caso  não  
fique  configurada  a  ocorrência conforme patamar 

���•�š�]�‰�µ�o�����}���v�}���]�š���u���^���_�X 
Trata-se de dispositivo que representa sério risco ao 

parceiro privado na medida em que  são  implementados  
mecanismos  que  condicionam  ou  restringem  o  direito  
da parceira  privada  de  buscar  o  reestabelecimento  de  
qualquer  situação  que  gere impactos não previstos ou 
imprevisíveis durante a operação contratual. Com  isso,  

sugere-se  a  exclusão  da  cláusula  e,  alternativamente,  
a  alteração  do dispositivo de modo a conferir maior 

segurança jurídica ao parceiro privado. 

Não acatar 

A revisão extraordinária, como diz o nome, deve ocorrer 
em ocasiões excepcionais. Em regra, as revisões devem 
se dar no âmbito da revisão ordinária, a cada 5 anos. 

Caso haja risco de descumprimento iminente de 
obrigações, vencimento antecipado ou aceleração do 
vencimento nos financiamentos contratados junto aos 

financiadores (29.2.3 a) OU um ou mais eventos de 
desequilíbrio com impacto agregado superior a 5% 

(cinco por cento) da receita bruta acumulada nos 12 
(doze) meses anteriores à materialização do(s) evento(s) 

((29.2.3 b), haverá possibilidade de revisão 
extraordinária. Ou seja, trata-se de uma proteção à 

concessionária, regrada dessa forma em diversos outros 
projetos (minuta consulta pública). 
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214 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 29.12 �t 
Minuta do Contrato de 

Concessão 

Considerando o disposto na cláusula 29.12, sugere-se 
alterar o dispositivo para que se passe a prever que na 
hipótese de mérito da Concessionária, os custos com 

estudos, pareceres técnicos e auditorias dispendidos pela 
Concessionária sejam incorporados ao valor do 

desequilíbrio configurado. 

Acatar 
parcialmente 

A redação foi revista para publicação final a fim de 
prever que apenas os estudos realizados em consenso 

entre as partes sejam reembolsados. 

215 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 30.2 e 
30.2.1 �t Minuta do 

Contrato de 
Concessão 

A respeito da eventual recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato decorrente  de  ganhos  
econômicos  efetivos  provenientes  da  redução  de  risco  

de crédito dos financiamentos utilizados pela 
Concessionária, percebe-se a ausência de critério ou 

definição objetiva a respeito do conceito de redução de 
risco de crédito dos financiamentos. Portanto,  faz-se  

necessário  determinar  em  quais  situações  a  
Concessionária  estará sujeita   a   aplicação   do   referido   

dispositivo,   de   forma   que   não   haja   margens 
interpretativas a respeito da definição de ganhos 

econômicos e redução de riscos de crédito. 

Acatar 
parcialmente 

A previsão contratual decorre de determinação legal 
elencada no artigo 5º, IX, da Lei Federal nº 11.079/2004. 

A avaliação dos ganhos depende do caso e estará 
submetida ao procedimento de recomposição 

disciplinado em contrato. A minuta do Contrato foi 
revista para regrar de maneira mais detalhada o 

processamento da hipótese em tela.  

216 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 30.2.5 �t 
Minuta do Contrato de 

Concessão 

Em relação a previsão da cláusula 30.2.5, entende-se que o 
fluxo de caixa marginal não remunera  adequadamente  

eventos  de  desequilíbrio  de  curto  prazo.  Dessa  forma, 
sugere-se a adoção de outra metodologia de reequilíbrio 

que seja mais eficaz para fins de remunerar 
adequadamente eventos de curto prazo. 

Não acatar 

Para fins de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato foram mantidas a metodologia e demais 

definições constantes no Contrato, tendo sido o padrão 
adotado em projetos de concessão e PPP. 
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217 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 34.6. �t Minuta 
do Contrato de 

Concessão 

Em  relação  a  recomposição  das  garantias  públicas  na  
hipótese  de  acionamento  da conta   garantia,   sugere-se   
inclusão   de   mecanismo   adicional   que   seja   capaz   de 

promover a recomposição da conta garantia com 
anuência da Concessionária. Neste  caso,  a  ideia  é  

conferir  maior  previsibilidade  e  segurança  jurídica  ao  
projeto através da instituição de mecanismo que 

possibilite a participação da parceira privada. 

Acatar 
parcialmente 

O regramento referente à garantia da contraprestação 
foi revisto para a publicação final e as contribuições 

foram consideradas na nova redação. 

218 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 34.9 �t Minuta 
do Contrato de 

Concessão 

Em  relação  a  obrigação  prevista  na  cláusula  34.9,  
entende-se  ser  um  risco  para  o parceiro privado a 

hipótese de movimentação de contas em 
desconformidade com as previsões do Anexo 11 pelo 

Poder Concedente. As garantias podem ser entendidas 
como um dos mecanismos vitais para o projeto e geram a 
atratividade do mercado. Portanto, sugere-se instituição 

de penalidades caso haja movimentação da conta 
vinculada em desconformidade com o Anexo 11. 

Acatar 
parcialmente 

Não há previsão de penalidades ao Poder Concedente. A 
movimentação da conta em desconformidade com o 

contrato de administração de contas e falta de 
recomposição dos recursos em 60 dias, é causa de 

extinção antecipada do Contrato. 

219 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 38.9 
38.9.1 e 38.9.2 �t 

Minuta do Contrato de 
Concessão 

Diante  das   previsões   de   aplicação  de  multa   nas  
infrações   continuadas   e  seus respectivos  intervalos  

previstos  nas  cláusulas  38.9.1  e  39.9.2,  entende-se  que  
os parâmetros mínimo e máximo vinculados ao VALOR DO 
CONTRATO pode representar prejuízo  financeiro  severo  
e  irreparável  à  Concessão,  inclusive  com  potencial  de 

inviabilizar a continuidade do negócio por parte do 
parceiro privado, visto que o valor do Contrato chega ao 

patamar superior a R$2.5 bilhões de reais. Com isso, 
sugere-se alterar a cláusula para que deixe de ser 

considerado o VALOR DO CONTRATO  e  passe  a  ser  
considerado  o  VALOR  DA  CONTRAPRESTAÇÃO  

MENSAL, mantidos os limites mínimo e máximo, como 
base de referência para fins de aplicação de multa nas 
infrações continuadas, sem prejuízo de outras sanções 

eventualmente cabíveis. Para além, sugere-se o 
estabelecimento de critério objetivo para fins de 

Acatar 
parcialmente 

O regramento referente às penalidades foi revisto para a 
publicação final. O valor da contraprestação foi utilizado 

como base de cálculo da multa. 
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220 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 38.21 �t 
Minuta do Contrato de 

Concessão 

A previsão da cláusula 38.21 representa um sério risco 
para a continuidade do projeto na  medida  em  que  

possibilita  a  aplicação  de  multas  com  base  no  VALOR  
DO CONTRATO. Vale considerar que estamos falando de 

um Contrato de mais de R$2.5Bi e,  portanto,  é  
importante  determinar  a  aplicação  de  multas  

utilizando-se  outros valores referenciais, como a 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL, por exemplo. A ideia é que 

a multa possa ser aplicada tendo como parâmetros 
referenciais números e valores que não ponham em risco a 
continuidade e a saúde econômico-financeira do projeto. 

Acatar 
parcialmente 

O regramento referente às penalidades foi revisto para a 
publicação final. O valor da contraprestação foi utilizado 

como base de cálculo da multa. 

221 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Cláusula 38.22.2 �t 
Minuta do Contrato de 

Concessão 

Diante  da  hipótese  de  aplicação  da  multa  prevista  na  
cláusula  38.22.2,  importante considerar que a obtenção 
das licenças e autorizações são elementos que não estão 
exclusivamente  sob  o  âmbito  de  gestão  da  parceria  
privada.  Muito  ao  contrato, depende diretamente de 

ações de órgãos da Administração Pública direta e indireta. 
A Concessionária se limita a atuar diligentemente na 

solicitação das documentações e apresentação  tempestiva  
dos  documentos  e  informações  necessárias  aos  órgãos 

competentes. Contudo, ainda assim, a emissão das 
licenças autorizações podem ser impactada por 

circunstâncias alheias ao controle operacional da 
Concessionária. Com isso, propõe-se a alteração da 

aplicação de multa diária, por multa mensal como forma 
de minimizar os impactos e possibilitar a justa penalização 

da Concessionária caso fique configurado o 
descumprimento do Contrato. 

Acatar 
parcialmente 

A concessionária não será penalizada caso tenha atuado 
de forma diligente e eventual atraso na emissão das 

licenças decorra de ação ou omissão de terceiros. Este 
racional foi refletido na cláusula de penalidades.  
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222 
ANEXO 3 - 
FASES DA 

CONCESSÃO 

���o���µ�•�µ�o�����í�X�ò�U���^�/�_���t 
Anexo 3 Fases da 

Concessão 

Na hipótese da cláusula 1.6, item I, percebe-se a ausência 
de diretriz clara e objetiva quanto a possibilidade de 

recebimento da contraprestação na hipótese de 
antecipação da entrega das obras pela Concessionária. A 

�‰�Œ���À�]�•���}��� ���P���v� �Œ�]�����������•�����o�]�u�]�š�����������]�Ì���Œ���‹�µ�����^���À���v�š�µ���o��
antecipação poderá representar início do pagamento do 

aporte público, da contraprestação mensal, da 
contraprestação por serviços de exames e imagens e 
anatomopatológicos e laboratoriais anteriormente à 

���Œ�}�v�}�o�}�P�]�����]�v���]�����������v�}�����}�v�š�Œ���š�}�_�X���W�}�Œ�š���vto, sugere-se 
alterar a cláusula para prever expressamente a 

possibilidade de recebimento da Concessionária em caso 
de antecipação 

Acatar 
parcialmente 

O regramento e mecanismos associados à remuneração 
da Concessionária, nas diferentes componentes da 

contraprestação mensal, aporte público e CIAL, estão 
descritos no ANEXO 10 - MECANISMO DE PAGAMENTO. 

No ANEXO 3 - FASES DA CONCESSÃO, é indicada a 
previsão desta possibilidade de antecipação, com 
utilização do regramento descrito no ANEXO 10 - 
MECANISMO DE PAGAMENTO que resultaria no 

recebimento antecipado, observado as disposições do 
Contrato e seus Anexos. O ANEXO 3 - FASES DA 

CONCESSÃO foi revisto para deixar o racional mais claro. 
De qualque forma, a concessionária deverá receber a 
contraprestação assim que disponibilizar os serviços. 
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223 
ANEXO 3 - 
FASES DA 

CONCESSÃO 

Cláusula 3.10.1 
�^�/�_���t Anexo 3 

Fases da 
Concessão 

���u���Œ���o�������}�������}���Œ�]�P�������}���‰�Œ���À�]�•�š�����v�������o���µ�•�µ�o�����ï�X�í�ì�X�í�X���^�]�_�U��
pede-se esclarecer se a Concessionária será responsável 
pela execução do plano de transferência das unidades 
hospitalares ou se a obrigação do parceiro privado se 

restringirá a elaboração do plano. Além disso, entende-se 
que as premissas a serem adotadas para elaboração do 
plano são de difícil materialização e quantificação pela 

Concessionária, na medida em que é atribuído à 
Concessionária a responsabilidade por definir ordem de 
prioridade, cronograma de setores e definição a respeito 
do número estimado de pacientes a serem transferidos e 

de profissionais a serem realocados. Entende-se tal 
atribuição pode ser melhor gerenciada e executada 

diretamente pelo Poder Concedente tendo em vista a 
necessidade de interação e alinhamento logístico com 

outros hospitais da rede pública de saúde.  

Acatar 
parcialmente 

A Concessionária será responsável pela elaboração do 
Plano de Transferência das Unidades Hospitalares Atuais 

e LACEN. 
 

O Plano a ser elaborado irá utilizar informações e 
diretrizes fornecidas pelo Poder Concedente, conforme 

indicado no item 3.10.1. (minuta consulta pública) 
 

A transferência dos pacientes das unidades hospitalares 
atuais para o novo complexo é responsabilidade do 
Poder Concedente, conforme item 4.3.2 do Anexo 3. 

(minuta consulta pública) 
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224 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 1.4.1.11 
�t Anexo 7 Caderno de 

Encargos 

Em relação a previsão da cláusula 1.4.1.11, sugere-se 
estabelecer que caberá ao Poder Concedente  promover  

a  ambientação  aos  prestadores  de  SERVIÇOS  
FINALÍSTICOS, devendo ser garantido que tais prestadores 
sejam devidamente cientificados quanto as obrigações e 

limites previstos no contrato de PPP. 

Acatar 
parcialmente 

A redação foi ajustada para contemplar esta previsão 
por parte do Poder Concedente, com apoio da 

Concessionária. Importante lembrar que os 
treinamentos previstos nos módulos iniciais (ANEXO 3 - 
FASES DA CONCESSÃO) também abarcam as equipes dos 

serviços finalísticos.  

225 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 1.8.1.7 �t 
Anexo 7 Caderno de 

Encargos 

Em  relação  à  cláusula  1.8.1.7  do  Caderno  de  Encargos,  
sugere-se  que  o  Poder Concedente   seja   o   

responsável   pela   divulgação   e   difusão   de   
informações   aos funcionários responsáveis pela 

prestação dos serviços finalísticos. 

Acatar 
parcialmente 

Foi avaliada internamente a necessidade de ajustes na 
redação do item para reforçar a participação do Poder 

Concedente nesta atividade, mas a Concessionária 
também continuará responsável pela comunicação aos 

profissionais dos SERVIÇOS FINALÍSTICOS. 

226 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 1.10.3, 
1.10.4 �t Anexo 7 

Caderno de Encargos 

Em relação ao Plano Anual de Educação Continuada �t 
PEC, a cláusula 1.10.4 apresenta uma   série   de   
definições   que   devem   ser   observadas   pela   

Concessionária   para elaboração do plano. Ocorre que tais 
premissas acabam interferindo restritivamente no âmbito 

de gestão da parceira privada. Com    disso,    sugere-se    
que    as    questões    relacionadas    a    frequência    dos 
treinamentos/ações de educação continuada e conteúdo 

programático sejam pontos estabelecidos pela 
Concessionária. Neste caso, pretende-se promover a 

liberdade do exercício da expertise da concessionária e ao 

Acatar 
parcialmente 

A redação prevista no ANEXO 7 - CADERNO DE 
ENCARGOS foi reavaliada para assegurar a flexibilidade 

para a Concessionária prestar os serviços, assegurando a 
qualidade e eficiência dos mesmos. 
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mesmo tempo a possibilidade de definir a melhor 

estratégia para prestação dos serviços e treinamento da 
mão de obra sob sua responsabilidade, sempre 

observando e respeitando as obrigações contratuais. 

227 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 1.10.5 �t 
Anexo 7 Caderno de 

Encargos 

Quanto  a  obrigação  da  Concessionária  de  atender  à  
solicitação  de  substituição  de colaboradores feita pelo 
Poder Concedente, sugere-se estabelecer a oportunidade 
da Concessionária de emitir justificativa e a possibilidade 
de revogação da determinação de substituição pelo Poder 

Concedente. 

Acatar 
parcialmente 

A redação prevista no ANEXO 7 - CADERNO DE 
ENCARGOS foi reavaliada e o regramento sobre 

substituição de pessoal foi concentrado no contrato a 
fim de evitar conflitos.  

228 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 1.12.1�t 
Anexo 7 Caderno de 

Encargos 

Em relação a obrigação de manter técnicos responsáveis 
pela segurança do trabalho e a implantação de políticas 

de prevenção, pede-se esclarecer se será exigido por parte 
da  Concessionária  a  manutenção  e  permanência  dos  

técnicos  de  segurança  do trabalho durante 24 horas por 
dia e 7 dias por semana ou se a Concessionária terá a 
liberalidade   de   prever   a   melhor   configuração   de   

horários   para   atuação   dos profissionais. Sugere-se que 
a Concessionária possa ter a liberalidade de melhor alocar 

suas equipes para   atendimento   às   demandas   
contratuais,   viabilizando   o   desenvolvimento otimizado  
e  possibilitando  que  a  concessionária  possa  aplicar  sua  

expertise  na execução das demandas contratuais. 

Acatar 
parcialmente 

A redação do ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS foi 
reavaliada para maior esclarecimento. 
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229 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 
1.12.1.3�t Anexo 7 

Caderno de Encargos 

Em  relação  a  obrigação  de  responsabilizar-se  pelo  
controle  do  estado  de saúde  da equipe responsável 

pela prestação dos serviços, pede-se esclarecer o que se 
espera da  Concessionária para o  efetivo  cumprimento  
da  obrigação.  Pretende-se  exigir  da Concessionária a 

realização de avaliações diárias de cada integrante antes 
do início das atividades? Entende-se  que  obrigação  é  de  
difícil  cumprimento  pela  Concessionária,  tendo  em vista 
a imprevisibilidade e a difícil constatação da situação, bem 
como a ausência de clareza em relação ao que se espera 

da Concessionária para fins de cumprimento da obrigação. 

Acatar 
parcialmente 

Foram realizados ajustes na redação do item para maior 
clareza na interpretação de modo a indicar que os 

critérios e procedimentos ficam a critério da 
Concessionária. 

230 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 2.1.1.4 �t 
Anexo 7 Caderno de 

Encargos 

Em relação a obrigação de garantia do fornecimento de 
utilidades, entende-se que a referida previsão deve ser 

melhor delimitada, visto que o fornecimento das utilidades 
é de responsabilidade das concessionárias de serviços 
públicos. Portanto a parceira privada estará limitada 

apenas a adoção das ações/medidas de contingência para 
evitar a interrupção do fornecimento das utilidades, 

porém poderá haver interrupção parcial.   
 

Portanto, sugere-se que a Concessionária seja responsável 
direta pelos serviços que estão sob seu âmbito de atuação 
e na hipótese de falha na prestação de serviços por outras 
concessionárias de serviços públicos que são responsáveis 

pela ofertar insumos e utilidades, não recaia sobre o 
parceiro privado o ônus decorrente da falha de terceiros 

relacionados. Adicionalmente, sugere-se o 
estabelecimento de critérios que permitam com que o 
parceiro privado possa atuar por meio da aplicação de 

medidas de contingencia nos casos de falha no 
fornecimento dos insumos.  

Acatar 
parcialmente 

Foram realizados ajustes na redação do referido item 
para melhor delimitação da responsabilidade da 
Concessionária sobre este escopo. No entanto, 
esclarece-se que a alocação de riscos levou em 

consideração a parte mais preparada para lidar com os 
efeitos da materialização de tal risco. Ressalta-se que a 

concessionária não será penalizada em caso de 
inexigência de conduta diversa. 

231 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

���o���µ�•�µ�o�����î�X�í�X�ï�X�í�U���^�]�]�_���t 
Anexo 7 Caderno de 

Encargos 

Em   relação   a   obrigação   da   Concessionária   de   
programar   data   e   horário   de manutenções de modo a 

não interferir nas atividades de funcionamento do 
Complexo Hospitalar ou do LACEN, sugere-se prever 

mecanismo que resguarde a Concessionária e que preveja 
um prazo máximo a partir do qual a manutenção deva ser 

programada para que não haja risco de ampliação do 

Acatar 
parcialmente 

Foram realizados ajustes na redação do referido item 
avaliando a contribuição enviada. 
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problema ou perda de garantia no caso de 

equipamentos dentre outros. 

232 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 2.1.3.1 
�^�À�]�]�_�t Anexo 7 Caderno 

de Encargos 

Em relação a obrigação de acompanhar e supervisionar a 
execução da Manutenção Preventiva, corretiva e preditiva 

por empresas subcontratadas, sugere-se a exclusão do  
acompanhamento  e  supervisão  das  atividades  de  

manutenção  por  empresa subcontratada.    Entede-se    
que    referida    obrigação    deve    ser    liberalidade    da 
Concessionária de acordo com suas expertises em cata 

tipo de manutenção. 

Acatar 
parcialmente 

A redação do ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS foi 
revista para prever a flexibilidade para a Concessionária 

executar os serviços sob sua responsabilidade. 

233 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 2.1.3.1 
�^�À�]�]�]�_�t Anexo 7 

Caderno de Encargos 

Quanto a obrigação de garantir que todos os funcionários 
e prestadores de serviço de manutenção  predial  sejam  

participantes  da  Brigada  de  Incêndio  do  Complexo  de 
Saúde,  entende-se  que  o  contingente  da  briga  é  

variável  e  sua  composição  segue conforme Instrução de 
Trabalho expedida pelo Corpo de Bombeiros. Portanto, 

sugere- se que a brigada seja composta tanto por 
integrantes do Poder Concedente quanto por membros 

da Concessionária, independentemente de suas alocações. 

Acatar 
parcialmente 

Foram realizados ajustes para prever a participação da 
equipe dos SERVIÇOS FINALÍSTICOS na Brigada de 

Incêndio do Complexo de Saúde. 

234 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 
2.1.3.4.8�t Anexo 

7 Caderno de Encargos 

Em relação ao critério estabelecido para fins de definição 
���������^�•�}�o�]���]�š�������}�����š���v���]�����_���v�}�•���š���Œ�u�}�•�����������o���µ�•�µ�o�����î�X�í�X�ï�X�ð�X�ô�U��

sugere-se que seja estabelecido, adicionalmente ao 
���Œ�]�š� �Œ�]�}�����i�������‰�Œ�}�‰�}�•�š�}�U�����µ�u�����^�•�š���š�µ�•�����]�v�š���Œ�u�����]���Œ�]�}�_  que  
possibilite  ao  parceiro  privado registrar hipóteses de 

ocorrência de pendências e/ou algum tipo de 
indisponibilidade. A título ilustrativo, entende-se que a 

indisponibilidade de um banheiro é o problema principal, a 
Concessionária pode resolver a questão do vazamento e 
tornar o banheiro novamente  disponível,  tendo  como  
pendência  a  recomposição  da  cerâmica  por exemplo, 

que pode ser resolvido num segundo momento sem trazer 
prejuízo ao uso do banheiro e/ou riscos para os usuários. 
Lembrando que o problema do vazamento será  resolvido  

por  um  bombeiro  hidráulico  e  a  recomposição  da  
cerâmica  por  um pedreiro de acabamento. Portanto, 

Não acatar 
A redação proposta foi mantida pois a lógica da solução 

atendida pressupõe a atendimento integral da 
ocorrência registrada no chamado. 
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sugere-se o estabelecimento do critério que viabilize o 

meio termo ou que seja  possível  registrar  a  execução  do  
serviço  com  ressalvas  sem  que  importe  em penalidades 

ou descontos para o parceiro privado. 

235 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 2.1.4.6.1 
�t Anexo 7 Caderno de 

Encargos 

Em  relação  a  obrigação  da  cláusula  2.1.4.6.1,  sugere-se  
prever  a  liberalidade  da Concessionária de subcontratar 
qualquer tipo de serviço sem o cumprimento do rito em 

questão, desde que atenda à todas as obrigações previstas 
no contrato e também de  acordo  com  os  parâmetros  
estabelecidos  no  SMD.  A  Concessionária  sempre  irá 

buscar a melhor eficiência possível de contratação de mão 
de obra própria, empresas especializadas e/ou soluções 

híbridas. 

Acatar 
parcialmente 

A redação do ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS foi 
revista para prever a flexibilidade para a Concessionária 

executar os serviços sob sua responsabilidade. 

236 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 2.1.4.6.2.�t 
Anexo 

7 Caderno de Encargos 

Em  relação  a  obrigação  de  manter  contrato  de  
manutenção  de  equipamentos  de maior complexidade 
com o fornecedor original ou empresas especializadas, 

entede- se   a   referida   obrigação   restringe   o   âmbito   
de   atuação   e   impossibilita   que   a Concessionária 
tenha liberalidade e autonômica. Com  isso,  sugere-se  
que  seja  alterado  o  dispositivo  para  que  se  passe  a  

prever  as manutenções  dos  equipamentos  de  alta  
complexidade  possam  ser  realizadas  por empresas  

especializadas  ou  por  empresas  que  tenham  expertise  
na  execução  das manutenções. 

Acatar 
parcialmente 

A redação do ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS foi 
revista para prever a flexibilidade para a Concessionária 

executar os serviços sob sua responsabilidade. 
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237 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 2.4.1.1 e 
2.4.3.1.1 e 

2.4.1.1.9 �t Anexo 
7 Caderno de Encargos 

Em relação as previsões das cláusulas 2.4.1.1. e 
2.4.3.1.1Pede-se informar os históricos relacionados   ao   
consumo   dos   gases   para   cada   uma   das   unidades   
que   serão desativadas a partir da entrada em operação 

do HOPE. Já   em   relação   aos   gases   previstos   na   
cláusula   2.4.1.1.9,   pede-se   que   sejam apresentadas 

as especificações dos gases especiais descritos. 

Acatar 
parcialmente 

Foi verificada a disponibilidade de dados históricos para 
compartilhamento no data room do projeto e revisada a 

redação quanto à citação sobre Gases Especiais. 

238 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 2.5.3.1 �t 
Anexo 7 Caderno de 

Encargos 

O   contrato   deve   prever   a   prestação   deste   serviço   
dentro   dos   parâmetros estabelecidos. A Concessionária 

tem de ter a liberalidade de dimensionar a equipe de 
zeladoria  de  acordo  com  a  sua  expertise.  O  Poder  

Concedente  tem  de  exigir  o cumprimento das 
obrigações da Concessionária dentro dos padrões de 

desempenho e não a quantidade específica de integrantes. 

Acatar 
parcialmente 

A redação do referido item no ANEXO 7 - CADERNO DE 
ENCARGOS foi reavaliada. 

239 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 3.1.2 �t 
Anexo 7 Caderno de 

Encargos 

Em  relação  à  previsão  da  cláusula  3.1.2,  propõe-se  
que  a  qualificação  técnica  de engenharia clínica seja 

alinhada com a qualificação técnica. 

Acatar 
parcialmente 

Foram realizados ajustes na redação do item para 
delimitar a qualificação do profissional ao seu escopo de 

atuação.  

240 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 3.3.3 e 
3.3.3.2.�t Anexo 7 

Caderno de Encargos 

Diante da obrigação da Concessionária de manter reserva 
técnica de equipamentos médico-hospitalares, entende-se 

necessário que os limites quantitativos da referida 
reserva sejam previamente estipulados pelo Contrato. 

Com isso, sugere-se o estabelecimento do quantitativo de 
materiais e equipamentos sobressalentes que deverá ser 

efetivamente mantido pela Concessionária. 

Acatar 
parcialmente 

A documentação foi reavaliada considerando a 
contribuição enviada para definir no ANEXO 6 - 

EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO o quantitativo de 
equipamentos reserva. 
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241 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 3.3.11.1, 
3.3.11.3 e 
3.3.11.3.1�t 

Anexo 7 Caderno de 
Encargos 

Em  relação  as  obrigações  constantes  das  cláusulas  
3.3.11.1,  3.3.11.3  e  3.3.11.3.1, pede-se maior 

detalhamento em relação ao Plano de Qualificação, bem 
como maior detalhamento   em   relação   o   que   se   

espera   da   Concessionária   para   fins   de cumprimento 
da obrigação. Para   além,   entende-se   que,   a   princípio,   

o   plano   de   qualificação   apresenta características  
contratuais  que  seriam  equivalentes  a  realização  de  

manutenções 
preditivas. 

N/A 

A Concessionária deve executar todas as ações descritas 
no item 3.3.11, necessárias ao atendimento dos 

requisitos para qualificação dos equipamentos. As ações 
de manutenção impactam diretamente na qualificação 

do equipamento, mas também é realizada a comparação 
de parâmetros operacionais e de desempenho, 

conforme diretrizes do fabricante do equipamento ou 
previsto em legislação e normativos vigentes. (minuta 

consulta pública) 

242 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 3.3.13.10.1 e 
3.3.13.10.2�t 

Anexo 7 Caderno de 
Encargos 

Em relação a obrigação contida na cláusula 3.3.13.10.1, 
sugere-se prever a liberalidade da Concessionária de 

subcontratar qualquer tipo de serviço sem o 
cumprimento do rito em questão, desde que atenda à 
todas obrigações previstas no contrato e também de  

acordo  com  os  parâmetros  estabelecidos  no  SMD.  A  
Concessionária  sempre  irá buscar   a   melhor   eficiência   
possível   de   contratação   de   MO   própria,   empresas 
especializadas e/ou soluções híbridas. Já  em  relação  a  
previsão  da  cláusula  3.3.13.10.2,  sugere-se  a  adoção  

da  mesma premissa de modo a promover maior 
liberalidade e autonomia à Concessionária sem prejuízo 
para o integral cumprimento das obrigações contratuais. 

Acatar 
parcialmente 

A redação do ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS foi 
revista para prever a flexibilidade para a Concessionária 

executar os serviços sob sua responsabilidade. 
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243 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 3.3.13.12.1�t 
Anexo 7 Caderno de 

Encargos 

Diante da obrigação prevista na cláusula 3.3.13.12.1. 
entende-se que a Concessionária não  tem  gestão  sobre  

a  equipe  do  Poder  Concedente  responsável  pelos  
SERVIÇOS FINALÍSTICOS   e   pela   utilização   rotineira   

dos   equipamentos.   Com   isso,   pede-se esclarecer se a  
Concessionária deverá barrar os  usuários  sem perfil para 
utilizar os equipamentos? Para   além,   propõe-se   que   o   

Poder   Concedente   tenha   o   dever   de   comunicar 
imediatamente a Concessionária a movimentação de 

quaisquer dos EQUIPAMENTOS MÉDICOHOSPITALARES e 
EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS no COMPLEXO DE SAÚDE 

HOPE, sendo risco do PC qualquer dando, avaria, 
descalibração, perda e/ou extravio de acessórios, dentre 

outras intercorrências. 

Não acatar 

Conforme indicado no item 3.3.13.12.1 a Concessionária 
deve "registrar os perfis de usuários" para fins de gestão 

do uso dos equipamentos, mas ficando sob 
responsabilidade da equipe dos Serviços Finalísticos o 

uso dos equipamentos, observado o diposto no Contrato 
e seus Anexos. 

A responsabilidade do Poder Concedente quanto a 
extravio, dano ou quebra, de Bens Vinculados, está 
especificamente regrada no item 10.8 da Minuta de 

Contrato. (redação consulta pública) 

244 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 3.3.13.12.2�t 
Anexo 7 Caderno de 

Encargos 

Em  relação  aos  equipamentos  médico-hospitalares  e  
equipamentos  laboratoriais, pede-se  esclarecer  se  a  

obrigação  de  instalação  de  equipamentos  de  rastreio  
e localização deverá ser aplicável a todos os 

equipamentos sem exceções. Entende-se que em algumas 
situações a instalação do dispositivo de rastreio pode ser 
prejudicada em razão das dimensões do equipamento. 

Portanto, nesta hipótese, sugere-se que seja  estabelecido  
quais  itens  efetivamente  a  Concessionária  deverá  

promover  a instalação  dos  equipamentos  de  rastreio  e  
localização,  levando-se  em  conta  as dimensões e nível 

de complexidade de cada equipamento. 

Acatar 
parcialmente 

A redação do item foi reavaliada para delimitar a 
responsabilidade da Concessionária quanto à instalação 

de equipamentos de localização e rastreio. 
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245 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Cláusula 4.1.3.1�t 
Anexo 7 Caderno de 

Encargos 

Diante da obrigação prevista na cláusula 4.1.3.1 percebe-
se que a limitação imposta pelo Contrato enseja um risco 

para a Concessionária em razão da imprevisibilidade e 
margem interpretativa relacionada as premissas que serão 
adotadas para aprovação ou não da execução dos serviços 

de limpeza propostos pela Concessionária. Com  isso,  
sugere-se  exigir  da  Concessionária  a  prestação  dos  

serviços  em  restrita observância às normas vigentes e à 
legislação aplicável. 

Não acatar 

 O item prevê, em resumo, que os procedimentos de 
limpeza e utilização deverão ser previamente aprovados 

pelo Serviço de Controle de Infecção  
Hospitalar e por equipe técnica do LACEN. Os 

procedimentos devem ser indicados no Plano de 
Trabalho, que deve ser apesentado pela Concessionária 

e validado pelo Poder Concedente. 

246 

ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

Cláusula 5.4, 5.5 
�t Anexo 10 Mecanismo 

de Pagamento 

Diante das previsões relacionadas ao IDG, importante 
analisar as obrigações previstas nas  cláusulas  5.4  e  5.5,  

entende-se  que  a  entrada  em  operação  da  
Concessionária ocorre de forma gradual, conforme as fases 

de operação de cada módulo, conforme previsto no 
Contrato. Entretanto, a plena operação da Concessionária 

apenas se caracteriza efetivamente após  a fase 3. 
Portanto, propõe-se que o IDG seja  equivalente a 1 

durante os  dois primeiros trimestres de avaliação a partir 
do início da fase 4. Em linhas gerais, o que se propõe é 

que o período de aprendizagem seja considerado após o 
início da plena operação da Concessionária, momento em 
que se tem efetivamente a prestação de serviços como de 

ser feita e, portanto, é justo que a mensuração do 
desempenho da Concessionária ocorra após algum período 

mínimo de aprendizagem operacional. 

Acatar 
parcialmente 

O período de carência para impacto da aferição do IDG 
no cálculo da contraprestação foi realivado para a 

publicação final. 
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247 

ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

Cláusula 9.1.3 �t 
Anexo 10 Mecanismo 

de Pagamento 

Diante da previsão da cláusula 9.1.3 que prevê a 
possibilidade de impacto negativo no cálculo da 

contraprestação mensal efetiva da Concessionária em 
razão da apuração do  cálculo  do  Indice  de  Insumos  
aplicável  ao  LACEN  (Laboratório  Central  de  Saúde 

Pública), percebe-se que o Índice de Insumos está atrelado 
à DEMANDA e, portanto, trata-se de risco alocado ao 

Poder Concedente na forma da cláusula 25 do Contrato de 
Concessão. Ou seja, a Concessionária não poderá ser 

mensurada através de um indicador pelo qual o risco não 
está a ela atribuído, igualmente, não se pode aceitar 

eventuais   impactos   na   contraprestação   por   meio   da   
mensuração   do   referido indicador. Neste contexto, 

propõe-se a alteração do indicador para fins de 
mensuração do índice de  insumos  �t  INS  de  modo  que  a  
Concessionária  possa  ser  medida  através  da quantidade    
de    exames    solicitados    x    quantidade    de    exames    

realizados, independentemente da Demanda. 

Acatar 
parcialmente 

A proposta para o Índice de Insumos foi reavaliada para 
incorporar eventuais melhorias, mas destaca-se que este 

Índice será efetivamente mensurada de acordo com a 
produção de exames do LACEN, sendo a demanda 
estimada uma referência para cálculo. Ademais, o 
mecanismo busca manter o equilíbrio econômico-

financeiro da PPP, de forma que a Concessionária será 
remunerada de acordo com o quantitativo de insumos 

que efetivamente forem fornecidos. 

248 

ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

Cláusula 11.1. 
11.2. e 11.6 �t 

Anexo 10 Mecanismo 
de Pagamento 

Considerando   a   previsão   ad   cláusula   11.6.,   percebe-
se   que   na   hipótese   de esgotamento dos Recursos 

Vale, a Concessionária deverá providenciar a emissão de 
nota fiscal para pagamento do aporte público mediante 

recursos orçamentários. Dessa forma, sugere-se o 
estabelecimento de forma adicional de garantia em favor 
da Concessionária  para  fins  de  pagamento  da  parcela  
do  aporte  que  será  paga  com recursos orçamentários. 

Acatar 
parcialmente 

O regramento e mecanismos sobre garantia para o 
Aporte Público foram revistos para a publicação final. 
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249 

ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

Cláusula 12.1 
12.1.3 �t Anexo 10 

Mecanismo de 
Pagamento 

Diante da previsão da cláusula de reajuste da 
Contraprestação Mensal, é vital para a saúde do projeto 

que o Contrato preveja formas de reajuste da 
Contraprestação que leve   em   conta   a   variação   de   

outros   custos   de   extrema   importância   para   a 
Concessionária e para o projeto. Com isso, propõe-se que 

haja o estabelecimento de índice de reajuste que seja 
capaz de  cobrir  as  variações  de  custos  com  mão  de  
obra  e  custos  de  engenharia,  ambos incorridos pela 
Concessionária em diferentes momentos do projeto. 

Não acatar 

O mecanismo de reajuste previsto para o Contrato já 
contempla diferentes índices (IPCA, INCC e IGPM) de 

acordo com a composição de custos e investimentos do 
projeto, incluindo a segregação de índices de reajuste 
para fases distintas do projeto, nos termos da cláusula 

12.1 do ANEXO 10 - MECANISMO DE PAGAMENTO, 
assim como índice específico para o Aporte Público, vide 

cláusula 12.6 do ANEXO 10 - MECANISMO DE 
PAGAMENTO (minuta consulta pública). 

250 

ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

Cláusula 14.12 �t 
Anexo 10 Mecanismo 

de Pagamento 

Considerando a previsão de 25 dias de prazo para 
pagamento, contados a partir da data  de  emissão  da  
nota  fiscal  definitiva  pela  Concessionária,  entende-se  

que  o referido  prazo  é  demasiadamente  longo  e  pode  
colocar  em  risco  a  saúde  e  a capacidade econômico-
financeira da Concessionária. Com isso, sugere-se que o 

prazo de 25 dias para pagamento seja reduzido como 
forma de beneficiar o projeto como um todo, sem ensejar 

qualquer tipo de risco para o fluxo de caixa da 
Concessionária e a execução das obrigações previstas no 

contrato. 

Não acatar 

Os prazos previstos no Anexo 10 para fins de pagamento 
à Concessionária foram mantidos, considerando os 

trâmites do Estado de MG para recebimento, 
processamento e pagamento, da respectiva nota fiscal. 
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251 
MINUTA DE 

EDITAL 
  

Para maior transparência e efetividade no julgamento da 
qualificação técnica da futura licitação, sugerimos: 

14.3.1.1. Atestado(s) técnico-operacional, devidamente 
registrado no CREA, que comprove experiência na 

construção de unidades de saúde com dimensão de, no 
mínimo, 40.000 m2 (quarenta mil metros) de área total 

construída, e, que tenha incluído no seu escopo a 
implantação de instalações elétricas, hidráulicas, 

instalações de gases medicinais, sistema de emergência, 
automação predial, sistema de climatização, instalação de 

gerador, fornecimento e instalação de mobiliários e 
equipamentos. 

14.3.1.3. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da LICITANTE, que 

comprove experiência na gestão ou prestação de serviços 
para uma unidade de saúde com, no mínimo, 200 

(duzentos) leitos, abrangendo, ao menos, 7 (sete) dos 
serviços listados abaixo: 

a) Lavanderia; 
b) Nutrição; 
c) Limpeza; 

d) Higienização; 
e) Engenharia de manutenção predial; 

f) Engenharia clínica; 
g) Logística hospitalar e/ou laboratorial; 

h) Esterilização instrumental; 
i) TIC - Tecnologia da Informação e Comunicação; 

j) Administrativos 
 

14.3.3 Em relação aos atestados técnicos exigidos nos 
itens, 14.3.1.1; 14.3.1.2 e 14.3.1.3; é permitida a 

apresentação de comprovações em nome de empresas 
integrantes do mesmo GRUPO ECONÔMICO da LICITANTE, 
hipótese na qual deverão ser apresentados os documentos 

que comprovem claramente a relação societária entre 
ambas. 

Acatar 
parcialmente 

A qualificação técnica foi reavaliada para a publicação 
final a partir das contribuições recebidas. 
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252 

ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

3. CONTRAPRESTAÇÃO 
MENSAL EFETIVA �t 

COMPLEXO 
HOSPITALAR 

4. CONTRAPRESTAÇÃO 
MENSAL EFETIVA �t 

LACEN 

Correção de nomenclatura nos itens: 
"CMMOpex LACEN = Parcela da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

MÁXIMA para remuneração à CONCESSIONÁRIA pelos 
investimentos (OPEX)" e "CMMOpex COMPLEXO HOSPITALAR= 

Parcela da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA para 
remuneração à CONCESSIONÁRIA pelos investimentos 

(OPEX)". Entendemos que o correto seria "remuneração à 
CONCESSIONÁRIA pela Operação (OPEX)" 

Acatar 
parcialmente 

A redação foi reavaliada para ajuste. 

253 
MINUTA DE 
CONTRATO 

CLÁUSULA 12 DO 
CAPITAL SOCIAL 

Propomos que o cronograma de integralização do capital 
social esteja alinhado ao cronograma de investimentos, 
conforme estabelecido no Anexo 13 �t Cronograma de 
Investimentos. Essa medida tem o objetivo de garantir 
coerência entre os aportes de capital e as necessidades 

financeiras para execução dos investimentos planejados. 
Além disso, sugerimos que o valor atualmente exigido para 
integralização do capital social seja recalculado, de forma a 
corresponder a 20% do capital necessário para o primeiro 
ciclo de investimentos, descontado do aporte financeiro a 

ser realizado pelo poder concedente. Dessa forma, 
considerando os valores apresentados no Anexo 13, a 

integralização inicial do capital social seria ajustada para 
R$ 153,6 milhões, conforme a seguinte equação: 20% x [R$ 
1.118 milhões (CAPEX primeiro ciclo de investimento) - R$ 

350 milhões (Aporte)] = R$ 153,6 milhões. 
O modelo de Parceria Público-Privada pressupõe uma 

alocação eficiente dos riscos, sendo essencial que o capital 
inicial da concessionária reflita a necessidade real de 
recursos nos primeiros anos de operação, evitando 
sobrecarga financeira desproporcional ao fluxo de 

investimentos. Com esse ajuste, reduz-se o impacto 
financeiro inicial sobre a concessionária e garante-se maior 

Acatar 
parcialmente 

A sugestão em relação ao capital social foi avaliada, 
considerando sempre o equilíbrio entre a capacidade 

financeira da Concessionária e as salvaguardas 
necessárias ao Poder Concedente.  
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previsibilidade no fluxo de recursos para a execução do 
projeto, sem comprometer a viabilidade econômico-

financeira da concessão. 
Além disso, essa adequação encontra respaldo no princípio 
da proporcionalidade e da razoabilidade, frequentemente 
observados na jurisprudência e nas melhores práticas de 
concessões administrativas. A exigência de integralização 

do capital deve ser compatível com a capacidade 
financeira da concessionária e com as necessidades 

efetivas do contrato, evitando imposições excessivas que 
possam comprometer a competitividade do certame e 

reduzir o interesse de investidores qualificados. 
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254 
 APÊNDICE 5.1 - 
CRONOGRAMA 
REFERENCIAL 

  

Consideramos o prazo de 840 dias estabelecido para a 
conclusão da Fase 2 �t Construção curto para uma obra 
dessa complexidade, que envolve uma área superior a 

80.000 m², três subsolos e a necessidade de demolições, 
conforme descrito no Apêndice 5.1 �t Cronograma 
Referencial. Projetos hospitalares de grande porte 

demandam não apenas a execução das estruturas civis, 
mas também a implantação de sistemas altamente 

especializados, como infraestrutura para gases medicinais, 
climatização avançada, redes elétricas redundantes, 
automação hospitalar e instalações de equipamentos 

médicos de grande porte, que exigem compatibilização 
rigorosa entre as diversas disciplinas de engenharia. 

Além da complexidade inerente ao projeto, há fatores 
específicos do terreno que dificultam a viabilidade desse 

prazo. O local possui subsolos profundos e um alto volume 
de movimentação de terra, sendo necessário um extenso 
trabalho de terraplanagem e contenção de encostas. A 

área também está situada em um contexto urbano denso, 
com interferências viárias e ferroviárias nas proximidades, 

o que pode restringir o tráfego de equipamentos e 
materiais, exigindo maior planejamento logístico. 

Além disso, a campanha preliminar de sondagens SPT 
identificou solos de matriz argilosa nas camadas superiores 
e siltosas em camadas mais profundas, exigindo técnicas 

específicas de fundação. 
A experiência em empreendimentos dessa envergadura 

demonstra que um cronograma reduzido pode 
comprometer a qualidade da execução, aumentar riscos 
de retrabalho e gerar custos adicionais decorrentes de 

medidas para aceleração do ritmo da obra, como turnos 
extras e contratações emergenciais. Além disso, a 

necessidade de licenciamentos e aprovações regulatórias, 
incluindo licenciamento ambiental e análises de impacto 
urbano e ferroviário, introduz variáveis de prazo que não 

podem ser integralmente controladas pela concessionária. 
Propomos, portanto, a extensão desse prazo para permitir 
uma execução mais realista e segura, reduzindo riscos de 

Acatar 
O cronograma proposto para a Fase 2 - Construção foi 

reavaliado considerando a contribuição enviada. 
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atrasos e mitigando os impactos financeiros e operacionais 

associados a uma obra acelerada.  
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255 
APENDICE-5.1-
CRONOGRAMA 
REFERENCIAL 

  

Consideramos que o valor de referência para construção 
apresentado no edital está significativamente subestimado 

quando comparado a hospitais de referência de mesma 
complexidade. Entendemos que o custo por metro 

quadrado projetado para o Complexo de Saúde HOPE, 
conforme indicado nos documentos técnicos, está entre 

20% e 25% abaixo do praticado no mercado para hospitais 
de padrão e complexidade similar. Em material duvilgado, 

foram mencionados como referências comparativas os 
hospitais construídos no modelo de PPP, como os hospitais 

das PPPs de Guarulhos (SP) e Tocantins. Contudo, após 
análise mais detalhada, verificamos que o projeto do HOPE 

apresenta características técnicas superiores e 
especificidades que tornam essas comparações 

inadequadas. 
O HOPE possui uma infraestrutura hospitalar de alta 

complexidade, incluindo equipamentos de última geração, 
laboratórios especializados e sistemas avançados de 

climatização, gases medicinais e segurança hospitalar, cuja 
implantação exige um padrão construtivo mais elevado. 

Além disso, a área construída ultrapassa 80.000 m² e conta 
com três subsolos, o que demanda grandes volumes de 

escavação, contenção de encostas e fundações reforçadas. 
As condições geotécnicas do local também representam 
um desafio, exigindo técnicas avançadas de fundação e 

drenagem. A localização do empreendimento, por sua vez, 
apresenta interferências urbanas significativas, incluindo a 
proximidade com linhas férreas e vias de tráfego intenso, o 

que impõe restrições logísticas e eleva os custos de 
mobilização e execução da obra. 

Diante desses fatores, sugerimos que o cálculo do 
orçamento seja revisado com base em parâmetros 

atualizados do mercado e referências mais alinhadas à 
realidade do HOPE. A adoção de um custo de construção 

mais realista evitará discrepâncias que possam 
comprometer a viabilidade econômico-financeira do 

projeto e a qualidade da entrega. 

Acatar 
parcialmente 

As premissas de investimentos (CAPEX) foram revisadas 
para fins da publicação final. Ressalta-se que estas 

informações são referenciais, cabendo aos interessados 
a realização de estudos próprios e elaboração de suas 

propostas comerciais. 
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256 

ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

12. REAJUSTE DO 
CONTRATO 

Solicitamos a inclusão de um indicador específico para 
reajuste dos preços de equipamentos médicos importados, 
considerando sua vinculação à variação cambial do dólar. 

Essa medida garantirá maior equilíbrio econômico-
financeiro ao contrato, especialmente para itens cujo 
custo depende de mercados internacionais, conforme 

descrito no Anexo 10 - Mecanismo de Pagamento 

Não acatar 

O mecanismo de reajuste previsto para o Contrato já 
contempla diferentes índices (IPCA, INCC e IGPM) de 

acordo com a composição de custos e investimentos do 
projeto, incluindo a segregação de índices de reajuste 
para fases distintas do projeto, nos termos da cláusula 

12.1 do ANEXO 10 - MECANISMO DE PAGAMENTO 
(redação consulta pública). 
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257 
MINUTA DE 
CONTRATO 

Garantias Poder 
Concedente - cláusulas 

34.2 e 34.3 

Observamos que o prazo de 60 dias para a constituição da 
garantia subsidiária, conforme disposto nas cláusulas 34.2 
e 34.3 da minuta do contrato, não detalha de forma clara 
os mecanismos de implementação dessa garantia. Não há 
especificação sobre como essa constituição ocorrerá e se, 

nesse prazo, já haverá um financiamento previamente 
contratado ou se o poder concedente buscará uma 

solução apenas quando houver necessidade. Considerando 
que o Estado de Minas Gerais está atualmente sob o Plano 
de Recuperação Fiscal, a obtenção de financiamento pode 
não ser imediata, o que pode comprometer a efetividade 

dessa garantia e impactar a segurança financeira do 
projeto. Caso o poder concedente espere esgotar a conta 
garantia estoque para, só então, estruturar essa garantia 

subsidiária, há o risco concreto de inadimplência 
temporária até que o financiamento seja efetivado. 

Além disso, a estrutura de garantias proposta não está 
alinhada com os projetos de PPPs mais recentes e pode 

representar um risco à atratividade da licitação. Embora a 
constituição de uma conta garantia estoque equivalente a 

cinco contraprestações esteja em conformidade com 
padrões de mercado, a conta subsidiária, por não ter sua 
fonte de preenchimento claramente definida, enfraquece 

a segurança financeira do projeto na visão do setor 
privado. Em projetos similares, a melhor prática tem sido 
adotar um modelo no qual o pagamento principal decorre 

do orçamento do poder concedente e, em caso de 
inadimplência, seja realizado automaticamente por meio 
de um agente fiduciário, utilizando uma conta garantia 

com saldo mínimo pré-definido. 
Sugerimos, portanto, que a estrutura de garantias seja 
revista para que a conta subsidiária seja constituída de 

forma mais robusta e previsível, podendo ser vinculada a 
um fluxo de recursos específico, como o Fundo de 

Participação dos Estados (FPE), a depender da 
disponibilidade. Essa estrutura poderia operar da seguinte 

forma: caso a conta garantia estoque não possua saldo 
suficiente para cobrir a contraprestação mensal, a conta 

vinculada realizaria automaticamente a reposição da conta 

Acatar 
parcialmente 

O regramento e mecanismos sobre garantia para o 
Aporte Público foram revistos para a publicação final. 
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garantia. Se a conta garantia já estiver com o saldo mínimo 

necessário, os recursos da conta vinculada seriam 
repassados ao poder concedente, garantindo maior 

eficiência na gestão financeira do contrato. 
Diante desses pontos, recomendamos que seja detalhado 

no contrato como será a estruturação da garantia 
subsidiária e se, dentro do prazo de 60 dias após o termo 
de transferência inicial, a mesma já estará efetivamente 
constituída. A clareza sobre esse ponto é essencial para 

evitar incertezas no cumprimento das obrigações do poder 
concedente e garantir maior segurança ao projeto. 
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258 

ANEXO 10 - 
MECANISMO 

DE 
PAGAMENTO 

9. ÍNDICE DE INSUMOS 
(INS) 

Solicitamos esclarecimentos adicionais sobre a 
metodologia de cálculo e os critérios utilizados para a 

apuração do Índice de Insumos (INS), conforme descrito no 
Anexo 10 �t Mecanismo de Pagamento. Embora o 
documento estabeleça que o INS será calculado 

trimestralmente pelo Verificador Independente, com base 
na comparação entre a produção realizada e a produção 

individual de referência, levando em consideração os 
pesos atribuídos a cada tipo de exame e análise, não há 
detalhamento suficiente sobre quais itens específicos 

compõem esse índice. 
���o� �u�����]�•�•�}�U���]�����v�š�]�(�]�����u�}�•���‹�µ�����}�����}�v�����]�š�}���������^�‰�Œ�}���µ�����}�_��

utilizado na apuração do INS carece de uma definição mais 
precisa. Atualmente, o cálculo é realizado por meio da 

extração de dados do Sistema de Informação Laboratorial 
e outros softwares implantados pela concessionária, mas 

não está claro se há um controle efetivo sobre a 
variabilidade dos insumos consumidos e se a fórmula 

considera eventuais distorções de produção que possam 
impactar negativamente o equilíbrio econômico-financeiro 

da concessão. 
Outro ponto relevante é a falta de um descritivo detalhado 
sobre cada serviço previsto no LACEN e sua correlação com 
a apuração do INS. O contrato menciona que a produção 

será ponderada de acordo com um sistema de pesos 
atribuídos a cada exame ou análise, mas não há uma 

relação objetiva dos exames e suas respectivas 
ponderações. Isso pode gerar insegurança para a 

concessionária e dificultar a previsibilidade da 
remuneração a partir desse índice. 

Dessa forma, sugerimos que sejam incluídos no contrato 
ou nos anexos específicos informações mais detalhadas 
sobre os insumos considerados para o cálculo do INS, 
incluindo sua composição e critérios de aferição, bem 

como o detalhamento das plataformas do LACEN e a lista 
de exames e análises que compõem a produção individual 
de referência. Além disso, é necessário esclarecer os pesos 
atribuídos a cada exame e definir de maneira mais objetiva 

o conceito de "produção realizada", garantindo que 

Acatar 
parcialmente 

A redação do ANEXO 10 - MECANISMO DE PAGAMENTO 
foi reavaliada para maior clareza quanto ao Índice de 

Insumos considerando a contribuição enviada. 
Informamos que foi disponibilizado no data room do 

projeto a lista de exames e análises realizadas 
atualmente no LACEN, nas suas diferentes divisões. 

No item 7.3.10 do ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS 
são mencionados, de forma não exaustiva, os insumos 

para utilização no LACEN. (redação minuta consulta 
pública) 
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existam mecanismos que evitem distorções no cálculo do 

índice. Também é fundamental especificar como o 
Verificador Independente realizará as diligências 

comprobatórias, especialmente no que se refere a 
inspeções amostrais e análises documentais. 
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259 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

Compra de Insumos e 
Consumíveis 
Contribuição 

Consideramos que os consumíveis relacionados aos 
serviços assistenciais devem ser responsabilidade da 

equipe técnica responsável pelos serviços finalísticos, visto 
que sua gestão depende diretamente do plano 

assistencial. De acordo com o contrato, a concessionária 
será responsável por todo o processo de aquisição de 

materiais e insumos do LACEN, garantindo a 
disponibilidade dos itens necessários à operação, sendo a 
lista detalhada dos quantitativos estimados por exame ou 
análise será apresentada no Plano de Insumos, conforme 

previsto no Anexo 10 �t Mecanismo de Pagamento. 
Apesar dessa definição contratual, acreditamos que a 

separação de responsabilidades entre a concessionária e 
os profissionais responsáveis pela prestação dos serviços 
finalísticos deve ser mais bem detalhada. A alocação da 
gestão dos consumíveis diretamente à concessionária 
pode gerar conflitos na definição das quantidades, na 

reposição e no uso eficiente dos recursos, considerando 
que as necessidades assistenciais podem variar de acordo 

com diretrizes clínicas e protocolos operacionais. 
Além disso, o contrato estabelece que a concessionária 

deverá manter estoques mínimos nas unidades 
descentralizadas do almoxarifado do LACEN, garantindo a 

disponibilidade de insumos para a equipe dos serviços 
finalísticos. Entretanto, não há clareza sobre o fluxo de 

solicitação e a governança desse fornecimento, o que pode 
resultar em gargalos operacionais e dificuldades na 

reposição adequada dos materiais. 
Diante disso, sugerimos que a responsabilidade sobre a 
gestão dos consumíveis seja vinculada à equipe técnica 
responsável pelos serviços assistenciais "bata branca", 
garantindo maior alinhamento com as necessidades do 
plano assistencial e promovendo um uso mais eficiente 

dos recursos. Essa definição mais clara das 
responsabilidades evitará conflitos operacionais e 

contribuirá para a eficiência do gerenciamento de insumos 
no LACEN. 

Acatar 
parcialmente 

A alocação das responsabilidades entre Concessionária e 
equipe finalística do Poder Concedente foi definida 
considerando a eficiência e qualidade nos serviços 

prestados. Sobre a disponibilização e manuenção de 
estoque mínimo, conforme previsto no item 7.3 do 
ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS, a definição de 
estoque mínimo e processo de comunicação será 

definido entre as partes quando da elaboração do Plano 
de Trabalho para este serviço. 

Destaca-se que o ANEXO 10 - MECANISMO DE 
PAGAMENTO prevê, no cálculo da Contraprestação a ser 

paga à Concessionária, mecanismo dedicado 
exclusivamente a remuneração dos insumos fornecidos 

para o LACEN, de forma proporcional à produção 
realizada e conforme regramento previsto para o Plano 

de Insumos no referido Anexo. 
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260 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

  

Requeremos maior detalhamento  no que diz respeito à 
gestão e quantidade de instrumentais necessários para a 
prestação dos serviços. Assim como o esclarecimento de 
quem é responsável pela aquisição dos Instrumentais. 

Caso uma lista detalhada de instrumentais já esteja 
disponível, pedimos que seja explicitamente referenciada 

no edital ou nos anexos. 

Acatar 
parcialmente 

 O Poder Concedente será responsável pela aquisição 
dos instrumentais necessários à prestação dos Serviços 
Finalísticos no Complexo Hospitalar. A Concessionária 

será responsável pela aquisição das vidrarias necessárias 
à prestação dos Serviços Finalísticos no LACEN. 

A redação do ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS foi 
revisada para maior clareza neste sentido. 
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261 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS 

  

Solicitamos maior detalhamento sobre a gestão, 
quantidade e responsabilidade pela aquisição dos 

instrumentais necessários para a prestação dos serviços. O 
contrato estabelece que a concessionária será responsável 

pelo processamento, esterilização e fornecimento dos 
materiais e instrumentais, incluindo a reposição de itens 

danificados, mas não esclarece se há um quantitativo 
mínimo a ser mantido ou os critérios para reposição 

desses itens. 
Caso uma lista detalhada de instrumentais já esteja 

disponível, pedimos que seja explicitamente referenciada 
no edital ou nos anexos. Além disso, sugerimos que sejam 
melhor definidos os fluxos de solicitação e reposição para 

evitar impactos na operação dos serviços assistenciais. 

Acatar 
parcialmente 

O Poder Concedente será responsável pela aquisição dos 
instrumentais necessários à prestação dos Serviços 

Finalísticos no Complexo Hospitalar. A Concessionária 
será responsável pela aquisição das vidrarias necessárias 

à prestação dos Serviços Finalísticos no LACEN. 
A redação do ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS foi 

revisada para maior clareza neste sentido. 

262 
ANEXO 7 -  

CADERNO DE 
ENCARGOS 

8. SERVIÇO DE 
NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

8.1. DEFINIÇÃO 

Dado que o Serviço de Nutrição e Dietética (SND) é 
responsável pelo preparo e distribuição de refeições para 

pacientes, acompanhantes e equipe dos serviços 
finalísticos definidos pelo poder concedente, solicitamos 
esclarecimentos quanto à estimativa de quantidade de 

refeições destinadas a essa equipe, especialmente no que 
se refere à "bata branca". Apesar de o caderno de 

encargos mencionar que a concessionária será responsável 
pelo fornecimento de um número determinado de 

refeições diárias para a equipe dos serviços finalísticos, 
não há uma definição clara sobre como essa estimativa foi 
calculada, considerando que o dimensionamento dessas 
equipes não é de responsabilidade da concessionária. 

A ausência dessa previsão pode comprometer o 
planejamento operacional e a alocação de recursos, 
impactando diretamente a viabilidade econômico-

financeira do contrato. Portanto, sugerimos que seja 
disponibilizada uma estimativa mais detalhada da 

demanda por refeições para essa equipe, garantindo 

Acatar 
parcialmente 

De acordo com o item 7.5.1.3 do ANEXO 7 - CADERNO 
DE ENCARGOS, devem ser fornecidas 3 refeições diárias 

para os profissinais dos serviços finalísticos e foram 
estimadas refeições para no mínimo 2 mil profissionais 
da equipe finalística por dia. (minuta consulta pública) 
O quantitativo de profissionais indicado foi reavaliado 

para publicação final.  
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previsibilidade e melhor gestão dos recursos necessários 

ao cumprimento do contrato. 
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263 
ANEXO 7 -  

CADERNO DE 
ENCARGOS 

2.2.3.1.11. Realizar o 
pagamento do serviço 
de água e esgoto junto 

à prestadora deste 
serviço; 

2.3.2.1.10. Realizar o 
pagamento do serviço 

de energia junto à 
concessionária de 
serviços públicos 

prestadora de energia; 
2.4.3.1.1. 

Responsabilizar-se pela 
contratação, incluindo 

pagamento, e 
fornecimento 

ininterrupto de todos 
os gases ao COMPLEXO 
HOSPITALAR e LACEN, 

de acordo com as 
características 

descritas acima, 
incluindo fontes de 

backup e reservas para 
o COMPLEXO 

HOSPITALAR e LACEN; 

Entendemos que o consumo final de recursos como água, 
esgoto, energia e gases medicinais está diretamente 
relacionado às atividades assistenciais realizadas pela 

equipe dos serviços finalísticos e ao plano de assistência 
definido pelo poder concedente. Essas variáveis fogem do 
controle operacional e gerencial da concessionária, uma 

vez que o uso desses insumos está diretamente atrelado à 
quantidade de pacientes atendidos, aos procedimentos 
realizados e aos padrões de utilização estabelecidos pelo 

poder concedente. 
De acordo com os documentos técnicos, a concessionária 
será responsável pelo pagamento dos serviços de água, 
esgoto e energia, além da manutenção do sistema de 

abastecimento, mas não possui autonomia para influenciar 
os fatores que determinam o volume de consumo, como 
protocolos médicos, diretrizes operacionais da assistência 

e a demanda variável de pacientes e exames. Essa 
atribuição de custos à concessionária pode gerar um 

desequilíbrio econômico-financeiro, uma vez que esses 
gastos não podem ser planejados com previsibilidade e são 

altamente suscetíveis a variações alheias à sua gestão. 
Diante disso, sugerimos que seja revisada a 

responsabilidade pelo pagamento das contas de água, 
esgoto, energia e gases medicinais, de forma a garantir 
que os custos desses insumos sejam arcados pelo poder 

concedente. 

Não acatar 

 A alocação da responsabilidade foi realizada 
considerando benchmarking de outros projetos de PPP e 

o incentivo pela eficiência, considerando que cabe à 
CONCESSIONÁRIA a implantação, por exemplo, de 

soluções para os sistemas elétrico e hídrico.  
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264 
MINUTA DE 
CONTRATO 

10.24. Caso, após 
análise prevista na 

subcláusula 10.23, o 
VERIFICADOR 

INDEPENDENTE 
identifique que: (i) em 
25% (vinte e cinco por 
cento) dos hospitais 

avaliados e/ou (ii) em 
25% (vinte e cinco por 
cento) dos laboratórios 

avaliados, 
considerando o 

previsto nas 
subcláusulas 10.23.2 e 

10.23.3 de forma 
individualizada, 

existem 
EQUIPAMENTOS 

MÉDICO-
HOSPITALARES e 

LABORATORIAIS que 
sejam 

tecnologicamente 
superiores ao parque 

tecnológico do 
COMPLEXO DE SAÚDE 

HOPE, a 
CONCESSIONÁRIA 
deverá promover a 

atualização 
tecnológica, sem 

previsão de reequilíbrio 
econômico-financeiro 

do CONTRATO. 

Solicitamos esclarecimentos adicionais sobre a 
metodologia que será empregada pelo Verificador 

Independente (VI) para a avaliação do parque tecnológico 
do Complexo de Saúde HOPE em relação aos 

equipamentos médico-hospitalares e laboratoriais 
considerados tecnologicamente superiores. 

Especificamente, questionamos como será conduzida a 
identificação e seleção dos hospitais e laboratórios de 

referência mencionados nas subcláusulas 10.23.2 e 10.23.3 
e quais critérios objetivos serão utilizados para definir se 

determinado equipamento é superior ao parque 
tecnológico existente. 

Além disso, destacamos que o item 10.24 impõe um risco 
desproporcional à concessionária, ao exigir a atualização 

tecnológica sem previsão de reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato. Essa exigência não considera 

limites de valores ou padrões mínimos para a introdução 
de equipamentos que, potencialmente, podem estar 

muito acima da tecnologia originalmente especificada e 
contratada. Essa lacuna expõe a concessionária a altos 

custos não planejados, comprometendo a previsibilidade 
financeira e o equilíbrio contratual. 

Também consideramos relevante esclarecer como será 
tratado o eventual impacto de tendências de mercado e 

inovação disruptiva, que podem elevar significativamente 
os custos de substituição de equipamentos, fugindo 

completamente dos parâmetros atuais. Adicionalmente, 
sugerimos que sejam estabelecidos limites objetivos para 

os valores envolvidos nas atualizações tecnológicas e 
critérios claros para definir a aplicabilidade dessa cláusula, 

de forma a mitigar os riscos para a concessionária e 
garantir maior segurança jurídica e contratual. 

Acatar 
parcialmente 

A composição da cesta de hospitais e laboratórios que 
devem ser analisados para fins de apuração da 

necessidade de atualização tecnológica foi revista. 
De toda a forma, a contribuição ignora que, mesmo na 
redação atual, já está clara a delimitação da obrigação 

da concessionária, ao se estabelecer um critério objetivo 
(25% da cesta analisada). 

Por essa razão, entendemos que o contrato já 
encaminha bem a preocupação, a despeito de eventual 
ajuste que ocorra na parametrização dos critérios de 
"gatilho" da obrigação. Vale notar que atualização 

tecnológica é diferente de inovação tecnológica, sendo o 
último risco atribuído ao Poder Concedente. 
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265 
ANEXO 3 - 
FASES DA 

CONCESSAO  

3.10. PLANO DE 
TRANSFERÊNCIA das 

UNIDADES 
HOSPITALARES ATUAIS 

e LACEN 

A ordem de prioridade e o cronograma de transferência de 
setores das unidades hospitalares atuais será definida pela 

concessionária? 

Acatar 
parcialmente 

De acordo com o item I da cláusula 3.10 do ANEXO 3 - 
FASES DA CONCESSÃO, a ordem de prioridade e 

cronograma de transferência de setores das unidades 
hospitalares atuais, será informada pelo Poder 

Concedente, para que o Plano seja elaborado pela 
Concessionária a partir destas diretrizes. Foi realizado 
ajuste de redação para deixar o racional mais claro. 

(redação consulta pública) 
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266 
ANEXO 3 - 
FASES DA 

CONCESSAO  

4.6. Cronograma da 
FASE 3 

Os treinamentos custeados e organizados pela 
concessionária abrangem exclusivamente a 

operacionalização de sistemas e equipamentos fornecidos 
por ela? 

Acatar 
parcialmente 

Os treinamentos devem abrangir todos os sistemas e 
equipamentos instalados pela Concessionária, assim 

como orientações e outras informações sobre os 
Serviços de responsabilidade da Concessionária que 

afetem diretamente ou indiretamente a prestação dos 
Serviços Finalísticos pelo Poder Concedente. Não estão 
incluídos nestes treinamentos, sistemas adquiridos e/ou 

fornecidos pelo Poder Concedente. 
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267 
RELATÓRIO 

ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

5.4. Mobiliários e 
Equipamentos  

Em qual categoria estão previstos os equipamentos de 
tecnologia? 

Acatar 

Os valores de investimentos referente aos 
equipamentos de tecnologia foram previstos dentro da 
linha de "Equipamentos Médicos", que engloba todos os 

equipamentos necessários à operação do Complexo 
Hospitalar e LACEN. 

O relatório foi revisado para apresentação dos valores 
de forma segregada. 

268 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS  

13. TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

Quais critérios foram utilizados para classificar Sistemas 
Principais e Sistemas de Apoio? Quais sistemas estão 

contemplados? 
N/A 

 O conceito adotado para os Sistemas Principais abrange 
aqueles vinculados aos serviços finalísticos, como o HIS, 
LIS, RIS, PACS etc. No que diz respeito aos Sistemas de 
Apoio, consideram-se os Sistemas de Rastreabilidade 

por RFID, Sistema de Gestão de Leitos, Sistema de 
Gerenciamento Predial, Sistema de Armazenamento de 

Dados etc. 
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269 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS  

13. TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

Quais integrações sistêmicas deverão ser consideradas? N/A 

As integrações previstas estão detalhadas ao longo do 
tópico 13 do ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS a citar, 

de forma não exaustiva, os itens 13.1.8.6, 13.4.2.8, 
13.4.2.9, 13.4.3.9, 13.4.3.11, 13.4.3.15, 13.4.4.5, 

13.4.4.6, 13.4.5.1, 13.4.6.1, 13.4.7.2 e 13.4.7.3 (minuta 
consulta pública). As integrações entre os sistemas 

deverão ser detalhadas no Plano de TIC, elaborado pela 
Concessionária e aprovado pelo Poder Concedente, de 

forma a garantir a interoperabilidade dos bens e 
soluções de tecnologia com os diversos serviços e 

infraestrutura em utilização no Complexo de Saúde. As 
integrações necessárias podem apresentar variações de 
acordo com as soluções tecnológicas que venham as ser 
implantadas pela Concessionária para atendimento ao 

disposto no ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS. 
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270 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS  

13. TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

Quando mencionado "outros módulos complementares a 
serem adquiridos pela concessionária", entendemos que 

não se trata de módulos do sistema Tasy, pois sua gestão é 
do poder concedente. Está correto esse entendimento? 

N/A 

O entendimento está correto quanto à gestão do 
Sistema de Informação Hospitalar pelo Poder 

Concedente, considerando a manutenção e utilização 
dos módulos já adquiridos pelo Poder Concedente. 
Caberá à Concessionária a aquisição de módulos 

complementares para prestação dos serviços sob sua 
responsabilidade, a exemplo dos sistemas PACS e RIS. 

271 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS  

13. TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

O poder concedente fornecerá os sistemas necessários 
para a realização de teleconsultas e teleinterconsultas? 

N/A 

O sistema de telemedicina deverá ser instalado e 
integrado ao HIS pela Concessionária, observado o 

dispostos no item 13.4.7.3 do ANEXO 7 - CADERNO DE 
ENCARGOS (minuta consulta pública). A implantação 
deste sistema deve ser previamente definida junto ao 
Poder Concedente, quando da elaboração do Plano de 

Trabalho de TIC. 
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272 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS  

13. TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

A integração do LIS com o HIS será de responsabilidade do 
poder concedente? 

Acatar 
parcialmente 

A integração do LIS com o HIS será responsabilidade da 
Concessionária. Foram avaliados ajustes no Anexo 7 

para trazer maior clareza sobre esta responsabilidade. 

273 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS  

13. TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

O custo da implantação do LIS será do poder concedente? N/A 
O entendimento está correto, sendo o Poder 

Concedente responsável pelo custo e implantação do LIS 
para utilização no LACEN. 

274 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS  

13. TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

No âmbito de tecnologia, detalhar a responsabilidade de 
suporte no desenvolvimento das atividades do NEP, 

considerando infraestrutura, equipamentos e serviços. 
N/A 

O item 13.1.10 do ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS  
traz diretrizes quanto à responsabilidade da 

Concessionária para Ensino e Pesquisa, incluindo 
menção ao Anexo 5 em que se indicam as áreas para 

esta finalidade. O item 13.4.7.5 do ANEXO 7 - CADERNO 
DE ENCARGOS indica o sistema LEARNING 

MANAGEMENT SYSTEM (LMS) que deve ser adquirido e 
implantado pela Concessionária, conforme previsto no 

item 13.4.7.1 (minuta consulta pública). 
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275 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS  

13. TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

No Plano de Governança de Dados, a concessionária terá 
acesso irrestrito ao banco de dados do HIS/LIS/PEP 
fornecidos e gerenciados pelo poder concedente? 

Acatar 
parcialmente 

Sim, considerando as atividades previstas sob 
responsabilidade da Concessionária, incluindo a 

segurança dos dados, ela terá acesso às informações 
destes sistemas. As partes devem definir e delimitar os 

acessos no Plano de Governança de Dados. 

276 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS  

13. TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

O módulo de agendamento inteligente faz parte do 
Sistema de Informação Hospitalar e, portanto, é de 

responsabilidade do poder concedente? 

Acatar 
parcialmente 

A gestão e contratação do módulo de agendamento 
inteligente será de responsabilidade da Concessionária. 

Foram avaliados ajustes no ANEXO 7 - CADERNO DE 
ENCARGOS para trazer maior clareza sobre esta 

responsabilidade. 
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277 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS  

13. TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

O sistema de Business Intelligence (BI) que será 
implantado pela concessionária e integrado ao Sistema de 
Informação Hospitalar necessitará de acesso ao banco de 

dados gerenciado pelo poder concedente. Esse acesso será 
concedido? 

N/A 

 Conforme indicado no item 13.4.3.1 do ANEXO 7 - 
CADERNO DE ENCARGOS, o Poder Concedente 
disponibilizará acesso ao banco de dados para a 

Concessionária. O item 13.2.7.3.9. Data Warehousing e 
Business Intelligence, trata exatamente da criação de 
paineis BI, sendo intrínseco ao uso das informações 

contidas nos bancos de dados de responsabilidade do 
PODER CONCEDENTE. (minuta consulta pública) 

278 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS  

13. TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

Para implementar dashboards, a concessionária terá 
acesso ao banco de dados? 

N/A 

Conforme indicado no item 13.4.3.1 do ANEXO 7 - 
CADERNO DE ENCARGOS, o Poder Concedente 
disponibilizará acesso ao banco de dados para a 

Concessionária. O item 13.2.7.3.9. Data Warehousing e 
Business Intelligence, trata exatamente da criação de 
paineis BI, sendo intrínseco ao uso das informações 

contidas nos bancos de dados de responsabilidade do 
PODER CONCEDENTE. (minuta consulta pública) 
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279 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS  

13. TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

O sistema de BI implantado pela concessionária e 
integrado ao Sistema de Informação Laboratorial 

necessitará de acesso ao banco de dados sob gestão do 
poder concedente. Esse acesso será concedido? 

Acatar 
parcialmente 

O Poder Concedente disponibilizará acesso ao banco de 
dados para a Concessionária. A redação no ANEXO 7 - 

CADERNO DE ENCARGOS foi revisada. O item 13.2.7.3.9. 
Data Warehousing e Business Intelligence, trata 

exatamente da criação de paineis BI, sendo intrínseco ao 
uso das informações contidas nos bancos de dados de 

responsabilidade do PODER CONCEDENTE. (minuta 
consulta pública) 
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280 
ANEXO 7 - 

CADERNO DE 
ENCARGOS  

ANÁLISES 
LABORATORIAIS 

Há uma aparente contradição entre a exigência de que a 
concessionária utilize um sistema informatizado para 

laboratório (LIS) e a previsão de que o poder concedente 
disponibilizará todas as licenças para uso na modalidade 

SaaS e suporte para a implantação. Poderia ser esclarecido 
como será essa distribuição de responsabilidades? 

N/A 

 Recentemente contratado e já em implantação no 
LACEN-MG, há sistema LIS que atende às suas demandas 

atuais. Este sistema, cujas licenças são mantidas na 
modalidade SaaS, deverá ser absorvido pelo novo LACEN 
e, para tanto, o Poder Concedente deverá disponibilizar 

à Concessionária estas licenças. O item 14.3.1.13 do 
ANEXO 7 - CADERNO DE ENCARGOS faz referência à 

responsabilidade da Concessionária para sistema 
laboratorial referente à sua atuação nas atividades do 
Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (SADT). 

(minuta consulta pública) 
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281 
VERIFICADOR 

INDEPENDENTE 

Alteração do 
responsável pela 
contratação do 

Verificador 
Independente para o 
Poder Concedente 

A previsão do Verificador Independente (VI) na 
modelagem do projeto representa um avanço na 

governança contratual da PPP do Complexo de Saúde 
HoPE, garantindo maior transparência e imparcialidade na 
aferição do desempenho da Concessionária. No entanto, 

observa-se que o projeto atribui à Concessionária a 
responsabilidade pela contratação e remuneração do VI, o 
que pode comprometer a independência necessária para o 

adequado exercício de suas funções. 
De acordo com boas práticas regulatórias e recentes 

decisões do TCU, a contratação do Verificador 
Independente deve ser realizada diretamente pelo Poder 

Concedente, garantindo que sua atuação ocorra de 
maneira técnica, imparcial e livre de qualquer influência da 

Concessionária, a quem cabe justamente ser objeto de 
avaliação. Essa estrutura evita conflitos de interesse e 
assegura que os relatórios e avaliações do Verificador 

Independente sejam pautados exclusivamente em critérios 
técnicos e contratuais. 

A experiência em concessões e PPPs demonstra que a 
vinculação financeira do Verificador Independente à 
Concessionária pode gerar riscos à credibilidade do 

processo de avaliação, enfraquecendo seu papel como 
garantia de segurança jurídica e confiabilidade dos 

resultados da aferição de desempenho. Além disso, o 
próprio Governo do Estado de Minas Gerais, em seu 

�^�D���v�µ���o���‰���Œ�����������•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�������}���������s���Œ�]�(�]�������}�Œ���•��
Independentes: Práticas para agregar valor aos projetos de 

Parceria Público-�W�Œ�]�À�������_�U�������(���v�������������}�v�š�Œ���š�������}���‰���o�}��
Poder Concedente, medida que vem sendo adotada em 

diversos contratos, justamente para reforçar a 
transparência e a governança dos projetos de concessão. 
�^���u���µ�u�����‰�Œ�]�u���]�Œ�������v���o�]�•���U���‰�}�����Œ-se-ia considerar mais 
adequado que a contratação do Verificador fosse feita 
pelo privado, em função da maior flexibilidade desse 

agente em seus processos de aquisição, quando 
comparado ao setor público. Ocorre que, esse cenário gera 
conflito de interesse, dado que o Verificador Independente 

avaliaria o desempenho de seu contratante e indicaria o 

Não acatar 

A solicitação não foi atendida. A contratação do 
Verificador Independente não substitui ou interfere no 
poder de fiscalização do Poder Concedente. Além disso, 
a seleção do Verificador Independente é submetida à 

análise do Poder Concedente, que participa da formação 
da lista de potenciais contratados, além de incumbir-lhe 

a escolha, mediante o preenchimento de requisitos 
previamente definidos.  

 
A concessionária tem a liberdade de definir os valores da 
contratação, sendo essa decisão uma responsabilidade 

inerente ao risco do negócio e à sua avaliação 
econômica. 
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valor que ele deveria receber. Esse modelo, também, 
acarretaria perda de visibilidade do poder público em 
relação à execução da PPP, isto é, ao nível de serviço 

prestado pelo privado. Assim, considera-se que o modelo 
mais adequado é aquele em que a verificação é 

�Œ���•�‰�}�v�•�����]�o�]���������������������u�]�v�]�•�š�Œ�������}���‰�·���o�]�����X�_���~�D���v�µ���o���‰���Œ����
a Estruturação de Verificadores Independentes: Práticas 

para agregar valor aos projetos de Parceria Público-Privada 
- pag. 16) 

Dessa forma, sugerimos a alteração do responsável pela 
contratação e remuneração do Verificador Independente 
para o Poder Concedente, garantindo a imparcialidade e a 

confiabilidade na aferição do desempenho contratual, 
além de reforçar a transparência do contrato e aumentar a 

segurança jurídica da concessão.  
Destaca-se, porém, que, caso opte-se pela manutenção da 

responsabilidade da contratação do Verificador 
Independente pela Concessionária, que seja definido o 

valor mínimo de sua remuneração, conforme ao 
estabelecido no Relatório Econômico-Financeiro dos 

estudos da Concessão, com objetivo de mitigar o risco de 
captura do Verificador Independente, garantindo que o 

critério de sua seleção seja baseado em uma melhor 
técnica, por meio da comprovação de experiências 

técnico-operacionais, em detrimento à seleção pelo menor 
preço para a execução dos serviços. 
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282 
VERIFICADOR 

INDEPENDENTE 

Inclusão de uma 
cláusula específica 

sobre fiscalização na 
Minuta de Contrato 

Atualmente, a modelagem do projeto prevê um caderno 
específico para o VI (Anexo 9 - Agentes de Fiscalização), 
mas não apresenta uma cláusula clara e objetiva sobre a 

fiscalização na Minuta de Contrato, o que pode gerar 
lacunas na execução contratual. A inclusão dessa cláusula 
permitirá consolidar as atribuições do VI dentro do próprio 

Contrato, deixando expresso seu papel na estrutura de 
fiscalização da concessão. Para isso, sugere-se a inclusão 

do seguinte texto na Minuta de Contrato: 
SUGESTÃO DE TEXTO: 

CLÁUSULA [X] DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do CONTRATO e a análise do desempenho da 

CONCESSIONÁRIA, com relação aos INDICADORES DE 
DESEMPENHO, serão realizadas pelo PODER CONCEDENTE, 

com apoio dos AGENTES DE FISCALIZAÇÃO, nos termos 
deste CONTRATO e do ANEXO 9 �t AGENTES DE 

FISCALIZAÇÃO. 
Os AGENTES DE FISCALIZAÇÃO serão contratados e 

remunerados pelo PODER CONCEDENTE, e atuará com 
independência e imparcialidade, conforme definido neste 

CONTRATO e no ANEXO 9. 
O PODER CONCEDENTE e o VERIFICADOR INDEPENDENTE 

terão, no exercício de suas atribuições e respeitada a 
legislação aplicável, acesso aos bancos de dados da 
CONCESSIONÁRIA, assim como às suas instalações e 
equipamentos utilizados na execução das obrigações 

contratuais. 
A atuação dos AGENTES DE FISCALIZAÇÃO não exclui ou 
substitui a competência do PODER CONCEDENTE para 
fiscalizar a execução contratual e aplicar as sanções 

cabíveis, nos termos deste CONTRATO. 
O PODER CONCEDENTE registrará e processará as 

ocorrências apuradas pela fiscalização, notificando a 
CONCESSIONÁRIA para regularização das falhas ou 

defeitos verificados, sem prejuízo da eventual aplicação de 
penalidades previstas neste CONTRATO. 

A CONCESSIONÁRIA será obrigada a reparar, corrigir, 
interromper, suspender ou substituir, às suas expensas e 
no prazo fixado pelo PODER CONCEDENTE, as falhas ou 

Não acatar 

A solicitação não foi acatada. O ANEXO 9 - AGENTES DE 
FISCALIZAÇÃO é parte integrante do contrato de 

concessão, disciplinando o tratamento específico sobre 
os Agentes de Fiscalização. Não há necessidade de 

repetição. 
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defeitos verificados na prestação dos SERVIÇOS. 

CLÁUSULA [X] DA MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO 
A mensuração do desempenho da CONCESSIONÁRIA será 
realizada pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, contratado 
pelo PODER CONCEDENTE, conforme as previsões deste 

CONTRATO, do ANEXO 8 �t SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 
DESEMPENHO e do ANEXO 9 �t AGENTES DE FISCALIZAÇÃO. 

O PODER CONCEDENTE, durante todo o prazo da 
concessão, se valerá de serviço técnico do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE para auxiliar na mensuração do 
desempenho da CONCESSIONÁRIA, a ser contratado e 

remunerado pelo PODER CONCEDENTE. 
CLÁUSULA [X] DOS AGENTES DE FISCALIZAÇÃO 

O PODER CONCEDENTE se valerá de serviço técnico dos 
AGENTES DE FISCALIZAÇÃO para auxiliá-lo no 

acompanhamento da execução do presente CONTRATO, 
bem como na avaliação do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 
DESEMPENHO, no cálculo da TARIFA BASE EFETIVA e na 

aferição do cumprimento das demais obrigações 
assumidas pela CONCESSIONÁRIA. 

O APOIO À FISCALIZAÇÃO, sem prejuízo das competências 
do PODER CONCEDENTE, (i) atuará como agente técnico e 

tecnológico para apoio às ações de monitoramento e 
fiscalização do PODER CONCEDENTE; e (ii) subsidiará o 
PODER CONCEDENTE, por meio da emissão de laudos e 

relatórios técnicos, no acompanhamento do cumprimento 
das obrigações da CONCESSIONÁRIA, incluindo as 

atividades de elaboração e execução de projetos, estudos, 
obras, sistemas e outras atividades, bem como avaliação 

da documentação emitida pelo VERIFICADOR 
INDEPENDENTE. 

O VERIFICADOR INDEPENDENTE, sem prejuízo das 
competências do PODER CONCEDENTE, atuará: (i) como 

avaliador independente do atingimento dos INDICADORES 
DE DESEMPENHO, bem como no cálculo das parcelas da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL; (ii) como avaliador 
independente no acompanhamento das FASE 1 �t 

PLANEJAMENTO e FASE 2 �t CONSTRUÇÃO, incluindo as 
atividades de aprovação de projetos e monitoramento da 
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IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA, além de atestar o 

cumprimento das obrigações socioambientais nos termos 
do ANEXO 4 �t DIRETRIZES SOCIOAMBIENTAIS MÍNIMAS. 

O VERIFICADOR INDEPENDENTE, no exercício de suas 
atividades e sob a orientação do PODER CONCEDENTE, 
realizará as diligências necessárias ao cumprimento de 
suas funções, realizando levantamentos e medições de 

campo e colhendo informações junto à CONCESSIONÁRIA 
e ao PODER CONCEDENTE, devendo ter, para tanto, acesso 

a toda a base de dados da CONCESSÃO. 
As atuações dos AGENTES DE FISCALIZAÇÃO, nas figuras do 

APOIO À FISCALIZAÇÃO e do VERIFICADOR 
INDEPENDENTE, deverão ocorrer do início da FASE 1 �t 
PLANEJAMENTO até o fim do PRAZO DO CONTRATO. 

A contratação dos AGENTES DE FISCALIZAÇÃO e os custos 
relacionados caberão ao PODER CONCEDENTE, nos termos 
da legislação aplicável e das diretrizes dispostas no ANEXO 

9 �t AGENTES DE FISCALIZAÇÃO. 
Os AGENTES DE FISCALIZAÇÃO deverão ser pessoa jurídica 

com alto grau de especialização técnica e adequada 
organização, aparelhamento e corpo técnico, além de 

destacada reputação ética junto ao mercado e com notória 
especialização na aferição de qualidade na prestação de 

serviços, assim considerada como a experiência 
comprovada conforme apresentado no ANEXO 9 �t 

AGENTES DE FISCALIZAÇÃO. 
A atuação dos AGENTES DE FISCALIZAÇÃO não exime a 

CONCESSIONÁRIA, total ou parcialmente, das suas 
obrigações, tampouco interfere nos riscos por ela 

assumidos, nos termos do CONTRATO e de seus ANEXOS. 
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283 
VERIFICADOR 

INDEPENDENTE 

Ampliação dos 
requisitos técnicos para 

a contratação do 
Verificador 

Independente 

A exigência de comprovação de experiência técnica 
operacional nas diretrizes de contratação de um 

Verificador Independente visa garantir a qualidade e 
eficiência na execução dos contratos. Empresas com 

experiência comprovada possuem maior capacidade de 
lidar com desafios operacionais, minimizando falhas e 

atrasos, além de proporcionar uma entrega mais precisa e 
alinhada às expectativas. Esse requisito também torna o 

processo de seleção mais objetivo, permitindo que a 
contratante avalie com base em dados concretos a 

capacidade das empresas candidatas, o que reduz os riscos 
de falhas e garante serviços de melhor qualidade. 

Dada a complexidade dos serviços e da infraestrutura 
hospitalar envolvida no projeto, é essencial que o 

Verificador Independente seja uma empresa altamente 
qualificada e experiente na verificação de contratos de 
concessão, especialmente em setores que exigem rigor 

técnico e normativo, como a saúde.  
Além da avaliação dos Indicadores de Desempenho, o VI 
tem atuado em contratos de Concessão e/ou Parcerias 
Público-Privadas, como uma entidade independente, 

apoiando as Partes nas avaliações de pleitos de 
reequilíbrio e outras demandas pontuais, por meio de 
análises técnicas, econômico-financeiras e jurídicas, 
executadas por uma equipe multidisciplinar de alta 

performance, garantindo segurança, imparcialidade e 
previsibilidade nas tomadas de decisão e evolução do 

Contrato de Concessão.    
Assim, propõem-se o aprimoramento dos critérios de 

qualificação exigidos na seleção do VI, incluindo requisitos 
mais detalhados sobre experiência em verificação de 

contratos complexos, aferição de desempenho e 
capacidade técnica multidisciplinar para atuar em um 
ambiente altamente regulado. As comprovações de 

capacidade técnico-operacionais sugeridas neste 
documento têm o objetivo de habilitar pessoas jurídicas 

e/ou consórcios que tenham experiência na atuação como 
Verificador, em projetos similares de porte e complexidade 

semelhante ao Contrato da Concessão. 

Acatar 
parcialmente 

A contribuição foi acatada em partes, tendo em vista a 
necessidade de evitar requisitos muito rigorosos que 
limitem severamente o número de interessados que 

poderiam ser habilitados como verificadores 
independentes. Ainda, é fundamental que existam 

requisitos relacionados à experiência com os Padrões de 
Desempenho da IFC, visto que as obrigações 

socioambientais (ANEXO 4 - DIRETRIZES 
SOCIOAMBIENTAIS MÍNIMAS) foram desenvolvidas com 

base nesses parâmetros, ou seja, o Verificador 
Independente precisa ser familiarizado com o assunto. 
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Diante disso, sugere-se o seguinte texto para alteração do 

�]�š���u���^�î�X�����}�v���]���•���•���‰���Œ�������š�µ�������}�����}�u�}�����P���v�š���•��������
�&�]�•�����o�]�Ì�������}�_�����}�����v���Æ�}���õ���t Agentes de Fiscalização: 

SUGESTÃO DE TEXTO: 
ANEXO 9 �t AGENTES DE FISCALIZAÇÃO  

2. CONDIÇÕES PARA ATUAÇÃO COMO AGENTES DE 
FISCALIZAÇÃO  

2.1. Sem prejuízo de outras restrições previstas na 
legislação vigente, não poderão ser contratados como 

AGENTES DE FISCALIZAÇÃO aqueles, individualmente ou 
membros de eventual consórcio: 

a) Impedidas ou suspensas de contratar com a 
Administração Pública, em qualquer esfera de Governo, 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
b) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, bem como tenham 
sido condenadas, por sentença transitada em julgado, à 
pena de interdição de direitos devido à prática de crimes 

ambientais, conforme disciplinado no artigo 10 da Lei 
federal no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998;  

c) Constituídas por sócio de empresa que estiver suspensa, 
impedida ou declarada inidônea; 

d) Constituídas por sócio que tenha sido sócio ou 
administrador de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção; 

e) Cujo administrador seja sócio ou administrador de 
empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no 

período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
f) Que tenha nos seus quadros de diretoria, pessoa que 
participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de 

empresa declarada inidônea; 
g) Que estiverem submetidas à liquidação, à intervenção 

ou ao Regime de Administração Especial Temporária - 
RAET, à falência ou à recuperação judicial; 

h) Cujos sócios tenham participação direta ou indireta na 
administração ou no quadro societário da 

CONCESSIONÁRIA; 
i) Que prestem serviço de auditoria independente no 
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CONTRATO; 

j) Que sejam CONTROLADORA, CONTROLADA ou coligada 
da CONCESSIONÁRIA ou de seus acionistas diretos e/ou 

indiretos; 
k) Que possuam contrato vigente com a CONCESSIONÁRIA, 

ainda que com objeto diverso; 
l) Cujos sócios tenham participação direta ou indireta na 
administração ou no quadro societário da Concessionária 
e/ou de outras empresas do seu Grupo Econômico, nos 

últimos 3 anos; 
m) Que sejam partes relacionadas ou pertençam ao 

mesmo Grupo Econômico da Concessionária ou de seus 
acionistas diretos e/ou indireto; e Que, de alguma forma, 

possam ter sua independência e imparcialidade 
comprometidas. 

2.2. Os AGENTES DE FISCALIZAÇÃO deverão comprovar 
atendimento aos seguintes requisitos, individualmente: 

2.2.1. Como APOIO À FISCALIZAÇÃO: 
2.2.1.1. Atuação no monitoramento, acompanhamento ou 

verificação independente, por pelo 2 (dois) anos, de 
Parceria Pública-Privada (PPP) e/ou concessões comuns, 

preferencialmente no setor de saúde. 
2.2.2. Como VERIFICADOR INDEPENDENTE:  

2.2.2.1. Ter atuado como Verificador Independente em 
contratos de PPP e/ou Concessões, pelo período mínimo 
de 60 (sessenta) meses, cujo valor do contrato verificado 

seja igual ou superior à 50% (cinquenta por cento) do 
VALOR DO CONTRATO da CONCESSÃO; 

2.2.2.2. Ter atuado em projetos de definição, implantação 
e monitoramento / acompanhamento de uma estrutura 

formada por, no mínimo, 31 (trinta e cinco) Indicadores de 
Desempenho em um único projeto de Parceria Público-

Privada ou Concessão Comum, pelo período mínimo de 60 
(sessenta) meses; 

2.2.2.3. Ter atuado na elaboração de estudos de 
engenharia para realização de investimentos de Concessão 
Comum e/ou Parcerias Público-Privada de Infraestrutura 
Social relacionado à Saúde, cujo valor do contrato seja 

igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do VALOR 
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DO CONTRATO da CONCESSÃO;  

2.2.2.4. Ter atuado na elaboração de modelagem de 
projetos de Concessões ou de Projetos de Parcerias 

Público-Privadas de Infraestrutura Social relacionado à 
Saúde, contemplando minimamente 100 (cem) leitos 

hospitalares. 
2.2.2.5. Ter atuado na prestação de serviços de 

Supervisão/Gerenciamento ou Fiscalização, incluindo a 
análise de projetos e obras, em obras de construção de 

Hospital; 
2.2.2.6. Experiência em serviços de assessoria e consultoria 

jurídica de Verificação Independente em projetos de 
Concessão Comum e/ou Parcerias Público-Privada, pelo 

prazo mínimo de 18 (dezoito) meses;  
2.2.2.7. Ter atuado em projetos de modelagem 
econômico-financeira na avaliação de pleitos de 

reequilíbrio econômico-financeiro de Contrato Concessão 
Comum e/ou Parcerias Público Privada, cujo valor do 
contrato seja igual ou superior a 50% (cinquenta por 

cento) do VALOR DO CONTRATO da CONCESSÃO;  
2.2.2.8. Ter atuado no desenvolvimento e implementação 

de solução de tecnologia da informação para 
monitoramento de contratos de Concessão Comum e/ou 

Parcerias Público-Privada, com utilização de Business 
Intelligence, contendo integração de sistemas, 

acompanhamento de indicadores de desempenho e 
análise de vulnerabilidade em ambientes de tecnologia da 
informação, cujo valor de contrato seja igual ou superior a 

50% do valor do CONTRATO da CONCESSÃO; 
2.2.2.9. Atuação na prestação de serviços de verificação 
independente, por pelo menos 60 (sessenta) meses, em 

assuntos socioambientais, em contratos de Parceria 
Pública-Privada (PPP) e/ou concessões comuns, cujo valor 
do contrato seja igual ou superior a 50% (cinquenta por 

cento) do VALOR DO CONTRATO DA CONCESSÃO; 
2.2.2.10. Experiência anterior em realização de pesquisa 

de avaliação da Satisfação do Usuário em projetos de 
parceria público-privada ou concessão comum, cujo valor 
do contrato seja igual ou superior a 50% (cinquenta por 
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cento) do VALOR DO CONTRATO DA CONCESSÃO. 

2.3. A comprovação de experiência deverá ser apresentada 
por meio de Atestado de Capacidade Técnica, em nome 

das Consorciadas. Não serão aceitos, para fins de 
comprovação da qualificação técnica, a apresentação de 

atestados emitidos pela própria empresa, empresa 
controlada, controladora, de entidade(s) sujeita(s) ao 
mesmo controle societário ou por empresa do mesmo 

grupo econômico do proponente. 
2.4. Os atestados de capacitação técnico-operacional 

deverão ser fornecidos em nome da empresa interessada, 
assinado pelo representante legal ou por funcionário do 

atestante responsável pelo acompanhamento da execução 
dos serviços, devendo conter: razão social e data de 

identificação da instituição emitente (CNPJ); Descrição dos 
serviços prestados; Período de vigência das respectivas 
contratações; Afirmação de que a empresa interessada 

prestou serviços com qualidade no(s) domínio(s) 
mencionado(s); e Local, data de emissão, nome e cargo do 

responsável pela veracidade das informações. 
2.5. A empresa deverá apresentar, de forma clara e 

inequívoca, os dados relevantes dos atestados 
apresentados, devendo, ainda, para eventual 

complementação de informações exigidas, anexar outros 
documentos comprobatórios pertinentes. 

2.6. A empresa deverá apresentar: 
I. Prova de registro da empresa e dos Responsáveis 

Técnicos no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia);  

II. Prova de registro em pelo menos um dos seguintes 
conselhos: CRA (Conselho Regional de Administração), CRC 
(Conselho Regional de Contabilidade), CORECON (Conselho 

Regional de Economia) ou demais conselhos de áreas 
afins; e  

III. Prova de registro do proponente na OAB (Ordem dos 
Advogados do Brasil). 

2.7. Os registros exigidos no item anterior poderão ser 
apresentados conjuntamente pelas empresas integrantes 

do consórcio interessado.  
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284 
VERIFICADOR 

INDEPENDENTE 

Ampliação da atuação 
do Verificador 

Independente e 
definição do escopo 

em etapas/fases 

Como previsto no projeto, a atuação do Verificador 
Independente deve acompanhar todas as fases da 

concessão, garantindo a conformidade desde a fase inicial 
de investimentos e implantação da infraestrutura até a 
fase de operação e prestação dos serviços. Dessa forma, 

sugerimos a organização do escopo do Verificador 
Independente em etapas, detalhando suas 

responsabilidades ao longo do contrato, como a 
verificação do cumprimento de marcos contratuais, a 

certificação da infraestrutura hospitalar antes da entrada 
em operação e a avaliação contínua do desempenho dos 

serviços prestados pela Concessionária ao longo da 
concessão. 

Se faz necessário também a inclusão do escopo de apoio 
às partes em avaliações econômico-financeiras e na 

resolução de conflitos, por meio de assessoria jurídica. O 
Verificador Independente deverá com equipe 

multidisciplinar para prestar serviços sob demanda de 
escopo técnico, econômico-financeiro e jurídico, 

garantindo uma atuação consultiva completa ao Contrato 
de concessão, atendendo à todas as suas necessidades.   

Para isso, sugere-se o seguinte texto de alteração do item 
�^�ð�X�����š�µ�������}�����}���s���Œ�]�(�]�������}�Œ���/�v�����‰���v�����v�š���_�����}�����v���Æ�}���õ���t 

Agentes de Fiscalização: 
SUGESTÃO DE TEXTO: 

4. ATUAÇÃO DO VERIFICADOR INDEPENDENTE 
4.1 Sem prejuízo de outras atividades que lhe sejam 

atribuídas no CONTRATO e nos demais ANEXOS, compete 
ao VERIFICADOR INDEPENDENTE desempenhar as 

seguintes atribuições: 
4.1.1 Construir metodologia para a viabilização da 

verificação e da medição dos INDICADORES que compõem 
o Fatos de Disponibilidade, o Fator de Qualidade e o Fatos 

de Satisfação, nos termos do ANEXO 8 - SISTEMA DE 
MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO; 

4.1.2 Proceder à aferição mensal dos INDICADORES DE 
DESEMPENHO, a fim de calcular o ÍNDICE DE 

DESEMPENHO GERAL, analisando documentos, realizando 
vistorias, levantamentos, medições de campo, diligências e 

Acatar 
parcialmente 

Algumas sugestões foram acatadas, observando que não 
há necessidade de repetição de informações e o escopo 
esperado para a atuação do Verificador Independente, 

que não envolve assessoria jurídica, por exemplo. 
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verificações, colhendo informações junto às PARTES e 

validando os dados obtidos; 
4.1.3 Calcular a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL, indicando 
individualmente todos os componentes, nos termos do 

ANEXO 10 �t MECANISMO DE PAGAMENTO; 
4.1.4 Disponibilizar sistema de informação web com 

permissão de acesso remoto ao PODER CONCEDENTE e à 
CONCESSIONÁRIA aos seguintes recursos: (i) Painel de 
Controle gerencial para visualização dos indicadores de 

desempenho em uma interface amigável, com relatórios e 
gráficos customizáveis; (ii) Cálculo automático dos 

INDICADORES DE DESEMPENHO, do Fator de 
Disponibilidade, Fatos de Qualidade, Fator de Satisfação e 

do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA; (iii) 
Registro de não conformidades; (iv) Integração aos 

sistemas da Concessionária para aferição de indicadores; e 
(v) Banco de dados com histórico das aferições realizadas; 
4.1.5 Elaborar periodicamente o RELATÓRIO TRIMESTRAL 
DE AVALIAÇÃO e o RELATÓRIO MENSAL DE PAGAMENTO, 
nos termos do ANEXO 10 �t MECANISMO DE PAGAMENTO; 

4.1.6 Realizar a verificação do cumprimento das 
obrigações socioambientais pela CONCESSIONÁRIA, bem 
como o atendimento aos Padrões de Desempenho da IFC, 
nos termos do ANEXO 4 �t DIRETRIZES SOCIOAMBIENTAIS 

MÍNIMAS; 
4.1.7 Realizar diligências, levantamentos, inspeções de 

campo e coleta de informações junto à CONCESSIONÁRIA e 
ao PODER CONCEDENTE, empregando as diligências 

necessárias ao cumprimento de suas funções; 
4.1.8 Realizar a avaliação quanto à atualidade tecnológica 

dos EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES e 
LABORATORIAIS, considerando o disposto no CONTRATO; 
4.1.9 Avaliar o cálculo dos reajustes de valores previstos 

no CONTRATO DE CONCESSÃO, nos termos do ANEXO 10 �t 
MECANISMO DE PAGAMENTO. 

4.1.10 Atuar no processo de acompanhamento da 
execução da IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA, 

vistoriar as OBRAS e indicar eventuais correções a serem 
feitas pela CONCESSIONÁRIA; 
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4.1.11 Avaliar o CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO, emitir 
laudo ou relatório técnico a respeito do tema e analisar 

eventuais apontamentos feitos pelas PARTES, nos termos 
do ANEXO 3 �t FASES DA CONCESSÃO; 

4.1.12 Avaliar PROJETOS BÁSICOS e os PROJETOS 
EXECUTIVOS elaborados pela CONCESSIONÁRIA, nos 

termos do ANEXO 3 �t FASES DA CONCESSÃO e ANEXO 5 �t 
DIRETRIZES MÍNIMAS DE PROJETOS E OBRAS; 

4.1.13 Aferir o cumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, das 
etapas de execução dos EVENTOS DE APORTE e emitir 

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA, nos termos do ANEXO 3 �t FASES DA 

CONCESSÃO; 
4.1.14 Realizar diligências, levantamentos, inspeções de 

campo e coleta de informações junto à CONCESSIONÁRIA e 
ao PODER CONCEDENTE, empregando as diligências 

necessárias ao cumprimento de suas funções; 
4.1.15 Acompanhar o processo de entrega e instalação dos 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, LABORATORIAIS 

e MOBILIÁRIOS e submeter suas considerações à 
COMISSÃO DE TRANSIÇÃO �t FASE DE CONSTRUÇÃO, 

quando houver a necessidade de saneamento de 
eventuais divergências entre as PARTES quanto às 

condições, especificações e quantidades dos 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, LABORATORIAIS 

e MOBILIÁRIOS entregues. 
4.1.16 Prover suporte técnico, econômico-financeiro e/ou 

jurídico de acordo com demanda específica, nos 
procedimentos de Pleitos de Reequilíbrio e revisões 
ORDINÁRIAS e EXTRAORDINÁRIAS da CONCESSÃO; e 

4.1.17 Outras atribuições previstas no CONTRATO e nos 
ANEXOS. 

4.2 Os serviços a serem prestados pelo Verificador 
Independente, sem prejuízo de outros previstos no 

CONTRATO e/ou eventualmente atribuídos em contrato 
específico, consistem, resumidamente, em: 

4.2.1 Etapa 1 - Acompanhamento dos Investimentos, 
deverá ser iniciado na FASE PLANEJAMENTO e terá 
duração até a conclusão das obras. Nesta etapa o 
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VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá realizar as seguintes 

atividades: 
a) Elaborar Plano de Trabalho para acompanhamento de 

obras durante a Etapa 1; 
b) Avaliar a entrega dos PLANO DE EXECUÇÃO, PLANO DE 

COMPLIANCE E INTEGRIDADE, PLANO DE TRANSAÇÃO 
COM PARTES RELACIONAS elaborados pela 

CONCESSIONÁRIA; 
c) Atuar no processo de acompanhamento da execução da 
IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA, vistoriar as OBRAS e 

indicar eventuais correções a serem feitas pela 
CONCESSIONÁRIA; 

d) Avaliar o CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO, emitir 
laudo ou relatório técnico a respeito do tema e analisar 

eventuais apontamentos feitos pelas PARTES, nos termos 
do ANEXO 3 �t FASES DA CONCESSÃO; 

e) Avaliar PROJETOS BÁSICOS e os PROJETOS EXECUTIVOS 
elaborados pela CONCESSIONÁRIA, nos termos do ANEXO 

3 �t FASES DA CONCESSÃO e ANEXO 5 �t DIRETRIZES 
MÍNIMAS DE PROJETOS E OBRAS; 

f) Aferir o cumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, das 
etapas de execução dos EVENTOS DE APORTE e emitir 

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA, nos termos do ANEXO 3 �t FASES DA 

CONCESSÃO; 
g) Acompanhar o processo de entrega e instalação dos 

EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, LABORATORIAIS 
e MOBILIÁRIOS e submeter suas considerações à 

COMISSÃO DE TRANSIÇÃO �t FASE DE CONSTRUÇÃO, 
quando houver a necessidade de saneamento de 
eventuais divergências entre as PARTES quanto às 

condições, especificações e quantidades dos 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, LABORATORIAIS 

e MOBILIÁRIOS entregues. 
4.2.2. Etapa 2 �t Planejamento do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, deverá ser iniciada em até 90 (noventa) 
dias antes do início da FASE 3 �t OPERAÇÃO PARCIAL e terá 

o prazo de duração de 30 (trinta) dias. Nesta etapa o 
VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá realizar as seguintes 
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atividades: 

a) Realizar um diagnóstico completo da CONCESSÃO, 
incluindo os documentos etapa de LICITAÇÃO, o 

CONTRATO DA CONCESSÃO e seus ANEXOS e os planos e 
termos entregues; 

b) Elaborar a atualização e/ou revisão do Plano de 
Trabalho do VERIFICADOR INDEPENDENTE, com base no 
diagnóstico desenvolvido e com o foco na atuação nas 

FASES predecessoras do CONCESSÃO; e 
c) Realizar um workshop com o intuído de capacitar a 

equipe do PODER CONCEDENTE quanto as 
responsabilidades das PARTES e VERIFICADOR 

INDEPENDENTE na execução do CONTRATO e seus 
ANEXOS. 

4.2.3. Etapa 3 �t Estruturação do VERIFICADOR 
INDEPENDENTE, deverá ser iniciada após a conclusão da 
Etapa 2, tendo o prazo de duração de 60 (sessenta) dias. 

Nesta etapa o VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá 
realizar as seguintes atividades: 

a) Construir metodologia para a viabilização da verificação 
e da medição dos INDICADORES que compõem o Fatos de 

Disponibilidade, o Fator de Qualidade e o Fatos de 
Satisfação, nos termos do ANEXO 8 - SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO; 
b) Disponibilizar sistema de informação web com 

permissão de acesso remoto ao PODER CONCEDENTE e 
CONCESSIONÁRIA aos seguintes recursos: (i) Painel de 
Controle gerencial para visualização dos indicadores de 

desempenho em uma interface amigável, com relatórios e 
gráficos customizáveis; (ii) Cálculo automático dos 

indicadores de desempenho e do valor da 
CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA; (iii) Registro de não 

conformidades; (iv) Integração aos sistemas da 
Concessionária para aferição de indicadores; e (v) Banco 

de dados com histórico das aferições realizadas. 
4.2.4. Etapa 4 �t Operação do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, deverá ser iniciada após a conclusão da 
Etapa 3 e em paralelo ao início da FASE 3 �t OPERAÇÃO 

PARCIAL e terá duração durante todo o período de 
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atuação do VERIFICADOR INDEPENDENTE. Nesta etapa o 
VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá realizar as seguintes 

atividades: 
a) Proceder à aferição mensal dos INDICADORES DE 

DESEMPENHO, a fim de calcular o ÍNDICE DE 
DESEMPENHO GERAL, analisando documentos, realizando 
vistorias, levantamentos, medições de campo, diligências e 

verificações, colhendo informações junto às PARTES e 
validando os dados obtidos; 

b) Calcular a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL, indicando 
individualmente todos os componentes, nos termos do 

ANEXO 10 �t MECANISMO DE PAGAMENTO; 
c) Elaborar periodicamente o RELATÓRIO TRIMESTRAL DE 
AVALIAÇÃO e o RELATÓRIO MENSAL DE PAGAMENTO, nos 

termos do ANEXO 10 �t MECANISMO DE PAGAMENTO; 
d) Realizar a verificação do cumprimento das obrigações 

socioambientais pela CONCESSIONÁRIA, bem como o 
atendimento aos Padrões de Desempenho da IFC, nos 
termos do ANEXO 4 �t DIRETRIZES SOCIOAMBIENTAIS 

MÍNIMAS; 
e) Avaliar o cálculo dos reajustes de valores previstos no 
CONTRATO DE CONCESSÃO, nos termos do ANEXO 10 �t 

MECANISMO DE PAGAMENTO. 
f) realizar diligências, levantamentos, inspeções de campo 

e coleta de informações junto à CONCESSIONÁRIA, 
empregando as diligências necessárias ao cumprimento de 

suas funções; e 
4.2.5. Etapa 5 �t Suporte, poderá ser acionada a qualquer 

momento da CONCESSÃO, após a contratação do 
VERIFICADOR INDEPENDENTE. Nesta etapa o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE deverá realizar as seguintes atividades, 
com a utilização de equipe multidisciplinar nas áreas 

técnica, econômico-financeira e jurídica, de acordo com 
Ordem de Serviço Específica: 

a) analisar o cenário que originou a solicitação de REVISÃO 
EXTRAORDINÁRIA para recomposição econômico-

financeira do CONTRATO frente aos termos contratuais 
aplicáveis ao pleito, revisando o respectivo o fluxo de caixa 

marginal, e, ao final, emitindo parecer técnico não 
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vinculante sobre o cabimento ou não da REVISÃO 

EXTRAORDINÁRIA; 
b) participar dos processos de REVISÃO ORDINÁRIA, 

inclusive com a revisão do fluxo de caixa marginal, caso 
aplicável, e emitir parecer técnico não vinculante sobre os 

temas em REVISÃO ORDINÁRIA; 
c) atuar na prestação de serviços técnicos, econômico-

financeiros e jurídicos, conforme demanda do Contrato da 
Concessão, e solicitação das Partes; 

d) realizar as diligencias necessárias, e emitir relatório 
específico, conforme solicitação do PODER CONCEDENTE; 

d) analisar as Apólices de Seguros apresentados pela 
CONCESSIONÁRIA, para fins de verificar o cumprimento 

das disposições no CONTRATO sobre o tema e no Plano de 
Seguros; 

f) auxiliar o PODER CONCEDENTE na avaliação final dos 
BENS REVERSÍVEIS no momento da reversão; 

h) outras atribuições eventualmente previstas no 
CONTRATO e em seus ANEXOS. 

 


